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Assinatura

OBJETO

AqurslçÃo DE MATER|AIS rUÉOtCO HOSPTTALARES, LABORATORTAIS,

oDoNTOLÓG!COS, EQUtpAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E

DESCARTÁVEIS COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE

o BANCO DE PREçOS DO TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MTNAS

GERAIS - TCEMG E TABELA RENEM, AOS MUNTCíPIOS QUE COMPÔEM A

ASSOCTAçÃO OOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGÉO DO MÉD|O SAPUCAí -
AMESP.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNtCO PARA O REGTSTRO DE PREçOS.
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Pouso Alegre/MG, aos 30 de abril de 2024.

Pregoeiro da Associação dos IVIunicÍpios da [t/licrorregião do Ívledio Sapucaí - AMESP

Tendo presente à necessidade da AQUts!çÃo DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES,

LABORATORIAIS, ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E

DESGARTÁVEIS COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO

DE PREçOS DO TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MTNAS GERATS - TCEMG E TA-

BELA RENEM, AOS MUN|GíPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAçÃO DOS MUNtCipTOS DA

MTCRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP, conforme especificações e condições des-

critas no Termo de Referência, solicito a Vossa Senhoria, a abertura de processo licitatorio vi-

sando à execução da referida contratação.

Sendo o que nos cabia para o momento, reiteramos votos de estima e cordial apreÇo

Atenciosamente,

Moacir Franco

Diretor Executivo da AMESP

Ao

llmo. Sr.

Wagner do Couto

Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do tVledio Sapucaí - AMESP
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

eourstçÃo DE MATERTATS urÉorco HosprrALARES, LABoRAToRtAts,

oDoNToLoctcos, EeulpAMENTos, REAcENTES, SANEANTES E DEScARTÁvets

coM BASE NO MATOR PERGENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS . TCEMG E TABELA

RENEM, Aos MuNtcÍptos euE coMpoervr A AssocraçÃo Dos MuNrcípros oe

MrcRoRREcÉo oo wrÉoro sapucaí - AMESp.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposiçÕes deste Edital.

rrurnoouçÃo

Destina o presente estudo essencialmente para assegurar a viabilidade técnica e

econômica paru a contratação de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos

médico para os Municípios que compÕem a Associação dos Municípios da Microrregião do

t\Iédio Sapucaí- AtUESP, pelo período de 12 (doze) meses.

NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

A AÍVESP - Associação dos tttlunicípios da ltlicrorregião do lt/edio Sapucaí, por meio

de consulta de licitaçôes passadas juntos aos ÍVunicípios Consorciados, constatou-se que, os

municípios possuem uma frequente necessidade de aquisição de materiais médico

hospitalares, laboratoriais, odontológicos, equipamentos, reagentes, saneantes e de

descartáveis para subsidiar a saúde pública nos seus diversos setores. Através do

levantamento de demandas originárias, chegou-se a um quantitativos estimado de materiais

médico hospitalares, laboratoriais, odontológicos e de equipamentos que serão adquiridos

visando proporcionar o abastecimento frequente e satisfatório das farmácias, pronto

atendimentos, clínicas odontológicas e hospitais dos Municípios Consorciados à AMESP.

Dessa forma visando proporcionar o abastecimento frequente dos estoques de

materiais médico hospitalares, laboratoriais, odontológicos, equipamentos, reagentes,

saneantes e de descartáveis junto aos l/unicípios Consorciados, estabelecendo estoque

mínimo apto a realizar o pronto atendimento das demandas, e da responsabilidade do

CONSORCIO AIVESP, verificou-se que a melhor solução para aquisição seria a realizaçáo

de um procedimento licitatório, através do sistema de registro de preços, tendo em vista a

necessidade constante de aquisição destes itens, bem como a imprevisibilidade de alguns

itens desta natureza.
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REQUTSTTOS LEGATS E COND!ÇOES DA CONTRATAÇÃO

O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, Lei

Federal no 14.133121, Lei Federal no 10.52012002, Lei Federal no 10.02412019, Lei

Complementar no 12312006 e 14712014, bem como toda legislação correlata.

Ao realizar o levantamento dos itens necessários a satisfazer as demandas originárias

dos lttlunicípios Consorciados, em diálogo com os setores envolvidos nas contratações de

natureza semelhantes já realizadas pelo orgão, observou-se que o prazo razoável para que

os fornecedores pudessem cumprir as condições de fornecimento do objeto seria de até 30

(trinta) dias após o recebimento da ordem de fornecimento. Desta forma, objetiva-se alcançar

um maior número de fornecedores com condições de competição e capazes de cumprir de

forma integraltodas as condições estabelecidas, bem como realizar o fornecimento dos itens

em tela de forma satisfatória e regular considerando a capacidade dos almoxarifados das

farmácias, pronto atendimentos, clínicas odontológicas, laboratórios e hospitais municipais.

Todo o aparato normativo técnico e legal envolvido com o fornecimento de todos os

itens deverão ser seguidos. Portanto, deverão ser fornecidos, com perfeição e segurança

todos os itens solicitados, providenciando todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos

necessários, sendo as ganhadoras do processo licitatório responsável pela existência de

qualquer vício, irregularidade, mesmo após término dos serviços, obrigando-se a repará-lo de

imediato.

Também deverão ser utilizada toda logística necessária à boa prestação dos serviços

de fornecimento dos itens, seguindo rigorosamente todas as normas correlatas.

O fornecimento dos materiais médico hospitalares, laboratoriais, odontológicos,

equipamentos, reagentes, saneantes e de descartáveis no que tange o transporte e demais

quesitos logísticos será de inteira responsabilidade da empresa contratada.

A vigência inicial do contrato será de 01 (um) ano, com possibilidade de prorrogação

nos termos e prazos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal no 14.13312021, desde que seja

comprovado a sua vantajosidade e que a prestação de serviços de fornecimento dos itens

licitados tenham sido prestados com eficiência e qualidade.

ENQUADAMENTO DO OBJETO

O objeto constante do presente estudo enquadra-se no conceito de bem comum, por

possuírem características padronizadas, uma vez que são facilmente comparáveis entre si e
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podem ser oferecidos por diversas empresas atuantes no mercado, não necessitando de

especificações minuciosas ou peculiares (Art. 10, parágrafo único da Lei 10.520/2002).

DO QUANTITATIVO LICITADO

Os quantitativos estimados foram obtidos por meio de estudos e consultas de

licitações passadas - devidamente publicadas - e projeçôes de futuras oscilações das

demandas originárias, bem como, o ingresso de novos municípios consorciados, com

respaldo orçamentário e financeiro obtidos em análise das leis orçamentárias municipais.

DA ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

O valor total estimado é de R$ 37.762.552,00 (trinta e sete milhões, setecentos e

sessenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e dois reais).

Foram utilizados para obtenção dos valores os parâmetros do Banco de Preços do

Tribunal de Contas do Estado de [/inas Gerais -TCEMG e Tabela RENEIV.

(disponível em http:// Banco de Precos TCEIVIG - acesso público)

(disponível em https://portalfns.saude.qov.br/renem/ - acesso público)

Foram utilizados também como parâmetro a densidade demográfica dos municípios

consorciados à Att/ESP, bem como a média de consumo anual de cada um deles.

JUSTTFTCATTVA DA UTTL|ZAçÃO DO BANCO DE PREçOS DO TCEMG

A utilização do Banco de Preços desenvolvido pelo Tribunal de Constas do Estado de ltlinas

Gerais - TCEMG e da Tabela RENEM, tem demonstrado mais vantajosa e segura, sendo

uma ferramenta que já está sendo utilizada pela Administração Pública pra aquisição de bens

e serviços, trazendo maior economia de recursos públicos.

O DESCONTO ESTTMADO PARA IN|CIO DA DISPUTA

E importante esclarecer que esta situação se dá por cuidados indispensáveis de uma

administração que seja responsável com o erário público buscando o maior desconto sobre

os medicamentos e dentro da perspectiva pedagógica dos Entes Públicos, in casu, os

municípios consorciados. Evitando qualquer alegação de superfaturamento.
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Após realização deste estudo verificou-se que não há necessidade de contratação de

terceiros para auxiliar os responsáveis pela fiscalização e gestão do futuro contrato, bem como

não há necessidade de formação profissional específica deles, porém ressalta-se que no

momento da designação, é importante verificar se os atores possuem conhecimento técnico

compatível e suficiente para atestar o cumprimento das exigências estabelecidas. Ressalta-

se também que a qualidade dos itens fornecidos, será acompanhada e fiscalizada por

servidores devidamente designados pelas secretarias requisitantes de cada ltlunicípio.

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Por intermédio desta contratação será possível fornecer os itens aos Municípios

Consorciados, com agilidade e com melhores qualidades, em cumprimento ao princípio da

eficiência administrativa, além de gerar economia de escala, para que se preserve o bem-

estar, a saúde e o lazer das pessoas.

MATRIZ DE RISCOS

Risco 01: Licitação Deserta

Probabilidade: Baixa;

!mpacto: Alto;

Ação Preventiva: Planejamento considerando as atuais necessidades;

Risco 02: Contratada com Profissionais desqualificados

Probabilidade: Baixa;

lmpacto: Alto;

Ação Preventiva: Constar no Edital a análise dos requisitos imprescindíveis à contratação;

Ação de Contingência: Exigir comprovações e solicitar que a Contratada tome as providencias

cabíveis caso seja necessário;

Risco 03: Não conformidade do Projeto Executivo com as Normas vigentes

Probabilidade: Média;

lmpacto: Alto;
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Ação Preventiva: Fiscalização dos projetos com as normas vigentes;

Ação de Contingência: Solicitar que a Contratada refaça o Projeto;

Risco 04: Atrasos na Entrega e correções de Projeto

Probabilidade: Média;

lmpacto: Alto;

Ação Preventiva: Notificar a empresa para que a mesma cumpra o prazo estabelecido;

Ação de Contingência: Aplicar sanção do Contrato.

DECLARAçÃO Oe VTABTLTDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares e as consultas feitas junto aos municípios consorciados à

AMESP indicam que o fornecimento de materiais médico hospitalares, laboratoriais,

odontológicos e de equipamentos é de suma importância para implementar ações do Sistema

Unico de Saúde - SUS e atender as demandas dos Municípios Consorciados de forma ágil

evitando assim o desfalque nos almoxarifados das secretarias municipais de saúde.

Diante do exposto, sugere-se a abertura de licitação no Consorcio Att/ESP, visando o

fornecimento de medicamentos.

Pouso Alegre/MG, aos 25 de abril de 2024.

MOACIR Arinado de forma disital por

FRANCO:2 1 30689 FRANco:2 r 3o6ee361 s

3615 ?agoÍ20240430 
1a:16:a8

Moacir Franco

Diretor Executivo AMESP
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DocuMENTo DE FoRMALTzAçÃo oe DEMANDA - DFD

DFD: 08/2024lAtVESP

Orgão: Consórcio Al\í ESP

Setores Requisitante: Diretoria Executiva

Responsável pela Demanda: Moacir Franco

1. OBJETO:

1.1. AOUISIçÃO DE MATERIAIS MEDTCO HOSPITALARES, LABORATORTATS,

O DONTO LOG ICOS, EQUI PAMENTOS, REAG ENTES, SANEANTES E DESCARTÁVEIS

coM BASE NO MATOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREçOS

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS . TCEMG E TABELA

RENEM, AOS MUNTCiPTOS QUE COMPOETU a ASSOCTAçÃO OOS MUNrCíprOS DA

MICRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP, conforme normas técnicas e

condiçôes descritas no Termo de Referência.

2. JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO E DA SOLUÇÃO

ESPERADA:

2.1. A contratação de empresa para o fornecimento de materiais e equipamentos

médico, está fundamentada na necessidade dos municípios consorciados à AMESP de

adquirirem estes itens através da Secretaria Municipal de Saúde, como forma de

implementar ações do sistema Unico de Saúde - SUS, demonstrando assim necessária

para a manutenção do atendimento aos usuários do SUS.

3. DA FORMA, ESPEC|FICAçÃO E QUANTIDADE DE MATERIAL A SER CONTRATADA

ftS.: 0008

Ásrüciâtão dos Mrrkípios dâ MkÍôÍÍàgião dô lr4édio §pu(ai

Item Quant.
Und. de

Medida
Detalhamento do ltem

01 01 UNIDADE

AQUISIÇAO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES,

LABORATORIAIS, ODONTOLOGICOS,

EQUIPAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E

DESCARTÁVEIS COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL

DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREçOS DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

. TCEMG E TABELA RENEM, AOS MUNICíPIOS QUE

1-3
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coMPoEM A ASSOCTAÇAO DOS MUNTCTPTOS DA

MrcRoRREcÉo oo ruÉoro slpuceí - AMESp

Tipo de

Material:

(x)

Consumo

(x)

Permanente

()
Serviços

( ) Obras e/ou Serv. de

Engenharia

Regime de

Fornecimento:

( ) Parc.

Única

()
Semanal

()
Quinzenal

()
[t/ensal

(X) Sob

Demanda/

lmediato

( ) Outro:

Especificar

EXIGÊNCN DE AMOSTRAS OU PROTOTIPO

( ) Sim. (X) Não.

HABTLTTAçÃO espeCirtcn

( ) Sim. Especificar: (X) Não.

RESPONSABILIDADES ESPEC|FICAS DA CONTRATADA

( ) Sim. Especificar: (X) Não.

RESPONSABI LI DADES ESPEC|FICAS DA CONTRATANTE

( ) Sim. Especificar: (X) Não.

LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CRIÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO

Municípios consorciados à AMESP.

A empresa deverá atender todos os itens e requisitos do projeto anexo a este

documento.

DEFrN!çÃO DA NECESSTDADE DE ELABORAçÃO OU NÃO DE ESTUDOS

TECNICOS PRELIMINARES:

( ) Dispensado nos termos do Art. 9, do Decreto Íttlunicipal n'312512023.

(X) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da

contratação será dispensado para esta contratação, bastando a elaboração do ETP e do

TR.

2-3
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( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo

preliminar e o gerenciamento de riscos da contratação.

( ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos

de contratação anterior, serão utilizados o ETP e GR do Processo Licitatório no

..,,,,...,,,,1,,,,...,..,

DOrAçÃO ORÇAMENTÁRh

A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da licitação, será empenhada

na dotação orçamentária do ORGÃO pnRftClPANTE signatário da Ata de Registro de

Preços.

cRlTÉRros ADorADos PARA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

Objetivando a instrução do processo, em observância ao que determina o art. 23 da

Lei 14.13312021, informamos que o valor estimado da contratação foi obtido a partir de

processos licitatórios realizados anteriormente pelo Consórcio AMESP, bem como

levantamentos do consumo de medicamentos pelos municípios consorciados, estimando-

se o valor global de R$ 37.762.552,00 (trinta e sete milhões, setecentos e sessenta e

dois mil, quinhentos e cinquenta e dois reais).

Parâmetros adotados para elaboração do valor estimado:

( X ) Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde

disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

( ) Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

( ) Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

( ) Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital. Justificativa: A escolha dos fornecedores

3-3
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Pouso Alegre/MG, aos 25 de abril de 2024.

MoAcrR 
â:;,liá;ái'",,,0,n,,.,

FRANCO:21 lQ§ rRnt.tco'zr:ooas:e rs
Dados: 2024.04.30
1 4:l 0:1 3 -03'00'89361 5

Moacir Franco

Diretor Executivo

F[d.: 00 1

AâsocÍâção dGÍúrnicípios da MkrorÍêgiãr, do Médlo Spurâi

para fins de cotação foi feita a partir de empresas que já fornecem materiais e equipamentos

médico aos municípios consorciados à AIVESP, através de Atas de Registro de Preços,

bem como empresas que já participaram de processos licitatórios anteriormente realizados

pelo Consórcio. São empresas fornecedoras destes itens que possuem condições técnicas

de atendimento ao Consórcio AIVIESP.

( ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas

( ) Baixa

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAçÃO

( ) lVedia (X)Alta

4-3
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TERMo DE REFERÊrucra

1. DO OBJETO.

1.1. loursrçÃo DE MATERIATS tvtÉorco HosprrALAREs, LABoRAToRtAls,

oDoNToLoctcos, EeutpAMENTos, REAGENTES, SANEANTES E DEScARTÁvets

coM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA

RENEM, Aos MuNlciplos euE coMpoeu A AssocrnçÃo Dos MUNIcíptos oR

MrcRoRREcrÃo oo urÉoro sepucní - AMESp.

2. DAS ESpEctFIceçoes rÉcucls Do oBJETo.

2.1 . O fornecimento do objeto se dará conforme especificações técnicas contidas neste Termo

de Referência.

LOTE 01

ITEM oescruçÃo UNIDADE QUANTIDADE
ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO
(BANCO DE
PREçOS DO

TCE/MG)

01 MATERIAIS
HOSPITALARES

MEDICO UNIDADE 01 %

LOTE 02

ITEM oescruçÃo UNIDADE QUANTIDADE
ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO
(BANCO DE
PREçOS DO

TCE/MG)

01 IVIATERIAIS
LABORATORIAIS

UNIDADE 01 o/^

E
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LOTE 03

LOTE 04

LOTE 05

LOTE 06

Associâçâo dos Municíplos da MÍcrorÍêgiâo do llêdlo Spucal

0013

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QUANTIDADE
ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO
(BANCO DE
PREÇOS DO

TCE/MG)

01 ]VIATERIAIS
oDoNTOLÓOTCOS

UNIDADE 01 %

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QUANTIDADE
ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO
(TABELA
RENEM}

01 EOUIPAMENTOS MEDICO UNIDADE 01 %

ITEM DEScRçÃO UNIDADE QUANT!DADE
ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO
(BANCO DE
PREçOS DO

TCE/MG)

01 REAGENTES E SANEANTES UNIDADE 01 %

ITEM DESCRçÃO UNIDADE QUANTIDADE
ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO
(BANCO DE
PREçOS DO

TCE/MG)

01 DESCARTAVEIS UNIDADE 01 %

l7i5l-4-{2 'l-cl -ii i(.losc (iarc,ia. 774
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(disponível em http:// Banco de Precos TCEÍVIG - acesso público)

(disponível em https://portalfns.saude.qov.bírenem/ - acesso público)

3. DO LOCAL, DOS PRAZOS E DA GARANTTA DOS SERVIçOS.

3.1. DO LOCAL.

3.1.1. O fornecimento do objeto ora licitado se dará dentro da área territorial de abrangência

da ASSOCTAçÃO DOS MUNTC|PTOS DA MTCRORREGÁO DO MED!O SAPUCAI-AMESP,

conforme descrição de Municípios, compreendendo a zona urbana, a zona rural e os bairros

mais distantes antes denominados distritos, através da emissão da Ordem de Fornecimento.

MUN!CIPIOS CONSORC!ADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAIVIANDUCAIA

CAMPESTRE

CONGONHAL

coNCErÇÃo Dos ouRos
ESPÍRITO SANTO DO DOURADO

ELOI ]VIENDES

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIAO

OURO FINO

PARAISOPOLIS

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RITA DO SAPUCAÍ

SÃO BENTO ABADE

E

nn14

wttue@iwi



c{}H§(}}rsr(,

sAo GoNÇALO DO SAPUCAT

SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSE BENTO

TOCOS DO MOJI

TURVOLANDIA

3.2. DOS PRAZOS.

3.2.1. O prazo pa'a o fornecimento dos materiais e equipamentos será de até 30 (trinta) dias,

após a emissão da ordem de fornecimento.

3.2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, com possibilidade de

prorrogação nos termos e prazos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal no 14.13312021, desde

que seja comprovado a sua vantajosidade e que o fornecimento de acessórios e materiais

esportivos tenham sido prestados com eficiência e qualidade.

4. DAS CONDTÇOES DE ENTREGA.

PARA FORNECIt\íENTO DOS IvIATERIAIS E EQUIPAIvIENTOS, a EltllPRESA

CONTRATADA deverá:

4.1. Entregar os materiais e equipamentos médico disponíveis em estoque, em até 30 (trinta)

dias, após a emissão da ordem de fornecimento.

4.2. Todos os materiais e equipamentos devem apresentar embalagens originais, rótulos,

manuais de instrução, data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número

do registro e todas as informaçÕes necessárias à identificação do produto, de acordo com

suas características, tudo de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do art. 31 do

4.3. Responder pelas despesas relativas a frete, encargos trabalhistas, impostos,

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas em decorrência do

fornecimento dos materiais e equipamentos médico, objeto do presente Termo de

Referência.

4.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a AIVESP, seus

municípios membros ou a terceiros em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua

ou de seus prepostos, independentemente, de outras cominaçõescontratuais e/ou legais a

que estiver sujeita.

4.9. Obedecer à melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos

A§6oclaçâa dos Munlclpios da iálcronsgiào do lüêdlo §prcai
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preceitos normativos da ABNT

4.10. Substituir os materiais e equipamentos médico em até 24 (vinte e quatro) horas, sem

ônus para o ÍVunicípio, no caso de constatação de vício oculto ou anomalia.

5. DAS OBRIGAçÕES DA EMPRESA CONTRATADA.

5.1 . Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

5.2. lndicar preposto, aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na execução

do contrato.

5.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados.

5.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

5.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes

das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir

a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa

concordância do contratante.

6. DAS OBRTGAçÕES DOS ORGÃOS PARTTCTPANTES.

6.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

6.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

6.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

6.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamaçÕes, quando for o caso.

6.5. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato.

6.6. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito da supressão ou do acréscimo

previsto neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado.

W4É$WrWi Wárí@Wre
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7. DA QUALTFTCAÇÃO rÉCNCn:

7" 1 . Atestado(s) / Certidão (ões) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado

que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

7.2. Alvará de Localização e Funcionamento.

7.3. Autorização de Funcionamento da empresa licitante emitido pela ANVISA ou Alvará

Sanitário da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou [\íunicipal, tal

como exigido pela Lei Federal no 6.360/76 (art.2"), Decreto Federal no79.094177 (art.2o) e

Portaria Federal no 2.814 de 29105/98.

7.4. PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos)e PCTMSO (Programa de Controle tt/édico

de Saúde Ocupacional) de acordo com a Resolução ANVISA RDC no 1612013.

7.5. Boas práticas de Distribuição e Armazenamento no caso de Distribuidor, para os

produtos abrangidos pela RDC no 497 de 20, de maio de 2021.

(https://www. oov. brlpt- brlservicos/obter-certificacao-de- boas-oraticas-de-distribu icao-
e-a rmazena gem -de- prod utos-pa ra -sa ude).

7.6. Poderão ser solicitada(s) copia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(oes) ou outros

documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados, por meio

de diligências.

8. DOS DOCUMENTOS RELATMS A QUALIF|CAçÃO ECONÔtUrCR-rlruANCErRA.

8.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

em data não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro

prazo não constar do documento.

8.2. Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes documentos

b.1) Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que está

apta econômica e financeiramente a participar de processo licitatório nos termos da Lei no

14.13312021; ou

b.2) Plano de Recuperaçáo já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação economico-financeira

estabelecidos no edital.

, 0 017_
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8.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados

na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado (contador),

registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, que comprovem a boa situação

financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 03

(três) meses da data de apresentação da proposta, a alualizaçáo pelo íUOtCg GERAL DE

PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-Dl, publicado pela Fundação Getúlio Vargas

- FGV ou por outro indicador que o venha a substituir;

8.4. Documento assinado por profissional legalmente habilitado (contador) demonstrando que

a empresa apresenta "Índice de Liquidez Geral (LG)", "Índice de Solvência Geral (SG)" e

"índice de Liquidez Corrente (LC)", segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados:

a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

a.1.) Sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima - S/A)

. Registrados e arquivados na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante; . Publicados

em Diário Oficial; e

. Publicados em jornal de grande circulação; ou

. Por fotocopia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA)

. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro

Orgão equivalente; ou

. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso

. Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

comercial da sede ou domicílio da licitante.

lJrxn.lcsus I)ouso Alcurc N4(i Chl') l5 l5-5 _i{)()

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento

assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta:
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"índice de Liquidez Geral (lLG)", "índice de Endividamento (lE)" e "índice de Liquidez Corrente

(lLC)', segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados:

índice de Liquidez Corrente (lLC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula

abaixo:

AC

rLc

PC

índice de Endividamento (lE) IGUAL OU INEFRIOR A 0,50 calculado pela fórmula abaixo:

PC + PELP

IE

AT

Índice de Liquidez Geral (lLG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a seguir:

AC + ARLP

ILG

PC + PELP

Onde: AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo AT = Ativo Total.

b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar

duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento;

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante;

b.3) Se necessária a alualizaçáo do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado,

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

b.4) As Demonstrações Contábeis deverão seguir as normas previstas nas resoluções a

seguir, a depender de seu porte:

,0019
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lt/icroempresa e Empresa de Pequeno Porte seguirão o conjunto exigido pela Res.

CFC 1.418112, item 26 a 39 - ITG 1000;

Pequenas e Médias Empresas (PME's) seguirão o conjunto exigido pela Res. CFC

1.255109, item 3.17 - NBC TG 1000 (Rl);

Demais empresas deverão apresentar suas demonstrações nos termos da Res. CFC

1 .185/09, item 10 - NBC TG 26 (R5) e Res. CFC 1 .330/1 1 - ITG 2000 (Rl).

De modo geral podemos sintetizat no quadro a seguir o conjunto completo das

demonstrações contábeis por situação e natureza empresarial:

DEMONSTRAÇÃO

CONTABIL

ME E EPP

tTG 1000

PME'S

NBC TG lOOO

REGRA

GERAL

S.A. DE

CAP!TAL

ABERTO

P.B - Balanço

Patrimonial
Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório

D.R.E - Demonstração

do Resultado do

ExercÍcio

Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório

D.R.A - Demonstração

do Resultado

Abrangente

Facultativo

Obrigatorio

(Pode ser

substituída

DLPA)

Obrigatorio Obrigatorio

D.L.P.A-

Demonstração de

Lucros e Prejuízos

Acumulados

Facultativo

Facultativo

(Obrigatorio se

substituir a DRA

ou DttIPL)

Facultativo Facultativo

D.M.P.L-

Demonstração das

Mutações do

Patrimônio Líquido

Facultativo

Obrigatório

(Pode ser

substituída

DLPA)

Obrigatório Obrigatório

a

a

a

a
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D.F.C.-Demonstração

dos Fluxos de Caixa
Facultativo Obrigatório Obrigatório Obrigatorio

N.E.-Notas

Explicativas
Obrigatorio Obrigatório Obrigatorio Obrigatório

D.V.A.-Departamento

do Valor Adicionado
Facultativo Facultativo Facultativo Obrigatório

OBS.: Apenas os Microempreendedores lndividuais estão dispensados de apresentar o

Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no 18-A c/c 68, ambos da Lei LC no 123106.

9. DOS VALORES E PAGAMENTOS.

9.1. DO VALOR.

9.1.1. O valor de referência para o fornecimento objeto deste Termo de Referência é de

R$ 37.762.552,00 (trinta e sete milhões, setecentos e sessenta e dois mil, quinhentos e

cinquenta e dois reais), que representa o total das aquisições dos itens/lotes.

10. DO PAGAMENTO.

10.1 . Os pagamentos serão efetuados em até '15 (quinze) dias, contados da data de liberação

da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste

edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela

empresa contratada.

10.2. ANota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à cada ÓRGÃO PARTICIPANTE em 03

(três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do

contrato.

10.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente

com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à

aplicação da penalidade.

10.4. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação orçamentária

dOS ORGÃOS PARTICIPANTES.

Âssoclaçâo dos itunlclpios dâ llá,crorÍêgiào do Hédlo §pucai
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10.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

l0.6.Ovalordosencargosserácalculadopelafórmula: EM=lxNxVP,onde.EltI=Encargos

moratorios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da

prestação em atraso.

11. DO CRITERIO DE JULGAMENTO.

11.1. MATOR DESCONTO PERCENTUAL OBSERVANDO-SE O BANCO DE PREçOS

DESENVOLVIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
TCE/MG).

12. DAS SANçÕES ADMTNISTRATTVAS E DA RESCISÃO

12.1. Comete infração administrativa, nostermosda lei, o licitanteque, com dolo ou culpa:

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

121.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

E§
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12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação.

12.1.5 Fraudar a licitação

12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013;

12.2Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;

b) tt/ulta;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

'"., 0023
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12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, a multa será de 15% a30%

do valor do contrato licitado.

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o

contraditorio e a ampla defesa.

12.8 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

13. DA JUSTIFICATIVA.

A aquisição dos materiais e equipamentos médicos se destina ao melhor e mais eficiente

atendimento dos serviços de gerência de saúde dos municípios consorciados a AMESP e a

manutenção dos serviços de saúde pública preventiva e curativa, garantindo, também, aos

munícipes, acesso ao Sistema Unico de Saúde - SUS de forma abrangente, buscando

eliminar os mandados judiciais e a falta de medicamentos e demais insumos na rede pública

e saúde.

Ressaltamos que é direito constitucional do cidadão e dever moral dos ÍMunicípios a

propiciação de melhor qualidade de vida, sendo prioridade o direito à saúde e ao adequado

tratamento a que ser submetido, sem óbices que possam comprometer e colocar em risco a

vida do cidadão. Vale ressaltar que a aquisição destes itens faz-se recompor para sanar e

melhorar, ainda mais, a qualidade dos serviços ofertados ao cidadão, humanizando assim o

Setor Saúde destes municípios. Dessa forma, torna-se indispensável e fundamental a

aquisição dos itens constantes deste Termo de Referência.
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Os valores estimados para a aquisição dos materiais e equipamentos médicos foram

determinados de acordo com a quantidade de habitantes de cada município consorciado.

Quanto às empresas Reunidas em Consórcio.

Quanto à vedação à participação de empresas em consórcio, o Tribunal de Contas de Ít/inas

Gerais, por meio do Conselheiro Hamilton Coelho nos autos do Processo no 912078,

apresentou manifestação no seguinte sentido:

O emprego, pelo legislador, da locução "quando permitida" evidencia que se trata de

permissão excepcional e específica, a depender do juízo de oportunidade e conveniência da

Administração. E dizer: se a participação de consórcios é excepcional, algum sentido faria em

exigir justificativas para sua permissão, mas jamais quanto à sua restrição. Não bastasse a

inequívoca letra da lei, decorre do próprio senso comum que a formação de consórcios de

empresas só tem sentido para a possível execução de objetos extraordinários,

vultosos, altamente complexos ou inauditos.

No mesmo sentido, o TCU entendeu que

A Administração a prerrogativa de admitir a participação de consórcios. Está, portanto, no

âmbito de discricionariedade da Administração. lsto porque, ao nosso ver, a formação de

consórcios tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consorcio de empresas rnenores

que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de

empresas que, caso contráio, concorreriam entre si) [...](Acordão 1.946/2006, Plenário, rel

Marcos Bemquerer Costa).

Com efeito, a ausência de consórcio não trará prejuizos à competitividade do certame, visto

que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve

questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não

teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a

Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de

consórcio, o que não é o caso em questão, na medida em que várias empresas isoladamente

apresentam condições de participar do presente certame. Tal medida visa afastar a restrição

à competição, pois a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços,

reduziria o número de licitantes.

Pouso Alegre/Ít/G, aos 26 de abril de 2024.
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Moacir Franco

Diretor Executivo AMESP
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Do Diretor Executivo

Para Assessoria Ju rídica

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Eletrônico Para Registro de Preços a ser

instaurado, com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa Senhoria.

Pouso Alegre/lt/G, aos 30 de abril de 2024

MOACTR â::'lnf;á;",."0,n0",
FRANCO:2 1 lQ§ rnerco:zr3o68e36r5

g936,|5 Dadm:2024.04.30 14:'lo:53

Moacir Franco
Diretor Executivo

AMESP
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Associaçâo dos tr uniclpios da Mlcrorrêgião do Mádlo S
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AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade própria

Pouso Alegre/tVG, aos 30 de abril de 2024

MOACIR
F RA N co:2 r 306 Be 3 l$:lTil|.:?Ji.1li'.'j'''
615 -03'00'

Moacir Franco
Diretor Executivo

AMESP

E§

,0031

Àsso9laelg doe,Mlql!$ôs,e MfmrÍêglâo do Módlo



Associâçâo dos MunÍciplos da Microrregiâo do üÂédio §pucei

ffiM, ,r G()NS(}ÍICIO
w#tffiEsP,

PREAMBULO

PREGÃO ELETRÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS NA FORMA DE LTCITAÇÃO

COMPARTILHADA. NO 08/2024

PROCESSO ADM!NISTRATIVO NO 09/2024

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO

TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL

oRGÃo REeulstrANTE: ASSocrAÇÃo Dos MuNrcípros DA MrcRoRREqÃo Do

MÉDIo SAPUCAI- AMESP.

ABERTURA DA SESSÃO: 2OIO5I2O24 àS í4hOOMiN.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 20/05/2024 a partir de 14h01min.

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 20105/2024 às 13h30min.

I _ OBJETO.

1.1. Constitui objeto deste PREcÃo o REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO

CoMPARTILHADA para a AQUTSTçÃO DE MATERIAIS MÉD|CO HOSPTTALARES,

LABORATORTAIS, ODONTOLOGTCOS, EQUI PAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E

DESCARTÁVEIS COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O

BANCO DE PREÇOS DO TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MrNAS GERATS -
TCEMG E TABELA RENEM, AOS MUNTCíPIOS QUE COMpÕerU e ASSOCTAçÃO OOS

MUNICíPIOS DA MICRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital.

1.2. Para o fornecimento dos itens licitados será firmada uma Ata de Registro de Preços entre

a ASSOCTAçÃO DOS MUNTC|PTOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDrO SAPUCA| - AMESP

e a empresa licitante declarada vencedora.

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao atendimento

de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

1I- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO.

2.1. O fornecimento deverá ser nas condições previstas no Termo de Referência.

wlbryffiwwt1w@[ra'rtri"- - --

FLS.: 0032



Âs6oclâção dos Munlclplos da ítltcmrÍsglâo do M&lo

Ma.*, ,T.G(}NS()ÍICI(}
wAHI"E,SP
2.2" A empresa vencedora somente fornecerá os itens mediante solicitação e Ordem de

Fornecimento - OF, emitida pelo ORGÃo PARTICIPANTE.

ru - DorAçÃo onçlurerurÁnre.

3.1. Adespesa referente ao fornecimento dos itens, objeto da licitação, será empenhada na

dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços.

Pouso Alegre/lttlG, aos 30 de abril de 2024

MOACIR Assinàdo de forma digital poí

F RA N co:2 1 3o6ass o |ffi ![]i].:?Íl]li','," "
1 5 -o3',oo'

Moacir Franco
Diretor Executivo

R -+,12 l, :i()15-5
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EDITAL

pnecÃo elernôrutco eARA REGtsrRo DE pREços NA FoRMA oe ucrreçÃo
GOMPARTI LHADA. NO 08/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 09/2024

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO

TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL

oncÃo REeurslrANTE: ASSocreçÃo Dos MuNtcípros DA MrcRonRecrÃo oo

MEDro sRpucei- AMESP.

ABERTURA oe sessÃo:2oro5t2o24 às 14h00min.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 20/05/2024 a partir de 14h01min.

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 20/05/2024 às 13h30min.

A AssocreÇÃo Dos MuNrcipros DA MrcRoRRecrÃo Do MEDro sapucei -

AMESP, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação Pública, inscrita no CNPJ

sob o n'20.362.307/0001-40, com endereço na Rua Comendador José Garcia, n.o 774,

Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, doravante denominado

simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, através de seu Pregoeiro nomeado, nos termos da

Portaria n" 0112024, usando das atribuições que lhe são conferidas torna público, para

conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de

PREGÃO para registro de preços LICITAÇÃO COMPARTILHADA, na forma ELETRÔNICA,

de acordo com as disposições constantes do Edital, do Termo de Referência e dos respectivos

anexos. O presente Processo integra o Sistema de Licitações Compartilhadas da AMESP,

nos termos Lei no 14.13312021, art. 6o, inciso XLV, art. '17, § 2o arl.28, inciso I e art. 29 e

demais legislações aplicáveis, e as exigências estabelecidas neste Edital. A(s) Ata(s)

decorrentes deste processo poderá(ão) gerar contratos adminis

ou entidades dos entes da federação consorciados doravante denominados ORGÃOS

PARTICIPANTES que são:

MUN!CIPIOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

0031

I
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CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARIUO DACACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

CONGONHAL

corucrrçÃo Dos ouRos

rspÍRIrO SANTO DO DOURADO

ELOI MENDES

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

naoNrc srÃo

OURO FINO

PARAISOPOLIS

POÇO FUNDO

POUSO ALEGRE

SANTA RITA DO SNPUCRí

SAO BENTO ABADE

sÃo ool!çAlo Do sRpucnÍ

sÃo srensrrÃo DA BELAVTSTA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSE BENTO

TOCOS DO ]VIOJI

ruRvorÂuotR

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das

Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o

primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários.

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados

para abertura das propostas comerciais.

I. rNFORMAçOES.

1.í. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto ao

Departamento de Licitações e Contratos da ASSOCIAÇÃO DOS t\/lUNICíPIOS DA



Ae6ociaçào doo Municlpios dâ MtcrorÍogiâo do Mádio

áá-W,r,c(}NWffiMreffip
s(}]lcr(}

MtcRoRREOtÃO OO rr/lÉOtO SnpUCní- AMESP através do telefone no (35) 3025-6589 ou

pelo e-mail: licitacao@amesp.mo.oov.br

2. OBJETO.

2.1. Constitui objeto deste PREGÃo a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICO

HOSPITALARES, LABORATORIAIS, ODONTOLOGTCOS, EQUIPAMENTOS,

REAGENTES, SANEANTES E DESCARTÁVEIS COM BASE NO MATOR PERCENTUAL

DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA RENEM, AOS MUNIC|PIOS QUE COMPÕEU E

ASSoctAÇÃo oos MuNrcípros DA MTcRoRREGTÃo Do MÉDto sApucAi - AMESe.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital

2.2.O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, observadas

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. DO REGTSTRO DE PREçOS

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes são as que constam da

minuta de Ata de Registro de Preços.

3.2.A detentora da Ata de Registro de Preços assinará o Ata pelo período de 12 (doze) meses

contados de sua assinatura para todos os efeitos de direito;

3.3.A duração da Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado por ate 24 (vinte e quatro) meses na forma do artigo 84

da Lei n.o 14.13312021, se for vantajoso para os municípios consorciados, permitida a

negociação com a Detentora da Ata de Registro de Preço ou a extinção desta sem ônus para

qualquer das partes.

3.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta pela Administração a qualquer tempo em

favor do interesse público, ficando as obrigações atuais e vincendas sob responsabilidade do

oRcÃo GERENCADoR/oRGÃo PARTICIPANTE, sem ônus para o oRGÃo

GERENCADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, quando a falha ou descumprimento decorrer da

falta ou da omissão da Detentora da Ata.

3.5. O ORGÃO GERENCADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE não estará obrigados a utilizarem

a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso de utilização,

podendo revogá-la ou promover licitação específica quando julgar conveniente, nos termos

E
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da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer pedido de indenização por parte

da DETENTORA.

4. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL.

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão

estar credenciados junto ao provedor do sistema eletronico http://www.licitamesp.com.br

4.2. Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do site

http://www.licitamesp.com.br, conforme instruções nele contidas.

4.3. A ASSOCTAÇÃO OOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO DO lvlEDlO SAPUCAí -
AMESP náo possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores para

obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser este procedimento de exclusiva

responsabilidade do Portal, provedor do sistema eletrÔnico.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.6. Caberá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante o processo

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas diante da

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.7. Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos

proponentes.

5. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderáo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação.

5.2. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do

art. 15 da Lei no 14.13312021.

FLS.: 0 037
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5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte e para o microempreendedor individual- MEl, nos limites previstos da LeiComplementar

no 123, de 2006.

5.3.1. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei

Complementar no 12312006 as Microempresas (MEl e ME) e Empresas de Pequeno Porte

(EPP) que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no Art. 30, §4o, da Lei

Complemenlar no 12312006.

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90, inciso I e 14o da Lei no'14.133,

de 2021;

5.4.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão no 7 46 1201 4-TCU-Plená rio).

5.4.9. lntegrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e/ou o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda estejam

incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa disponível no Portal do CNJ.

5.4.10. Será realizada pesquisa no CEIS (CGU), CNJ (Condenações CÍveis por Atos de

lmprobidade Administrativa) e no Portal Transparência

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de

participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a Administração Pública.

l(
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5.4.11. Não poderão disputar licitação aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.4.12. E proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de

assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente

licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados.

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

a) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

b) nos itens em que a participaçâo não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

5.5.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.5.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.5.5. que não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXXIll, da Constituição;

5.5.6. que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da

Constituição Federal;

5.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

.i7551-442 . lel (-15)3()15-5Rua (lorne IJorn .lcsus I)r
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Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto

no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5.7. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os

termos, cláusulas e condiçôes constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase

do processo.

6. DA TMPUGNAçÃO eO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1 . A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis

antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei

14.13312021, mediante documento formalizado.

6.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrÔnico, em campo prÓprio

do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico http://www.licitamesp.com.br

6.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a

impugnação até o dia anterior a licitação.

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de

Compras Públicas no endereço eletrÔnico http://www. licitamesp. com. br

6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

6.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condiçóes nele estabelecidas.

6.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos

de ordem geral, serão cadastradas no sítio http://www.licitarnesp.conr.br sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
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6.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou

não identificado no processo para responder pela proponente.

6.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vtr acompanhada,

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de

mandato com poderes para impugnar o Edital).

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.

7 .1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

7 .2" O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha disponibilizados pelo Portal Compras Públicas.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art.43, § 1o da LC no 123, de 2006.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apÓs o

encerramento do envio de lances.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

E
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8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

8.1 .'1 . Valor unitário e total do item ou percentual de desconto;

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, conforme Termo de Referência;

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento.

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

8.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

Contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e,

apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo parc a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso

lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PRoPOSTAS E FORMULAçÃO

DE LANCES.

9.1 . A abertura desta licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrÔnico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as propostas apresentadas,

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

rr-s.: 0 012
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9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

9.6. O julgamento das propostas será feito pelo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL.

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

g.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.1 1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários'

g.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.
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9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessáo pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrerda etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

g.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a (10) dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apÓs

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

g.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicaçáo dos critérios de desempate

previstos nos art. 44 e45 da Lei Complementar no 123/06, seguido da aplicação do critério

estabelecido no do art.60 da Lei Federal no 14.133121, se não houver licitante que atenda à

primeira hipotese.

9.21. Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto

no art. 44, §2o, da Lei Complementar no 123106, sendo assegurada, como critério do

desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte

e microempreendedores individuais.

g.22. Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais sejam

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

9.23. Ocorrendo o empate flcto, na forma do item anterior, a microempresa, empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual detentora da proposta de menor valor será

convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela

considerada até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do

certame.
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9.23.1. Se a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual

convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela

ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou

microempreendedores individuais remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do

subitem 9.22, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no item anterior.

9.24. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual satisfizer as exigências do item 9.23, será declarado o melhor classificado do item

o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

9.25. O disposto nos itens 9.21 ao 9.24 náo se aplica às hipóteses em que a proposta de

menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, bem como às empresas que deixarem de declarar a condição

de beneficiárias da Lei Complementar no 123106 no momento do envio de suas propostas pelo

sistema.

9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados.

9.27. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrÔnico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

9.27.2. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.28. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme

disposições do Edital.

9.29. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessÍvel aos licitantes, e lhes atribuirá

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.30. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública paa a realização de

diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.31. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às

exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

Edital.

9.32. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

9.33. O Pregoeiro poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento,

justificadamente.

9.34. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances ofertados, sejam eles em

valor (R$) ou desconto (%) será definido no sistema durante seu lançamento e ficará

disponível para visualizaçáo no mesmo, tal intervalo incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta.

g.35. Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema,

através de campo próprio no Portal, a proposta adequada ao último lance ofertado e, os

documentos de habilitação, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, nas

seguintes situações:

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro ou pela comissão de

contratação, quando o substituir; ou

b) de oficio, a critério do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando

constatado que o prazo estabelecido não e suficiente para o envio dos documentos exigidos

no edital para a verificação de conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em

relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

g.36. Os documentos previstos no Termo de Referência e Edital, necessários e suficientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021 .
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9.37. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado.

9.38. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem

classificado.

9.39. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.40. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, art.

64)

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

9.4í. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.42. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

9.43. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9.44. O licitante que deixar de apresentar a documentação, inclusive em sede de diligência,

apresentar documentação falsa ou não mantiver sua proposta, será inabilitado do certame e

ficará passível da aplicação de multa, assim como a decretação da suspensão temporária do

direito de licitar e contratar com o Consórcio AÍvlESP.

f-1.S.:
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9.45. A proposta de preços atualizada e os documentos complementares deverão estar

preferencialmente no formato PDF.

9.46 O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios,

que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados.

9.47. Após a negociaçâo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

10. 1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro com auxílio da área técnica examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preÇo em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior

ao preço máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10,2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisorios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

10.3. Deverão estar incluídas no preço e/ou lance, todas as despesas que o compõe, tais

como impostos, taxas, frete, descarga, seguro e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente sobre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a

Administração.

10.4. A proposta de preços deverá ser apresentada preferencialmente no formato PDF, em

papel timbrado da empresa, contendo os dados de identificaçáo (razâo social, CNPJ,

endereço completo, telefone e e-mail para contato), e, de preferência, com a indicação do

banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota

de empenho e posterior pagamento; deverá estar assinada pelo representa legal da empresa,

contendo seu nome completo, RG e CPF.

Ainda deverá conter:
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10.5. Descrição completa e detalhada de cada item classificado, especificando a marca, o

modelo (se houver) e fabricante;

10.6. Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais,

com, no máximo, 2 (duas) casas decimais;

10.7. Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso;

10.8. Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes ao

objeto do presente certame, conforme subitem 10.3;

'10.9. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados

da data de sua apresentação;

10.10. Especificação do prazo de entrega do objeto

10.11 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.12. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais

bem classificada ou exigir do licitante que ela seja demonstrada.

10.13 No caso de serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a75o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

10.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

10.14.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.14.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.15. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrÔnico, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.16. Caso a compatibilidade com as especificaçÕes demandadas, sobretudo quanto a

padrôes de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

E
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subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente o

catálogo, sob pena de não aceitação da proposta, no local e ptazo a ser indicado.

10.16.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação dos catálogos, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.16.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10^16.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

10.16.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

10.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTLTTAÇÃO

1 1 .1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Un ião (wvwv. portaldatra nspa rencia. g ov. br/ceis) ;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.clI.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF (https://www3.com snet. qov. br/sicaf-

web/public/p3qes/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.is0

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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11.1.2.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existêncía de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

11.1.3 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

11.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

1 '1 .1 .5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

11.1.5.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.1.6.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser pré-estabelecido,

sob pena de inabilitação.

11.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

1 1 .1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

11.1.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário paru a

continuidade da mesma.

11.1.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

11.1.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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11 .1 .12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.1.13. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de meno(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

11.1.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

11.1.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

1 I .1 .16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçào

do recolhimento dessas contribuições.

1 1.2. Habilitação jurídica:

11.2.1. O licitante vencedor poderá apresentar qualquer um dos documentos abaixo

relacionados para fins de habilitação jurídica, não sendo necessária a apresentação de

todos:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes devidamente registrados, em se tratando de

sociedade comercial, e no caso de sociedades por açóes, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de

diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

Íuncionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

(.onrcndrdtl
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e) Em se tratando de lvlicro Empreendedor lndividual - MEl, o Contrato Social ou Estatuto

poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor lndividual-

ccME!.

11.2.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva ;

11.3. Regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da licitante,

relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de validade.

f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, que

deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa EconÔmica Federal,

dentro do prazo de validade.

g) Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal

12.44012011, dentro do prazo de validade.

h) As MEl, ME e EPP, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a

documentação exigida paÍa a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que

esta apresente alguma restrição;

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista por parte

das MEl, ME e EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

convocação do Pregoeiro para apresentação, prorrogáveis por igual período, a critério

deste consorcio, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão

negativa;
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j) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,

procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos

referentes ao procedimento licitatório, sem prejuízos das sanções previstas na Lei no

14.13312021.

k) As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de validade serão

aceitas com até 90 (noventa) dias da data de sua expedição.

1 1.4. Qualificação Econômico-Financeira.

11.4.1Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

em data não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro

prazo náo constar do documento.

11.4.2. Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes

documentos:

11.4.2.1. Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que

está apta econômica e financeiramente a participar de processo licitatório nos termos da Lei

no 14.13312021; ou

11.4.2.2. Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira

estabelecidos no edital.

11.4.3. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios

sociais, apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente

habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, que

comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem

encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização

peto Íruotcr GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela

Fundação Getúlio Vargas - FGV ou por outro indicador que o venha a substituir;

11 .4.3.1. Os documentos referidos no inciso subitem 11.4.3. limitar-se-ão ao último exercício

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

11.4.4. Documento assinado por profissional legalmente habilitado (contador) demonstrando

que a empresa apresenta "índice de Liquidez Geral (LG)", "Índice de Solvência Geral (SG)" e

"índice de Liquidez Corrente (LC)", segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados:

Assinatura
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a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstraçÕes

contábeis assim apresentados:

a.1.) Sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima - S/A):

. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; . Publicados

em Diário Oficial; e

. Publicados em jornal de grande circulação; ou

. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA)

. Por fotocopia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro

Orgão equivalente; ou

. Por fotocopia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso

. Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

comercial da sede ou domicílio da licitante.

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento

assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta:

"índice de Liquidez Geral (lLG)", "índice de Endividamento (lE)" e "índice de Liquidez Corrente

(lLC)', segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados:

índice de Liquidez Corrente (lLC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula

abaixo:

AC

ILC

PC

índice de Endividamento (lE) IGUAL OU INEFRIOR A 0,50 calculado pela fórmula abaixo

PC + PELP
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índice de Liquidez Geral (lLG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a seguir:

AC + ARLP

ILG

PC + PELP

Onde: AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo AT = Ativo Total.

b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas

casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento;

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante;

b.3) Se necessária a alualizaçáo do balanço e do patrimonio líquido, deverá ser apresentado,

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

,rr., 00 56

DEMONSTRAçÃO

CONTABIL

ME E EPP

ITG íOOO

PME'S

NBC TG IOOO

REGRA

GERAL

S.A.

CAPITAL

ABERTO

DE

P.B

Patrimonial

Balanço
Obrigatório Obrigatório Obrigatorio Obrigatório

D.R.E - Demonstração

do Resultado do

Exercício

Obrigatorio Obrigatório Obrigatório Obrigatório

*-ww,W*wre$ qiq
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D.R.A - Demonstração

do Resultado

Abrangente

Facultativo

Obrigatório

(Pode ser

substituída DLPA)

Obrigatorio Obrigatorio

D.L.P.A-Demonstração

de Lucros e Prejuízos

Acumulados

Facultativo

Facultativo

(Obrigatório se

substituir a DRA

ou DMPL)

Facultativo Facultativo

D.M.P.L-Demonstração

das Mutações do

Patrimônio Líquido

Facultativo

Obrigatório

(Pode ser

substituída DLPA)

Obrigatorio Obrigatorio

D.F.C.-Demonstração

dos Fluxos de Caixa
Facultativo Obrigatório Obrigatorio Obrigatório

N. E.-Notas Explicativas Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório

D.V.A.-Departamento do

Valor Adicionado
Facultativo Facultativo Facultativo Obrigatório

b.4) As Demonstrações Contábeis deverão seguir as normas previstas nas resoluções a

seguir, a depender de seu porte:

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte seguirão o conjunto exigido pela Res.

CFC 1.418112, item 26 a 39 - ITG 1000;

Pequenas e Médias Empresas (PME's) seguiráo o conjunto exigido pela Res. CFC

1.255109, item 3.17 - NBC TG 1000 (Rl);

Demais empresas deverão apresentar suas demonstrações nos termos da Res. CFC

1 .185/09, item '10 - NBC TG 26 (R5) e Res. CFC 1 .330/1 1 - ITG 2000 (Rl).

De modo geral podemos sintetizaÍ no quadro a seguir o conjunto completo das

demonstrações contábeis por situação e natureza empresarial:

OBS.: Apenas os Microempreendedores lndividuais estão dispensados de apresentar o

Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no 18-A c/c 68, ambos da Lei LC no 123/06.

a

a

a

a

liua ('l:P i7 i() ( rl I tllta,



ÁssociaçÊo dos ifiuniclpios dâ ff,cmrÍêglâo do lll$lo §pucal

M É.c(}Ns(,rtcl(}
wft*frEs3P

so'.: 0058

11.5. Qualificação Técnica e Amostras.

11.5.1. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em:

11 .5.1.1 . Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, de direito público ou

privado, em papel timbrado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatívelem características e quantidades e prazos com o objeto da licitação.

11.5.1.2. Poderão ser solicitada(s) copia(s) de contrato(s), atestado(s), declaraçáo(ões) ou

outros documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados,

por meio de diligências.

1 '1 .5.1.3. Alvará de Localização e Funcionamento.

11.5.1.4. Autorização de Funcionamento da empresa licitante emitido pela ANVISA

11.5.1.5. Alvará Sanitário da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual

ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal no 6.360i76 (art.2'), Decreto Federal no

79.094177 @n.2') e Portaria Federal no 2.814 de 29105/98.

11.5.1.6. PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) ePCIVISO (Programa de Controle

Médico de Saúde Ocupacional) de acordo com a Resolução ANVISA RDC no 1612013.

11.5.1.7. Boas práticas de Distribuição e Armazenamento no caso de Distribuidor, para os

produtos abrangidos pela RDC no 497 de 20, de maio de 2021.

e-armazenaoem-de-prod utos-pa ra-saude)

11.6. Das disposições gerais sobre a habilitação.

11.6.1. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado, somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

11.6.2. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

11.6.3. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dÚvida de

autenticidade, salvo imposição legal.

reffi
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11.6.4. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico.

1 1 .6.5. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para rcalização do pregão

eletrÔnico; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de

sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no Edital.

1 1.6.6. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital,

será inabilitado e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação

do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento,

sucessivamente, se necessário até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para

declarar o licitante vencedor.

11 .6.7 . O Pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta reformulada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de 2h00 (duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá:

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

12.2. A proposta final será ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes Últimos.
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12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, no sítio do portal, em

conformidade com o que dispôe o art. 165, inc. I da Lei 14.13312021, em face de:

a) Julgamento das propostas;

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante

13.1 .1. A intenção de recorrer quanto ao disposto na alínea "au e ub" do item 12.1 , deverá ser

manifestada imediatamente no encerramento da sessão pública de recebimento das

propostas e documentos de habilitação, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, sob pena de

preclusão, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões

recursais, a contar do momento da manifestação da licitante de sua irresignação, devendo

indicar o item do edital que será objeto do recurso.

13.1.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência

desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada

vencedora,

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direito.

doB firuniclpioo dâ MlcrorÍsgiâo do Módlo Spucai
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13.3. O prazo paru apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 3

(três) dias úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido no Portalde licitaçÕes da

AMESP, em consonância com o preceito no §4o do art. í65 da Lei 14.13312021.

rc.4. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.5. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEIVA

PROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para

agir em nome da recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para

apresentar contrarrazões em igual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a

partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas

imediatas dos autos.

13.6. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que

o estabelecido no item 12.1 deste edital.

13.7. Caso o Pregoeiro decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela

Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou não a

decisão do agente antes da adjudicação.

13.8. Os recursos serão processados e analisados nos termos do disposto no disposto no art.

165, §2o da Lei no 14.13312021.

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.10. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão baixados do

Portal de licitações da AMESP e também serão disponibilizados no seguinte endereço

eletrônico http://wmv. licitamesp.com. br

13.11 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.12 O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS

não serão conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos

meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor recurso pelo licitante

ou por meio diverso do que o disposto como condição para conhecimento e apreciação.

í3.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o

dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

Ft6.: 00 1
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13.14. Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato

unilateral e escrito da Administração deverá ser observado o regramento constante na Lei no

14.133t2021.

13.15. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente

em dia de expediente no âmbito do ÍMunicípio.

13.16. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei no 14.13312021, todos os prazos serão

computados a partir das publicações no Portal de licitações da AMESP, de forma automática

pelo sistema provedor.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta

14.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houvererro na aceitação do preço melhorclassificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC no 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2" Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

15. DA ADJUDTGAçÃO E HOMOLOGAçÃO.

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da

autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologa rá o procedimento I icitatorio.

As3oclâçâo da§ 0/luniclploe dâ MtcrorÍogláo do Médlo §pucai
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16.1. Garantia do objeto conforme Termo de Referência e/ou legislação vigente.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU TNSTRUMENTO EQUTVALENTE.

17.1. Apos a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata

de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paru a

assinatura da Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, por meio

eletrônico, através de e-mail para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo o mesmo enviar com assinatura digital

(via Íoken ou certificado diqital).

17.2.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer

órgáo ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões

à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado para o orgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

17.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.4.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei no

14.13312021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e B0 da mesma

Lei.

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

iiw
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cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de

preços.

18. DO REAJUSTE, REEQUlLientO E ALTERAÇÓES Oe ATA E DOS CONTRATOS DELA

DERIVADOS.

18.1. DO REAJUSTE DE PREÇOS

18.1.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite

paru a apresentação das propostas;

18.1.2. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano,

aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

18.1.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

18.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração

pagará à Detentora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Detentora obrigada

a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer;

18.1 .5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

18.1.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor;

18.2. DO REEQUILiBRTO ECONÔTUICO.TIruANCEIRO

18.2.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econÔmica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa

contratada e a retribuição da ASSoclAÇÃo oos rvluNlcíPlos DA lvllcRoRREclÃo Do

lVlEDlO SAPUCAí - AMESP ou seus municípios associados, participantes deste processo

E
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para ajusta remuneração dos produtos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

18.2.2. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste

financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo Município de modo a

manter as condiçÕes essenciais de continuidade do vínculo contratual.

18.2.3. Para autorizar a revisáo de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuição paga pelo Município não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais

em virtude de ocorrência de fato excepcional.

18.2.4. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da álea

econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do reajuste ou

repactuação.

18.2.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes

para mais ou menos, conforme o caso.

18.2.6. Na hipotese da empresa contrata da solicitar alteração de preço, a mesma terá que

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais

de aquisição de produtos, etc.

18.2.7. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constatações de oscilações apuradas.

18.2.8. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da [\Iunicipalidade.

18.2.9. Fica facultado a AIIIESP realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de

preços solicitada pela empresa contratada.
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18.2.10. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise técnica

e jurÍdica da AMESP, porém contemplará os produtos fornecidos a partir da data do protocolo

do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado termo aditivo.

18.2.11. Enquanto eventuais solicitaçÕes de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

contratada não poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução dos serviços e os

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

18.2.12. A ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCíP|OS DA MTCRORREGTÃO DO MEDIO SAPUCAÍ-

AIVESP deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos apÓs o

protocolo do pedido de revisão.

18.2.13. O novo preço só terá validade apÓs parecer da autoridade competente

18.2.14. O diferencialde preço entre a proposta inicialda contratada e a pesquisa de mercado

efetuada peta ASSoctAÇÃo Dos MUNtcíptos DA MICRoRREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí

- AMESP na ocasião da abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela

contratada, serão sempre mantidos.

18.2.15. Durante a vigência da Ata ou Contrato, o preço registrado náo poderá ficar acima dos

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pela Secretaria

solicitante, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada

obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

í8.3 DAS ALTERAçÕES DA ATA E DOS CONTRATOS.

18.3.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

18.3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

18.3.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

18.3.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
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empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95

da Lei no 14.133,de2021.

18.3.5. O instrumento contratual de que trata o item 18.3.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

18.3.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o arl.124 da Lei no 14.133, de2021.

18.4. DA ANULAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

18.4.1. Constituirão motivos para anulação da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

as situações previstas nos incisos I a lX do art. 137 da Lei n.o 14.13312021;

18.4.2. A anulação da Ata de Registro de Preços poderá ser:

| - Determinada por ato unilateral e escrito do Departamento de Administração, exceto no caso

de descumprimento decorrente de sua prÓpria conduta;

ll - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

18.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo;

18.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as

consequências indicadas no art. 139 da Lei n.o 14.133/2021, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n.o 14.13312021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital;

18.5. O termo de rescisão será precedido de Relatorio indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

18.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

18.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.5.3. lndenizações e multas.
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO.

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

2O.DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1 ACONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no Termo de

Referência constante do Anexo I do presente edital.

21. DAS SANçOES ADMINTSTRATIVAS E DA RESCTSÃO

21.1. lncorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de2021 eart.47 do Decreto de n.o 3.81512021, quais

sejam:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

ç!s ,0 0 6I

arn rriryaÚ



Âêsoclâçâo dos lllunlclploo da Íúicrorreglão do Hêdlo §pural

^-&"».W rc()N,s(}§tcl(}
ry#àê 1W,E$pl,

Xlll - Tumultuar a sessão pública da licitação;

XIV - Propuser recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de

licitação;

XV - Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator

enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei

Complementar Federal n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

XVI - Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

XVll - Permanecer inadimplente apos a aplicação de advertência;

XVlll - Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;

XIX - Deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente

notificado;

XX - Mantiver empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade

com qualificação em desacordo com as exigências do Edital ou do contrato, durante a

execução do objeto.

XXI - Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

XXll - Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

XXlll - Deixar de fornecer Equipamento de Proteção lndividual - EPl, quando exigido, aos

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de

serviços de mão de obra;

XXIV - Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse

público, em especial quando solicitado pelo Departamento de Administração;

XXV - Deixar de repor funcionários faltosos;

XXVI - Deixar de apresentar, quando solicitado pela Administração, comprovação do

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço

(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em

especial quanto ao:

a) registro de ponto;
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b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e

décimo terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

e) recibo de quitação de obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias dos empregados

dispensados até a data da extinção do contrato;

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma

coletiva.

XXVII - Deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

XXVIll - Entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e

qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem improprio

para o fim a que se destina;

XXIX - Ofender agentes públicos no exercício de suas funções;

XXX - lnduzir a Administração a erro;

XXXI - Deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da

Administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de

mão de obra;

XXXII - Compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para

execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXXlll - lmpossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXXIV - Apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;

XXXV - Deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela Administração;

XXXVI - Subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;

XXXVII - Deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3o da Lei 14133121, garantia pelo

contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;

E
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XXXV|ll - Deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especÍficas;

XXXIX - Deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representar o contratado na execução do contrato;

XL - Deixar de aceitar as supressões e acréscimos de ate 25% (vinte e cinco por cento) em

relação aos contratos.

21.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma

obrigação do Edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

21.2. Seráo também consideradas como infrações administrativas, nos termos da lei, o

licitante que, com dolo ou culpa:

21.2.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra quando exigida;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

21.2.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

@@dw*r tr trrtr 
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c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013;

21.3. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;

b) trlulta;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

21.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

21.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

21.5.1Para as infrações previstas nos itens 21.1.1,21.1.2e21.1.3, a multa será de 0,5o/o a

15% do valor do contrato licitado,

21.4.2 Para as infrações previstas nos itens 21.1.4,21.1.5,21.1.6, a multa será de 15o/oa3Oo/o

do valor do contrato licitado.
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21.5 As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

21 .6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

21.7 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o

contraditorio e a ampla defesa.

21.8 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

22.OA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

22.1. Apos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Ésta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n"

7.892t213.

23. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO.

23.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverá seguir o exigido no

Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

24. DO PAGAMENTO

24.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.
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25. DOS PRAZOS.

25.1. Os prazos dar-se-á conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

26. DO LOCAL DE ENTREGA.

26.1. O local de entrega será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

27. MODALIDADE.

27.1. A modalidade será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

28. DAS DTSPOSTÇÕES GERAIS.

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrÔnico

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da conduçáo ou do resultado do processo licitatório.
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28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

28.11. Consultas ao Edital e demais informações relativas a este Pregão, poderão ser

realizadas por meio dos sites http://www.licitamesp.com.br iunto ao Departamento de

Licitações e contratos da ASSoclAÇÃo Dos MUNIcíPlos DA tvllcRoRREclÃo DO

MEDTO SAPUCAí - AMESP através do telefone no (35) 3025-5500 ou pelo e-mail:

licitacao@a mo.oov.br

28.12. As normas desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não

comprometa a aferiçâo da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

28.12.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊI.ICII;

ANEXO lr- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO III- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;

ANEXO rV-A - PROPOSTA - MODELO E OBSERVAçÕES;

ANEXO rV-B - DECLARAçÃO Oe PROPOSTA ECONÔMICA;

ANEXO V DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO DOS REQUISIToS DE

HABTLTTAÇÃO;

ANEXO VI - MODELO DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE;

ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAÇÃO oe CUMPRIMENTO DO DISPOSTO No lNclSO

xxxilt Do ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
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DECLARAçÃO DE INEXSTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTEANEXO VIII

IMPEDITIVO;

ANEXO rX - DECLARAçÃO DE AUSÊNCh DE VíiICULO;

ANEXO X- DECLARAçÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO Xll- MODELO DE DECLARAÇÃO Oe QUE ATENDE AO DTSPOSTO NO ART. 93

DA LEt N." 8.213/1991.

Pouso Alegre/ltlG, 30 de abril de 2024

MOACIR Asrinado de formâ digital poÍ
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊruCN

(ARQUIVO ANEXO EM PDF)

Associaçâo doe âluniclpios da Ulcrorogiâo do t édio Spücai
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO No 09/2024

pRecÃo ELETRoNTco No ogt2o24

Aos...............dias do mês de ............. ..... do ano de 2024 (dois mil e vinte e

quatro), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a

ASSoctAçÃo oos MuNlciptos DA MTcRoRREGTÃo Do MÉDto slpucai - AMESP,

pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na Rua

Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de tvlinas Gerais,

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(CNPJ/ÍvIF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pela Presidente, Sra.

Portador da Cédula de

ldentidade RG n.o....... devidamente inscrita junto ao Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministerio da Fazenda (CPF/tt/F) sob o no .............. AMESP, e

os oRGÃOS PARTICIPANTES: ORGÃOS PARTICIPANTES: Município de ANDRADAS -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no,

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.884.41210001-34, representado pela Prefeita Municipal

Sra. Margot Navarro Graziani Pioli; Município de BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa

jurÍdica de direito público com sede à Rua Afonso Dias Araújo no 305, Centro, inscrito no CNPJ

sob o no 18.175.79410001-90, representado pelo Prefeito ltlunicipal Sr. Edervan Leandro de

Freitas; Município de BORDA DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Praça Antônio Megale no 86 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.912.02310001-75,

representado pelo Prefeito tvlunicipal Sr. Afonso Raimundo de Souza; BUENO BRANDÃO

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Pena no 225 Cenlro, inscrito

no CNPJ sob o no 18.940.09810001-22, representado pelo Prefeito Íttlunicipal Sr. Silvio

Antônio Felix; Município de CACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurÍdica de direito

público com sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.959/OOO1-92, representado pelo Prefeito t\Iunicipal Sr. Dirceu D'Ângelo de Faria;

Município de GAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Coronel

José Custódio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o n" 18.178.400.1 ' 'l-:),, representado

pelo Prefeito Municipal Sr. Marco Antônio Messias Franco; Município de CAREAçU - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 17.935.388/0001-15, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Tovar do

Santos Barroso; Município de CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no

çt3.: 0078
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17.935396/0001-61, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rodrigo Alves de Oliveira;

Município de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Rua Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90,

representado pelo Prefeito ttlunicipal Sr. Hélcio Antônio Chagas Reis; Município de

CONCEIçÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José

Maria de Souza, n'1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito

Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro; Município de CONGONHAL - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de Ívlatos, no 29 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.675.967/0001-39, representado pelo Prefeito Ítlunicipal Sr.

Moisés Ferreira Vaz; Município de ESP|RITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.900/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Adauto Luiz Leal; Município

de ELOI MENDES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel. Orácio Alves

Pereira, no 335 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 20.347.22510001-26, representado pelo

Prefeito Municipal Sr. Pauto Roberto Belato Carvalho; Município de ESTIVA - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 18.675.918/0001-04, representado pelo Prefeito t\4unicipal Sr. Vagner Abílio

Belizário; Município de INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Av. Engenheiro A. Ívlaciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/0001-68,

representado pela Prefeita Municipal Sra. Rosângela Maria Dantas; Município de IPUIUNA

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.179.226/0001-67, representado pelo Prefeito Municipalsr. EIder

Cássio de Souza Oliva; Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.914.128/0001-

63, representado pelo Prefeito Ít/unicipal Sr. Melquíades de Araújo; Município de MONTE

SlÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua lt/aurício Zucalo, no 1 1 1 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José

Pocai Júnior; Município de OURO FINO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Avenida Cyro Gonçalves, no 173, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.671 .27110001-34,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Henrique Rossi Wolf; Município de

PARAISOPOLIS - MG, pessoa jurÍdica de direito público com sede à Praça do Centenário,

no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02, representado pelo Prefeito

Municipal Sr. Everton de Assis Ferreira; Município de POçO FUNDO - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 1B 242.79210001-76, representado pelo Prefeito tVunicipal Sr. Rosiel de Lima;

Municipio de POUSO ALEGRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua dos

Carijós, no 45 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.983/0001-21, representado pelo

I,.r?i-\ j-4.i2 , Iul
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Prefeito [tlunicipal Sr. José Dimas da Silva Fonseca; Município de SANTA R]TA DO

SAPUCAi - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto, no 333

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal

Sr. Wander Wilson Chaves; Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob

o no 17.877.17610001-29, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Eneias Machado de

Souza; Município de SÃO GONçALO DO SAPUCA|- MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Av. Tiradentes, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.158/0001-50,

representado pelo Prefeito Ítlunicipal Sr. Brian Mendes Drago; Município de SÃO

SEBASflÃO DA BELA VISTA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça

Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.370/0001-13,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Laurindo Bueno; Município de

SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Vereador José

Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Adenilson Lopez da Silveira; Município de

SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Daniel

de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.92610001-42, representado pelo

Prefeito Municipal Sr. Fernando César Fernandes; Município de TOCOS DO MOJI - MG,

pessoa jurÍdica de direito público com sede à Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 01.601.656/0001-22, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Givanildo

José da Silva; Município de TURVOLÂNDIA - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Dom Otávio, no 240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.1411000'1-00,

representado pelo Prefeito Ítlunicipal Sr. José Nelson Martins; Doravante denominados

oRGÃo GERENCADoR / oRGÃo PARTIGIPANTE, e, de outro lado, a empresa

.....r., pessoa jurídica de direito privado, sediada na

no ltlunicípio de Estado de

......, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda - CNPJ/ÍVIF sob o no ..., com lnscriçâo Estadual

registrada sob no neste ato representado pelo Sr.

, portador da Cédula de

ldentidade RG no ., inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda - CPF/tvlF sob o no ........, doravante denominada DETENTORA, firmam

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei no 14.13312021, art. 6o, inciso

XLV, art. 28, inciso I e art. 29 e demais legislações aplicáveis e as demais normas legais

correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA e as cláusulas seguintes:

wwààeÀrwiw&iti
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DO FUNDAMENTO LEGAL.

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Presencial acima

referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n.o 14.'133 de 1o de abril de 2021 , e Termo de

Homologação de XXX de XXX de 2024, do qual passa a'Íazer parte integrante está Ata de

Registro de Preços com força de lnstrumento Contratual.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREçOS, na forma de AQUISIÇÃO Oe

MATERIAIS TUÉOICO HOSPITALARES, LABORATORIAIS, ODONTOLOGICOS,

EQUIPAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E DESCARTÁVEIS COM BASE NO

MATOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREçOS DO TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA RENEM, AOS

MUNtCipIOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNICiPTOS DA MTCRORREG!ÃO

DO MÉDIO SAPUCAI- AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos os

pedidos efetuados durante a sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS.

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou

sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou

contrato social, acompanhados de cédula de identidade.

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação de

seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n.o 14.133 de 1o de abril de

2021.

2.2.1. AAta de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico terá seu extrato publicado

no site oficialdo município e no DIARIO OFICIAL DOS MUNICÍptOS MINEIROS, assim como

a a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

23. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

I§r{ffi1
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2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os

fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor.

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO, DO RECEBTMENTO E DO ACEITE

DO OBJETO.

3.1 . Executar o objeto contratado obedecendo às especificaçÕes discriminadas no Anexo I do

Termo de Referência.

3.2. A Detentora da Ata deverá fornecer os produtos de acordo com o solicitado no Termo de

Referência da melhor forma a atender às necessidades da AlvlESP e dos Ít/unicípios

Consorciados.

3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros,

durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscatização ou o acompanhamento feito pelo ÓnOÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO

PARTICIPANTE.

3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.5. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas nesta Ata

de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no lnstrumento Convocatorio do

Pregão, e ainda conforme rege a Lei n.o 14.133 de 1 de abrilde 2021.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTTCTPANTE signatário da Ata de

Registro de Preços.

CLAUSULA QUINTA. DOS PRAZOS.

5.1 . A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro

de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo ORGÃO

GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.

5.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua

execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei no 14.13312021

--
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observadas suas alterações posteriores, pelas disposiçÕes do Termo de Referência e pelos

preceitos do direito público.

5.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito

público, serem rescindidos pelo ORGÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,

observada a legislação pertinente.

5.3. A duração da presente Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogada por até 24 (vinte e quatro) meses na forma do

artigo 84 da Lei n.o 14.13312021, se for vantajoso para os municípios consorciados, permitida

a negociação com a Detentora da Ata de Registro de Preço ou a extinção desta sem ônus

para qualquer das partes.

5.4. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições

contidas na Lei no 14.13312021.

5.5. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do orgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente das adesões

à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado para o orgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

CLAUSULA SEXTA. DO VALOR E PAGAMENTOS.

6.1. DO VALOR.

6.1.1. O valor estimado das futuras contratações é de R$ XX.XXX.XXX,XX

que

representa o total do fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que integra a

presente Ata de Registro de Preços.

6.2. DO PAGAMENTO.

6.2.1 . Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados da data de liberação

da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste

edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela

empresa contratada.
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6.2.2. A Nota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à cada ORGÃO PARTICIPANTE em

03 (três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento

do contrato.

6.2.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der

origem à aplicação da penalidade.

6.2.4. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos oRGÃos PARTIcIPANTES.

6.2.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Orgão Pafticipante encargos moratórios à

taxa nominalde 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

6.2.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EIV = | x N x VP, onde: EM =

Encargos moratorios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = índice de compensaçáo financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

cLÁusuLA sÉTrMA - Do REAJUSTAMENTo DE pREços, ATUALTZAÇÃo FtNANGETRA

E ENCARGOS.

7.1. DO REAJUSTE DE PREçOS.

7.1 .1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para

a apresentação das propostas;

7.1.2.Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de '1 (um) ano,

aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade;

7.1.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

7.1.4.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, a Administração

pagará à Detentora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Detentora obrigada

E
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a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer;

7 1.5.Nas aferiçõesfinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

7.1 .6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor;

7.2. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

DETENTORA e a retribuição do ORGÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos

serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico - financeiro

inicial do contrato.

7.2.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida

a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação

entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO PARTICIPANTE de modo a manter as

condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

7.2.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá

ser retardador ou impeditivo da execuçáo do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga

não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de

fato excepcional.

7.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes

para mais or,.r menos, conforme ocaso.

7.4. Na hipotese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais

de aquisição de produtos, insumos, etc.

7 .4.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preÇos

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação
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documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constatações de oscilações apuradas.

7.4.2.Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÃO GERENCIADOR, esta

deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da tttlunicipalidade.

7.5. Fica facultada ao ORGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à

revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

7.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise técnica e

jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido

no Protocolo Geral da Associação dos lvlunicípios da ltlicrorregiáo do ttlédio Sapucaí -
AIVESP, sendo lavrado termo aditivo.

7.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

DETENTORA não poderá suspender o fornecimento do objeto e os pagamentos serão

realizados aos preços vigentes.

7.6.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o

termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as

notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros

e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de

revisáo.

7.7. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de

pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação, retroagirá

à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

7.8. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de mercado

efetuada peto ÓnOÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame bem como

eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre mantidos.

7.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,

independentemente de convocação pelo ORGÂO GERENCIADOR no caso de redução, ainda

que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo

preço que substituirá o então registrado.

cLÁusuLA otTAVA - DA CONTRATAçÃO E DO FORNECTMENTO DO OBJETO.
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8.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de preços, a

serem firmadas entre o OnCÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão ser formalizadas

através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na

legislação vigente.

8.2. Na hipotese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não assinar,

não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto ao preço.

8.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Editat, o ORGÃO GERENCIADOR

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde

que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua

capacidade de disponibilização dos bens compatível com as solicitadas, observadas as

condições do Edital e o preço registrado.

8.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas na Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021, sendo vedados os acréscimos e supressões.

8.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não

se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e perfeição

técnica do mesmo.

8.6. O fornecimento será conforme demanda, de acordo com a necessidade, do ORGÃO

PARTICIPANTE.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRrcAÇÕES Do oRGÃo pARTrcrpANTE.

9.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora

desde que não haja impedimento legal para o fato;

9.2. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

9.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas

9.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.
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9.5. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamaçÕes, quando for o caso.

9.6. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato.

9.7. Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei

n.o 14.133, de í de abril de2021.

9.8. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades

observadas no cumprimento desta Ata.

9.9. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

9.10. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, êffi caso de

inadimplemento.

9.11. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de

Registro de Preço.

9.12^ Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços.

9.í3. Emitir requisição do objeto a ser executado.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS oBRrcAçÕEs DA DETENToRA

10.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas.

10.2. Executar com pontualidade o objeto solicitado conforme solicitação/requisição emitida

pelo Ít/unicípio, devidamente assinada por servidor competente para tal;

10.3. lndicar preposto, aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na execução

do contrato.

10.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Ít/unicípio, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, paru que sejam adotadas as providênciasde

regularização necessárias; atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor

do objeto da presente Ata de Registro de Preços;

í0.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados.
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10.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

10.7. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes

das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir

a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa

concordância do contratante.

'10.8. tVantertodas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.

10.9. Comunicar ao ÍVUNICíP|O modificação em seu endereço ou informações de contato,

sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata

de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - DO TERMO CONTRATUAL

11.1. Da presente Ata de Registro de Preços poderão ser formalizados Contratos conforme

minuta constante no Anexo lll do Edital.

11.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.

11.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério Oo ÓnCÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO

PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem

classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA,

inclusive quanto ao preço.

11.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá ser

alterado nos termos da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA REScrsÃo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços.

12.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito pela Administração

independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo com

ampla defesa, quando:

12.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços.

frs.,00 B9
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instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração.



do üédloAssoc da

.ffi* ãr,e\a,oI\I§osaüiG

w,wwffi$p
12,1.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços

12.1.4. Em qualquer das hipoteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de

Preços.

12.1.5. Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior

aquele praticado no mercado.

12.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração

12.1.7 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da

empresaDetentora.

12.1.8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas

pelaempresa detentora.

12.2. Pela Detentora quando:

12.2.1. l/ediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior

12.3. A solicitação da Detentora pata cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes

da emissão do pedido de entrega do objeto pelo ÍMunicípio. A inexecução total ou parcial das

obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a rescisão do objeto,

unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e

as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o

contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021,

contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.

12.4. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela

Administração, a qualquer tempo, mediante notificaçáo prévia de 30 (trinta) dias à

CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei n.o

14.133 de 1 de abril de 2021 , ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. Da

rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer

natureza.

12.5 A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos

que deram origem ao Registro de Preços.

12.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessívelo endereço da Detentora, a comunicação

será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando- se cancelado o

preço registrado a partir da última publicação.
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cLÁusuLA oÉclrue TERCEIRA - DA uTrLrzAçÃo DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTE.

13.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgão ou entidade da

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada

a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n.o 14.133 de 1o de abril

de 2021.

13.2. Os orgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o Orgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

13.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador.

13.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por orgão, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o orgão gerenciador.

13.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Orgão

Gerenciador, independentemente do número de Orgãos não participantes que aderirem.

13.6. Apos a autorização do Orgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o ptazo de vigência da ata de

Registro de Preços.

13.7. Compete ao orgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências

ao órgão gerenciador.

cLÁusuLA DECTMA QUARTA- DAS sANçÔes RorurNrsrRATIVAS.

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3 Não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinaro contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a licitação.

14.1.5 Fraudar a licitação

14.1 .6 Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013;

14.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:
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a)Advertência;

b) trlulta;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem parc a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1 Para as infraçÕes previstas nos itens 14.1.1,14.1.2e 14.1.3, a multa será de 0,5o/o a

15% do valor do contrato licitado.

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1 .6, a multa será de 15% a 30%

do valor do contrato licitado.

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7 Em qualquer hipotese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o

contraditorio e a ampla defesa.
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14.8 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO.

15.1. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou

conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros

por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/MG, de 2024

AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

ANDRADAS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

BANDEIRA DO SUL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Edervan Leandro de Freitas

BORDA DA MATA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Afonso Raimundo de Souza

BUENO BRANDÃO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix

CACHOEIRA DE MINAS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

R r Josc (larc
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CAREAçU
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Tovar dos Santos Barroso

CAMANDUCAIA
ORGÃO PARTIC!PANTE

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira

CARMO DA CACHOEIRA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Hélcio Antônio Chagas Reis

CAMPESTRE
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Marco Antônio Messias Franco

coNcErÇÃo Dos ouRos
ORGAO PARTICIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

CONGONHAL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

ELO! MENDES
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Paulo Roberto Belato Carvalho

ESPÍRITO SANTO DOURADO
ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Adalto Luiz Leal

EST!VA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Vagner Abílio Belizário
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INCONFIDENTES
oncÃo PARTIcIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

IPUIUNA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Elder Cássio de Souza OIiva

JACUTINGA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Melquíades de Araújo

MONTE SÁO
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito José Pocai Júnior

OURO FINO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Henrique Rossi Wolf

PARAISOPOLIS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Everton de Assis Ferreira

. ?oço FUNDo
ORGAO PARTICIPANTE
Prefeito Rosielde Lima

POUSO ALEGRE
ORGÃO PARTICIPANTE

José Dimas da Silva Fonseca

SANTA RITA DO SAPUCAi
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves
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SÃO BENTO ABADE
ORGÃO PARTTCTPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

sÃo co_NçALo Do sAPUcAi
ORGAO PARTICIPANTE

Prefeito Brian Mendes Drago

SÃo SEBASTTÃO DA BELA VISTA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno

SENADOR AMARAL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Ademilson Lopes da Silveira

SENADOR JOSÉ BENTO
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Fernando Cesar Fernandes

TOCOS DO MOJI
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

TURVOLÂNDIA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito José Nelson Martins

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA DETENTORA
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO N" XXI2O24

PROCESSO N." 09/2024

pnecÃo elerRôrutco N.o ogtzo24

Aos...............dias do mês de ............. ..... do ano de 2024 (dois mil e vinte e

quatro), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o

MUNICIPIO DE pessoa jurídica de

direito público interno, sediada à (Rua, Av.)

Bairro

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica do tt/inistério da Fazenda (CNPJ/IVF) sob no

..... neste ato representado pelo Prefeito Ít/unicipal,

Sr......... , portador da

Cédula de ldentidade RG n.o.................,

Cadastro de Pessoas Físicas do

PARTICIPANTE (contratante),

devidamente inscrita junto ao

da Fazenda (CPF/MF) sob o no

, doravante denominada ORGÃO

outro lado, a empresa

Ministério

e, de

pessoa jurídica de direito privado, sediada

na (Rua, Av.) no Município de

;".;;; ,,,,0,." ;; ;;;,,; l;; "::::::: '':." :linl"'o,f''o:' I
com lnscrição Estadual registrada sob no

;;;;;; :: t'"*;;:;;;;;::H"ii*
do lttlinistério da Fazenda - CPF/tt/F sob o no.............. doravante

denominada CONTRATADA, têm entre sijusto e acordado celebrar o presente contrato, em

face do resultado do Pregão Para o Registro de Preços, nos termos da Lei no '10.520, de 17

de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7892, de

23 de janeiro e 2013, nos termos da Lei no 14.13312021, art. 60, inciso XLV, art. 28, inciso I e

art. 29 e demais legislações aplicáveis e as demais normas legais correlatas, bem como o

Edital referido, a proposta da CONTRATADA e as cláusulas seguintes

E

,,-t, 0098-

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.
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1.1. O objeto do presente contrato a AQUlslÇÃo DE MATERIAIS MEDICO

HOSPITALARES, LABORATORIATS, ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS,

REAGENTES, SANEANTES E DESCARTÁVEIS COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL

DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREçOS DO TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DE MINAS GERAIS. TCEMG E TABELA RENEM, AOS MUNIC|PIOS QUE COMPÕCM N

ASSOCTAçÃO OOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGÁO DO MÉDrO SAPUCAi - AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados durante a

sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAÇÃO ORçAMENTÁRh.

2.1. A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária de cada CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS.

3.1. A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro

de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo PARTICIPANTE,

podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e

aceito pelo oRGÃo PARTIcIPANTE.

3.2. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução ou

rescisão, pelas disposições da Lei Federal n" 14.13312021, observadas suas alterações

posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3, O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo ORGÃO

PARTICIPANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente.

3.4. A vigência do Contrato não poderá ultrapassar o dia 31 de dezembro do exercício que for

firmado, por não se tratar de fornecimento contínuo.

3.5. O prazo paru entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da ordem de

fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA . DO VALOR E PAGAMENTOS.

4.1. DO VALOR.

E
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O valor de referência para o fornecimento objeto deste Contrato é de R$ XXXXXXXXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o total do fornecimento dos

itens descritos da planilha de orçamento que integra o presente Contrato

4.2. DO PAGAMENTO.

4.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até '15 (quinze) dias, contados da data de liberação

da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste

edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela

empresa contratada.

4.2.2. A Nota Fiscal deverá serencaminhada à cada ORGÃO PARTICIPANTE em 03 (três)

vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do

contrato.

4.2.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der

origem à aplicação da penalidade.

4.2.4. A despesa referente à execuçáo dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos ORGÃOS PARTICIPANTES.

4.2.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Orgão Participante encargos moratórios à

taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

4.2.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: E[tí = | x N x VP, onde: EÍtI =

Encargos moratorios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

cLÁusuLA eurNTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREÇos, ATUALTZAçÃo FTNANGETRA

E ENCARGOS.

5.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

5.2. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da

Detentora, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano,

rr».: 0l 00
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aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitaçáo da CONTRATADA.

5.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE paru ajusta remuneração dos serviços

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do

contrato.

5.4.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida

a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação

entre encargos do contrato e retribuição pelo CONTRATANTE de modo a manter as

condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

5.4.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá

ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga

não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de

fato excepcional.

5.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposiçÕes legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes

para mais ou menos, conforme ocaso.

5.6. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais

de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.6.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.6.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo CONTRATNTE, esta deverá

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.
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5.7. Fica facultada ao CONTRATANTE realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar,

em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de

preÇos solicitada pela CONTRATADA.

5.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise técnica e

jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido

no Protocolo Geral do CONTRATANTE, sendo lavrado termo aditivo.

5.8.í. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos

preços vigentes.

5.8.2. O CONTRATANTE deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o termo

aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as notas

de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e

correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de

revisão.

5.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de

pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação, retroagirá

à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.

5.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de

mercado efetuada pelo CONTRATANTE na ocasião da abertura do certame bem como

eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA, serão sempre mantidos.

5.1 1 . Durante a vigência do Contrato o preço contratado não poderá ficar acima dos praticados

no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo CONTRATANTE no

caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a

comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cLÁusuLA sExrA - DA coNTRATAÇÃo.

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento constantes no presente contrato serão

executadas pela CONTRATADA, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus

anexos, parte integrante do presente contrato e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado, não

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazé-lo em igual

prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
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inclusive quanto ao preço

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO GERENCIADOR

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde

que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua

capacidade de disponibilizaçáo dos bens compatível com as solicitadas, observadas as

condições do Edital e o preço registrado.

6.4. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não

podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não se inclua em sua

especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura consorciada, sem prejuízo

da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica do mesmo.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAçoES Do CoNTRATANTE.

7.1 . Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde que não

haja impedimento legal para o fato;

7.2. E'fetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações, quando for o caso.

7.5. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato

7.6. Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei

n.o 14.133, de 1 de abril de2021.

7.7. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades

observadas no cumprimento deste Contrato.

7.8. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer debitos de sua responsabilidade.

7.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de

inadimplemento.

7.10. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.

7.11. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato

FL3. 0 l0
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7.12. Emitir requisição do objeto a ser executado.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

8.1 . Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

8.2. Executar com pontualidade o objeto solicitado conforme solicitação/requisição emitidapelo

It/unicípio, devidamente assinada por servidor competente para tal;

8.3. lndicar preposto, aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na execução

do contrato.

8.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providênciasde

regularizaçáo necessárias; atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor

do objeto do presente Contrato;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados.

8.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

8.7. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes

das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir

a terceiros, os direitos e obrigaçÕes decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa

concordância do contratante.

B.B. [\/anter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação

8.9. Comunicar ao MUNICÍPlO modificação em seu endereço ou informações de contato, sob

pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante neste Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS.

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado nos termos da Lei no 14.13312021

CLAUSULA DÉCrMA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

Ea,
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10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e)Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1 .3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação.

10"1.5 Fraudar a licitação

10" 1 .6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013;

21.2Com fulcro na Leino 14.133, de 2021,aAdministração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

Assoclação doe Munlclpioe da MÍcrôrÍsgiâo do Mêdlô

114 Íirrr.lcs Puuso Aicgrc l\i(j. ('tiP ?i-sj



c{}H§(}116ro

a) Advertência;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

21.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.4 A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de í 5 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1,10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a

í5% do valor do contrato licitado.

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4,10.1.5, 10.1.6, a multa será de 15%a30%

do valor do contrato licitado.

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

10.6 Na aplicação da sanção de multa seráfacultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o

contraditório e a ampla defesa.
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10.8 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do FoRo

11.1 Fica eleito o foro da cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para dirimir

eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente Contrato e pelo futuro contrato, com

renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

(LOCAL E DATA)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

Assi
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ANEXO IV

PRoPosrA - MoDELo E oBSERvaçÕes

(Papel timbrado da licitante)

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS NA FORMA DE LtCtTaçÃO COMPARTTLHADA PARA

A aourslçÃo DE MATERTATS MEDrco HosprrALARES, LABoRAToRlAls,

oDoNToLoctcos, EeutpAMENTos, REAGENTES, SANEANTES E DEScARTÁvets

coM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANGO DE PREçOS

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA

RENEM, Aos MuNlcipros euE coMpoeru A AssocteÇÃo Dos MuNtcíplos ol
MlcRoRREctÃo oo tvtÉolo sepucaí - AMESP, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência/Especificações do objeto do

Edital e seus anexos.

Dados a constar na proposta preenchida pela proponente: Nome da empresa; Endereço;

Nome para Contato / Fone / CNPJ.

Declaro que no preço proposto, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra,

fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre

o fornecimento do objeto da presente licitação.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.o XXXI2O24, retro mencionado, bem como verificamos

todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações

e/ou documentos que dela fazem parte.

Declaramos ainda que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer

forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes

nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto.

DA PROPOSTA:

Apresentamos nossa proposta para REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIçÃO Oe

MATERTAIS MÉDICO HOSPTTALARES, LABORATORIAIS, ODONTOLOGTCOS,

EQUIPAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E DESCARTÁVEIS COM BASE NO

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREçOS DO TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA RENEM, AOS

MUNICíPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNTC|PTOS DA MTCRORREGTÃO

E§

0l 08
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DO MEDIO SepUCRi- AMESP, conforme condições especificadas no Anexo I - Termo de

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital:

Especificação do Objeto e Quantidade

LOTE 01

LOTE 02

LOTE 03

ITEM oescruçÃo UNIDADE QUANTIDADE

ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO

(BANCO DE

PREçOS DO

ITEM oescnrçÃo UNIDADE QUANTIDADE

ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO

(BANCO DE

PREçOS DO

TCE/MG)

01 ]VIATERIAIS

HOSPITALARES

IVIEDICO UNIDADE 01 %

ITEM oescruçÃo UNlDADE QUANTIDADE

ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO

(BANCO DE

PREçOS DO

TCE/MG)

01 ]VIATERIAIS

LABORATORIAIS

UNIDADE 01 %

lilr.rr(irrir.jilll('r ('.Jir,Lr..r l'l r. r.l.rLi. r,,Lr::..r r',, .,r tl- r l, :ii l. r,r
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TCE/MG)

01 IUATERIAIS

ODONTOLOGICOS

UNIDADE 01 %

LOTE 04

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QUANTIDADE

ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO

(TABELA

RENEM)

01 EQUIPAMENTOS MEDICO UNIDADE 0'1 %

LOTE 05

ITEM DESCRlÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO

(BANCO DE

PREçOS DO

TCE/MG)

01 REAGENTES E SANEANTES UNIDADE 01 %

LOTE 06

!TEM oescruçÃo UN!DADE QUANTIDADE

ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO

(BANCO DE

PREçOS DO

TCE/MG)

çre., 0l 1n

E
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01 DESCARTAVEIS UNIDADE 01 %

(disponível em http:// Banco de Preços TCEIVG - acesso público)

(d isponível em httpsJ/poft a lfns. saude. qov. br/renem/ - acesso público)

lnformar valor total por extenso do desconto em cada item *** * ** * *** *****)

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

OBSERVAçÕES

INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS:

Razão social da Proponente;

Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF);

Telefone e endereço eletrônico (e-mail);

Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos, se

a Licitante se sagrar vencedora do certame, obedecida a Ordem Cronológica;

Validade da proposta de 60 (sessenta) dias;

Prazo de entrega dos produtos é

Fornecimento.

dias uteis após emissão da Ordem de

O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Edital

O preenchimento da proposta não exclui a necessidade de anexar os documentos para

credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo responsável ou procurador.

No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita,

estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o lt/lAlOR DESCONTO

PERCENTUAL.

E§

, 0111

w *w

de de........
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ANEXO IV.B

DECLARAÇÃO Oe PROPOSTA ECONÔMICA

MODELO (Papel timbrado da licitante)

oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS NA FORMA DE LTCTTAçÃO COMPARTTLHADA PARA

A AQUTSTÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPTTALARES, LABORATORTATS,

ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E DESCARTÁVEIS

coM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA

RENEM, AOS MUNTC|P|OS QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNTCíPIOS DA

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCA| - AMESP, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência/Especificações do objeto do

Edital e seus anexos.

A Empresa IXXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na por intermédio do seu

representante legal o (a) Sr. (a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador (a) do CPF no

IXXXXXXXXXXXXXXXI, DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o

XXX|2024, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no §

1o art.63o da Lei n.o 14.133 de 1 de abrilde2021.

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

.... ..., ... de ....... de ........
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ANEXO V

DEcLARAÇÃo oe pLENo ATENDTMENTo Aos REeursrros DE HABtLtTAçÃo

MODELO (Papel timbrado da !icitante)

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS NA FORMA DE L|CITAÇÃO COMPARTTLHADA PARA

A AQUIS!ÇÃO DE MATER|A|S MEDTCO HOSP|TALARES, LABORATORIAIS,

ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E DESCARTÁVEIS

coM BASE NO MATOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA

RENEM, AOS MUNICíPIOS QUE COMPÔEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNTCÍPIOS DA

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCA| - AMESP, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência/Especificações do objeto do

Edital e seus anexos.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr.(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portado(a) do CPF n.o

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o

XX12024, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme

disposto no inciso ldo art.630da Lei n.o 14.133 de 1 de abrilde2021.

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade

de de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

E

0113
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

MODELO (Papel timbrado da licitante)

oBJETO: REGISTRO DE PREçOS NA FORMA DE LTCTTAçÃO COMPARTILHADA PARA

A AQUTSTçÃO DE MATERTATS MÉD|CO HOSPTTALARES, LABORATORTATS,

ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E DESCARTÁVEIS

coM BASE NO MArOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREçOS

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA

RENEM, AOS MUNrCíprOS QUE COMPOEM A ASSOCIAçÃO DOS MUNtCipIOS DA

MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência/Especificações do objeto do

Edital e seus anexos.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr. (a) IXXXXXXXXXXXXXX], portado(a) do CPF n.o

XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o

XXX|2024, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte nos termos do art. 3o da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de

2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por náo se

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 40 do art. 3o da Lei

Complementar n.o 12312006.

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

wM&wí.. §@w@e§vreçww
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ANEXO VII

MoDELo DE DEcLAneçÃo DE cUMnRIMENTo Do Drsposro No tNcrso xxxm Do

ART. 70 DA coNsTrutÇÃo FEDERAL

MODELO (PAPEL TIMBRADO DA LTCTTANTE)

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS NA FORMA DE LICTTAçÃO COMPARTTLHADA PARA

A eourgÇÃo DE MATERTATS ruÉorco HosplrALARES, LABoRAToRlAts,

oDoNTolocrcos, EeurpAMENTos, REAcENTES, SANEANTES E DEScARTÁvers

coM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREçOS

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA

RENEM, Aos MuNlciplos euE coMpÕem A AssoctaçÃo Dos MuNtciptos oe

MlcRoRREcÁo Do MEDIO sepucai - AMESP, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência/Especificações do objeto do

Edital e seus anexos.

A Empresa IXXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o (a) Sr. (a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF no

IXXXXXXXXXXXXXXXI, DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o

XXX|2024, que cumpre o disposto no inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal, que a

empresa não possui menores de 18 (dezoito) anos em condições de trabalho noturno,

perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso Vl do art. 680 da Lei

n.o 14.133 de 1 de abril de 2021 .

Ressalva

emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos na condição de jovem aprendiz ( )*

de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

*Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

de

,o., (}LIL
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE TNEXSTÊNCA DE FATO SUPERVENTENTE TMPEDTTTVO

A empresa inscrita no CNPJ sob o n.o sediada na Rua/Avenida

flo_, Setor/Bairro na cidade de_ Estado de

neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor

nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na

po rtador do CPF n.o DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente

data, inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo

licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

CARIÍVIBO DO CNPJ

4fi ry@lwww,wwwr'ww\{'vw.tu:w
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ANEXO IX

DEcLARAÇÃo oe RusÊncn oe virucuuo

Aem inscrita no CNPJ sob o n.o sediada na Rua/Avenida

no Setor/Bairro na cidade de_ Estado de

neste ato representado pelo seu sócio/procu rador o Senhor

nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na

po rtador do CPF n.o DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, não

possuem qualquer vínculo com AltllESP ou como qualquer dos Ít/unicípio Consorciados.

Locale Data

Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

CARIÍVIBO DO CNPJ

E
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ANEXO X

DECLARAÇÃO Oe TDONETDADE

MODELO (Papel timbrado da licitante)

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS NA FORMA DE LTCTTAçÃO COMPARTTLHADA PARA

A AQUIS!ÇÃO DE MATERIAIS MÉDtCO HOSPTTALARES, LABORATORTATS,

ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E DESCARTÁVEIS

coM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREçOS

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA

RENEM, AOS MUNrCÍprOS QUE COMPOEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNTC|PTOS DA

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCA| - AMESP, conforme condiçÕes, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência/Especificações do objeto do

Edital e seus anexos.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.o [XX.XXX.XX)UXXXX-XX], com

sede na IXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr.(a) IXXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.o

IXXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n.o XXX,

não ter recebido da AMESP ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou

indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORARIA de

participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública,

assim como não ter recebido DECLARAÇÃO Oe INIDONEIDADE para licitar ou contratar

com a Administração Federal, Estadual e Municipal.

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

de.....
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ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DTSPOSTO NO ART. 93 DA LEr No

8.213,0824 DE JULHO DE 1991

A empresa inscrita no CNPJ ou

CPF (caso o credenciante seja pessoa física) sob o n.o

DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do

art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no

8.213, de 24 de julho de í 991.

de de

(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

E§

'",0119-
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GONSÓRCIO

PARECER JUR|DICO DO EDITAL. PROCESSO LICITATORIO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE

PREÇoS NA FORMA DE LTCTTAÇÃo

COMPARTILHADA. NO O8I2O24 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO NO O9I2O24 MODO DE

DISPUTA: ABERTO/FECHADO TIPO: MAIOR

DESCONTO PERCENTUAL OBJETO:

REGTSTRo DE PREÇoS NA FORTUA DE

LICITAÇÃO COMPARTILHADA PARA A

AOUtStÇÃo DE MATERTATS MEDTCO

HOSPITALARES, LABORATORIAIS,

ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS,

REAGENTES, SANEANTES E DESCARTAVEIS

COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE

DESCoNTo D0 BANCO DE PREÇoS D0

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS

GERAIS TCEMG, AOS MUNICÍPIOS QUE

coMpÕEM A ASSOCTAÇÃo DOS MUNrCíprOS

DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí -
AMESP, DE ACoRDo COM AS CoND|ÇÔES

ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

I. DA FASE INTERNA E DO EDITAL:

Trata-se o processo em epígrafe de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico para REGISTRO DE

PREÇOS NA FORMA DE L|C|TAÇÃO COIvIpRRT|LHADA PARA A AOUTSTÇÃo DE MATERTATS

MEDICO HOSPITALARES, LABORATORIAIS, ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS,

REAGENTES, SANEANTES E DESCARTAVEIS COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS



E
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AssiCONSORGIO

GERATS - TCEMG E TABELA RENEM, Aos MUNtcípros 0ur couporu A ASSocrAçÃo oos

mulrrcipros DA MrcRoRReotÃo Do MEDto snpucní - AMESp, DE ACoRDo coM AS

coruotçÕrs ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXoS. Encaminha o setor requisitante os

seguintes documentos:

a)

b)

c)

Documento de formalização de Demanda

Estudo Técnico Preliminar

Edital e anexos.

Cumpre destacar que o processo licitatorio deverá ser instruÍdo com os seguintes

. A solicitação do setor competente, com as devidas justificativas;

. A Pesquisa de Preços e o preço médio apurado;

o A Portaria que designou pregoeiro e equipe de apoio para efetuar os

trabalhos de Pregão;

. As indicaçÕes das disponibilidades orçamentárias; assinada pelo Contador;

. A confirmação de disponibilidade financeira; endossado pelo Tesoureiro;

o Autorização do procedimento.

E a síntese do necessário.

il. FUNDAMENTAçÃO

11.1. Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e ll, da Lei n0

14,133, de2021(Nova Leide Licitaçoes e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatoria, o processo licitatório seguirâ para o orgão

de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante anâlise jurídica da contratação.

documentos:



E
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coN§oRcro

§ ío Na elaboração do parecer jurídico, o orgão de assessoramento jurídico da

Administração deverâ:

| - apreciar o processo licitatorio conforme critêrios objetivos previos de

atribuição de priorid ade;

u - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensivel e de

forma clara e objetiva, com apreciação de Íodos os elementos indispensâveis à

contratação e com exposição dos pressuposÍos de fato e de direito levados em

consideração na análise juridica,

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contrataçã0,

não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,

mercadologica ou de conveniência e oportunidade, na forma do Enunciado BPC n0 07, do Manual

de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC no 7

A manifestação consultiva que adentrar quesÍâo jurldica com potencial de

significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade
de fazê-lo, evitando-se posicionamenÍos conclusiyos sobre Íemas não jurídicos,

tais como os Íécnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade,
podendo-se, porém, sobre esÍes emitir opinião ou formular recomendações,

desde que enfatizando o caráter discricionârio de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contrataçã0, suas características,

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor

competente do orgã0, com base em parâmetros técnicos objetivos, paru a melhor consecução do

interesse público, O mesmo se pressupÕe em relação ao exercÍcio da competência discricionária

pelo orgão assessorado, cujas decisÕes devem ser motivadas nos autos,

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do orgão de assessoramento

jurÍdico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados.

Ao contrário do que se tem ouvido Íalar, a NLL não veio para empurrar à

assessoria jurídica a atribuiçâo de revisar minuciosamente todas as linhas do processo. Não é

Assinatura
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razoável exigir que um assessor jurídico domine todas as searas de conhecimento e não é

eficiente atribuir a mais de um orgão administrativo a mesma funçã0. Negar essa realidade seria

afrontoso ao art, 50 e ao § 20 do art. 70 da Lei e infringiria às Procuradorias e assessorias jurídicas

a realização de um checklist do tamanho da propria NLL a ser feito sobre todos os documentos que

compuserem o processo de licitaçã0, inviabilizando a atuação desses orgãos.

Principalmente quando se elegem os princípios da segregação de funçoes, da

razoabilidade e da eficiência como pilares do procedimento (e a NLL fez isso), é indispensável que

todo orgão público cuide da prática e da fiscalização dos atos que estão em sua alçada.

Com efeito, a NLL impõe que as atividades dos agentes públicos sejam definidas

e exercidas conforme suas aptidões e, sendo assim, é imprescindÍvel que o agente de contrataçã0,

pregoeiro e sua equipe de apoio, o setor interessado no contrato, a Gerência de Licitaçoes e de

Contratos e os orgãos técnicos específicos realizem os atos e formulem os documentos do

processo da licitação que lhes cabem e verifiquem-nos para que não haja vícios no procedimento

nem em documentos essenciais.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observaçÕes são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da propria autoridade assessorada a quem incumbe,

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou nã0, tais

ponderações, Não obstante, as questÕes relacionadas à legalidade, se necessário, serão

apontadas para fins de sua correçã0. 0 seguimento do processo sem a observância destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administraçã0,

l!.2 - Da fase preparatória.

0 artigo 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Att. 18. A fase preparatoia do processo licitatóio é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que

trata o inciso Vll do caput do aft, 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as

leis orçamentârias, bem como abordar Íodas as considerações Íécnlcas,

mercadologicas e de gesÍáo que podem interferir na contrataçã0, compreendidos:
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I - a descição da necessidade da contratação fundamentada em esÍudo técnico

preliminar que caracterize o inÍeresse público envolvido;

ll - a definição do objeto para o atendimento da necessr'dade, por meio de termo

de referência, anteprojeto, projeto básrco ou projeto executivo, conforme o caso;

lll - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exrgdas

e ofertadas e das condições de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composlções dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do editalde licitação;

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessála, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serulços ou de execução

de obras e seMços de engenhaia, obseruados os poÍencrais de economia de

escala;

Vlll - a modalidade de licitaçã0, o citeio de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins

de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do obleto;

lX - a motivação circunstanciada das condições do edita[ tais como justificativa

de exigências de qualifrcação tecnica, mediante indicação das parcelas de maior

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das proposÍas

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à pafticipação de empresas em consorcio;

X - a análise dos nscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;

Assi
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Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitaçã0,

obseruado o art. 24 desta Lei

Analisando os documentos encaminhados, constata-se a presença da definição

do objeto e das justificativas para a sua contrataçã0, o estudo técnico preliminar, a previsão de

dotação orçamentária, o termo de referência e a minuta do Edital.

Desta forma, é possÍvel aferir claramente que os autos do processo se encontra

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contrataçã0, resta evidente a sua

necessidade, e constitui-se necessidade comum a toda administração municipal, onde os objetos

da contratação atenderão a demanda da administraçã0.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contrataçÕes nesta

Prefeitura, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em

que pese não se tratar de ato obrigatorio para a realização do certame, uma vez que, o inciso Vll,

do artigo 12 da NLLC, aÍere a íacultatividade da elaboração do plano anual de contrataçóes, in fine:

Att. 12. No processo licitatorio, obseryar-se- á o seguinte:

t. ..1

Vll - a paftir de documentos de formalização de demandas, os órgãos
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma

de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência,
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a

el aboração das respecfiyas /ers orçamentárias.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do

estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de

entrega e condiçôes de execuçã0, condições de pagamento, dotação orçamentária, obrigaçÕes da

Contratante e da Contratada, fiscalizaçã0, extinção do contrato e sançÕes aplicáveis,

contendo, por conseguinte, os elementos exigidos pelo inciso Xlll do artigo 6o da Lei n0

14.133t2021.
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos atendem ao

minimo exigido em lei nos termos do disposto no §10 e incisos do artigo 18 da NLLC.

Desta forma, é possivel aferir que a fase preparatoria do certame encontra- se

em consonância com as exigências mÍnimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitaçoes públicas.

ll.3 - Da Minuta do Edital

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados

na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurÍdica acompanhado

de seus anexos.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos

de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no 14.13312021, que

assim dispÕe:

Att. 25. O edital deverâ conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitaçâ0, aos recursos e às penalidades da

licitaçã0, à fiscalização e à gesÍão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento,

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatorio estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria

de bens comuns, com padrÕes de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e

usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos Xlll e XLl, do artigo 6o da

Lei n014.13312021.

lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço global",

do mesmo modo, mostra-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a

minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas,

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos

constantes na Lei Complementar Federal n0 123/2006 e suas alteraçÕes, para fins de regência da

contratação em comento.

lría
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ll.4 - Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatoria a divulgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

ContrataçÕes Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município e jornal de

grande circulaçã0, conforme determinam os art. 54, caput e §10, e art.94 da Lei no 14.133, de

2021,

Destacamos também que, apos a homologação do processo licitatorio, é

obrigatoria a disponibilização no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatoria que porventura não tenham integrado o edital e seus

anexos, conforme determina o art. 54, §30, da Lei n0 14.'133, de 2021.

11.5. Da licitação na forma compartilhada,

No tocante à adoção da licitação na forma compartilhada temos que a mesma

está em consonância com o permissivo legalcontido no art, 19 do Decreto n0 6.017/07:

Att, 19. Os consórclos públrc0s, se constituídos para tal fim, podem realizar

licitação cujo edital preveja contratos a serem celebrados pela administração

direta ou indireta dos enÍes da Federação consorciados, nos termos do § ío do

art. 112 da Leino 8.666, de 21 de junho de 1993.

E ainda no permissivo contido no art, '181, da Lei 14.133121.

Art. 181.0s enÍes federativos instituirão centrais de compras, com o objetivo de

realizar compras em grande escala, para atender a diversos orgãos e entidades

sob sua competência e atingir as finalidades desta Lei

Parâgrafo único, No caso dos ltlunicípios com até 10.000 (dez mil) habitantes,

serão preferencialmente constituídos consórcios públicos para a realização das

atividades prevlsÍas no caput deste artigo, nos fermos da Lei no 11.107, de 6 de

abrilde 2005.

III. CONCLUSÃO

0t27
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Em face do exposto, nos limites da análise jurÍdica e excluídos os aspectos

técnicos e o juÍzo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica

do prosseguimento do presente processo, desde que observadas as orientaçÕes constantes no

presente parecer,

E o nosso parecer, sm.j

Pouso Alegre, 26 de abril de 2024.

Otávio Ferreira

Advogado - OAB no 74.07'l-B



IFLS.. [}1

E

CON§ORGIO

Pregão Eletrônico Para o Registro de Preços n.o 0812024

Wagner do Couto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o

Edital referente ao PREGÃo PRESENCIAL, na forma de LIGITAçÃO COMPARTTLHADA no

tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, objetivando o REGISTRO DE PREçOS, cujo objeto

consiste na AQUlslÇÃo DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, LABORATORIAIS,

ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E DESCARTÁVCIS

coM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA RENEM,

AOS MUNrCíprOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCiPTOS DA

MICRORREG!ÃO DO MÉD|O SAPUCAí - AMESP, conforme especificações e condições

descritas no Termo de Referência" e demais disposições constantes do Edital. A sessão pública

será realizada no dia 20 de maio de 2024 às 14h00min, em ambiente eletrônico. O edital

poderá ser consultado e obtido, gratuitamente, em dias úteis no período das 08h às 17h,

mediante a apresentação de um PEN-DRIVE, pelo site amesp.mg.gov.br, pelo Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP ou pelo portal de compras http://www.licitamesp.com.br para

copia do arquivo. lnformações: Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail: licitacaq@amesp.mq gov.br

- Wagner do Couto - Pregoeiro.

Pouso Alegre/MG, aos 25 de abril de 2024

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, 774 - Centro, Pouso AlegreiMG
CEP:37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: lis,ilit.-itrtrt.itttl-!)l-t,l!!g,slr!,h"

AVISO
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE DELFIM I\4OREIRA,

PR0CESS0 N" 002/2024 - TNEX|GTEtLIDADE 001/2024.

toÍna público os EXTRATO DOS CONÍRAToS n"r 016,

01 7. 01 8 01 9. 020. 021, 022, 023, 024 e 02512024 íeíeren-

tes a Aquisição de pÍodutos na môdalidade Chanrada Pú-

blica, qre c0nsiste 0m creúenciaÍ Íomocedores rndividuas

ê grupos f0Írnâis/iníoÍmâis de 0gricult0rss fãrniliàres para

squsiçâo de gêneros alimêntícios oriunCús da Agricultjía
Familiar o do EmpreendedoÍ Familiar Rurâl 0u suas ürga-
nizaçóeê, pâra 0 atendínento ao Prografira l.lacionál dê

Alinenl,âção [sr0lar,, NA{:, para a alinentação dos alu-

nos das oscolas da Rode Pública Municipal d0 Ensino de

DelÍim MoreiÍa para o ano lêtívo de 2024. Enrpesas: ÀN-

Í0N10 CARLOS NUNES - Valor Íotal de RS I 398,60 (oito

mil, lrezentcs e novênta e ôjto reais e sessênla ceniflvos),

ANToNl0 CESAR SIQUEIRÁ - Valor Total de RS 7.91 1,60

(sets mil, novôcenhs 0 on?e roarg o sos§onta centavo§).

CARLOS JOSE DE CASTRO . VAIOr TOTAI dE RS 17.372.23

(dezêssete mil, tÍezentos ê setenla e dois rêais e vinle e três

centavos). C|CERo NoGUEIRA DE SoUZA. - Valor Íotal
de R$ 'lô.009,85 (dezesseis nril, 00vê Í$ais e oi{entâ e cinco

centavos). EDUARDo IUATIAS ALVES - Valor Totâl de R$

17.523,00 (de?esset0 mil 0 quinhentos e vinte e trôs rcaisi,

J0À0 I/ARCOS ALVES - Vator Íotat de RS 1 7.421,1 6 (de,

zessete mil, quatrocentos e vinte e um rêâis e dêzesseis

centavos), PAULO SERGIO DE ALMEIDA - Valor Total de

RS 10.ô04,90 {dez mil, sêiscêntos e quafo reâis e noventa

centavos). RENAN CALDERUCCI ALEY - Valor Íotal de RS

'11.466,80 (orze mil. quâlrocentos ê sessêda ê sêis rêâis e

oitênta centavos), VALDIR ANT0Nl0 RlBElR0 - ValoÍ Total

de R$ 9,143,33 (novo mil, c0nto e quârenh 0 rôs reaiÊ 0

trinta e tÍês centavos). VALDIVE GISLENE FORTES R0-
DRIGUE§ - ValorÍotal de R$ 5.300,52 (cinc0 mil. lrezentos

rêais e cinquenta e dois centavos). Vigência: 1910212024 ate

31t12t2A24.

ASSOCIAÇÃO DOS I\,IUNICiPIOS DA I\IICRORREGÉO

DO I,,IEDIO SAPUCAI . AMESP . PRECÀO Et EI RÔ\ICO
0a Íorma de LlclTAÇÀ0 c0MPARIILHADA no tipo [.,lAl0R

DESC0NI0 PERCENTUAL. oblelivando o REGISTRO DE

PREÇ0S N" 08i2024 - Objeto: AQUISIÇA0 DE MATERIAIS

MEDICO HOSPITALARES, TABORATORIAIS, ODONTO-
LÓGICOS EQUIPAMENTOS. REAGENÍES. SANEANTES

E DESCARÍÀVEIS COfuI BASE NO [,,IAIOR PERCENTU.

At DE DESCONTO SOBRE O BANCO DÉ PREÇOS DO

TRIBUNAL DE CONÍAS DO ESTADO DE MINAS GE.

RAIS - TCE[,4G E TABELA RENEM AOS MUNIC'PIOS

ouE covpÔErú A AssooAÇÀo Dos rúuNrciPros DÂ

MICR0RREGIAo D0 MEDIO SAPUCAI - AMESP. A ses-
Êáo públicâ será realizeda no dia 20 de mâiú de 2024 às

14h00nrin. om anlbiente elelrônico. 0 edital poderá seÍ con-

sultado e 0btido, grâtuitamente, em dias úteis n0 peÍiodo das

08h às l7h, mediante a apresentaçâo de rm PÉN-DRIVE,
pelo site amesp nrc.gov.bÍ, peio Portal Nacional de Contrâta-

çôes Púhlica§ - PNCP 0ü pê10 porti, de conrpÍas htlpr/ww.
licilamesp.ü0ín.bí pârã c0fliâ d0 aÍquivo. lnÍoÍmàçÕes: Te-

leÍ0n6 {35) 3í.12}5500 0u e-mail; licitacao@amosp.mg,gou

br - U/alner do Couto - PrÊgoeiÍo.

f onrunl DtÁnto l, ,,,,r^,u n,'

de

PREFETTURA MUNTCTPAL DE C0NCETÇÀ0 DOS 0URoS
-AVISO DE LICITAÇÃO . PREGÃO ELETRÔNICO- SISTE.
MA DE REGISTRo DE PREÇoS N' 024/2024 - PRoCES-

S0 LlClTAToRlo N' 061/2024 ' ContÍatação dê Emprêsa
para Íutura e eventual acuisiÇão de mateíais, equipamentos,
jogos e uniíomes espoÍtjvos pâra atender as necessidades

dô Secrstaria Muniripal de EsportÊ, CultuÍa, TrJrismo, Evefl-
tos e Líizer do Mirnioipio de Conceiçâo dos ouros - MG. As
Propostas Serão Recebidas das 08:30 horas do dra 02 de

nraio de 2024 ate as 08:29 horas do dia 14 de maio de 2024.

A licilaçã0 oconerá nô dia 14 de maio de 2024 às 08:30 hr)-

ras. As propostâs ê eventuâis impugnaçÕes seráo recêbidâs

EXCLUSIVAÀIENTE por meio elêtrónico no êndeÍeço: www.

poÍtaldac0mpÍaspublicas.com.bÍ. Conceição dos 0ur0s, 30
de abril de 2024. Luís Fernando Rosa de Casüo - PreÍeito
Municipal.

Preíeitura ft,lunicipal de lião Sebasüão da Bela Vistâ (MG]

- Aviso de Cancelamento de Licitação - Pregáo Presencial

- Sistema de RegjstÍo de PÍeços N0 0019i2024 - Processo

AdministratNo N" 0079i2024 - Aviso de Licitação - Objeto:
CONTRATAÇÀO DE EÀ/PRESA PARA O FORNECIIUENTO
DE PNEUS PÀRA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL
EM ATÉNDII\,iENTO AS SEOREÍARIAS DA PREFEITURA

EiE SÃO SEBÂSIIÃO DÀ BELA VI§TA (MG). JUSIiIICAIiVA:

Àniílise de lfnpugnação ienroestiva e Prcváveis Alteraçóes

ê §eÍem Realizadas n0 Editá|. lnÍoÍmaçóes site: www.sâosê

bastiaodabelavista.mg.gov.br. e no portal www.portaldecom-
praspúblicas.com.br. São Sebastião da Bela Vista (MG), 30

Íle abril dê 2024 - RonalCo Laurindo Buen0 - PreÍeito Muni-

cipal.

EXTRAÍO DE PUBLÍCAÇÃO . AVISO DE TICITAÇÀO _

PREGÃOPRESENCIALN"006/2024. PRC N"136/2024
. REGISTRO DE PREÇOS 08/24 - REGISTRO DE PREÇO

PARA CONÍRAÍAÇÂO DE ÊI\,,IPRESA PARA COMPRA DE

PRODUTOS OU|MICOS OUE DETERIUINA A PORÍARIA

DO MINISTERIO DE SAÚDE N"888 DE 21 DE MAIO DE

2021, PARA ATENDER A SECRETARIA SOLICITANTE DO

MUNIC|PIO DE SENADOR JOSE EENTO/MG DAIA dA

sossão: 22 de MAlo de 2024'HoràÍio: 09:01 horas Local:

PÍédio da Proíeitura MuíiciFl d0 Senador José B6nto. sito

na Praça Daniel de Carualho, n'150 Centro Senador José

Bento - Crilério de Julgamento: menor píeço, Modo de
disputa: ABERÍo - lmpugnâções e Esdarecimentos até às

th do diâ 17 de maio de 2024. Rubinéa Kíst da §ilva- PÍF
goera/Agente de ContÍatação

PREFEITURA IlIUNICIPAL DE DELFIM I\,,tOREIRA.

PROCESSO \" OI&2024 PREGÀO ELETRONICO

007/2024 loÍna público o EXTRATO DO TERM0 DE COtul-

PRol\,llSS0 n§ 01512024 rêferenle ContÍatação de empre-

§a para fúturo e eventual fornecimenio de gêner0s alinrentí-

cios para produçáo de meÍenda escolãrparê alunos da rede

l,,lunicipald0 0ÊlÍim Moreirâ - MG, com insfiiçãD emATADE
REGISTRo DE PREÇoS. Empresas: ANDREIA APARECI-

DA DE 0LtVEtRA-ME - VatorTotal de R$ 70.851,94 (setenra

mil, oitúcentos e cinquenta e um reâis e noventa ê quatro

centavos). DIMIPEL LTDA- ValoÍ Total de R$ 15.412,00

(quinze mil ê qsalrocentos e doze Íeais), FÀBIANO RoDRI-

GUÊS PÊREIRA - ME - ValoÍ Íolal de R$ 1 37.276.70 (cento

e tíinta e sete mil, duzentos e setenta e seis Ieâis e setenta
centavos), G99 Co[TERCIALATACADO E VAREJO - EIRE-

Ll " Valür iotal de R$ 6.232.20 (seis mil, duzentôs e lrinta e

dois reais e vinte centavos), MARIA CLARICE VILAS B0ÂS

RIBEIRO E CIA LTDA. EPP . VâIOT TOTAI dê RS 3.488,50
(três mil, quatocentos e oitenta e oilo reais e cinqilenta cen-

tavos), PADARIA DOCE SABOR EIRELI - Valor Total de RS

34.300.00 (lnnta ê quatÍo mil ê íezêntos reàis), R0GERl0
FÊRNANDO SIQUEIRA 05477383666 ' Valor Total de RS

?4.000,00 {ünte e quatro mil reais). \'i06n6ia: 19i04/2024

até 19104i2025.

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CAREAÇU

Prm6so Licitatôrio no 026/2023

Prqão Presencial n" 008/2023

1o TeÍmo Aditrvo ao Conlralon'22712023
PAÍIES] MUNICiPIO DE CARÉAÇU

PHARMA VIDA DROGARIA E DRUG§TORE LTDA_ ME

úbjeh; Aquisiçâo do medicamentospaa a manutenção do Se
tôr de Saúde l\,lunicipd.

tu aao. 30 N4!2024 à 251§5!2024

Valor: RS 172.958.65

Dalâ.30t44n024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU

Processo Licitalório n" 2212024

Dispensa no 0912024

Contrato n"'17812024

Partês: I\,,IUNICíPIO DE CAREAÇU

49.065.368 CHARLES i,,1ANOEL CAMILO

objetor ContÍataçào de seryiços de seralheiro (ferc). para

o atêndioento a vóÍios setoÍês da admínis'üâçâô ínunicipal.

Pra?ô: 30/0412024 à 30/0412025

Valor: RS 50.000.00

Data: 30i04/2024

IORNAT DrARr0
35 3421-1945

wrvrv.iorn;rltlia rloregionâ l.«,nl.b t

PÍeíeitura Municipal de São Gonçalo do Sapucai.irG.
Avlso de Retiícrção

Tendo em vista alterâção do preço médio do valor de refe-
rência o edita I já se encontra dísponÍvel.

Alo administrativo ' procsso licitalório no 3612024 - modaL
dade pregão eletÍônico N'10/2024 o depâ[amento de l]cira-

çóes lunâ púb[ôo_ê retiícaçto da dáâ do cerlame en que 0

obtelo -AQUlSlÇAO 0E GENEROS ALI[,1ENTlCl0S. PARA

ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS,

Onde se lê:

tNÍcr0 DE RECEBTMENT0 DAS PROPOSTAS. (26i04i2024

- 09h)
TERMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:

(06/05/2024 - 09h)
ABERÍURA E ANALISE DE PROPOSÍA: l]6t05t20?4 -
09h:01min)

lNicr0 DA ETAPA DE LANCES: (06/05/2024 - 09h 01min) -

SISTEMA: PORÍAL DE COMPRAS PUBLICAS

MODO DE DISPUTA: ABERÍO

Lêia sê:
rNiCro DE RECEBTMENT0 DAS PROPOSTAS (26/04/2024

- 09h)

TERMINO DO RECEBIIVIENTO DE PROPOSTAS:

{14105/2024 - 09h)
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: I14IO5I2O24 -
09h:01min)
lNÍCr0 DA EÍAPA DE LANCES: (r4l05i2024 - 09h:01min) -

SISTEMA: PORTAL DE COMPECS PÚBLICAS

M0D0 DE DISPUÍA: ABERTo

O rêstânle mantém se como eíá. Dêmais informaçôes

aúavés do site www.saogoncalodosapucai.mg.gov.br ou

pêlo telefone (035) 3241-1500. BÍian Mendes Drago - pÍe'
íiito municipal.
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06/05/24, 10:50 Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO

I\TEDIO SAPUCAi-AMESP

Ltctr^Ç,io
AVISO DE LICITAÇÃO

ASSOCIAÇÃO - DOS , MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCÀI . AI\{ESP -
PREGÃO ELETRÔNICO, na forma de LICITAÇÃO
COMPARTILHADA no tipo MAIOR DESCONTO
PERCENTUAL, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS
N" 08/2024 - Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
MEDICO HOSPITALARES, LABORATORIAIS,
ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS, REAGENTES,
SANEANTES E DESCARTAVEIS COM BASE NO
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O
BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA
RENEM, A.OS MUNICÍPIOS QUE COMPOEM A
ASSOCTAÇAO _ DOS. MUNTCIPIOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI _ AMESP. A
sessão pública será realizada no dia 20 de maio de 2024 às

l4h00min, em ambiente eletrônico. O edital poderá ser
consultado e obtido, gratuitamente, em dias úteis no período
das 08h às 17h, mediante a apresentação de um PEN-DRIVE,
pelo site alnesp.mg.gov.br, pelo Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP ou pelo portal de compras
http://www.licitamesp.com.br para cópia do arquivo.
Informações: Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail:
I icitacao@amesp.nrg. gov.br -
WÁGNER DO COUTO _
Pregoeiro.

Publicado por:
Moacir Franco

Código IdentiÍicador fi02F A547

Matéria publicada no Diário Of,rcial dos Municípios Mineiros
no dia 0210512024. Ediçâo 3758
A verifrcação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sitc:
https ://www.diariomunicipal. corn.br/amm-mg/

E

FLs.,0 I 31

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/maleriat}O2FAS4T/03AFcWeASTOP-3pGKYoil qUoSTWZmll p0nTQaMf0GdTRxnmjGLGpF3uQoLk. 111



-

DLiR t0 0r'tCIÀL DA LlNtÃo. seÇão 3

eeÊruon NAcroNAr or mssrÊruon rÉcrurce e rxrrrusÃo
RURAL

avrso oE HoMotoGAçÃo
cHAMADA PúBL|cA Ne 2/2023

À Dirêlo[a Executivâ - ANATER, no uso dc suas atriburções lêgais, HOMOLOGA
o resultôdo do Processo Administrãtivo ne 16812023 - Chamadô Públicà ne 0C2/2023, (ujo
obleto é sêlêcioiâÍ êntidadês dê A'rER privâdas, côrn ê sêm fins lucratrr,os, por mêio dê
chàmamento puhlrco, pàra píestarem reÂ,iços de AÍÊR ao5 agricultores e ãEriaultoràs
fãúiliâres visàndo foaentàr â produção agroecológiça de alimentos saudáveis, a

recuperação dos ecossistemas dos biomas dà regiâo samiíridô ê o desenvolvimento aural
sustêhtávêl conforme os lotes ôqul deíiôidos pâra determinados territórios e quôntidade
de vencedoras, nos seús íespêctívos

LTDA, CNPJ: t9.503.433/001-41;
Iotês: LOÍE
roTE 2 -

r§sN 1677-7069 Ne 84, quinta-fería, 2 de

21SOE6, 275097, 279091, 275093, 275094, 215095, 2't5096, 2'7509'7, 275100,
215104, 215705,275850, 275849, ?75866, 275875, 215880, 275887, 275893,
275913, 175939, 215U8, 275963, 275916,275980, 276017, 21601.8, 276030,
216036. 276038, 278996. 179012, 278997, 275999, 2't9002,279001, 2?9005, 279070,
2i9072, 2?575't,27975_q, 279761, 179765, 279768, 279'172, 279179, 279787, 219193,
279782, 279783, 219746, 279744, 279789, 27979), 279'196, 1eO709, 280728, 280729,
2B0247, 280238, 280240, 280245, 2801.47, 280749, 280253, 280256, 230253. :80260,
280264, 280169, 280277, 250272, ?80273, t30297, 280:S9, 2â0336, 280387, 280389,
2e0391,:80392,28039s,280405,280406,2804CS,280409,280411,280412,280417,
2804!9, 280422. 280.123. 180444, 280445, 260446, 2AO447, 2AOA48, 2AO449, 2AOAS7,
280453, 28045.r, 2S0d56, 2S0Á59, ?S0.r59, 180460, 280442, 280461, 280â62, 280463,
280424,2804t5,2804:6,283844,286154,286156.286160,286161,286162,286163,
286164. 286165, 286168, 286169, 286170. 286173, 286174, 256115. 246t8, 286179,
286181, 286183, 286187, 2S6190, ?86191, 136192, 286193, 286196, 286198, 239525,
287248, 2A9227 ê 290006. A rêlàçãô dos diplômâs regi3trados poderá ser cohsultàdô
em àté 15 dies, no sndeíeço https://porrãis.sãolucas,odu.br/consultâcêrtificado§.php5

li-Pnrnná,
NATÁLIA

RO 17 dê àbríl de 2024
FARIA RoMÃo FEÂREIRA

Reitorâ

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE RATIO LTDA

tDrÍAt N' 1/2024

A Prosidêntê dà COPERVES d. Fàculdâde Ràiio, no u5o de suts alribuiíôes
legals torna público o presentc Edital defênndo âs normãs dos Processos Sêletivôs 2024.
Or Procêssos Solotivos para a Faculdade Ràtio, obcde.eh às 5aguiiltr5 disposiçôcs ger.i5:
l: O le Prôcâssô selétivo ocorrerá ho dia 06 Ce janeiro de 2024, na Av. RoSaciàno L.ltê,
340, SâlÍnâs, Fortalêra-CE. ll.0 29 Processo Seletivo ocoíÍêrá lodos 05 dias dê 2024, nê Av.
Rogàciano Leite,340.sôlinas, Fortaleza-CE. lll. O 3e Proc6sso Seletivo occrrerá ho diâ 13 de
julho de 202ó, no hôrário dâs 13 às 17 hô.ãs, nâ Av. Rogàciâno Leite,3,í0. §alinôs,
Fortalê2a-CE. lV. O 4e P.ocêsso Selêtivo ocorrerá no dia 14 dê delembro de 2024, no
horárro das 13 à5 t7 horas, na Av. Rogaciâno Leitê,340, Sâlinàs, Fortâlêrâ-CE. V: PodêÍão
conaorrer equeles quê possuem nivêl médio complatc ou equilalente. Vl: A tàÉ dê
inscrição será d. RS 230,00 {duzentos e trintà Íêais) pâra o curso de Optometria. Para os
demals cursos de R$ 37,50 {tÍinta ê stê rêals ê cinquêntã centãvos) à sêr pata na
Tesouraria da Faculdade o/ou no SANCO ERADESCO. Vlli os curso! € vaBal oferecidos sâo:
Cursô dê Ed. Flsiça, 100 Vâtas Diurno ê 100 V.gar Nolurno - Curso dê PêdãEoglâ, 100
V.8as Diurno ê 100 Vagar Ncturno, - Curso de Gestão Ambiêntal, 100 VôBas Diurno c 100
VàBas Noturho, - Curo de Gestão de Rêcursos Humãhôs, 100 Vêgas Diurôo ê 100 Vagas
Noturno. - Currô dê Íêologia. ,.00 Vàgâs Noturnc - Curso dê Sêgur.nça no Írãbalho, 100
Vagas Díurno ê 100 Vagi5 Noturno, - Curso de Serviço Social, 10C Vâgàs Diurno e 100
Vagas Noturno, . Cu6o de Addinistrrção, 100 Vatal Diurho e 100 Vôgai Noturôo. - CuEo
de Ciências Contôbei5, 100 VaGàs Diurno e 100 Vegas Noturno. . Curso de EnEênharià de
Produçâo, 50 Vagas Diu.no ê 50 Vàgà. Noturho, - Cu.so de Optomâtriã, 100 Vàgâ3 Oiuínô
e 100 Va8âs Nüturno. - Curso dÉ Psicologia, 100 Va8as Diurno e 100 Vagàr Norumo. Curso
de Dirêrtô, 100 VaÉãs Djurho e 100 Vagas Noturno. Art. Vl: A fundamehtâção legâl do
presente Procosso Selêtivo o51i consulrstanciada ila! Podaíias N'1.38!,1.340,241,7-32,
339, 336, 1.041, 685, "379 dô MÊC.

MARiLOA C. IERRAZ SÁNTAÀiÀ

CENTRO UNIVER§TÁRIo ADVEí{TISTA DE SÃO PAUI.O

AVISO
REGIÍRO OE DIPLOMAS

CNPJ n! 43.586.056/0001-S2
No, termos do irt.21 da Portaria MEC 1.095/2018, esta tnstituição de

Educàção Superior ihforma o íêgistrô dê 841 {oitoccntos c quàrentâ e úm) drplohãs no
periodo de OllOS/2O23 a O210U2024, no lívro de re8istro 20:3, Livro DC-001, sequênciôs
numiri.às:1564 â:405.

O! diplcrmaJ podem se'r consultâ em https://www.unôsp.bí/diplomas

Sào Pâulô, 30 de êhíil de 20?4.
I\4ÂÍillÍ! Kl.lHN

Retror

CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURíCIO DE NASSAU DE CACOAL

AVt50
R€GISTRO DE DIPLOMAS

1 SA ACROPÊCUARIA
COOPERATIVA DE SERVICOS SUSTENÍAVEIS DA 8AH|A, CNPJ: 10.158.416/0001-96; LOÍE 6 -
SERVIçO 0E ÍECNoIOGIA ALÍÉRNATIVA, CNPJ: 12.048.807/0001-83; IOTE 7 - CENÍRO DE

AssEssoÀrA E apolo Àos TRABALHADoRES E rNsltrurçÕEs NÃo GoVERNAMENTAIS
AIÍEÂNAÍIVA5, CNPJ: 11.475.14210001-21; I-OTE 8 - ORGANTZAçÃO sÊRÍANÊtA DOs
ÂMIGOS DA NA'rUREZA, CNp.| 03.975.649/0001-16; LOÍE 9 - PATAC, CNPI:
41.130.733/C001-28; LOTE 12 . CENTRO DE ESTUDOS DO TRABALHO E DE ASSESSORTA AO
TRABAIHADOR E À'rRABAI-HÀDORA, CNPJ: 06.929.574/0001-25; toÍE 13 - INSTITUTO FLOR

DO PIQUI, CNP.I: 07.535.592,10001-95; LOTE 14 . CENTRO DE EDUCAçÃO AMBIENTAT E

ÂssEssoRrA, cNPir 05.577 194/0001.06; LOÍE 15 - JOAO BATTSTA SILVA BARROsO E CrA
LTDÀ triE, CNPJ: 01.866.8L4/0001,76, conformê Plano dê TÍabalho, Proposla Técnica e
Experiêncià Íécnica, ãprovadà pêla Comi$io de sêleçào, parà quê produ2ô seus eíeitos
jurídicor * leSaií. Ciêncià âos ihleressados ob*rvadas as prescrições legôis pêrlinenter.

""'iXid&Si,tíil,Í#"
P.eridente da ANATER

ASSOCnçÃO DOS MUNrCíprOS OA _MTCRORREG|ÃO DO MÉOIO
SAPUCAí

AV|SO DÊ UC|TAçÀO
P§EGÀO EI.ETRôilICO SRP NE 8/2024

PreEão Eletrônico, na forma de !icitaíão Compartilhada no típo lúaior Desconto
Percentual, objetivàhdo o Rêtistro dê Prêçôs Ni 08/2024.Objeto: Aquisição dê màtêrlàis
médico hospitâlarês, laborâloriài5, odontológicos, equipeméntos, rêageiltes, sâneantes e
deí(artávêis com baSe no maaor parcehtuil de dêsconto sobre o Sanco de Preço5 do
Tribuôàl de Contãs do EstaCo de Minàs GeÍàis - TCEMG o tàbolâ RENEIü, ào! munictpiog
{ue compõem à Asiocíação d05 f.4unicipios dâ MicroÍregião do Íüédio Sapucaí - AMISP. Â
sêssão públicã reÍá reêl;zàdâ no dra 20 de Maic de 2024 às 14h00min, êrn àmbiêíte
eletrônico. O edital pociera ser consultôdo ê obtiCo, Bíatuitamente, em dia5 úteis nr,
peÍíodo da. ogh à5 17h, mêdiàntê á aprêsênláçãô de um pen-drive, pelo site
amesp,mg.gov.br, pelo Poftãl Nacaonàl de Contrâtaçóes Públicàs - PNCP ou pelo portal dc
compràs http://wv/w.liciiâ6êsp.com.br para cópia do arqurvo. lnformaçóês: TeleÍona (351
3025-5500 ou c-mâil: li.itâcao@amesp.rng.gov.br

WAGNER DO COUTO
PrEgoeiro

AS5OOAçÃO DE APO|O A ISCOTAR COOPERATTVA CHAPADÃO

AV|SO DE uctraçÀO
PREGÃO ETEÍRÔNICO N9 U2OZ4

EXCLUSIVO ME/EPP . ASERTO
A ÀSSOCTAçÃO DE APOIO A ESCOLA COOPERATTVA CHAPADÃO, CNPJ ne.

C7.C56.712,/0001-71, lccàli2ad! trô Vi,à panâmbi, SIN! - Di.nópolai - IO, por mlio do
pretoêiro Andrêsra lvlülier, proíncveÍa licitêção na modalid.de Pretão Élêtrôhico, parà ã
acuiaiçào dê Gênercs Àlihentiaios p.lrô Íorneaimento de alimentação para a demanda clc
inc lêtrvo de ?024, dest;nados àos ôluôor matriculados na fscolà Cooperàtivâ Châpadão,
por rneio do PÍo8.amô Nàcicnal de Alim{ntaçàc EscôlàrlPNAE. Dara da abertura: .[7 .Ja

màro de 1024, às 0r:30h O fditàl pôderá rêr êxàminBdo ou rêtirôdo ôô Portàl dê Cômpraj
rio Govarrro Frderal:9rww.bna.Eov.br, ou na Uíidàde Escolar. lúâioÍos infôrínôções
pôdeíio ser obtidaj Cas 08h às 1?h. Íel: {77) 363q-66Íi7 e atÍavér do ê-mâil:
êscolàchàpâdaoLô qe.sêduc.tô.Eov.br.

Dianópcli3 - TO,
WANDÊRLISE

30 de àbÍil de 20!4.
GABRIET MENDES

Pr.iidêrtê

CEI . CENTRO EOUCACIONAT INTEGRADO LTDA

AVlto
REGI§TROs OE DIPIOMAs

CNPJ 79.264.628/0C|01-54
Plra fins do disposto no àrt. 21 Cã Portaria MEC n. 1.095. de 25 dê ôutubro de

:018, està ln5titúição de Ensino Supedor informa quê foram ÍeBistrados 539 {qulnhentos e
tr,íta c novê) .iiplom.s nc períodô dê 23102i?024 a 30l0y'.l2021, nos sêguintes livros dê
retistro ê sequenaiàa ôuméricas:

Livrô 1-registros n. 404 a 535 Livro ?-rêgiltros n. 347 ô 490 Livrô }-regisrrog
o.780 ô 1,045.

A relaçào dos dlplomas rêglstrados pode ser consul!âdâ na enderêço:
hrtps://www.grupointeBÍado.br

Campo Mouíáo,30 de abril de 2024.
MARIA DA CONCEIçÃO MONTANS BAER

Rêitora

CENTRO DE ENSINO SÃO LUCAS ITDÂ

Àvtso
REGISÍRO DE DIPLOMAS

O Centro Uníversitário 5ão Luca5 li-Pâraná, RO mãntido polo Centro dê
Ensino São Lucàs, pôrà fin. do dilpôstô no àn. 21 da Portaria MÊC ne 1095, dê 25 de
outubro dê 2018, informa que íoram Íêgistrados (um) diplomô no dia OSlA2l2O24, 1
(u6i di,rloma no dia 0A/02/2O24,1 (um) diplomà no dia 09/02/2024, r. (uú) ditloma
ôo Cia 26/02/2t2!,3 (três) diplchüs ôo diâ 2A/O2I1O2á, 21 (vintê e om) drlloúâs no
dià 29/0?./20:4, é iquãtro) dipiomas no diã 01/031?02Á,1 Íum) diploma no djà
OAlO1l2024, 29 lvintê ê hove) drplomà, no dia C5/03/2024, 21 (vintê ê um) diplomas
no dia §6103/2024, g {oito} diplomàs no dia 09/03/20:4, 16 {dezêsseis} diplomâs no
dià L1/A312021, 56 {cinquentâ c seís) diplomãs nô dia 12/03/2024, 1 {um} diploÍrà no
tia 7810311024,26 (vintê e seii) dlplomas ho dia 20/0312024,1 {um) diploma no dla
2210312024, 1 {úm} diplomô 

^d 
dia 2610312024, 1 diploma no dià 27,/03,/20:3, nos

seguintês livroi d€ rêgírtío ê sequôn.ias numéri.ô§: livro o01-UNISLJIPA - registro! ne
261505, 263514, 264s18, 267818, 277851, 271977, 772029, 2?2702,268581, 263585,
268684, 268681, 268591, 26S594, 268597, 268599, ?68502, 268605, 268620, 268623,
268626, 268628, 268630, 268631, 269633. 258670, 268699, 2'11973, 274873, 280163.
7735ÉJo, 774748, 2741A3, 274A01, 275056, 2"15060, 275061, 275063, 279066, 275067,
175069, 115072, 275014, 2750't6, 2750'17, 275018, 275080, 275031, 275092, 290911,

CNPI: 02.801.291/0001-41
Para íins do digposto no art. ?1 da Poítâriã MEC h! 1.095, dê 25 de outubro de

2018, cstn rnstituição de Edu.àçâô Supêrior infoíma que foram registraCos 35 flRlNTA E

CINCO) diplomas nos períodos de 19i/03/2024 a 17!03/2024, nos rÉBuintêc livro, de registror e
sêQuehciôs numéricn5: {livro:1.- re8rstro 3X7493. 318122] A relnção dôs diplomas rêgt5trôdos
pôderá s.r consultad. .m até qqinze diâs, no endereço http://wrw.facimed.edu.br/

de 2024
SEGURA

CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURíCIO OE NASSAU DERBY

AVISO

REGISÍRO DE DIPLOMA§

CNPr: 04.986.320/0001-13
Para fins do disposto no àn. 21 dô Ponirià MEC nl 1.095, dê 25 dê outubro dt

2019, esta instituição de Educáçào Sup!íior lníorma qüê lorâm rêgistrados 38 (TRiNIA E OITOi
diplomâs no perÍodo dê 79/0312024 à 2110312024, nos segúintes lvros dê rêgistro !
kguéncia' numdri.ns: {liv.o 48 - re8irtros 317442 à 3.t82351. A relação dos diplomas
íetirtÍados podê.â sêr consultada em âté quin:ê diag, no êhdereço
httpi//www.uôina5ssu.edu.br/

Rêclfe, PE 22 de màrço dê 1024
SASRINA GOMES SANTOS DE I-ACERDA

Diretoía de Unidade

avlso
R€GIÍRO DE O'PIOMAS

CNPJ: 04.986.320/0001.13
Parà fins dô disposto no art,21 dô Portôria ÍüEC ne 1.095, dÊ 25 de ourubro de

2018, êstâ instatuição dê Educação Supcrior rnforfiâ qúê fôràm rêgistrados 114 (CENTO Ê

OUATORZE) diplomas no pe.iodo dô 25/03/2024 a f7l}4/2024, ios se8uintes livros dê re8Btro
e rcquêntlar numéilca§: 0lvro 4g - rê6istrô3 318!95 a 3227141, illvío 49. 318378 à 3187961 ê
livro 50- 319153 a 3223481. A íelagão dos diplomãs r.gistrados poderá rer consultadà em .td
qulnrê dlâs, ho ênd€reço http://ww.unlnassau.edu-br/

Rêcifê, PE 12 de abril Cê 2024
SASRII.JA GOMES SANÍOS DE LACIRDA

0iretorâ dê Unidade

Ca.ôâ1, RO 22 de março
JANICE DO NASCIMENTO

Dirêtor

de 2024

E

rLS.: 0132

*)
tIe doirrrflxo §ú4 reÍ v*rr(ádo n, e{/êÍaio êr.tÍônd.,
hl1prl*{r h.8*.à/!!!êíti.id.JÉ.1{nr. p(lr (ódlÍo 05l0l01d0tl2m1 il

Do.un$ík r.r{rr/n di{tr.Iré{le r.nÍorir-' À1r, nr 2 2ú 2 3. lay'82ml.
qoé l.rtiúl à tilírsiútúr! de ih.vr! Pú§ri.$ 6r.eilérô rcl,0,àíil.

ICP
C:



M, ^CON§OftClO@ÃnnesP
Portàl de

Compras

AMESP

corvrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

Propostas lniciais

N" 08/2024

E

;S.: 0133

Assinatura

NO

Descrição:

Quantidade

Valor:

01

MATERIAIS M EDICO HOSPITALARES

1

0,00

Empresa Valor Unitário

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE 3í,OO

LAX INSUMED LTDA 5,00

Valor Total

31,00

5,00

Data/Hora Registro Situação

2010512024 09: 1 6:30 CLASSIFICADA

2010512024 13:09:14 CLASSIFICADA

NO

Descrição:

Quantidade

Valor:

02

[\4ATERIAI S LABORATO RIAI S

1

0,00

Empresa Valor Unitário

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE lO,OO

LAX INSUMED LTDA 4,50

Valor Total

10,00

4,50

Data/Hora Registro Situação

2O10512024 09:'l 6:37 CLASSIFICADA

2010512024'1 3:09:38 CLASSIFICADA
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E[5.:

Propostas lniciais

N'08/2024

LOTES / ITENS

No 03

Descrição: MATERIAIS ODONTOLÓGICOS

Quantidade: 1

Valor: 0,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE 3,OO

-LAx INSUMED LTDA 4,70

Data/Hora Registro Situação

2010512024 O9:1 6:42 CLASSI FICADA

Valor Total

3,00

4,70 2010512024 1 3:09:50 CLASSIFICADA

LOTES / ITENS

No 04

Descrição: EQUIPAMENTOSMEDICO

Quantidade: 1

Valor: 0,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE 3,OO

No 05

Descrição: REAGENTES E SANEANTES

Quantidade: 1

Valor: 0,00

LOTES / ITENS

Data/Hora Registro Situação

2OlO5l2O24 09:1 6:46 CLASSIFICADA

Data/Hora Registro Situação

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

Página 2 de 3
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Valor Total

3,00



E

fu,l}l&5-
Propostas lniciais

N'08/2024

Empresa Valor Unitário

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE 3,OO

Valor Total

3,00

Data/Hora Registro Situação

2010512024 09:1 6:52 CLASSIFICADA

NO

Descrição:

Quantidade

Valor:

06

DESCARTAVEIS

1

0,00

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE 5,OO

LAX INSUMED LTDA 5,00

Valor Unitário Valor Total

5,00

5,00

Data/Hora Registro Situação

2010512024 09:1 6:55 CLASSIFICADA

2010512024 1 3:1 0:07 CLASSIFICADA
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#AfiffÊ§"flltr*fi,

AMESP

corrrrssÃo DE ltctrnçÃo

Ata de Sessão Pública

N'08i2024

As 14:00 horas do dia 2010512024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria no 0112023, de 02 de Janeiro de 2023. em atendimento
às disposições contidas na Lei no 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo no 09/2024,para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 0812024. O encarregado abriu a Sessão Pública em
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida
a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

-r-OTES / ITENS

N' 01

Descrição: MATERIAISMEDICOHOSPITALARES

Quantidade: 1

Valor: R$ 0,00

Vencedor Fornecedor 160 Valor: R$ 41,00

PROPOSTAS INICIAIS

Situação

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

Empresa

Fornecedor 160

Fornecedor 2542

DISPUTA

-- Data/Hora Lance

2010512024 14:02:05

2010512024 14:02:05

2010512024 14:08:27

2010512024 14:12:41

2010512024 14:21:57

201051202414:18:53

2010512024 14:48:29

Valor

R$ 5,00

R$ 31,00

R$ 33,00

R$ 34,00

R$ 35,02

R$ 40,00

R$ 41,00

Valor Unitário Valor Total

R$ 31,00 R$ 31,00

R$ 5,00 R$ 5,00

Empresa

Fornecedor 2542

Fornecedor 160

Fornecedor 2542

Fornecedor 160

Fornecedor 2542

Fornecedor 160

Fornecedor 160

Data/Hora Registro

2010512024 09:16:30

2010512024 13:09:14

E

ru,fl136
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Ata de Sessão Pública

N'08/2024

ELS. , nl ?7

E .t

No 02

Descrição: MATERIAISLABORATORIAIS

Quantidade. 1

Valor: R$ 0,00

Vencedor Fornecedor 8720 Valor: R$ 21,00

Empresa

Fornecedor 8720

Fornecedor 1087

Data/Hora Lance

2010512024 14:02:09

2010512024 14:02:09

2010512024 14:08:43

2010512024 14:17:29

2010512024 14:23:13

2010512024 14:22:35

2010512024 14:48:47

Valor Unitário

R$ 10,00

RS 4,50

Valor Total

R$ 10,00

Rg 4,50

Data/Hora Registro Situação

2010512024 09:1 6:37 CLASSIFICADA

2010512024 1 3:09:38 CLASSIFICADA

-orspurn

Valor

R$ 4,50

R$ 10,00

R$ 10,50

R$ 11,00

R$ 11,50

R$ 20,00

R$ 21,00

Empresa

Fornecedor 1087

Fornecedor 8720

Fornecedor 1087

Fornecedor 8720

Fornecedor 1087

Fornecedor 8720

Fornecedor 8720

No 03

Descrição: MATERIAIS ODONTOLOGICOS

- Quantidade: 1

Valor: R$ 0,00

Vencedor Fornecedot 7260 Valor: R$ 14,00

Empresa

Fornecedor 7260

Fornecedor 1 1

Valor Unitário

R$ 3,00

R$ 4,70

Valor Total

R$ 3,00

Rg 4,70

Data/Hora Registro Situação

2010512024 09:16:42 CLASSIFICADA

201O512024 1 3:09:50 CLASSIFICADA

Data/Hora Lance

2010512024 14:02:14

2010512024 14:02:14

Valor

R$ 3,00

R$ 4,70

Empresa

Fornecedor 7260

Fornecedor 1 1
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0138

Data/Hora Lance

2010512024 '14:03:53

2010512024 í4:08:18

2010512024 14:12:49

2010512024 14:20:32

2010512024 14:19:04

2010512024 14:48:39

Valor

R$ 5,00

R$ 6,50

R$ 7,00

R$ 7,50

R$ 12,50

R$ 14,00

Ata de Sessão Pública

N" 08/2024

Empresa

Fornecedor 7260

Fornecedor 1 1

Fornecedor 7260

Fornecedor 1 1

Fornecedor 7260

Fornecedor 7260

No 04

Descrição: EQUIPAMENTOS tVIEDICO

.'-luantidade: 1

Valor: R$ 0,00

Vencedor Fornecedor 27 08 Valor: R$ 3,00

Empresa

Fornecedor 2708

Valor Unitário

R$ 3,00

Valor Total

Rg 3,00

Data/Hora Registro Situação

2010512024 09:1 6:46 CLASSIFICADA

Data/Hora Lance

2010512024 14:02:18

Valor

R$ 3,00

Empresa

Fornecedor 2708

-- No 05

Descrição: REAGENTES E SANEANTES

Quantidade: 1

Valor: R$ 0,00

Vencedor Fornecedor 4538 Valor: R$ 5,00

Empresa

Fornecedor 4538

Valor Unitário

R$ 3,00

Valor Total

R$ 3,00

DataiHora Registro Situação

2010512024 09: 1 6:52 CLASSIFICADA

Data/Hora Lance

2010512024 14'.02:22

Valor

R$ 3,00

Empresa

Fornecedor 4538
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Data/Hora Lance

2010512024 14:48:43

Valor

R$ 5,00

Valor

R$ 5,00

R$ 5,00

R$ 6,00

R$ 6,50

R$ 7,00

R$ 9,02

R$ 20,00

R$ 21,00

Ata de Sessão Pública

N" 08/2024

Empresa

Fornecedor 4538

Valor Total

R$ 5,00

R$ 5,00

OTES i ITENS

No 06

Descrição: DESCARTAVEIS

Quantidade: 1

Valor: R$ 0,00

Vencedor Fornecedor 255

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

L

Valor: R$ 21,00

Fornecedor 255

Fornecedor 4852

Data/Hora Lance

2010512024 14:02:42

2010512024 14:02:42

2010512024 14:03:49

2010512024 14:08:59

2010512024 14:17:36

2010512024 14:25:36

2010512024 14:26:12

2010512024 14:48:53

TVIENSAGENS

Data/Hora

0610512024 10:27:15

2010512024 14:00:16

2010512024 14:00:26

2010512024 14:02:05

Valor Unitário

R$ 5,00

R$ 5,00

Data/Hora Registro Situação

2010512024 09: 1 6:55 CLASSIFICADA

2010512024 13:1 0:07 CLASSIFICADA

Empresa

Fornecedor 255

Fornecedor 4852

Fornecedor 255

Fornecedor 4852

Fornecedor 255

Fornecedor 4852

Fornecedor 255

Fornecedor 255

lvlensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1 /orgaos/203623070001 4O/comp rasl2024 I 1 4

Sessão pública abefta!

Boa tarde, dentro de instantes iniciaremos a fase de lances!

Disputa do Lote/ttem 01 - MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES aberta! O

fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da

desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 02 - MATERIAIS LABORATORIAIS aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
bi.fut" do Lote/ltem 03 - MATERIAIS oDONToLoGICOS aberta! o
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da

desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 04 - EQUIPAMENTOS MEDICO aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
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Origem

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

2010512024 14'.02:09 Sistema

2010512024 14:02:14 Sistema

2010512024 14:02:18 Sistema

§1s., 0l 39



5§,-0Já(L

EMh,

Data/Hora Origem

2010512024 1 4:02:22 Sistema

2010512024 1 4:02:42 Sistema

2010512024 14:17:06 Sistema

2010512024 14:17 :12 Sistema

2010512024 14:17:15 Sistema

2010512024 14:17 :21 Sistema

2010512024 14:17:24 Sistema

2010512024 14:17 .45 Sistema

2010512024 14:18:33 Sistema

2010512024 14:18:42 Sistema

2010512024 14:22:15 Sistema

2010512024 14:22:51 Sistema

Ata de Sessão Pública

N'08/2024

Mensagem

propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem

Disputa do Lote/ltem 05 - REAGENTES E SANEANTES aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 06 - DESCARTAVEIS aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas no
botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O IOtE/itCM N" 01 - MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES ENTTOU EM TEMPO
ALEATÓR|O de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS
os fornecedores que ficarem a 1Oo/o do menor preçol
O lote/item n" 02 - MATERIAIS LABORATORIAIS entrou em TEMPO
ALEATÓR|O de ate 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n" 03 - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS entrou em TEMPO
ALEATÓR|O de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n" 04 - EQUIPAMENTOS MÉDICO entrou em TEMPO
ALEATÓR|O de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n'05 - REAGENTES E SANEANTES entrou em TEMPO
ALEATÓR|O de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preçol
O lote/item n'06 - DESCARTÁVEIS entrou em TEMPO ALEATÓR|O de até
10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos O'o toielitem n'01 - MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do
melhor lance ( 34 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não
tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3
melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances seráo
DIVULGADOS.
Fase de lances abedos do lote/item n'03 - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS
foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( 7 )

terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3

fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n" 02 - MATERIAIS LABORATORIAIS foi

encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( 11 )
terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3

fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n' 04 - EQUIPAMENTOS MEDICO foi

encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 1Oo/o do melhor lance ( 3 )

terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mÍnimo 3

fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fim do tempo fechado do lote/item n" 01 - MATERIAIS MEDICO
HOSPITALARES. Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n'01 - MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES Íoi o
fornecedor com valor 40 !

fim Oo tempo fechado do lote/item n" 03 - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS '

Disputa encerrada!
O arrematante do itemilote n'03 - MATERIAIS ODONTOLOGICOS foio
fornecedor com valor 12,5 !

Fase de lances abertos do lote/item n" 06 - DESCARTAVEIS foi encerrada!
Agora os fornecedores que ficaram a 10o/o do melhor lance ( 7 ) leráo 5 minutos
para enviar um lance fechado, caso não tenham no mÍnimo 3 fornecedores
nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO
O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

2010512024 14:23:48

2010512024 14:23:48

2010512024 14:23:57

2010512024 14:23:57

2010512024 14:24:15

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema
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Data/Hora

2010512024 14.27:12

2010512024 14:27:30

2010512024 14:27:30

2010512024 14:28:06

2010512024 14:28:06

2010512024 14:29:30

2010512024 14:29:30

2010512024 14:32:27

2010512024 14:32:27

2010512024 14:32:27

2010512024 14:43:55

2010512024 14:44:36

2010512024 14:44:54

2010512024 14:47:38

2010512024 14:50:08

2010512024 14:50:16

2010512024 14:50:16

2010512024 14:50: í 6

2010512024 14:50:16

201051202414:50:'16

2010512024 14:50:í 6

2010512024 I 4:50:1 6

2010512024 14:50:16

2010512024 14:50:16

2010512024 14:50:1 6

2010512024 14:50:16

2010512024 í4:50:16

Ata de Sessão Pública

N'08/2024

Origem Mensagem

sistema :Í::,L"r,íT;ffi'""1,TÍ""",""iÍJ::ix; fl1";X.ii",ã»Ji',1iâ|,?â)Jii, '",
terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3

fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Sistema Fim do tempo fechado do lote/item n' 02 - MATERIAIS LABORATORIAIS .

Disputa encerrada!

Sistema O arrematante do item/lote n'02 - MATERIAIS LABORATORIAIS foio
fornecedor com valor 20 !

Sistema Fim do tempo fechado do lote/item n" 04 - EQUIPAMENTOS MÉDICO .

Disputa encerrada!

Sistema O arrematante do item/lote n" 04 - EQUIPAMENTOS MEDICO foio
fornecedor com valor 3 !

Sistema Fim do tempo fechado do lote/item n" 06 - DESCARTAVEIS . Disputa
encerrada!

Sistema O arrematante do item/lote n" 06 - DESCARTAVETS foi o fornecedor com
valor 20 !

Sistema Fim do tempo fechado do lote/item n" 05 - REAGENTES E SANEANTES .

Disputa encerrada!

Sistema O arrematante do item/lote n'05 - REAGENTES E SANEANTES foio
fornecedor com valor 3 !

Sistema Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Sistema Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode
melhorar, solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Wagner do Couto Senhores(as) Licitantes, precisamos de lances afim de termos preÇos

realmente atrativos aos nossos Municípios!

Sistema O Fornecedor LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI pode enviar mensagens.

wagner do couto A empresa LINEHOSP IVEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES ElREL|, teria mais lances à ofertar?

LINEHOSP MEDICAL Boa tarde, encaminhamos os nossos melhores descontos.

Sistema Fase de negociação do Lote/ltem n" 01 - MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES encerrada.

eicrama O fornecedor LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n" 01 -
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES.

Sistema Fase de negociação do Lote/ltem n" 02 - MATERIAIS LABORATORIAIS
encerrada.

eicrama O fornecedor LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'02 -

MATERIAIS LABORATORIAIS .

sistema :í::r:r"r::tociação 
do Lote/ltem n" 03 - MArERlAls oDoNroloclcos

sistema 8J"JÊiff lit'J§HSÊI il =o?'"",1,.10""o,[=n[?33-=f§""'"]ilo,'," o, -
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS

SistemaSÍi3,.|""o3inociaçãodoLote/ltemn"04.EQU|PAMENToSMEDlCo

s stema 3J"JÊifflik?§=J3.'i HffJrâ:.i",H[?33§"t1??"]il?f,." oo -
EQUIPAMENTOS MEDICO .

sistema 5íl:rl""ollnociação 
do Lote/ltem n" 05 - REAGENTES E SANEANTES

sistema 3á"JÊifflik'J§=J3:i XliJt*:,""1[=^[?ff§"ffr:B]i,'"o,'n' ou -

REAGENTES E SANEANTES .

Sistema Fase de negociação do Lote/ltem n' 06 - DESCARTAVEIS encerrada.

S|SIEMA O fOTNECEdOT LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'06 -
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f Is.: aln

Data/Hora

2010512024 14:50:24

2010512024 14:54:11

Origem

Sistema

Sistema

Ata de Sessão Pública

N'08/2024

Mensagem

DESCARTÁVEIS

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 201051202415:20:24

O fornecedor LAX INSUMED LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo:
Boa tarde Senhor Pregoeiro, temos intenção de interpor recurso nos lotes 1,2,3
e 6, encaminharemos a peça recursal no momento oportuno do sistema.. E
deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor
LAX INSUIVED LTDA para2210512024 23:59:00.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do
fornecedor LAX INSUMED LTDA para2410512024 23:59'.00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na
parte inferior desta página, após a parte de documentos do processo.
O fornecedor LAX INSUIVED LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo:
Senhor Pregoeiro, o Edital estabelece no subitem 13.1 o prazo de 3 (três)dias
úteis para interpor recurso, no sÍtio do portal, em conformidade com o que
dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.13312021 . E deverá enviar o memorial de
recurso seguindo as regras do edital.

O Lote/ltem n" 02 - MATERIAIS LABORATORIAIS foi ADJUDICADO.

O LOIC/IIEM N" 03 - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS fOiADJUDICADO

O LOIE/IIEM N" 04 - EOUIPAMENTOS MÉDICO fOiADJUDICADO.

O Lote/ltem n'05 - REAGENTES E SANEANTES foiADJUDICADO.

O Lote/ltem n'06 - DESCARTAVEIS foiADJUDICADO.

2010512024 '15:00:29

2010512024 15:00:29

2010512024 15:00:29

2010512024 15:07:26

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

201051202415:54:00 LINEHOSP MEDICAL Boa tarde, sr pregoeiro não está aberto para anexar a proposta readequada

241051202409:05:13 Sistema O Lote/ltem n'01 - MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES foiADJUDICADO

2410512024 09:05:14 Sistema

2410512024 09:05:14

2410512024 09:05:í 4

2410512024 09:05:14

2410512024 09:05:14

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Wagner do Couto/Pregoeiro/Agente de Contrataçao

,- Roque José dos Santos/Equipe de Apoio

José Vitor da Rosa Junior/Equipe de Apoio

Gabriele Cecilia Pereira/Equipe de Apoio
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colrrssÃo DE ltctrnçÃo

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'08/2024

Fortal de

Compras

Número do Processo 0912024

CritériodeDisputa: MAIORDESCONTO

Tipo da disputa: Por ltem

Data Fim Propostas: 2010512024 13:30:00

Prazo lnt. Recurso: 30 minutos

Unidade Gestora

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data lmpug./Escl

lntervalo Lances:

AMESP

Aberto e Fechado

Valor Unitário

2010512024 14:00:00

1510512024 23:59:00

0,0100

._ Sbjeto:

AOU|S|ÇÃO DE MATER|A|S MEDTCO HOSPITALARES, LABORATORIAIS, ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS,
REAGENTES, SANEANTES E DESCARTAVEIS COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O
BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS _ TCEIVG E TABELA RENEIVI, AOS
MUNtcÍptos euE coMpôEttr R ASSoctAÇÃo Dos rvuNlcíptos DA MtcRoRREGtÃo Do MEDto SAPUCAí- AMESP.

As 14:00 horas do dia 20t0512024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria no 0112023, de 02 de Janeiro de 2023. em atendimento
às disposições contidas na Lei no 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo no 0912024,para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 0812024. O encarregado abriu a Sessão Pública em
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida
a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts.42a49;3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital
e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

v- com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei no 8.213191;6.
que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partirde 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll,
da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ENCERRADO

ETVPRESAS QUE SE DECLARARAM IUEIEPP

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

LAX INSUMED LTDA LAX INSUI\4ED 19.872,75110001-26

§

0113

Assinatura
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'08/2024

No 01 Situação: ADJUDICADO

Descrição: MATERIAISMEDICOHOSPITALARES

Quantidade: 1

Valor: 0,00

Vencedor LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE 38.370.s36/0001-1e Valor:

8,.5, 0114

41,00 0/o

Empresa Valor Unitário

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE 31.OOOO%

LAX INSUMED LTDA 5.0000%

Valor Total

31.0000%

5.0000%

Data/Hora Registro Situação

2010512024 09: 1 6:30 CLASSIFICADA

2010512024 1 3:09:14 CLASSIFICADA

Empresa

1 LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

2 LAX INSUMED LTDA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Valor

41.0000%

35.0200%

Data/Hora Lance

2010512024 14:48:29

2010512024 14: 1 8:53

2010512024 14:21:57

2010512024 14:12:41

2010512024 14:08:27

2010512024 14:02:05

2010512024 14:02:05

Valor

41.0000%

40.0000%

3s.0200%

34.0000%

33.0000%

31.0000%

5.0000%

Empresa

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

LAX INSUMED LTDA

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

LAX INSUMED LTDA

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

LAX INSUMED LTDA
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No 02

Descrição: MATERIAIS LABORATORIAIS

Quantidade: 1

Valor: 0,00

Vencedor LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 08/2024

Situação: ADJUDICADO

38.370.336/0001-19 Valor: 21,00 0/o

Empresa Valor Unitário

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE lO.OOOO%

LAX INSUI\iIED LTDA 4.5000%

Valor Total

10.0000%

4.5000%

Data/Hora Registro Situação

2010512024 09:1 6:37 CLASSIFICADA

2010512024 1 3:09:38 CLASSIFICADA

Empresa

1 LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

2 LAX INSUMED LTDA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Valor

21.0000%

11.5000%

Data/Hora Lance

2010512024 14:48:47

2010512024 14:22:35

2010512024 14:23:13

2010512024 14:17:29

2010512024 14:08:43

* 20I05t202414"02.09

20t05t2024 14"02:09

Valor

21.0000%

20.0000%

11.5000%

11.0000%

10.5000%

10.0000%

4.5000%

Empresa

LINEHOSP MEDICAL COIVERCIO DE PRODUTOS

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

LAX INSUMED LTDA

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

LAX INSUMED LTDA

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

LAX INSUMED LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 08/2024

LOTES i ITENS

N' 03 Situação: ADJUDICADO

Descrição: MATERIAIS ODONTOLOGICOS

Quantidade: 1

Valor: 0,00

Vencedor LINEHOSP MEDICAL COIVIERC|O DE 38.370.336/0001-1e Valor: 14,00 0/o

Data/Hora Registro Situação

2010512024 09:1 6:42 CLASSIFICADA

Valor

14.0000%

7.5000%

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE 3.OOOO%

LAX INSUMED LTDA 4.7000%

Empresa

1 LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

2 LAX INSUMED LTDA

4.7000% 2010512024 1 3:09:50 CLASSIFICADA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

LAX INSUMED LTDA

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

LAX INSUMED LTDA

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

LAX INSUMED LTDA

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

Valor Total

3.0000%

Data/Hora Lance

2010512024 14:48:39

2010512024 14:19:04

2010512024 14:20:32

2010512024 14:12:49

201051202414:08:18

2010512024 14:03:53

2010512024 14:02:14

2010512024 14:02:14

cLASSTFTCAÇÃO

DISPUTA

Valor

14.0000%

12.50000/.

7.5000%

7.0000%

6.5000%

5.0000%

4.7000%

3.0000%
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'08/2024

rLs., 0 I 47

No 04

Descrição: EQUIPAMENTOSMEDICO

Quantidade: 1

Valor: 0,00

Vencedor LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE

Situação: ADJUDICADO

38.370.336/000í -í I Valor: 3,00 %

Empresa Valor Unitário

LINEHOSP MEDICAL COIVIERCIO DE 3.OOOO%

Valor Total

3.0000%

Data/Hora Registro Situação

2010512024 09:1 6:46 CLASSIFICADA

Empresa

1 LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

Situação

ADJUDICADO

Valor

3.0000%

Data/Hora Lance

2010512024 14:02:18

Valor

3.0000%

Empresa

LINEHOSP I\4EDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

Página 5 de 10



No 05

Descrição: REAGENTES E SANEANTES

Quantidade: 1

Valor: 0,00

Vencedor LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'0812024

Situação: ADJUDICADO

38.370.336/0001-19 Valor: 5,00 0/o

Empresa Valor Unitário

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE 3.OOOO%

Empresa

1 LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

Situação

ADJUDICADO

Valor Total

3.0000%

Data/Hora Registro Situação

2010512024 09: 1 6:52 CLASSIFICADA

Valor

5.0000%

Data/Hora Lance

2010512024 1448:43

2010512024 14:02:22

Valor

5.0000%

3.0000%

Empresa

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'08t2024

LOTES / ITENS

No 06

Descrição: DESCARTAVEIS

Quantidade: 1

Valor: 0,00

Vencedor LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE 5.OOOO%

LAX INSUMED LTDA 5.0000%

Empresa

1 LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

2 LAX INSUMED LTDA

Situação: ADJUDICADO

38.370.336/0001-19 Valor: 21,00 0/o

Valor Total

5.0000%

Data/Hora Registro Situação

2010512024 09:1 6:55 CLASSIFICADA

5.0000% 2010512024 1 3:'l 0:07 CLASSIFICADA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Valor

21.0000%

9.0200%

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

201051202414:48:53 21.0000o/o

201051202414:26:12 20.0000%

201051202414:25:36 9.0200%

201051202414:17:36 7.0000%

201051202414:08:59 6.5000%

201051202414:03:49 6.0000%

201051202414:02.42 5.0000%

201051202414:02:42 5.0000%

Empresa

LINEHOSP IVEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

LAX INSUMED LTDA

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

LAX INSUMED LTDA

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

LAX INSUMED LTDA

E§

0l 19
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'08/2024

Item

MENSAGENS

Data/Hora

06105 10:27

20105 14:00

20/05 14:00

2OlO5 14:02

2O105 14:02

20105'14:02

20105 14:02

20105 14:02

20105 14:02

20105 14:17

20105 14:17

20105 14:17

20105 14:17

20105'14:17

20lOS 14:17

20105 14:18

20105 14:18

20105 14:22

20105 14:23

2O105 14:23

20105 14:23

20105 14:23

20105 14:24

Origem

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

01

02

03

04

05

06

0í

02

03

04

05

06

01

03

02

04

Mensagem

Processo publicado no PNCP: httpsJipncp.gov.br/pncp-
apilv 1 I orgaosl 20362307000 1 40 I comprasl2O24 I I 4

Sessão pública aberta!

Boa tarde, dentro de instantes iniciaremos a fase de lances!

Disputa do Lote/ltem O'l - MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES aberta! O fornecedor pode

checar as propostas classificadas e o motlvo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 02 - MATERIAIS LABORATORIAIS aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias''
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 03 - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 04 - EQUIPAMENTOS MÉDICO aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 05 - REAGENTES E SANEANTES aberta! O íornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas no botáo "Propostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 06 - DESCARTÁVEIS aberta! O fornecedor pode checar as propostas

classiÍlcadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
O IOtE/itCM N. 01 - MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES ENITOU CM TEMPO ALEATÓRIO dE Até

í 0 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do
menor preço!
O lote/item n' 02 - MATERIAIS LABORATORIAIS entrou em TEMPO ALEATORIO de ate 10

minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do
menor preço!
O lote/iiem n' 03 - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS entrou em TEMPo ALEATÓR|O de até í 0

minutos, só participarão da Íase de lances FECHADOS os fornecedores que Íicarem a 10% do
menor preço!
O lote/ilem n' 04 - EQUIPAMENTOS MÉDICO entrou em TEMPO ALEATÓR|O de até 10

minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que Íicarem a 10% do
menor preço!
O lote/item n'05 - REAGENTES E SANEANTES entrou em TEMPO ALEATORIO de até '10

minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do
menor preço!
O lote/item n" 06 - DESCARTÁVEIS entrou em TEMPO ALEATÓR|O de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!

Fase de lances abertos do lote/itêm n'01 - MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES foi encerrada!
Agora os Íornecedores que ficaram a 10o/o do melhor lance ( 34 ) terão 5 minutos para enviar um
lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 Íornecedores nesta situação o sistema convocará os

3 melhores classiÍicados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n" 03 - MATERIAIS ODONTOLÓC|COS foi encerrada! Agora
os Íornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( 7 ) terão 5 minutos para enviar um lance

fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3
melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances aberlos do lote/item n" 02 - MATERIAIS LABORATORIAIS foi encerrada! Agora os

fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( 1 1 ) terão 5 minutos para enviar um lance
Íechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3
melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n" 04 - EQUIPAMENTOS MÉDICO foi encenada! Agora os

fornecedores que ficaram a 10oÀ do melhor lance ( 3 )terão 5 minutos para enviar um lance

fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3
melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n' 01 - MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES. Disputa
encerrada!
O arrematante do item/lote n" 01 - MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES foi o fornecedor com

valor 40 |

Fim do tempo fechado do lote/item n" 03 - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS . Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n'03 - MATERIAIS ODONTOLÓO|COS foi o fornecedor com valor
12,5 |

Fase de lances abertos do lote/item n" 06 - DESCARTAVEIS foi encerrada! Agora os

fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( 7 )terão 5 minutos para enviar um lance

íechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3

melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n" 05 - REAGENTES E SANEANTES foi encerrada! Agora os

fornecedores que ficaram a 1oo/o do melhor lance ( 3 )terão 5 minutos para enviar um lance

fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3

melhores classiÍicados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

0í

01

03

03

06

0l5n

ra

E

20105 14:27 05
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FME

rU.ALf,LAta de Realização - Pregão Eletrônico

N'08/2024

Data/Hora

2O105 14:27

20lOS 14:27

20105 14:28

20105 14:28

20105 14:29

20lOS 14:29

20105 14:32

20105'14:32

20105 14:32

20105 14:43

Y 2onsu.qq

2OIOS 14:44

20105 14:.47

20105 14:50

20105 14:50

20i05 í4:50

20/05 14:50

20/05 14:50

20105 14:50

20/05 14:50

20/05 14:50

20/05 14:50

r-.l 20105 14:50

20105 14t50

20/05 14:50

20105 14:50

20105 14:50

20105 14:54

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Wagner do Couto

Sistema

Wagner do Couto

LINEHOSP
MEDICAL

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item

02

02

04

04

06

06

05

05

Mensagem

Fim do tempo fechado do lote/item n'02 - MATERIAIS LABORATORIAIS . Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n'02 - MATERIAIS LABORATORIAIS foi o fornecedor com valor 20 !

Fim do tempo fechado do lote/item n'04 - EQUIPAMENTOS MEDICO . Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n'04 - EQUIPAMENTOS MÉDICO foi o fornecedor com valor 3 !

Fim do tempo Íechado do lote/item n' 06 - DESCARTÁVEIS . Disputa encerrada!

O anematante do item/lote n' 06 - DESCARTÁVEIS foi o fornecedor com valor 20 !

Fim do tempo fechado do lote/item n' 05 - REAGENTES E SANEANTES . Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n' 05 - REAGENTES E SANEANTES foi o fornecedor com valor 3 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Senhores(as) Licitantes, precisamos de lances afim de termos preços realmente atrativos aos

nossos Municípios!

o Fornecedor LINEHOSP MEDICAL COMERCIO OE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI pode

enviar mensagens.

A empresa LINEHOSP MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ElRELl, teria
mais lances à oÍertar?

Boa tarde, encaminhamos os nossos melhores descontos.

Fase de negociação do Lote/ltem n" O'l - MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES encêrrada.

O fOTNECEdOT LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI fOi

declarado VENCEDOR do Lote/Item n. O1 . MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES.

Fase de negociação do Lote/ltem n" 02 - MATERIAIS LABORATORIAIS encerrada.

O fOTNCCEdOT LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI fOi

declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'02 - MATERIAIS LABORATORIAIS .

Fase de negociação do Lote/ltem n'03 - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS encerrada.

O fOTNECCdOT LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI íOi

declarado VENCEDOR do Lote/ltem n" 03 - MATERIAIS ODONTOLÓCtCOS .

Fase de negociação do Lote/ltem n'04 - EQUIPAMENTOS MÉDICO encerrada.

O fOTNCCEdOT LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI fOi

declarado VENCEDOR do Lote/ltem n" 04 - EQUIPAMENTOS MEDICO .

Fase de negociação do Lote/ltem n'05 - REAGENTES E SANEANÍES encerrada.

O fOTNECEdOT LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI fOi

declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'05 - REAGENTES E SANEANTES '

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 06 - DESCARTÁVEIS encerrada.

O ÍOTNECCdOT LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI fOi

declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'06 - DESCARTÁVEIS

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 20/05/2024 15'20:24

O fornecedor LAX INSUMED LTDA registrou uma intençáo de recurso. Motivo: Boa tarde Senhor
Pregoeiro, temos intenção de interpor recurso nos lotes 1,2,3 e 6, encaminharemos a peça recursal

no riomento oportuno do sistema.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do

edital.
O Pregoeiro modiÍicou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor LAX INSUMED

LTDA para 2210512024 23:59:00.

O pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do fornecedor LAX

INSUMED LTDA para 2410512024 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazóes, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Íôrnecedor LAX INSUMED LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: Senhor Pregoeiro, o

Edital estabelece no subitem 1 3.'1 o prazo de 3 (três) dias Úteis para interpor recurso, no sítio do

portal, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.13312021. E deverá enviar o

memorial de recurso seguindo as regras do edital.

Boa tarde, sr pregoeiro não está aberto para anexar a proposta readequada.

01

01

02

02

03

03

04

04

05

05

06

06

20105 15:00

20/05 15:00

20/05 15:00

20105 15:07

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

LINEHOSP
I\,4EDICAL

02

20105 15:54

02
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Data/Hora

24105 09:05

24105 09:05

24105 09:05

24105 09:05

24l05 09:05

24105 09:05

PROPONENTES

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 0812024

Item Mensagem

01 O LOIC/IIEM N" 01 . MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES fOi ADJUDICADO.

02 O Lote/ltem n'02 - MATERIAIS LABORATORIAIS foi ADJUDICADO.

03 O LOIE/IIEM N'03 - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS ÍOi ADJUDICADO.

04 O Lote/ltem n" 04 - EQUIPAMENTOS MEDICO foi ADJUDICADO.

05 O Lote/ltem n'05 - REAGENTES E SANEANTES foi ADJUDICADO.

06 O LOIE/IICM N'06 - DESCARTAVEIS fOi ADJUDICADO.

Razão Social

LAX INSUMED LTDA

, Contato: Beatris Cabral

Nome Fantasia

LAX INSUMED

(11)e67925332

CNPJ

19.872.75110001-26

licitacao@laxinsumed.com

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS LINEHOSP MEDICAL 38.370.336/0001-19

contato: RHATAN MAGALHÃES (31)975676304 licitacaol@linehosp.com.br

Wagner do Couto/Pregoeiro/Agente de Contrataçao

Roque José dos Santos/Equipe de Apoio

José Vitor da Rosa Junior/Equipe de Apoio

Gabriele Cecilia Pereira/Equipe de Apoio

§$., 0 | 52

Assinatu ra
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@,§§'gdffitriffi1
Portal de

Compras

AIVESP

covt tssÃo DE r-rcrrnçÃo

Relatorio por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N" 08/2024
LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 38.370.336/0001 -1 IFORNECEDOR:

LOTE/ITEM

O1 MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES

02 MATERIAISLABORATORIAIS

03 MATERrArsooorurolóotcos

04 EQUIPAMENTOS MEDICO

05 REAGENTES E SANEANTES

06 DESCARTÁVEIS

r- QTD G

QUANTIDADE

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

VALOR UNITARIO

4'l ,0000

21,0000

14,0000

3,0000

5,0000

21,0000

VALOR TOTAL:

VALOR GLOBAL

4.1,00

21,00

14,00

3,00

5,00

21,00

DESCONTO

-%

-o/o

o/'/o

o/-lo

'Yo

õ/-lo

105,00

EL§.: 0l 53

E
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Mk rcoNsoRcro I portatrte-WÍIM.ESP 
lcompras

su., 0l s4

Data Abertura

2010512414:00

Valor VencedorEconomicidade

41,00 - Yo

21,00 - Yo

'14,00 - Yo

3,00 - Yo

5,00 - o/o

21,00 -%

-Yo

Edital

0812024

Lote/ltem

AMESP

Relatório de Economicidade

Objeto

AOUTSTÇÃO DE MATERTATS MÉDrCO HOSPITALARES, LABORATORTATS,
ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E

DESCARTÁVEIS COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O
BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
TCEMG E TABELA RENEM, AOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO
DOS MUNICÍPIOS ON MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP.

Quantidade

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

01

02

03

\-04
05

06

MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES

MATERIAIS LABORATORIAIS

MATERIAIS ODONTOLÓGICOS

EOUIPAMENTOS MEDICO

REAGENTES E SANEANTES

DESCARTÁVEIS

Total:R$ 0,00

Valor Estimado

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

105,00

Total Geral Previsto:

Total Geral Finalizado:

Economicidade Total:

0,00

105,00

-%
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Entidade. LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

PerÍodo da Escrituração: 0110112023 a 3111212023 .-': :,:.r 38.370.336/0001-19

Núnrero de Ordem do Livro: 4

Periodo Selecionado. 01 de Janeiro de2023 a 31 de Dezembro de2023

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

TERIMOS DE ABERTURA E ENCERRAIUENTO

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

31212132411

38.370.336/0001 -1 9

4

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Belo Horizonte

o2t03t2021

4

1 03460

01t01t2023

31t12t2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1 03460

TER[4O DE ENCERRAI\Á ENTO

r_, Nome EmPresarial LINEHOSP I\,4EDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Data de término 31t12t2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nÚmero
61.46.50.8C.57.E9.38.E6.7E.98.C6.02.26.8C.D7.87.2E.E6.5C.1F-3, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1

0160



Assinatura

IVINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsTEÍvA PUBLTCO DE ESCRTTURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

TDENTTF|CAÇÃO DO TTTULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

38.370.336/0001 -1 I
NOME EMPRESARIAL

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

TDENT|FTCAÇÃO DA ESCRTTURAÇÂO

NIRE

31212132411

roRme DA EScRrruRaçÃo corurÁetu peRiooo DA EScRrruRAÇÀo

a 3111

TUREZA DO LIVRO úrueRo Do LrvRo

Geral 4

OENTIFICAÇÂO DO ARQUIVO (HASH)

.A6.50.8C.57.E9.38.E6.7E.98.C6-.02.26.8C.D7.87.2E._E_6.5C. 1 F

ESTE LIVRO FOIASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADO§ D]GITAIS:

ou*LrFrcAÇÀo Do srGNArARto cFFrcNPr NotílE J[fifi'Êf"l

Administrador 05791724659

Contador 03479903630

NUMERO DO RECIBO:

61 .A6.50.8C.57.E9.3B.E6.7E.98.C6.02.
26.8C.D7 .87.2E. E6.5C. 1 F-3

wANDERSON OLTVETRA 606244660458855902
ABADE:0579'1724659 6

RODRIGO TADEU'"MoüiEiáõ-' 637122461164448202

NOGUEIRA:0347990363 8

VALIDADE

1011112023 a
ogt11t2024

3110712023 a
30t07t2024

RÊ§FON§ÁVEL
LÊGAL

Sim

Não

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em '1710512024 às 17:50:33

65.FÉ.21.44. 1 8.AA.7D.6F
34. D8.DC.33.A4.DE.CF.C
7

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994.

Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decrelo no 1.800/1996, com a alteração do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a alteração da

Lei Complemenlar no 124712014.



00208 - LINEHOSP I\ÍEDICAL COÀ,ÍERCIO DE PRODIJTOS HOSPITALARES

CNPJ: .18370336000119 NIRE:312121-l24ll Drta:(t203t20?l

Denrr:nstração do Resultado do Exercicio em 31,12:2023

RoT.\N(Xi CoNT,\R -\\"\NC]. PIIRTCI.\.

Descliçiro Exercicio Atull

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

RECEITA BRLTTA DE VENDAS A PRAZO

RECEITA BRT]-TA DE SERVIÇOS

(-) DEDUÇOIS DA RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES DA RECEITA

(=) RICEITA LIQUIDA DE VENDAS E SERVIÇOS

(-) CT]STO DE MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTO COM MERCADORIA ,VENDIDA

(=) LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

CUSTOS PESSOAL

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

DESPESAS COMERCIAIS

DESPESAS COM VEICTIOS

PROVISÔES DEDUTIVEIS

(+) RECETTAS FTNANCETRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS FINANCf, IRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

(=) RESULTADO ANTES DA C. SOCIAL

(-) PROVTSÃO P/ CONT. SOCTAL

Provisões p/ CSLL

(=) RESULTADO ANTES DO I. RENDA

(.) PROVISÃO P/ I. RENDA

Provisões p/ IRPJ

(=) RESULTADO LÍQUTDO DO EXERCÍCIO

wANDERSoilffi#Ilr#âf"
N olrvEr RA iiffi^r.i"3.[.§*
A BAD E : 0579r::rif §tr'J'r

1724659 ffi.,,",,,..-
WANDERSON OLIVEIRA ABADE

Administrador
CPF: 057.917.246-59

35.388.7{3,75C

3.1.-t88.7.13.75C

9(X).000.(x)c

9.J61.915,93D

9.4(r l.9l -5.93D

25.926.827,82C

15.078.618,72I)

15.078.618.72D

10.8{8.209,1(}C

7.915.0{2,86I)

(Í)5.0-52"85D

(t.916.572.16D

303.640.93D

2.2(X).00D

+.52.1.26D

83.0i2,66D

921,22C

921.22C

225.9{8,63I)

22-5.918.63D

2.708.1J8,83C

2{9.592,{6D

219.592.46D

2.{58.5{6,37C

65.1.903,52D

6-i,t.903.52D

1.80J.6.12,85C

Sob as penas da lei, declaramos que as informaçóes aqui contidas sáo verdadeiras, nos responsabilizando por
todas elas.

RoDRrGo ffiffiHfrdllr"
TADEU ffi..A1;..-.,

MoNrElRo ffif,:FJI'-""
NoGUEIRA:0ffiI-"*"'
3479903630 #,3f'"r.Y*.;1, 

"

Rodrigo Tadeu Monteiro Nogueira
Contador

CRC: 7881 1
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Assinatura

DEÍVTONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICtO

Entidade: LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ: 38.370.336/0001-19

Número de Ordern do Livro: 4

Periodo Selecíonado: 01 de Janeiro de2023 a 31 de Dezembro de2023

Descriçiio

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA DE VENDAS A PRAZO

RECETTA BRUTA DE SERVTÇOS

(-) (-) DEDUÇÕES DA REcEtrA BRUrA

(-) DEDUÇÕES DA RECETTA

REcEtrA LíoutDA

(.) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(.) CUSTO COM MERCADORIA VENDIDA

LUCRO ERUTO

(.) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) CUSTOS PESSOAL

(-) DESPESAS OPERACTONATS GERATS

(-) DESPESAS rRraurARrRs

(-) DESPESAS COMERCTATS

(.) DESPESAS COM VEICULOS

(-) PRovrsÕES DEDUTtvEtS

(-) DESPESAS FTNANCETRAS LiOUTDAS

C) DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

RESULTADo oPERAcToNAL LíourDo

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(-) PROVTSÃO PARA rR E CSLL

(-) PRovrsÕES Do LUcRo REAL

RESULTADO LíQUIDo

RESULTADo r-Íeuroo epós pRRlclpAÇÕES

Note S;irlrJo nnletiut'

R$ 20.050.781 ,35

R$ 20.050.781,35

R$ 0,00

R$ (494.659,83)

R$ (494.6s9,83)

R$ 19.s56.12í,52

R$ (7.934.813,67)

R$ (7.934.8ís,67)

R$ 11.621.307,85

R$ (4.720.713,60)

R$ (373.170,67)

R$ (1.898.870,91)

R$ (2.410.667,15)

R$ (2í.145,29)

R$ (16.859,58)

R$ 0,00

R$ (33.6s8,59)

R$ (37.949,31)

R$ 4.290,72

R$ 4.290,72

R$ 6.866.935,66

R$ 6.866.935,66

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 6.866.935,66

R$ 6.866.935,66

Sakjo atL,ial

R$ 35.388.743,75

R$ 34.488.743,75

R$ 900.000,00

R$ (9.461.915,93)

R$ (e.46í.915,93)

R$ 25.926.827,82

R$ (16.270.827,34)

R$ (r6.270.827,34)

R$ 9.656.000,48

R$ (8.520.922,49)

R$ (590.839,10)

R$ (7.690.909,87)

Rs (149.176,28)

R$ (2.200,00)

R$ (4.524,26)

R$ (83.272,98)

R$ (255.570,77)

R$ (256.49í,99)

R$ 921,22

R$ 921,22

R$ 879.507,22

R$ 879.507,22

R$ (275.032,44)

R$ (275.032,44)

R$ 604.474,78

R$ 604.474,78

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
61.A6.50.8C.57.E9.38.E6.7E.98.C6.02.26.8C.D7.87.2E.E6.5C.'lF-3, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página I de 1
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E

Enlrclade LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

Peri,;do r1a Escritur:ição 0110112023a3111212023 üNP.l: 38.370.336/0001-19

l!úrnero de Ordenr do Livro: 4

Período Selecionado. 01 de Janeiro de2023 a 31 de Dezembro de2023

BALANÇO PATRTTUONTAL

NotaDescricão

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPoNIVEL

(-) BANCOS CONTA MOVTMENTO

APLTCAÇÔES LTQUTDEZ tMED|ATA

ATIVO TRANSITÓRIO

REALIãVEL A cURTo PRAzo

CLIENTES - Dirêitos e Créditos

ADIANTAMENTOS

IMPOSTOS A RECUPERAR

ESTOQUES

MERCADORIAS P/ REVENDA

ATIVO NÃo CIRoULANTE

INVESTIMENTOS

coNSÓRcIoS

IMOBILIZADO

VEIcULoS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CoMPUTADoRES E PERIFÉRIcos

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

exrclvel

FORNECEDORES

OBRIGÂÇÔES TRABALHISTAS E
SOCIETARIAS

oBRTGAÇÔES SOCTATS

OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRAS A CURTO
PRAZO

PROVISÔES A PAGAR

PROVISÔES A PAGAR

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

CONTAS CORRENTESS

OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRIAS A LONGO
PRAZO

PATRTMôNro r-leuroo

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS

Saldc; ;nicial

R$ 13.390.568,29

R$ 11.4'18.645,75

R$ 723.907,8r

R$ (2.084,22)

R$ 725.992,03

R$ 0,00

R$ 5.088.384,68

R$ 2.077.992,50

R$ 3.010.392,í8

RS 0,00

R$ 5.606.353,26

R$ 5.606.353,26

R$ 1.971 .922,54

R$ 91.005,71

R$ 91.005,7í

R$ 1.880.916,83

R$ 510.900,00

R$ 1.430.000,00

R$ 4.600,00

R$ (64.583,17)

R$ í3.390.568,29

R$ 4.369.213,3í

R$ 4.369.2í3,3í

R$ 3.285.606,68

R$ 11.759,0s

R$ 12.190,92

R$ 1.059.656,66

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.013.241,43

R$ 2.013.241,43

R$ 654.885,43

R$ 1.358.356,00

R$ 0,00

R$ 7.008.1 13,55

R$ 7.008.1í 3,55

R$ 130.000,00

R$ 6.878.113,55

Saldo Finai

R$ 22.653.340,20

RS 20.751.226,30

R$ 573.780,88

R$ (222.299,18)

R$ 796.080,06

R$ 0,00

R$ 16.225.694,79

R$ 5.914.026,22

R$ 10.302.782,39

R$ 8.886,í8

R$ 3.951.750,63

R$ 3.951.750,63

RS 1.902.113,90

R$ 259.367,03

R$ 259.367,03

RS 1.642.746,87

R$ 510.900,00

R$ 1.430.000,00

R$ 4.600,00

R$ (302.753,13)

R$ 22.653.340,20

R$ 9.467.709,79

R$ 9.447.084,79

R$ 8.822.239,55

R$ 26.620,08

R$ 64.265,44

R$ 533.959,72

R$ 20.625,00

R$ 20.625,00

R$ 5.573.042,08

R$ 5.573.042,08

R$ 3.2í0.239,89

R$ 1.86s.987,74

R$ 496.814,45

R$ 7.612.588,33

R$ 7.612.s88,33

R$ 130.000,00

R$ 7.482.588,33

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
61.A6.50.8C.57.E9.38.E6.7E.98.C6.02.26.8C.D7.87.2E.E6.5C.1F-3, nos termos do Decreto no 8.683i2016.

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10,2.0 do Visualizador Página 1 de 1



Folha

I,INEHOSP I,IEDI(]ÀI, ('O]!IER(]IO I)E PRODTTTOS HOSPITAI,.ÀRE,S R0TANOG CONT^AB À\:ÂNC, PERICI.\

CNPJ: 38-170336(XX)l19 NIRE: 3l2l2ll24tl Data: 02tt\312021
Balalço Patriurotrial encenado em l 1, I2.'202l

Descriçâo

.\TI!()
ATIYO (]IR(]TILANTE

DISPONÍ\'[I,

IJAN COS C()NT.A, NIOVINÍENTo

..\PLIC,.\ÇÔES LIQTIIDEZ IIIEDI.4,TA

REALIZÁVEL A (]URTO PR{ZO

CLIENTES - Díeitos e Crétlitos

.,\DIÂNT.,\I\ÍENT()S

INíPOSTOS A RECUPERÀR

ESTOQTÍE§

NÍERCAIX )T{IAS P, REVENI)A

ATI\'O NÀo (]IR(IT]LAN'I'E

INVE§TII\IENTOS

CONSÓRCIOS

IÀ{OBILI2ADO

\:EÍCULOS

NIÁQUINÀS E EQI-UPà\IENTOS

CONÍPI ITAIX)RES E P[,RIFERICOS

DEPRE,CIAÇÂO ACTÍI\ÍI JI.,{DA

Exelcicio Atual

" 19.88{.076,87I)

*17.996.71A,60D

* * * *<71.280.88I)

22 1.799.1IiC

796.080.0(iD

.1,t.266.616,00D

3.96,1.80-3.S5D

10.280.983.44D

2().828.7 I t)
. *3.1s5.881.72D

3.1 5 5.88 1.72 I)
* * 1.887.298.27 I)
....21.1,55r.{0D

2.14.5 5 1.40I)

**1.612.716,87D

5 10.900.00D

1.430.(x)0,00I)

4.600.00D

302.753. l3C

N

_ 
\\1{NDERSOI.J OLI\,tsIR{ AB{DE

Aüninistratlor
CPF: 057.917.2.16-59

R(i: 12918759 Data Espediçio:

RoDRTGO ffijlryrr"3i.,,.?ir
TADEU TiilffiI.""3;* -

MoNrEtRo Hffi[*;j*-
NOGUEIRA:0m1"'"*-'"'
3479903ô30 *1 #'.'r*1i:i';:,""

Rodrigo Tadeu It,ít»rteiro NogLreila
Conl;ttl,rr

CRC;78811

1724659



T,INEHOSP I\ÍEDITJÀI, ('ON,ÍE,R(:IO I)E PRODTITOS HOSPITAI,.{RES R()TANOG CC)NT.{B.\\'ANC, PERICI.\

CNP.I: 38.17033ír0(X)l19 NIRE: 3l2l2ll2.lll l)ata: 02,0312021

B:rlanç.o Pltrir»orrixl encêfladó em 3l 12.2023

I)escrição

PASSI\TO

PÀS§I\:O (]IRCTÍLANTE

E\IGÍ\'EL

l()RNICIDORITS

oBRIG.'\ÇÔES TR \B,.\THISTTLS E S(rclET..\RI.{S

0BRIG.\ÇÕES SOCL\IS

0rJRlG.{Çc)ES r'zuIrUTÁRI.dS

PROVISÔES A PAG.{R

PRO\TSÕES A PAGAR

PASSI\IO N.ÀO (:IR(ITILANTE

EXIGÍ\iEL .{ LONGO PRA.ZO

ENIPRÉSTINÍOS E FIN-ANCI.{trIENTOS

CONTAS CORRENTESS

PATRII\IÔNIO LÍQTÍIDO

P.{',rRIÀIoNlO LIQUIDo

CAPITAL SOC]AL

LI-ICROS ]PRE.ITIZOS ACI.NÍLTLADOS

N OLIVEIRA
ABAD

1724659

\1',{NDERSON OLI\,EIR.{,{B.{DE
AúninistÍador

CPF:057.917.246-59
R(j: 12918759 [)ata Eqrerliçio:

Sob as perms da lei. dectaramos que as irúirnu:rções aqui contitlas sâo rertladeiras e nos resprltsatrilizunos Por (odas elas.

RODRIGO HffijHJí"
rADEU $nüffi#::::

lVlO NTE I RO ffi.$m:: i;:i*"..
NoGUEIRA:0ffiflI*i'-
34 79903630'#%*lx,l:*111,,

Rodrigo Tatleu N{urteiro Nogueira
Contltlor

CRC: 7881 I

Exelcicio
* 19.E8{.076,87('

r *9,497,E61.9S(l

* *9.{J 1.857.(r5('

7.102.575.00C

2.1..15-1.«)C

59 9(;5.60C

2.044.861..15C

*****66.00{.30('

66.t)0,1..10C

..3.550.126.97(l

* *J.550.126.97(l

2. 12 5.{.}-t9.2-rC

t.425.08'7.74C

..6.836.0E7,95(:

* +6.8J(r,0t|7.95('

I.l().0(x).(xlc

6.706.087.95C



E

,\TI\'() - [000011

ATI\:O (:IRCTIL.{NTE . IOOOO2I

DrsPoNÍ\'EL - [oooo3l

BAN(tOS (',ONT.{ I\IOVII\IENTO - [102001

ApLrcA(oE§ LIQUIDEZ I\IEDIAT.A, - [10300]

ATI\:O TR{.NSITÓRIO - [{006l

R[,.,I,LIZÁ\'EL.{ (]LIRTO PR{,ZO - [TT2OOI

(TLIENTES - Direitos e (l'éditos - [70000]

.{DTANTANTENTOS - [r17001

IÀIPOSTOS A Rtr(:TIPERÀR - [I22OOI

ESTOQTTES - [0000s|

NIERC-{DORI.{S P/ REVE:{DA - [0030t]

.{,TI\:O NÃO CIRCI.TLÀNTD - [00006]

INVESTINIENTOS - [oo7{rl
(:oNsÓRcros - Í7.lsl

ItrIOBrLIZ{.DO - [000081

\:EiCIÍLOS - [00-lt3]
NrÁQrlN.{s E EQTTTPANTENTOS - [0{rr{{]
coNlPtII'AD0R[,§ ts PERII.-ÉRICOS - [rr999l
DEPRE(',I.\(rÃO .{,(tttN'ttrL;\D:\ - Il 400íl

PASST\.O - I0oo12l

P.{SSI\'() CIRCT'LANTE - [00015]

EXI(,iÍVnL - [írool{]
FORNECEDORES - [80000]

OBRICA(]ÔES TR{BÀLHISTAS E SOCIET-íRIAS - [005011

oBRrG-{Ç'ÔES SOCr.ÀrS - [15009]
()BRTGA('OES TRrBtrT.iRIÁ§ - 11 sor {l

PRovrsÕE§ Á PAG,{R - loo5ool

PRO\rISc)ES A P.{GAR - I000{.ll

p.{ssl\'o NÃo (TIRCUL-{NTE - 100{fl5l

E-\IGÍ\'EL rt LON(;O PR-\ZO - [000161

ENIPRÉsTINÍOS E FrNÀN(;r. .rÍENTOS - [00ssr]

coNTAS (:ORRENTtrS§ - [006921

I'À'I'RINIôNIO I,ÍQITIDO - [OOOIsI

P^{TRINI0NIO LIQtiID(} - [000191

CAPTTAL SO(:rAL - [0o6su
LITCROS/PREJITIZOS ACTTNTTTL.{DOS - [T555{I

ctrsTos/DEsPES..1.S - [00026]

c(rsTosiDEsPEsA§ - [000271

(:ITSTOS DE NIER('AIX)RIA vENDID.4, - [OOO28I

(:II§TO (]ONI NTER(].l.DORI.{ \'ENI»DA - [OOSJ1I

Salclo Aúerior'

t0.973.999,81t'

9.002.077.30D

723.907.81I)

2.081,22(',

725.992.03D

0.00D

J.6{7.{8{.681)

l.{87.092,50D

3.r60.392.I8D

0.001)

3.630.68í,81D

.i.6J0.68-1.81n

1.971.922,StD

91.005,71 I)

91.005.71D

r.88ír.9r6,83I)

sI0.900.00D

r.IJ0.000,00t)

{.600.00D

6{.583.17C

I ().97J.999.liJ(l

{.369.21J,31('

d.369.213.3 r (l

J.285.606.68f1

r1.759,0S(l

12.190.92(l

1.059.656.66t1

0.00t1

0.00(i

l.572.Jrt,,lJ('

1.572.3{1..13(i

65r.885.J3(l

,r7.{56,00('

5.0t2.{{5.1í}rl

5.032.{{S.10(l

130.000,00C

{.902.-Í-ÍS,l 0(l

0,í)0D

0.0lrD

0.001)

0.00D

Debinr

t{2.1J8.{38.2J

l.ll.98{.892,55

77.992.297,95

6r.J83.JJ0.82

I 1.65ír.766,53

J.852.200.60

.t6.67t.0{9.60

J5.{6ít.538.99

7.696.1(r9J0

3.5ll.3ll,3l

I 7.318.5{5,00

r 7.3 I 8.5{5.00

15J.5d5.69

15J.5{5.(r9

153.5{5,(r9

29.r 55.{75.6r

2..i.999.-§-37.86

25.982.{89.5í}

r 9,tt50.091.03

108.089,68

r25.{56.89

6.398.851.90

17.0{8,J6

r 7.0-tS.J6

J.155.9.17.75

3.r55.937,75

3.r55.9J7.75

0.0Í)

Í).íx)

0.00

2J.J95.961,0{

I 5.691.581.12

I S.078.618.72

15.0713.618,72

Crédito

133.228.361.2r

132.990.I91.25

78.1J1.92J,88

61.7Of,.0t5,78

l 1.586.678.50

{.ri52.200,60

J7.05{.918,28

32.988.827,6J

s7s.578.0.r

3.{90.512.60

17.793.3{8.09

I 7.793.3J8,09

238.169,96

0,00

0,00

238.169.96

0,00

0,00

0.00

238.169,96

38.065.552,6J

3l.l28.l llír,50

J 1.0J5.133,8.1

23.067.059,35

J20.?8í.23

I 73.2J1.57

7.38{.058.69

8J.052,6ír

8J.052.6(r

5.133.723,29

5.1J3.72J,29

.t.626.091,55

507.6J1,7{

1.8{13.6-12.85

r.803.6{2.85

0,o0

r.803.642.85

2{.J95.964.04

r5.691.581.12

15.078.618,72

IS.078.6r8.72

19.88.t.076.87D

t7.996.778,601'

57J.280,88I)

221.799.18C

796.080.06I)

0.í1í)D

r{.266.616.00t)

J.96{.803,85I)

r0.280.983.{.rD

20.828.711)

J.155.88r.72I)

3. r s5.88t.72I)

1.887.2 98.2 7I)

24{.551.{ol)

2J{.551.{0I)

r.642.746.87n

510.900,00D

1.J30.000,00D

J.600.001)

Jír2,753,1J(',

19.881.076,87(r

9.{97.861,9sC

9.{3 1.857.65(l

7.302.575,00C|

24.453,60(l

59.965.60(l

2.íl{r.863,{5(l

ó6.00{.J0C

6ír.00{.J0('

3.550.126,97(',

J.550.1 26,97(;

2.125.039.23o

r.{25.087,71('

6.836.087,9S('

6.836.087.95C

r30.000,00('

6.706.087,9S(l

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,0()

í1,00

0.(,0D

(r,00D

0,00I)

0,00D

ROT.\NOC-i CONTAI] ^\\'^{NC. PERIC].{.

('r.rsTO r'()\I PEsso,\L - [000J{)l 0,00D 612.962,11) 612.962,t[ 0.00D

LINEHOSP N{EDI(]."\L ('ONIER(IIO DE PRODTTTOS HOSPIT.{LARE§ (OO2O8)

NIRE: -ll2l2l32'lll Data: 02i0.1:202 I

Ralancete SirÍétic:o de 0lr0l:2023 aré 31'12,'2023



LINEHO§P NIEDI(].{L ('ONIER('IO DE PRODTTTO.\i HOSPIT.-\L..\REIi (OO2O8)

NIRE: -1121213241 I Data: 02fi3'2021
Bnlancete Sirúético de 0 l. 0 1,2023 túé 3 l' 12 ;2021

ROT.{NOC-i CONTÀB .{\"\NC. PERICI.{.

FtvIE

Saldo Àtterior'

0.00I)

0,00D

0.00D

0.00D

0,00D

0.00t)

0,00D

0.00D

0.00t)

0.00I)

0,00('

0.00(l

0.00(l

0,00C

0.00(l

0.00D

0.00(l

0,00('

8.70{.382,92

8.70{.382,92

7.164.072.41

320.062,39

223.971.t]2

2.200.00

t.521,26

ti3.052,6(r

90{.{95.98

{5.760.62J.6.1

:15.760.62J,6{

{5,7{3.9.t6.72

3{.{88.7J3.75

900.000,00

10.J55.202.97

16.67 6,92

l(r.676.92

35.51J.10t.12

35.51J.10{,12

J5.5t4.I04.12

J5.51{.r01.r2

8.70t.382,92

E.701.3E2,92

7.16{.072,81

320.062J9

225.97+42

2.200,00

1.524.26

83.052,66

901.-t95,98

{5.760.623,6{

,t5.760.623.6-l

15.713.916,72

3{.188.7t3,75

900.000.00

r0.J55.202,97

16.676.92

16.67(t,92

35.51 {. I 0-1.12

J5.51J.l0-t.12

J5.51 I. l0-1.12

35.51 r.l0J.l2

Detriür Crédito

617.962,10 612.962.10ctrsTos PESSoAL - [r63ú01

DESPESAS - [000J21

DESPESAS OPERA,(TIONAI§ - [000JJ]

DESPESÁS OPERACTON.,I,IS GERATS - [ím9251

DESPESAS TRrBrrTÁRr.{s - [16600]

DE,SPESA§ t'tN.{.\('ElR{S - [009281

DESPES.\S (:oNIER(lI.{IS - [ríríi551

DESPESAS (tONI YEI('trL()S - [16660]
pR0\,IsÓIJS DUDtl'l'lvElS - [r66661

PROYISÔES DO LII(]RO REÀL - [T6669]

REOETTAS - [0003{l
R[,CEIT.{S OPERAT:IONAIS - [000J5]

REC[,ITAs OPDR{(]ION.{IS - [000J61

RE(]N,ITT BRITTA I)8, \'E,NDAS A PRA7,O - [{X)950I

RE(IEIT.\ BRTTTÁ I)E SERvI('OS - [0095{]
DEDrr(tÕES D-\ RE('EITA - [0095e]

RECEITAS FIN.{NCEIR{S - [000J71

RECETT-{S FIN.{NCEIR{S - [009651

SISTELIA ATT\ILL{R - IOOO{II

croNTAS DE .1,pr.rR{(t.{() - [000.t21

EXERCÍCIO (rONlB,RCIAL - [000.rJ1

RESTILTADO DO E\ER(:IC'IO - [OO99O]

t),00D

0,001)

0,00D

0,00D

0.001)

0,00D

0.00D

íJ.00t)

0,00I)

r).0u1)

0.0u('

0,00t'

r).00('

0,(x)('

0.00('

0,0í)D

0,00(:

0,0{rf'

0,00

0.00

0.(r(.)

0,00

0,00

(|.00

0,00

0.00

.\rrlisc rjo Balrrrurte

Ati\.o ---------'' 19.88.1.076.87D I'assilo ------------'

Despesa -----------:' 0.00I) Receita -------
Cnsto-----------------' 0.00D

19.88-1.07ír.87f)

I 9.884.076.87C

0.00c

I9.884.07('.87C

Velores do Period

Receita -------..--------- :,

Despesa,'Cttsto ------'
Lucro ----------- ''

25 927.719.01C

21.t24.t06.19D

1.80.1.6-12.85

apresentada.

wANDERSoffiHff;ãri'#f"
N OL|VEI RA ;il§:EX &::--^
A BAD E : 057gsyiiitr ff l1'tr

1724659 H[:,,,",,"._""

Belo Horizonte, -31 de dezeuttrro cle 2()2-3

ROORIGO [t-ii*T];i,x^""
TADEU ilúÍüffi:*q:::

M ONTEI RO !$"ffi i:i;.'ri..
NoGUEIRA: ffiPilIl:T'-

03479903630fi !L"11,ss.;;ix,

\\'.ANDERSON OLI\,TIRA .{BAD[
Administradtr

CPF: 057.917.2-16-59

- Rodrgo Tiileu túxltefi, Nqqlú.
CONTADOR
CRC:78811
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Entidade:

PerÍodo da Escritu

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

0110112022 a 3111212022 CNi',i. 38.370.336/0001-19

Número de Ordem do Livro: 3

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2022

TERÍ\IOS DÊ ABÉRTURA E ENCERRAIVIENTO

i i: riir.;iü [) [. AÍ][f{1" Ultr:'

Norne Empresarial LINEHOSP I\4EDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

NIRE 31212132411

CNPJ 38.370.336/0001 -1 I

Numero de Ordem

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Belo Horizonte

J

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamênto do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empi'esária

02103t2021

53487

31t12t2422

Quantidade total de iinhas do arquivo
digital

; . ;: : i', i. i. , rr LINEHOSP IVEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 3

Quantidade total de linhas do arquivo
53487

digital

Data de inicio 01t01t2022

Data de térnrino 31t12t2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
78.0E.39.32.8C.11.EF,27.ED.A7.FF.27.81.FA.E4.56.51.85.48.00-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão '10.2.0 do Visualizador Página I de 1



IVINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsTErvA PUBLTCO DE ESCRTTURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

TDENTTF|CAÇÃO DO TTTULAR DA ESCRTTURAÇÃO
CNPJ

38.370.336/0001-1 I
: NIRE

31212132411

NOME EMPRESARIAL

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

I DENTTFTCAÇÃO DA ESCRTTURAÇÃO

TFoRMA DA EScRrruRaçÃo coruraeL
Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxilial)

NATUREZA DO LIVRO

Es-grllgração Contábil Digi!?f dq !i-Wo Djário- Ggrq!

IDENTIFICAÇAO OO ARQUIVO (HASH)

7 B. 0 E. 39. 32. 8C . 1 1 .ÉF .27 .ED. A7 .F F .27 .8 I .F A.84. 56. 5 1 . 85.4 B. 00

ESTE LIVRO FOIASSINADO COM OS SÊGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

iPER|ODO DA ESCRITURAÇÃO :

p:! /0-1 /2922 ? .3-1 ! 9?-0.2? .

NUMERO DO LIVRO

3

QUALIFICAÇÃODO§IGNATARIO CPF/CNPJ

Administrador 05791724659

Contador 03479903630

wANDERSON OLTVETRA 606244660458855902
ABADE:05791724659 6

RODRIGO TADEU'"[aôíieiáõ-" 637122461164448202

NOGUEIRA:0347990363 8

RODRIGO TADEU'-MôüÉiáõ-- 637122461164448202

NOGUEIRA:0347990363 8

NOME
NO SERIE DO

CERíIFICADO
VÀLIDAOE

1011112023 a

0911112024

3110712023 a

30t07t2024

3110712023 a
30t0712024

RESPONSÁVEL
LEGAL

Sim

Não

Contador Responsável Pelo Termo de
Verificação para Fins de Substituição

da ECD
03479903630

NUMERO DO RECTBO:

7B.0E.39.32.8C. I 1 .EF.27.ED.A7 .FF.27
81 .FA.E4.56.s1 .8s.48.00-6

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 1710512024 às 17:26:56

96.38.A7.00 .67 .45.57 .25
c1 .8B.6D. D6 .02.09.7 2.AE

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994.

Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto no '1 .800/1996, com a alteração do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a alteração da

Lei Complemenlar no 124712014.



0020s - LINEHOSP I\IEDIC.{L COI\I DE PRODI-ITOS HOSPIT-à'L..\RES LTD.{

CNPJ: 38370-136000119 NIRE:3l212l-12411 Drta:02'01/2021

Dcnronstmção do Resultado drr Exercicio em 3lil2t2122

RoTÀ\OG C()NT.{B .{\"\NC, PERICI.{.

Descl'içr1o ErercÍcio AÍull

RECEITA BRI]TA DE VENDAS E SERVIÇOS

RECEITA BRUTA DE VENDAS A PRAZO

(.) DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA

DEDUÇÔES DA RECEITA

(=) RECEITA LIQUIDA DE VENDAS E SERVIÇOS

G) CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTO COM MERCADORIA VENDIDA

(=) LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

CUSTOS PESSOAL

\í DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

DESPESAS TRIBUTARIAS

DESPESAS COMERCIAIS

DESPESAS COM VEICI-LOS

(+) RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

(.) DESPf,SAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

(=) RESULTADO LÍQUTDO DO EXERCÍCIO

WANDERSON

OLIVEIRA

ABADE:05791 724659

WANDERSON OLIVEIRA ABADE
Administrador

CPF: 057.917.246-59

20.050.781,J5C

20.050.7ttI.35C

.19.t.659,83I)

.19-t.659,tt3D

19.556.121,52C

12.110.182,12D

12.410.,182.l2D

7.1{5.639.40C

1.720.713,60D

373.r70.6'7D

1.8e8.870.91D

2..+l().667.15D

2 l. 145.29D

16.859.58D

1.290,72C

1.290;72C

36.211,01D

:i6.21l.0lD

2.393.005,51C

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas sáo verdadeiras, nos responsabilizando por
todas elas.

Arsinàdodefoímadlgital rcÍ
WANDERSON dVEIRÂ
AEADÉ0579172659
Dàdos: 2023.6.29 lo:14O7 {3'm

Nogueira
Contador

CRC: 7881 1

:--r x'-' '
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LINEHOSP I\ÍEDIC.,\L (]ONI DE PRoDTITOS HOSPITAL..\RES LTD.\ ROT.{N()G CONTAB A\:ANC, PERICIA"

[NPJ: 38370336000119 NIR[: .]1212132.111 Datn: 02:l)lr202l
Balanço Prtriurouial encenado etn 3l,12 2022

E

FLS.:

Descriçâo

ATI\,'O

ATI\'O (]IR(]TIL.{NTE

DISPoNÍ\'EL

CAIX-{

BANCOS CONTA }VIO\,INIENTO

APLIC.A,ÇÕES LIQTIIT)EZ IN{EDIATA

RE..{LIZÁ,\;EL A CI.TRTO PRAZO

CI.IENTES - I)ireitos e Créditos

ADI.{NTAIIENTOS

EST()QtTES

NIERCAD()Rl.4,S P, R[,\'L.NDA

ATIVO N.{O (]IRCITLANTE

INVESTII\IE\TOS

CONS()RCIOS

II}IOBILIZ{DO

\:EÍCULOS

I\,IÁQTIINAS E EQI IIPA]\,IENTOS

CONIP( TAIX)RES E PERIFÉRICOS

DEPRECI.A.ÇÃO -{CLr\[rL.{DA

* *8.181.172,161'

.*6.509.5{9.62D

**r*931.836.07I)

2t.449.90D

190.861.251)

719 924.92D

* +{.{{0.058,171)

1.487.0e2.50D

2.952.965.67L\

..1.I37.655,38D

1.1-r7 655..r8t)

.. l.e7 1.922.5-lD

*****91.0í)<.71D

9 1.005.7 t I)
* * 1.880.916,83I)

5 10.900.00D

1.430.(xn.00I)

4.600.00I)

64.583. l7C

WANDERSON

OLIVEIRA

A$anado dê íormà digilàl por
WANDÊRSNOLIVÊNA

ÀB^DE:0579172659

A8ACÉ:05791724659 oad 202362e l0']r4:23

W.{NDERSON OLIYEIR,I. .4.8.ÀDE
Adnrinistraclor

CPF: 057.917.2.16-59

ItricL rgo Nlurteiro Nugueiln
C()nta(l(lr

CRC:78811



Follra

LINEHOSP I\TEDI(].IL COI\I DE PRODTTTOS HOSPIT.\L\RES LTD,\ ROTANOG CONT.{B A\:.{NC, PERICI.\

C:NPJ: ,1817033600()l19 NIRE: 3l2l2ll24ll Data: 02;03i2Ít2l
Balarrço Patliruonial errenado em 3l 12 2022

Descriçâo

PASSI\:O

PASSIVO (]IRCTILÂNTE

EXIGÍ\T,L

FORNECIlDOR'I]S

oBRIG.{ÇOES TRAB.{IHIST.dS E S(rclET.{RI.dS

0BRIGi\ÇÕES SOCL\IS

otsRIG.{ÇÕES TRIBT'T.{RI.\S

PASSIYO N^iO CIRCI:LÀNTE

EXIGÍ\:EL.\ LONGO PR.\ZO

EN'ÍPRÉSTINÍOS E FIN.{NCIA\{ENT()S

C0N'fÀS CoRRENTESS

PATRINTÔNIO LÍqtINO
PÀTRII\IONIO LIQTIIDO

C.{PITAL S(rcIAL

I,I ICROS PRE.[TIZOS,\CI JI\ÍITI.ADoS

WANDERSON

OLIVEIRA

Assinado de íôrma digital
poTWANDERSON OLIVEIRA

ÁBADEi05791 724659

Sob as penirs dl lei- dcclararnos qtrc ius intirnnacões atlui contidas sâo veriladeirrs e nos respons:rhilizan)os por l()dals elils.

ABADE:05791 724659 DadG 2023.06.2e t0rl4{3

_\\W
Adnrinistrador

CPF: 057.917.2.16-59
Cr)lltr(l()r

CRC:7SSl1

Erercicio Atual
* *8.{81.{72,1 6('
a *{,374.9{7,33(l

* *{.37{.9{7.JJ('

3.285.606.68C

I 1 75r.05C

10.95-t.37C

1.066.627.21C

* 
" r.572.3{1.{3(l

r * 1.572.3{1.{J('

65-1.88 5..1-1(:

9 l 7.456.00C

* *2.53-1.183,10(:

. *2.53.1. I 83..10(l

I30.(xn.(x)C

2.404. I 81.40C



f ntidade LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

Perrotjo da Escrrturação. 0110112022a3111212022 CNfi,J 38.370.336/0001-19

Núnrero de Ordenr do Livro: 3

Períocio Selecionado: 0í de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2O22

BALANÇO PATRTMONTAL

Ller.;c rr..:;;o

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIVEL

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

APLTCAÇÔES LTQUTDEZ TMED|ATA

REALIáVEL A CURTO PRAZO

CLIENTES - Direitos e Créditos

ADIANTAMENTOS

IMPOSTOS A RECUPERAR

ESTOOUES

MERCADORIAS P/ REVENDA

ATIVO NÃO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS

CONSÓRCIOS

IMOBILIZADO

VEiCULOS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

(-) DEPRECTAÇÃO ACUMULADA

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EXIGÍVEL

FORNECEDORES

OBRIGAÇÔES TRABALHISTAS E

SOCIETÁRIAS

oBRTGAÇÔES SOCTATS

OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRAS A CURTO
PRAZO

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSIMOS E FINANCIAMENTOS

CONTAS CORRENTESS

PATRTMôNro r-ieuroo

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS

Saiiii.i l'.iii.;ial

R$ 838.813,16

R$ 83s.209,74

R$ 316.969,8í

R$ 149,90

R$ 143.550,06

Rs 173.269,85

R$ 88.409,88

R$ 88.403,5í

R$ 6,37

Rs 0,00

R$ 429.830,05

R$ 429.830,05

R$ 3.603,42

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.603,42

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 4.600,00

R$ (9e6,58)

R$ 838.813,16

R$ 697.635,27

R$ 697.63s,27

R$ 625.228,71

R$ 18.380,00

R$ 16.442,17

R$ s7.s84,39

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 141.177,89

R$ 141.177,89

R$ 130.000,00

R$ 11.177,89

.:iali:io Frrr,ri

R$ 13.390.568,29

R$ 11.4't8.645,75

R$ 723.907,81

R$ (0,00)

R$ (2.084,22)

R$ 725.992,03

R$ 5.088.384,68

R$ 2.077.992,50

R$ 3.0r 0.392,18

R$ 0,00

R$ 5.606.353,26

R$ 5.606.353,26

R$ 1.971.922,54

R$ 91 .005,71

R$ 91.005,71

R$ 1.880.916,83

R$ 510.900,00

R$ 1.430.000,00

R$ 4.600,00

R$ (64.583,17)

R$ 13.390.s68,29

R$ 4.369.213,31

R$ 4.369.213,31

R$ 3.285.606,68

R$ 11.759,05

R$ 12.190,92

R$ 1.059.6s6,66

R$ 2.013.241,43

R$ 2.013.24í ,43

R$ 654.885,43

R$ 1.358.356,00

R$ 7.008.1 1 3,55

R$ 7.008.113,55

R$ 130.000,00

R$ 6.878.1 13,55

Flota

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
78.0E.39.32.8C.11.8F.27.8D.A7.FF.27.81.FA.E4.56.51.85.48.00-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página I de 1



Assinatura

cERTTDÃo NEcATTvA DE oÉsrros rRÀBALHrsrAs

NOMC: LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
(rqarRrz E FrLrArs)
cNP,f : 38 .370 .3 36 / 0001- 19
Certidão n" : 2!27330/2024
Expedição: 09/oL/2024, às 09;49 22
validadez 07/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LINEHOSP MEDICÀL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITÀLÀRES LTDÀ

(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 38.370.335/0001-19,
NÃo coNSTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescenLados pelas Lej.s ns.o L2.440/2071 e

13.467/2017, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecj-mentos, agências ou f iliais.
A aceit.ação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
InLernet (http : / /www.t.st. jus.br) .

Cert.idão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO rUpOnTÀriITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenLes peranLe a Just.iça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusíve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a

emolumenLos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públj-co do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, PoE
disposição lega1, conLiver força executiva.
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Assinatu ra

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 38.370.336/0001-19

Razão Social: LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/08/2024
NaturezaJurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastremento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tst.lus.brlcertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

03/tt/2024
2s/05/2024
0e/tt/2024

27 /os/2024
0e/06/2024

Automática
Automática
Automática

Emitido em: 13/05/2024 13:28

CPF: 700.)0ü.XX(-42 Nome: SABRINA OLMEIRA XAVIER
Ass:

lde I
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Detalhar

CNPJ

38.370.33610001 -1 I
Nome Fantasia

Situação

ldoneo

Situação Cadastral

Credenciado

Razão Social

LINEHOSP MTDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Assinatura

.

Brasília, 17 de Maio de2024

https:/Á,vww3.comprasnet.gov.br/sicaÍ-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAd ministracaoPublica.jsf

Produção

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PAGINA INICIAL
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A EMPRESA LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB NO. 38.370.336/0001-19
SEDIADA A AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES, _ BAIRRO CASTELO _
BELO HORIZONTE/IUG CEP 31.330.430, NESTE ATO REPRESENTADA
PELO SR. WANDERSON OLIVEIRA ABADE, RESIDENTE E DOMICILIADO A
RUA TOPAZIO, 147 - QUINTAS DO JACUBA, CONTAGEM/MG, PORTADOR
DA Cl MG-12.918.759 SSP/MG, CPF: 057917.246-59, PELO PRESENTE
INSTRUMENTO DE MANDATO NOMEIA E CONSTITUI , SEU PROCURADOR
O SENHOR RHAIAN MAGALHAES ROSA - CPF 138.746.136-23 IDENTIDADE
IUG-18.146.127 _ BRASILEIRO RESIDENTE E DOMICILIADO A RUA NOVA
JERUSALEM, 574, BAIRRO RENASCER, BETIM/MG, COMO MEU
MANDATARIO, A QUEM CONFIRO AMPLOS PODERES PARA JUNTO AOS
oneÃOs MUNICIPAIS E ESTADUAIS TOD0S oS AToS NEcESSARICI,
CONFERINDO-LHE , AINDA PODERES ESPECIAIS PARA DESISTIR DE
RECURSOS, INTERPO-I.OS, APRE§ENTAR LANCES, ASSINAR E
NEGOCTAR PREÇOS, E OS DEMATS A]OS PERTTNENTES AO CERTAME,
EM NOME DO PROPONENTE DANDO TUDO COMO BOM, FIRME E
VALIOSO.

BELO HORIZONTE, 14 DE JULHO DE2023
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Dados Gerais

Identificacão da Emoresa

Dados do PGR

APRESENTAçÃO

A nova redação da Norma Regulamentadora - NR 01, oficializada pela Portaria SEPRT no 6730, de 09 de Março de 2020, DOU
t2/03/2020, estabelece que toda organização deve implementar, por estabelecimento, o Gerenciamento de Riscos Ocupacionais
em suas atividades. Este gerenciamento deve constituir o Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR.

O PGR contempla a identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais e determina as ações necessárias para
minimizar/neutralizar o impacto dos mesmos na saúde dos trabalhadores, devendo, portanto, se atentar para as atividades
previstas no Plano de Ação deste documento.

Os perigos/riscos levantados, bem como as ações previstas no Plano de Ação, deverão estar disponíveis para todos os
colaboradores, e divulgados para os integrantes da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA.

\' 
O PGR deverá ser arquivado e estar disponível para fiscalização dos órgãos competentes.

A equipe técnica de Saúde e Segurança da Ativa Ocupacional está à disposição para todo apoio necessário na implantação deste
documento, com ações efetivas e integradas, visando a Segurança e Saúde dos seus colaboradores.

Marco Túlio Martins Costa
Diretor
ATIVA SERVIçOS EM SAÚDE OCUPACIONAL

5
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Razão Social UNEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Nome Fantasia
CNPJ 38.370.336/000 I - 19

CNAE 4644-3101 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano

Inscrição Estadual 38329650057
Grau de Risco 2
Endereço Av. Tancredo Neves, 4065
Telefone 31 2535 9678
Responsável pela implementação do documento WANDERSON OLIVEIRA ABADE

Data de Emissão 30/05/2023
Vioência 2 2025
Revisão Emissão Inicial
Responsável técnico pelo documento TST Marilia Cristina da Costa
MTE 2t/l )3814-9 /MG

Endereço Avenida dos Engenheiros, 818 - loja - Bairro Castelo - CEP: 30.840-
372 - Belo Horizonte/MG

Telefone 31 | 3565-7880 / (31 9102-1518
E-mail sst@ativaocupacional.com. br
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TERMOS E DEFTNTçõeS

Agente bio!ógico: Microrganismos, parasitas ou materiais originados de organismos que, em função de sua natureza e do
de exposição, são capazes de acarretar lesão ou agravo à saúde do trabalhador. Exemplosr bactéria Bacillus anthracis, vírus
linfotrópico da célula T humana, príon agente de doença de Creutzfeldt-Jakob, fungo Coccidioides immitis.
Agente físico: Qualquer forma de energia que, em função de sua natureza, intensidade e exposição, é capaz de causar lesão ou
agravo à saúde do trabalhador. Exemplos: ruído, vibrações, pressões anormais, temperaturas extremas, radiações ionizantes,
radiações não ionizantes. Observação: Critérios sobre iluminamento, conforto térmico e conforto acústico da NR-17 não constituem
agente físico para fins da NR-09.
Agente químico: Substância quÍmica, por si só ou em misturas, quer seja em seu estado natural, quer seja produzida, utilizada
ou gerada no processo de trabalho, que em função de sua natureza, concentração e exposição, é capaz de causar lesão ou agravo
à saúde do trabalhador. Exemplos: fumos de cádmio, poeira mineral contendo sílica cristalina, vapores de tolueno, névoas de ácido
sulf úrico.
Canteiro de obra: área de trabalho fixa e temporária, onde se desenvolvem operações de apoio e execução à construção,
demolição ou reforma de uma obra. Empregado: a pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador, sob
a dependência deste e mediante salário.
Empregadors a empresa individual ou coletiva que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a
prestação pessoal de serviços. Equiparam-se ao empregador as organizações, os profissionais liberais, as instituições de
beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitam trabalhadores como empregados.
Estabelecimento: local privado ou público, edificado ou não, móvel ou imóvel, próprio ou de terceiros, onde a empresa ou a

organização exerce suas atividades em caráter temporário ou permanente,
Evento perigoso: Ocorrência ou acontecimento com o potencial de causar lesões ou agravos à saúde.
Frente de trabalho: área de trabalho móvel e temporária.
Local de trabalho: área onde são executados os trabalhos.
Obra: todo e qualquer serviço de engenharia de construção, montagem, instalação, manutenção ou reforma.
Ordem de serviço de segurança e saúde no trabalho: instruções por escrito quanto às precauções para evitar acidentes do
trabalho ou doenças ocupacionais. A ordem de serviço pode estar contemplada em procedimentos de trabalho e outras instruções
de SST.
Organização: pessoa ou grupo de pessoas com suas próprias funções com responsabilidades, autoridades e relações para alcançar
seus objetivos. Inclui, mas não é limitado a empregador, a tomador de serviços, a empresa, a empreendedor individual, produtor
rural, companhia, corporação, firma, autoridade, parceria, organização de caridade ou instituição, ou parte ou combinação desses,
seja incorporada ou não, pública ou privada.
Perigo ou fator de risco ocupacional/ Perigo ou fonte de risco ocupacional: Fonte com o potencial de causar lesões ou
agravos à saúde. Elemento que isoladamente ou em combinação com outros tem o potencial intrínseco de dar origem a lesões ou
agravos à saúde.
Prevenção: o conjunto das disposições ou medidas tomadas ou previstas em todas as fases da atividade da organização, visando
evitar, eliminar, minimizar ou controlar os riscos ocupacionais.
Responsável técnico pela capacitação: profissional legalmente habilltado ou trabalhadorqualificado, conforme disposto em NR
específica, responsável pela elaboração das capacitações e treinamentos.
Risco ocupacional: Combinação da probabilidade de ocorrer lesão ou agravo à saúde causados por um evento perigoso, exposição
a agente nocivo ou exigência da atividade de trabalho e da severidade dessa lesão ou agravo à saúde.
Setor de serviço: a menor unidade administrativa ou operacional compreendida no mesmo estabelecimento.
Trabalhador: pessoa física inserida em uma relação de trabalho, inclusive de natureza administrativa, como os empregados e
outros sem vínculo de emprego,

INTRODUçÃO

O PGR e parte integrante do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais - GRO da empresa UNEHOSP MEDICALCOMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA LTDA.
O PGR contempla e está integrado com planos, programas e outros documentos previstos na legislação de segurança e saúde no
tra ba I ho.
Para se atingir os objetivos deste PGR, a empresa deve:
a) evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho;
b) identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde;
c) avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco;
d) classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de medidas de prevenção;
e) implementar medidas de prevenção, de acordo com a classificação de risco e na ordem de prioridade;
f) acompanhar o controle dos riscos ocupacionais.
Além disso, a empresa deve adotar mecanismos para:
a) consultar os trabalhadores quanto à percepção de riscos ocupacionais, podendo para este fim ser adotadas as manifestações
da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, quando houver;
b) comunicar aos trabalhadores sobre os riscos consolidados no inventário de riscos e as medidas de prevenção do plano de ação
do PGR.
O processo de identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais deve considerar o disposto nas Normas Regulamentadoras
e demais exigências legais de segurança e saúde no trabalho e, de acordo com os dados levantados, a organização deve adotar
as medidas necessárias para melhorar o desempenho em SST.

6
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OBJETIVOS

O Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR tem por objetivo a implantação de um programa que busque preservar a vida e
evitar danos físicos e psíquicos às pessoas, como também a necessidade de se manter sob controle todos os agentes ambientais,
com monitoramentos periódicos, levando-se em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais.
O PGR objetiva o reconhecimento e a avaliação dos riscos ambientais nos diversos setores de trabalho da empresa, bem como o
planejamento das ações prioritárias visando à eliminação/neutralização ou, pelo menos, a redução desses riscos,

RESPONSABILIDADES

Do empregador:
a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho;
b) informar aos trabalhadores:
. Os riscos ocupacionais existentes nos locais de trabalho;
. As medidas de prevenção adotadas pela empresa para eliminar ou reduzir tais riscos;
. Os resultados dos exames médicos e de exames complementares de diagnóstico aos quais os próprios trabalhadores forem
submetidos;
. Os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho;
. Elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos trabalhadores;
. Permitir que representantes dos trabalhadores acompanhem a fiscalização dos preceitos legais e regulamentares sobre
segurança e saúde no trabalho;
. Determinar procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente ou doença relacionada ao trabalho, incluindo a análise
de suas causas;
. Disponibilizar à Inspeção do Trabalho todas as informações relativas à segurança e saÚde no trabalho
. Implementar medidas de prevenção, ouvidos os trabalhadores, de acordo com a seguinte ordem de prioridade: L eliminação
dos fatores de risco; IL Minimização e controle dos fatores de risco, com a adoção de medidas de proteção coletiva; III. Minimização
e controle dos fatores de risco, com a adoção de medidas administrativas ou de organização do trabalho; e IV. Adoção de medidas
de proteção individual.

Dos trabalhadores:
a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho, inclusive as ordens de serviço expedidas
pelo empregador;
b) submeter-se aos exames médicos previstos nas NR;
c) colaborar com a organização na aplicação das NR;
d) usar o equipamento de proteção individual fornecido pelo empregador.

. Constitui ato faltoso a recusa injustificada do empregado ao cumprimento do disposto acima.

. O trabalhador poderá interromper suas atividades quando constatar uma situação de trabalho onde, a seu verl envolva um
risco grave e iminente para a sua vida e saúde, informando imediatamente ao seu superior hierárquico.
. Comprovada pelo empregador a situação de grave e iminente risco, não poderá ser exigida a volta dos trabalhadores à atividade
enquanto não sejam tomadas as medidas corretivas,

Todo trabalhador, ao ser admitido ou quando mudar de função que implique em alteração de risco, deve receber informações
sobre: a) os riscos ocupacionais que existam ou possam originar-se nos locais de trabalho; b) os meios para prevenir e controlar
tais riscos; c) as medidas adotadas pela organização; d) os procedimentos a serem adotados em situação de emergência; e) os
procedimentos a serem adotados, em conformidade com os itens acima.

UíA
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ELABORAçAO E DESENVOLVIMENTO DO PGR

O PGR deve conter, no mínimo, os seguintes documentos
l. Inventário de Riscos; e
2. Plano de Ação.

INVENTÁRIO DOS RISCOS OCUPACIONAIS

O Inventário dos Riscos Ocupacionais é a consolidação dos dados levantados na identificação dos perigos e das avaliações dos
riscos ocupacionais.
O Inventário de Riscos Ocupacionais deve contemplar, no mínimo, as seguintes informações:
a) caracterização dos processos e ambientes de trabalho;
b) caracterização das atividades;
c) descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos trabalhadores, com a identificação das fontes ou

circunstâncias, descrição de riscos gerados pelos perigos, com a indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses riscos, e
descrição de medidas de prevenção implementadas;
d) dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a agentes físicos, químicos e biológicos e os resultados da
avaliação de ergonomia nos termos da NR-17.
e) avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de elaboração do plano de ação;
f) critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão.

. Levantamento Preliminar de Perigos

O levantamento preliminar de perigos deve ser realizado:
a) antes do início do funcionamento do estabelecimento ou novas instalações;
b) para as atividades existentes;
c) nas mudanças e introdução de novos processos ou atividades de trabalho.
Quando na fase de levantamento preliminar de perigos o risco não puder ser evitado, a organização deve implementar o processo
de identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais.
A critério da organização, a etapa de levantamento preliminar de perigos pode estar contemplada na etapa de identificação de
perigos.

. Identificação de Perigos

A etapa de identificação de perigos deve incluir:
a) descrição dos perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde;
b) identificação das fontes ou circunstâncias;
c) indicação do grupo de trabalhadores sujeitos aos riscos.
A identificação dos perigos deve abordar os perigos externos previsíveis relacionados ao trabalho que possam afetar a saúde e
segurança no trabalho.

. Avaliação de riscos ocupacionais

Na avaliação dos riscos ocupacionais relativos aos perigos identificados no(s) estabelecimento(s), deverão ser mantidas
informações para adoção de medidas de prevenção.
Para cada risco deve ser indicado o nível de risco ocupacional, determinado pela combinação da severidade das possíveis lesões

ou agravos à saúde com a probabilidade ou chance de sua ocorrência,
R grãdação da severidade das lesões ou agravos à saúde deve levar em conta a magnitude da consequência e o número de

trabalhadores possivelmente afetados,
A magnitude deve levar em conta as consequências de ocorrência de acidentes ampliados.
A gradação da probabilidade de ocorrência das lesões ou agravos à saÚde deve levar em conta: a) os requisitos estabelecidos em
Normas Regulamentadoras; b) as medidas de prevenção implementadas; c) as exigências da atividade de trabalho; e d) a

comparação do perfil de exposição ocupacional com valores de referência estabelecidos na NR-09.
Após a avaliação, os rÍscos ocupacionais devem ser classificados, para fins de identificar a necessidade de adoção de medidas de
prevenção e elaboração do plano de ação.
A avaliação de riscos deve constituir um processo contínuo e ser revista a cada dois anos ou quando da ocorrência das seguintes
situações: a) após implementação das medidas de prevenção, para avaliação de riscos residuais; b) após inovações e modificações
nas tecnologias, ambientes, processos, condições, procedimentos e organização do trabalho que impliquem em novos riscos ou
modifiquem os riscos existentes; c) quando identificadas inadequações, insuficiências ou ineficácias das medidas de prevenção; d)
na ocorrência de acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho; e) quando houver mudança nos requisitos legais aplicáveis.
No caso de organizações que possuírem certificações em sistema de gestão de SST, o prazo poderá ser de até 3 (três) anos.

Obs.: Para fins de caracterização de atividades ou operações insalubres ou perigosas, devem ser aplicadas as disposições previstas
naNR-15-AtividadeseoperaçõesinsalubreseNR-16-Atividadeseoperaçõesperigosas,elaudadosemdocumentaçãoaparte.
O inventário de riscos ocupacionais deve ser mantido atualizado.
O histórico das atualizações deve ser mantido por um período mínimo de 20 (vinte) anos ou pelo período estabelecido em
normatização específica.
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PLANOS DE ACÃO

A organização deve elaborar plano de ação, indicando as medidas de prevenção a serem introduzidas, aprimoradas
Para as medidas de prevenção deve ser definido cronograma, formas de acompanhamento e aferição de resultados.

Controle dos riscos

L Medidas de prevenção

A organização deve adotar medidas de prevenção para eliminar, reduzir ou controlar os riscos sempre que:
a) exigências previstas em Normas Regulamentadoras e nos dispositivos legais determinarem;
b) a classificação dos riscos ocupacionais assim determinar;
c) houver evidências de associação, por meio do controle médico da saúde, entre as lesões e os agravos à saúde dos

trabalhadores com os riscos e as situações de trabalho identificados.
Quando comprovada pela organização a inviabilidade técnica da adoção de medidas de proteção coletiva, ou quando estas não
forem suficientes ou encontrarem-se em fase de estudo, planejamento ou implantação ou, ainda, em caráter complementar ou
emergencial, deverão ser adotadas outras medidas, obedecendo-se a seguinte hierarquia:

a) medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho;
b) utilização de equipamento de proteção individual - EPI.

A implantação de medidas de prevenção deverá ser acompanhada de informação aos trabalhadores quanto aos procedimentos a

serem adotados e limitações das medidas de prevenção.
A implementação das medidas de prevenção e respectivos ajustes devem ser registrados.
O desempenho das medidas de prevenção deve ser acompanhado de forma planejada e contemplar:

a) a verificação da execução das ações planejadas;
b) as inspeções dos locais e equipamentos de trabalho;
c) o monitoramento das condições ambientais e exposições a agentes nocivos, quando aplicável.

As medidas de prevenção devem ser corrigidas quando os dados obtidos no acompanhamento indicarem ineficácia em seu
desempenho.

REGISTRO DOS DADOS

O histórico das atualizações deve ser mantido por um período mínimo de 20 (vinte) anos ou pelo período estabelecido em
normatização específica.
As organizações devem prestar informações de segurança e saúde no trabalho em formato digital, conforme modelo aprovado pela
STRAB (Secretaria do Trabalho), ouvida a SIT (Subsecretaria de Inspeção do Trabalho). Os modelos aprovados pela STRAB devem
consideraros princípios de simplificação e desburocratização. Os documentos previstos nas NR podem seremitidos e armazenados
em meio digital com certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), normatizada
por lei específica.
Os documentos físicos, assinados manualmente, inclusive os anteriores à vigência desta NR, podem ser arquivados em meio digital,
pelo período correspondente exigido pela legislação própria, mediante processo de digitalização conforme disposto em Lei, O
processo de digitalização deve ser realizado de forma a manter a integridade, a autenticidade e, se necessário, a confidencialidade
do documento digital, com o emprego de certificado dlgital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil). Os empregadores que optarem pela guarda de documentos prevista neste item devem manter os originais conforme
previsão em lei.
O empregador deve garantir a preservação de todos os documentos nato digitais ou digitalizados por meio de procedimentos e
tecnologias que permitam verificar, a qualquer tempo, sua validade jurídica em todo território nacional, garantindo
permanentemente sua autenticidade, integridade, disponibilidade, rastreabilidade, irretratabilidade, privacidade e
interoperabilidade. O empregador deve garantir à Inspeção do Trabalho amplo e irrestrito acesso a todos os documentos
digitalizados ou nato digitais. Para os documentos que devem estar à disposição dos trabalhadores ou dos seus representantes, a

organização deverá prover meios de acesso destes às informações, de modo a atender os objetivos da norma específica.
Os documentos integrantes do PGR devem ser elaborados sob a responsabilidade da organização, respeitado o disposto nas demais
Normas Regulamentadoras, datados e assinados.

I
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TREINAM ENTOS E CAPACITAçõES E

, 0190
O empregador deve promover capacitação ê treinamento dos trabalhadores, em conformidade com o disposto nas
Ao término dos treinamentos inicial, periódico ou eventual, previstos nas NR, deve ser emitido certificado conte
assinatura do trabalhador, conteúdo programático, carga horária, data, local de realização do treinamento, nome
dos instrutores e assinatura do responsável técnico do treinamento.
A capacitação deve incluir:

a) treinamento inicial;
b) treinamento periódico; e
c) treinamento eventual.

O treinamento inicial deve ocorrer antes de o trabalhador iniciar suas funções ou de acordo com o prazo especificado em NR.
O treinamento periódico deve ocorrer de acordo com periodicidade estabelecida nas NR ou, quando não estabelecido, em prazo
determinado pelo empregador.
O treinamento eventual deve ocorrer:

a) quando houver mudança nos procedimentos, condições ou operações de trabalho, que impliquem em alteração dos
riscos ocupacionais;

b) na ocorrência de acidente grave ou fatal, que indique a necessidade de novo treinamento; ou
c) após retorno de afastamento ao trabalho por período superior a 180 (cento e oitênta) dias.

A carga horária, o prazo para sua realização e o conteúdo programático do treinamento eventual deve atender à situação que o
motivou,
A capacitação pode incluir:

a) estágio prático, prática profissional supervisionada ou orientação em serviço;
b) exercícios simulados; ou
c) habilitação para operação de veículos, embarcações, máquinas ou equipamentos.

O tempo despendido em treinamentos previstos nas NR é considerado como de trabalho efetivo.
O certificado deve ser disponibilizado ao trabalhador e uma cópia arquivada na organização.
A capacitação deve ser consignada nos documentos funcionais do empregado,
Os treinamentos previstos em NR podem ser ministrados em conjunto com outros treinamentos da organização, observados os
conteúdos e a carga horária previstos na respectiva norma regulamentadora.
E permitido o aproveitamento de conteÚdos de treinamentos ministrados na mesma organização desde que:

a) o conteúdo e a carga horária requeridos no novo treinamento estejam compreendidos no treinamento anterior;
b) o conteúdo do treinamento anterior tenha sido ministrado no prazo inferior ao estabelecido em NR ou há menos de 2

(dois) anos, quando não estabelecida esta periodicidade; e
c) seja validado pelo responsável técnico do treinamento.

O aproveitamento de conteúdos deve ser registrado no certificado, mencionando o conteúdo e a data de realização do treinamento
aproveitado.
A validade do novo treinamento passa a considerar a data do treinamento mais antigo aproveitado.
Os treinamentos realizados pelo trabalhador podem ser avaliados pela organização e convalidados ou complementados.
A convalidação ou complementação deve considerar:
a) as atividades desenvolvidas pelo trabalhador na organização anterior, quando for o caso;
b) as atividades que desempenhará na organização;
c) o conteúdo e carga horária cumpridos;
d) o conteúdo e carga horária exigidos; e
e) que o último treinamento tenha sido realizado em período inferior ao estabelecido na NR ou há menos de 2 (dois) anos, nos
casos em que não haja prazo estabelecido em NR.
O aproveitamento de treinamentos anteriores, total ou parcialmente, não exclui a responsabilidade da organização de emitir a

certificação da capacitação do trabalhador, devendo mencionar no certificado a data da realizaçâo dos trêinamentos convalidados
ou complementados.
Para efeito de periodicidade de realização de novo treinamento, é considerada a data do treinamento mais antigo convalidado ou
complementado.
Os treinamentos podem ser ministrados na modalidade de ensino a distância ou semipresencial, desde que atendidos os requisitos
operacionais, administrativos, tecnológicos e de estruturação pedagógica previstos no Anexo II da NR 01.
O conteúdo prático do treinamento pode ser realizado na modalidade de ensino a distância ou semipresencial, desde que previsto
em NR específica.

ANÁLrSE DE ACTDENTES E DOENçAS RELACTONADAS AO TRABALHO

A organização deve analisar os acidentes e as doenças relacionadas ao trabalho,
As análises de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho devem ser documentadas e:

a) considerar as situações geradoras dos eventos, levando em conta as atividades efetivamente desenvolvidas, ambiente
de trabalho, materiais e organização da produção e do trabalho;

b) identificar os fatores relacionados com o evento; e
c) fornece evidências para subsidiar e revisar as medidas de prevenção existentes.

o
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METODOLOGTA PROPOSTA PARA CARACTERTZAçÃO DOS RTSCOS

Os PERIGOS reconhecidos nos locais de trabalho serão classificados por meio da análise da probabilidade de
Classificação dos Efeitos (Consequências). Esta classificação será determinante para as prioridades de reconhecimento
como RISCOS e garantir a indicação de periodicidade das avaliações quantitativas, bem como a prioridade para adoção
de controle.
Destaca-se que para o Nível de Risco classificado como IRRELEVANTE, o provável PERIGO reconhecido não terá potencial para
transforma-se em RISCO sendo apenas estatística da Análise Preliminar de Perigo.

MATRIZ DE RISCO
A classificação do RISCO se dará através do cruzamento da FREQUENCIA x CLASSIFICAÇAO DO EFEITO (CONSEQUENCIA)

. Frequência - Probabilidade de Ocorrência

ALTAMENTE

IMPROVÁVEL

IMPROVÁVEL

Irnprorrável. Atividade realizada enr condiçôes variáveis de acordo com a necessiclade do laboro, sem

programação, ou cle forma intermitefrte, tençlo como exposiçâo a jornada parcial à riscos, e/ou nredidas de

controle seguindo a hierarquia das normas legais mantidas adequadamente. Em situaçôes excepcionais, o

evento poderá até ocorrer, rnas nada nas circunstârrcias atuais indica essa possibilidade.

Rara. Atividade realizada de forrna intermitente ou regular, tendo como exposição a jornada integral ou

parcial à riscos, e/ou medidas de controle seguindo a hierarquia das normas legais mantidas
adequadamente. Oe forrna inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias pouco

indicam essa possibilidade.

HABITUAL

PROVÁVEL

ALTAMENTE
PROVÁVEL

Possível. Atividade realizada de forma intermitente ou regular, tendo como exposição a jornada integral ou
parcial à riscos, e/ou medidas de controle adequado com pequenas deficiências na operação ou

manutençâo. De alguma forma, o evento poderá até ocorrer, pois as circunstâncias indicam
moderadamente esta possibilidade.

Provável. Atividade realizada de forma intermitente ou regular, tendo como exposição a jornada integral
ou parcial à riscos, e/ou medidas de controles incompletas ou com deficiências relevantes. De forrna até

esperada o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias indicam fortemente esta possibilidade.

Praticamente certa. Atividade realizada de Íorma intermitente ou regular, tendo como exposição a jornada

integraI ou parcial à riscos, elou medidas de controle inexistentes ou totalmente inadequadas. De Íorma
inequívoca, o evento ocorrerá, as circunstâncias irrdicam claramente esta possibilidade.

11
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Classificação do Efeito - Consequências

Esta classificação se faz através do cruzamento da primeira coluna (número de Trabalhadores) pela sexta linha (
assim obtém-se uma classificação de efeito para também fazer o cruzamento na Matriz posterior de Criticidad

CLASSIFICACÃO DO EFEITO PARA AGENTES OUIMICOS E FISICOS OUALITATIVOS

CLASSIFICACÃO DO EFEITO PARA AGENTES OUIMICOS E FISICOS OUANTITATIVOS

x-4 fleversivel Leue Reversivel Le',-e fi gr.rpl"givgl §gr.,gl.6 lrrer.,erst'vel Severo aatal ou i,-rcàpacitànte

5-15 RÊversiuàl Let,e letersÍl el Sever,: Irrrversíuel Ser,erc Falài ou lacãpa[itant€ Fatal ou incapêcitànte

16-30 Serrersiyel Leue Reversível §evero I rreuersí';el Severo Fatai ou lncaFâcitant€ Alte,npnte
catastrófi.o

31-60 Re'r,ersível Leve ff qr.rs rgí?pl §Er,rs t'3 trrEv€rsívÉl SEvero Fatai ou !acãpafitànte Alia nIÉnte
câta5tÍófi.c

>60 Reversi\rel Leve Reversivel Serrero frreversi,,el Se,rero Fâtâl ou incaFà{itante 4lta nrente

Ca ts !trc fi co

GRÀVIDÁ.DE

inslgniflcânte,

ocasicnan<to apena:
Íí'r.ômad05, íigeirà
irrit*çãn ou ccicr.

ll'lo cê5o Ce agente nâo

mensvrár,el, o
pro,",áve1 Cano que foi
revErsível, nra:
0casi6n;r lrritãçâo üü
desconfoÉD ie'dÉ, tâi9
conro derfiat,tss oir
pequenas lesôes.

llc sa:o de agente nãc
nrensurável, o

prováuei dano que
ôcàs?ã11ár êfPitcs

nrEderados a severos,

irreuÊrsÍ"r'eis, afetaldo
;uncirnalldaCes e/'aL,

si5tÉrnês dü crgÉi'lismc

ou rntaçâa "À3" ia
tíassificaçào
carcincgÊnica.

l,,c c,3so de egente n3o
nrensuràuel, o
provável dano que
ríiâ, prÕbãbiiidades de

âcidente5 íêtêiE atl
lesôês ;Êcãpâ.:itâ ntes.

im,Factos,:rút:iccs
seveÍc e possirieis

sequelas €m sistePras

do orgarrisrrrc largâos-
alvo, *udiçãci,
sensíbilizaçác, orr

notaçâo "42" da

ciassificaçâo

ràrcinÊEêniÊs,

I'to cáso Ce agente nâo
nrerrsunár,el, o

prováve1 dano que

criar possibrlidad€s

agudas e fãÍài5 de

exposiç3a, imFactÕs

Sêr/eIOS Ê

irreve rsíue is../

inc*pacitantes s,r'l

drgàcs-alvo e

íuncionalidacies, ou

conrpreer:del n,:tação
"Á1" dà (lassifirãçâo

ca rcinogênica.

1-4 Revers[r,el Le,re ftevg15ivsl lgr.rs Rerrersi,urel Ler,re Re,,,ersir,,el Severc lrreversível 9evero

5-15 ftsvss5ilrsl lçts RetrerSír,'el Ler.re Rerrersirrel Leve fieversível Severo tatat ou lncâpacitante

16-30 Reversível Leve Ret,ersivel Le,ie Reriersível Leye Reuersivel Severo Fatat ou lncâpacitante

J 1-trU Reyersível Leve Reversível Leve fleversível Leve Rerrersível Severo Altamente
Catastrófico

>60 Reversível Leve Rerrersível Leve f*versirrel Leve fle,.rersíuel Severo Atamente
Catastróíico

GR.AVIOÂDE LEo <19Ú L€O 7-1ú% LEO 11-5ü% t_Eo 51-10ü% LEO >1009É
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CLASSIFICACÃO PARA AGENTES BIOLOGICOS

,,1 Rrr;errÍrrel Leve F.eçe rSÍ,.,e I 9e',,erO lrreversível Severo Fatai eu Jicapürrit.ànte

Catastrófiro
ftç1191;(r.;g | [3,;q RerrercÍ'r,el Se.;ero lrreversÍ'.rel Severc Fatal oLr lrrcãpêcitànte Altanrente

Câtâ5tr,]ÍicÉ!

q'!q

16-30 Eer,ersi,.,elLe,.re Reuer:íuel Severc, lrreversíuel Ser.ero Fatal ou licapâcitante Altanre*te
Catastr,síicú

3t-6Õ RÊríer:ívÊl L€vÊ Re,.rerçÍvel Se'.ein lrreuersiveí Severc Fatal .cu,n.apêEitsnte Altamente
Catastroiico

>60 Rel,ersírrel Severcr ReversÍ,.rel 9elero lrreversíuel Seueno Fatal ou íflcall8citante Âltamente
Cãtastrofiç,r
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LifiFeu as dÊ bsnheiros
de e:critários,
residerrrieis oa Ce

poputação

trabaihadora rer!rít?.

Cüntatc r-cni pessara!

ou snilltais tlfl
tratamÉBt.s, e:letia,t,
Situ*rôer rÍe pr:s:i',,eis

â.idente de trabalhc
envolvends rnateríal
{antsffrinsda, c?nio
pregog, inttr,lfi en'rg!,
eipinh,r:. solc cu

éBttd.

Coãteto ccm
mcsq$it§5 do gênero

Ànophele: infectades,
Cr,ritêto c3m

mcseiljtos Ca género
Lutrcnlià infectacics,

Cüiltatc ranr
m+lcu?tc's d* gêner,:

Àedes (fel:re anrarela
urb*na, denge] e

l-laenragngus {lebre
a*:arela sil!,ÊstreJ

infectaCas,

CLa*tate tsnl
mose.{i;trls do gênera

AedÊs infÊitãdc,j.
Cilntêtü icm 0 ar
[cntàminÉd0 á paÍ1ir

de a'res infeclãtar olr

de fezeE de aves

infectaC*s,

CQfitats rsm pessBas

infectaCas; tlontâtc
com peÉurorfitantes
p*s:iuelnrente
contaminad,as,

cânt,rtô cüfir água cu
alirnents!.
centanrin*dos,
C']rÍator nl 0i*í
contaminado con: os

erpgrcs oliginacos cte

mrteriál corrta mirra drr,

Cãntãts s.cm ,í
contaminado a padir
Ce a*inrais infectatlos,
mêtÊíiâie Ê prcduto3
c.cntanrinad*s:

ingestão dp slimentos
cãntâminad,ii,
e:perialmente leite,
Cü*tãts ram o sr
{sntàminado â pãÍtir
Ce doentes hacilíieros,

mateííair ou pr':dutos
csnt;rminad»s,

Rerolhimento de ,ixo

efou iir.:pera cle

barheiros rle u:o
publi,lo rru Ce grance

circul*ção" tontatd'
trfi ág'ra e ergDtc
c ntaminaci*s;

[cntÊtg â,3ir iâjEto!
de aiimãis iníçctadosr

ccnt,rto cÊ,n ctrraÇãs
c,u animãiE infectsdas;
contàtcr íL-l]"r púeiía

ccntaminada, CL.1ntato

c:ttt bor'it-rog,

crFr[nLa5, ú,,rin(rs,
gurno3 e cãe§ dDÊntÊsi

cantàtú :Õ,'n t:arc;ças,

sàr'lg*e, ,íirâ,
secreçõe: 'raginais,
fetür â!üftâiâs.
pla#*1a ou leite su
derlrr*cos
p,rauenientes de

aflimâi9 ififedâ'10s.

GRÀV{DADT



Êever:ír,el Leve ReversÍl,el Seçero Reversível 9evero lrreuersíuel Sev{oi-* Rçver:ír,el Lel'e

§15.i t,n l9
E

Re,.,er:íuel Leve ReversÍrrel Se,,'ero Revergível Severo Fatal ou lncaRacit§5-.is Reversíuel Leve

R*ver:iuel Ler,,e ReversÍr,el 5*çero Reversír,el Severo Fatal ou lncapÊcitEnleL6-30 Rerrersír,el Leve

Altamênte
Catastrófico

31,-6ú ReversÍr,el Leve Reversí,r'el Severo ÊeversÍtel Se'sero Rer,ersÍ,iel Severo

Re,.,ersírrel Severo Re!,er:ível 5ê,,,ero Altamente
Catastrôi;co

>60 Reversíçel Leve Reveriível Se'rero

Cor'rdicêes de trabalhc
[om
velociclade do ar fora
dos parêmetrcs de
confoÊo, ConCiçôes

de trabalh,o ,:orn

umidade drr ar fora
dos prrámetrcs de
ccnforto, Cond?ções

de trabalho com
llaminoção diurna
inadequaca,
Con,iiçõês de trabalho
ccnr llurninação
notuma inadequada,

Pr€s€,'rçá de reilexcg
en1

tÊlà5, paineis, uidrsr,
msnitores ou
qualquer superficíe.
que csusem
desconforto ou
prejudiquem a

visualização.

Necessidade de
mãnter rltnrot
intensos de lrabalho,
Írabalho corn

utilizaçãc rigorosa de
metas dê produçãa,

DesequilÍbrio entre
tempo de trabalho e
tempo de repouso,
Trabalho remunerado
por produção,
Frequente execução

de movimentos
rÊpetitirios, Exigênci a

de flexôer de eoluna

rrertebral f iequentes.

GRÂVIBABE Situaçôes Ce postos
de trabalho
improvisados,
nrobilíário senl mÊiôs

de regulage*r, Posto
de traball:o nào
planejaiaiadaptado
para a posiçãrr

sentàcra, Enao5to do
assento inadequadc
ou
aurente, mob,iliário su
equipanrento sÊm

e5pâço pàra

mc..,imentação de

seEmentss coÍpÇràis,

Trabalí'ro corn
ne:essidade de

alcançar objetos,
dorumentos,
ccntíoiÊs ou qualq,uer
po.tc alem das zonas
de alcan:e ideais.

Trabalho
realizadc sem pãJsâs

pré-definidas para

descanso, Ír,1cn cto n iã,

Trabçlá:o 113t,rrno,

Trabalh': toni
necessiCade de

rrariação oe turr,os.

Pegturã

sentada por
Iongos perícdos,

Pcsture úe pe pcr
longos períodcs,

Frequente
deslocar::entc a p,é

durefite a j,rrnada de
trabalho, Exigà n:ra cle

ele',ração frequenle ie
membros super;0rÊs.

lnsuficiência de

capa.itãçãc
para execução ca

tarefa, Cedêncir õü
trabaiho imp§rtá por
um equiEàmenla,
LÊvantenleilto É

tíàngporte rnanual ie
cãrga! DU vrlunies,
Frequente açâo cle

puxar/empurrar
carga: cu volur-nes,

tttãnuseio de

ferranr+*t*s e/ou
objetos peradas p*r
h:ngcs
perio.Jcs, Exigêr.cia de

eler,,ação freqr;ente *e
membr'urs 5uperíôre9.

Corr,pre:são de parles
ciú cürpo por

superiícies rígidas ou
ccm quinâ5 .

CLASSIFICACÃO PARA SITUACÕES PSICOSSOCIAIS

1-4 Reversível Ler,,e Reversível Leve Reversível Severo Reversível Severo lrrer,'ersíve I Serrero

5-15 Reversível Leve Reuersivel Leve Rerrersivel Severo Re'urersivel Severo Fatal ou Incapacitante

16-30 Reversível Leve Rerrersível Leve Reversível Severo Reversível Severo Fatal ou lncapacitante

31-60 Reversivel Leve Reuersível Severo Rer.,ersível Severo Rer.,ersível Severo Altamente
Catastróflco

>6C Reuersivel Leve Reversível Severo Reorersível Se',,ero Reversível Se'rero Altamente
Catastrôíico

GRAVIDADE Falta de
autonoÍ-nia no
trabalho, lnsatisíação

rrc trabalho.

Exigência de
alto níuel de
concentraçâo,

alenção e
rlemórÍa, Trabalho
err condições cle difícil
comunicaçâo,

Situaçôes de
sobrecarga cle

trabalho mentatr.

tx«esso de
conflitos hierárquicos
no trabalho, Exígência

de realizaçâo de
mirltiplas tarefas, com

alta ctemanda

cognitivâ.

Trabalho com
demandas divergentes
(ordens

diuergentes, metas
incornpatíveís entre si,

exigéncia de

qualídade X

quarrtidade, entre
outras), Excesso de
demandas
emocionais/aíetivas
nc trabalho.

Assédio de qualquer
naturezà no trabalho.
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Re,.rersivel Severo Fatal ou lncaoacitfet-4 âeverríyel Ler.,e fiever-sível Ler.,e He,.,ersível Severo

Fatai ou lncapacitailte Fatal ou lncapacitan\5-15 Reversivel Le'*'e fieversivel Ler,'e Reuersí';el Severo

Rerrersír,el Sel ero Fatat ou lncapacitantÊ Altamente
Catastrófico

TI].JU Rer.rersivel Leve Rer.,ersível Leve

31-60 Re,rersível Leve Re',rersível Severo FataI ou lncapacitante FataI ou I nca paci'.ante Altamenle
C atastróíico

> Ér'l Reuersivel teverr Reuersivel Severo Falal ou lncapaciranÍe Fatat ou lncapacitánte Altamente
Catastróíico

CLASSICACÃO PARA SÍTUACÕES GERADORAS DE ACIDENTES
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O prouárrel danc que
ocasíonar efeitos
nroderados a reveros.

irreversírrels, af etandô
funcionalidades e,1ou

si:temas clo

orgarrk*ro. EXr

tonlhàrnento de

equipâmento, â{]edâ
cle diferentes ní;eis,
erca da:.

0 prová'rel tlano clue

criar probabiÍidades

de aciderrtes ronr
tesôes incapacitantes.
[X: Quairnaduras,
aontatrr (oi'rl

super{ícies quentes,

anrputaçôes r{e

membros,
Pensamerlto de

nrembros.

O prr:vár,el danc rlue
crlar probabilidades

cie acidrntes com

lesões fatais. EX:

Trabaiho enr,Altura,
Choques, expÍosôe:,
atropelamentos,
acidentes de trànrito e

airtornobiiistlco.

6RAVIDADE O provável dano que

for insigniÍicante,
or:âsionárrdo apena5

íncónrodos, llgeira
irritaçâo ou odor. EX:

tr-uxações simples.
Ríscos: mo'.rimenÍaÇão

cle materiais, cortes,
escoriações.

O pro',rável clano clue

Íor re,lersível, *ras
ocaçionar irritação ou

descorrforto ler,e, Íais
como detrnatites oil
pÊquenôs iesôes. EX:

clueda de mesnro
ní,.rel, cortes,
perfuraçôes, projeçào

de particulas.
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Assinatura
DE§CR$ÂO0ENOMNAÉO

RISCO IRRELEVANTE

Criticidade ou Nível de Risco - FREQUENCIA X SEVERIDADE

reconhecimento apenas para Análise Preliminar de Perigo, não sendo neceseário o

como um Risco a ser tratado e/ou Mitigado.

Realizar uma avaliação quantitativa se couber a rada 5 (cinco) anos, de modo a monitorar a exposiçào dos

H?i::::,"J:ilI',;:,r:.;:y;i:#:,1ffiti#Hi1.,::?r#;;§ffii,',:'#serconsideradassoruçôes

Realirar uma avaliação quantitativa se couber a cada 3 (Três) anos, de modo à monitorar a exposição dos i

trabalhadores. fu medidas para reduzir o risco devem ser inrplementadas. Caso seja possír.,el a adoção de

atguma proteçâo coletiva, administratiua ou individual, deverá ser proposta, respeitando sempre esta ,

hierarquia.

Realizar uma avaliação quantitativa se couber a cada ano, de nrodo a monitorar a exposição dos trabaihadores;

RISCO ALTO , Quando o risco corresponder a um trabalho que está a ser realizado, devem tomar-se medidas de proteção de

i modo a contornar o risco, num tempo inferior. Medidas de controle coletívas não poderão ser dispensáveis, a

menoS foi'malmente a inviabilidade técnica ou da adocão da medida

Rtsco BArxo

R]SCO MÉOrO

Realizar uma avaliação quüntitôtiua se couber anualmente, de modo a monitoÍar a exposição dos trabalhadores.

A execução desta atividade será proibida caso não seja tonrada as devidas proteçôes cabí'.,eis relacionadas a i

hierarqula de mitigação dos riscos, medidas de controle coletivas não poderâo ser dispensáveis, a menos que ,

seja conrpro,rada formalmente a inviabilidade técnica ou econômica da adoção da rneclida. pois podem

proporcionar um rísco Brave e iminente, e caso ôconteça a exposiçáo a riscos grarres e iminentes será necessário

a interdição do processo de trabalho caso as proteções coletivas e/ou individuais nâo sejam eÍetivas, o

Empre6ador deverá analisar a possibilidade de substituição dos agenle9 e/ou ertinção do risco.

16
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Matriz de Riscos

Risco ilrtcs,
lrr*lEvant* Irr*l*vantx

irt*'.:'; "*
: T .'?1 r:

f .:ilü i i) .,
I nr;rla,:it.nr,t*

T . rr l

ri,;l-i f.5: 1 ; r.-.'"1*': -:

Ê.içc* lul*dls fi.içcu raé.dir:

( lassricaçãc, ,i* Altan ente
Efeil,: ,i inrBrovável

Fre,l ii en crJ

1mprc,"ráçal

Assinaiura
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Avaliação dos Riscos e Ações a Serem Implementadas

Rrsco
lSRELEVANTT

Rtsco BArxo

Rrsco ruÉDto

RISCO AITO

Necessáric manter ãs mediias de contrcle já eristentes. A

monitoração é necessária pàra ãssegurat que os controles são

mantiCos, Pocje-se consideraÍ pegí.re*as adeqr.rações, caso

sejam propostas.

Necessário manter a5 medidas de controle já existen-tes. A

monitoração é necessáíÍà pBrâ assegurar qu€ ê5 controlêr 9âo

mantidos. Pode-se cor:siderar pequenas adequações, caso

seiam propostàs.

os controles op€rêeiôíraig existentes deugm ser nrantidos,

açôes adicionais devem ser analisadas elou inrplenrentedas,

analisando semprê a iliera.quia de proteção e o cüsto /
beneficio.

À;ões imediatar prÊcisam ser tornadas Farà rÊduzir o rii',/E| do

risco" Trabâlhado[e5 DíÊci5afi ser orientados quaírto ac direito

de interrupção Cs atividade diantÊ ê riscüs gra'/es Ê iminentÊs

que psssàm à yir causa," dcenças ou acider,tes graves, todavia

açôes corretivas prÊcisàm ser implementadas conforme

hierarquia de oroteção e/ou dispost,:s ern plano de ação.

Açõ€s imediatas prÉcisani ser torrradas para reduzir o nivel do

riscc, Trabalhadôres precirârn ser oíÍÊntâdoE quênto ao direÍto

de interrupcão da ati'.,Ídade úiãnte a risrüs gíãve5 Ê iminentes
que pogsam a vir cau5aí doenças ou ãcidentes graues. todavia

açóes cerretivô5 precigam ser implen'ientâdâs ccnforme

hierarquia de proteçào e/cu dispostas em plano de aÇe(r,

Prioridad€ MÉDlA

E

rts.: 0198

Assinaiu ra

TOTERÁVEL

AVAUAçAODORBCO ÀsôEs rtrEcEssÁnms
PRIORIDADC trl0 PlÀÍ{tr

DGAçÃO

1B

ACEÍTÁVTL

ACE'TAVTL

NÃCIÀffÍTáYiI.

RI5CO CRITICO §ÂüÀcrüÁwl

Prioridade BAD(A

Prioridade BAüG

Príoridade ALÍÀ

Prioridade ALIÀ



i.! i.j I rADE

MATRIZ
LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITATÁRES LTDA
38.370.336/0001 -19

Endereço
Avenida Presidente Tancredo Neves, 4065 - Castelo - Belo HorizontelMG
3 1330-430

CNAE

Grau de Risco 2

Caracterização dos processos e ambientes de trabalho

l7 funcionários

Setor

ADMINISTRATiVO

AUXILIAR DE LIMPEZA

COMERCIAL

ESTOQUE

EXPEDIÇÃO

FINANCEIRO

QUALIDADE

TRANSPORTE

Cargr.r

ASSISTENTE ADMI NISTRATIVO FISCAL

AUXILIAR DE TIMPEZA

vENDEDOR (A)

ESTOQUISTA

AUXILIAR DE EXPEDiÇÃO

ANALISTA FISCAL

FARMACÊUrICO

MOTORISTA

,0199

SuplenteTitular : Designado

0 1Previsto 0

0Atual 0 0

Funcionários

1

2

4

6

1

1

t

1
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ADMINISTRATIVO
1 funcionário

Descríção do local Edificação em alvenaria, ventilação natural e artificial, iluminação natural e artificial

Realiza atividades administrativas exigidas pela função.Descrição da atlvidade

CaTgo ASSISTENTE ÂDMINISTRATIVO FISCAL

Garantir a execução o controle e conferência bancária; Garantir a execuÇâo e controlar a doctlnlentaÇãct legal da enrpresa;
Garantir a execução controlar e organizar os arqUivos cla empresa; Garantir a execução controlar e monitorar a conservaçào e

limpeza; Garantir a execução controlar e monitorar as tnanutenções e os controles de equipamentos; Realizar contatos corn

entidades financeiras; Realizar a montagem do edital; Realizar e monitorar colltas a pagar e receber; Realizar e controlar rotirlas
de departamento pessoal; Realizar e controlar serviços de nralotes e correios; Realizar a qualificação de fornecedores; Realizar
compras; Suprir demandas e necessidades administrativas da empresa; Seguir as normas do Ministério do Trabalho determinado
no pCMSO e PPRA; Seguir as normas e procedimentos determinados no Boas Práticas de Distribuição e Armazenamento.

Funcionários

Identificação

Possíveis lesões ou agravos a saúde

Digitar documentos por longos períodosFontes ou circunstâncias

Prevenção e controle

Implementar pausas durante o período Laboral.Medidas àclrn inistrativas

Exposição

Qua litativoC ritério

Identificado o agente de risco originado do processo operacional exigido da

função
Perfil de exposição

Avaliação de risco

Nível rle RiscoFrequênci a Ha bitualClassificação de
Efeito

Reversível leve

AceitávelClassificação

Análise ErgonômicaAções necessárias

20
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Setor ADMINI§TRATM

:Cansaço e dores musculares
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Identificação

Possíveis lesôes ou agravos a saúde

Fort&s ou circunstôncias

Cansaço e dores musculares.

Atrvidade desenvolvicla

Prevenção e controle

Ír'!ediclas adm inistr-atrvas Alongamento antes, durante e depois do trabalho.

€xposição

Critério Qualitâtivo

Perfil de exposição Identificado o agente de risco originado do processo operacional exigido da
função.

Avaliação de risco

Classificacão de
Efeito

Reversivel leve Frequêrrcia Ha bitua I Fiível d* Riseo

Açôes necessárias

õü;;.""çã;

Classificação

Alongamento antes, durante e depois do trabalho.

Avaliação qualitativa

Aceitavel

COM ERCIAL
4 funcionários

0escrição do local Edificação em alvenaria, ventilação nôtural e artificial, iluminação natural e artificial

Descriçâo da ativídade Realiza ativldades administrativas exigidas pela função

VENDEDOR (A)

Acompanhar entrega de mercadorias; Auxiliar estoque e a gerência de vendas quando solicitado referente as ordens de compras
recebidas; Elaborar propostas parô licitações; Negociar os melhores preços e prazos de entrega; Preparar edital e/ou cotação
dos produtos para licitaçào; Preparar documentos de produtos para participaÇão em licitação; Realizar pós vendas; Realizar
orçamentos juntos aos fornecedores; Realizar cotaÇão e negociar junto a transportadora quando soliotado por fornecedor;
Rastrear nrercadorias; Seguir as rlorrrias do Ministério do Trabaiho determinado no PCMSO e PPRA; Seguir as normas e
procedimentos determinaclos no Boas Práticas de Distribuiçâo e ArÍl'iazenanlento.

Funcionários: 4

Identificação

Possíveis lesões ou agravos a saúde Cansaço e dores musculares

Fçntes ou eircunstâncias Digitar documentos por longos períodos

tlmplementar pausas durante o período Laboral.

Prevençâo e controle

Meclidas âdminístratrvas

§xposição

Critério Qualitativo

Perfil de exposição Identificado o agente de risco originado do processo operacional exigido da
função

Âvaliação de risco

rssificação
gito

Reversível leve Frequênc Ha bitua I Nível de Risco

Aceitável

Ações necessárias Análise Ergonômica

Classiflcaçâo

2t
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Critério

Iclentificaçáo

Aceltávei

Alongamento antes, durante e depois do trabalho.

Avaliação qualitativa

Cansaço e dores musculares.Fossíveis lesóes ou agravos a saúde

Fontes ou circunstàncias Atividade clesenvolvida

Alongamento antes, durante e depois do trabalho.

Prevenção e controle

Exposição

Qualitativo

Perfil de exposição Identificado o agente de risco originado do processo operacional exigido da
função,

Avaliação de risco

Frequênci;r Ha bitua I Nível de RiscoClassificação de
Efeito

Reversivel leve

lassificac irr

AÇôês nec€r$sàrias

0bservação

G TlE

ESTOQUE

7 funcionários

Descriçáo do local Ambiente de trabalho pode contenrplar atividades em áreas internas ou externas da empresa

Descrição da atividade Realiza atividades operacionars exigidas pela funçáo

Cargo ESTOQUlSTA

Auxiliar na conferência de entrada de mercadorias; Âuxiliar na separação das mercadorias de acordo com os pedidos; Auxiliar
na organização das prateleiras do estoque semanalmente; Auxiliar na contagern de estoque para balanÇo de fechamento de
mês; Segr,rir as normas do Mirristério do Trabalho detern-rinado no PCMSO e PPRA;Seguir-as normas e proceditnentos determrnado
no Boas Práticas de Distribuição e Armazerramento.

Fuircionárius

RDEECargo

Realizar conferência cle entrada de mercadoria; Realizar a separaçâo das mercadorias de acordo com os pedidos; Organizar as
prateleiras do estoque semanalmente; Realizar contagem de estoque para balanço de fechamento de mês; Realizar e anotar
cluas vezes ao dra a temperatura do estoque; Realizar a trocá de filtro do bebedouro corrforme a data estipulada no mesmo;
Coorclenar todas as ações que envol'ze o estoque da empr-esa; Seguir as normas do Ministérío do Trabaiho determtnado nc
t)CMSO e PPRA; Segurr as normas e procedimentos deternrinado no Boas Prátices cle Distribuição e Armazenamento.

))



Identificação

Possíveis lesões ou agravos a saúde Cansaço e dores musculares.

Estocar e organizar carxas nas pratelerrasFontes ou circunstâncias

Prevenção e controlê

Critér io

EPI

Medidas a.lnr i''ristrâtivas

l-.uva de proteção para mãos

Qualitativo

Alongamento antes, durante e depois do trabalho.

Exposição

Perfil de exposição Identificado o agente de risco originado do processo operacional exigido da
função.

Avalíação de risco

Frecluência Ha bitual Nível de RiscoClassificação de
Efeito

Reversível leve

Classificação Aceitável

Açries necessárias Alongamento antes, durante e depois do trabalho

Observação Avaliação qualitativa

Identificação

Possíveis lesões ou agravos a saúd€ Cansaço e dores musculares.

Fontes ou circunstâncias Atividade desenvolvida

Prevenção e controle

Medidas aclnlinistrativas Alongamento antes, durante e depois do trabalho.

Exposição

Critério

Perfil de exposição

Qualitativo

Identificado o agente de risco originado do processo operacional exigido da
função.

Avaliação de risco

Classificação de
Efeito

Reversível severo Freqr.rência lla bitua I Nível de Risco

Classificação Tolerável

Ações necessárias Alongamento antes, durante e depois do trabalho.

Observação Avaliação qualitativa.
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fLS.:Identificação

Carregar o caminhão com as carxas

Uso de escada em prateleiras acima de o2mtrs

Quedas, lesões graves.

-

Possíveis lesôes ou agravos a saútle

Fontes ou circunstâncias

Prevenção e controle

Calcado de segurança com biqueira de aço

Capacete de segurança class B

Cinto de segurança paraquedista 03 pontos

l-uvas de proteção

Oculos de segurança

Em inspeção no local de trabalho reconhecemos a exposição dos colabores
ao agente acidentes durante o período laboral.

EPI

Medidas adnr inistrativas Uso de EPIs recomendados e Talabarte

Critério

Perfil de exposição

Exposição

Qualitativo

Avaliação de risco

Ha bitua IFrequêr:ci.a Nivel de RisccFatal ou
I nca pacita nte

Treinar os colabores a respeito do uso correto dos EPI's conforme previsto
na NR - 06, realizar treinamento de trabalho em altura conforme previsto na

NR - 35.

Análise qualitativa.

Não aceitávelClassificaçào

Ações necessárias

Observação

Classificação de
Efeito

Identificação

Possíveis lesões ou agravos a saúde Lesões osteomusculares

Fontes ou çircunstârtcias Arrnazenarnento de caixas em pt'ateleiras

Prevenção e controle

Medidas adm inistratlvas Não existente

Exposição

Critério Qualitativo

Perfil de exposição Em inspeção no local de trabalho reconhecemos a exposição dos colabores
ao agente de acidente durante o período laboral

Avaliação de risco

Classificação tte
Efeito

Reversível leve Frecluêncla Habitual iurível ce tl.isco

Classificação Acertável

Ações necessárias Acompanhamento médico conforme PCMSO

Observaçáo Avaliação qualitativa

24
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Identificação

Traumatismos e lesões generalizadas YPossíveis lesões ou agravos a saúde

Operar empilhadeira eletricaFontes ou circunstâncias

Prevenção e controle

Bota de segurançaEPI

Medidas adm inistrativas Implementar o treinamento de NR 11.

Exposição

QualitativoCritério

Em visita na área operacional do cliente verificamos que os colaboradores
realizam condução de empilhadeiras e transpaleteira em suas atividades.

Perfil de exposiçáo

Avaliação de risco

Frequên Habitual Nívei dClassificaçã
Efeito

Fatal ou
I nca pacita nte

Não aceitávelClassificação

Açôes necessárias Atender os requisitos obrigatórios conforme NR-11

0bservação Avaliação qualitativa

rJHÊ

FINANCEIRO

1 funcionário

Edificação em alvenaria, ventilação natural e artificial, iluminação natural e artificialDescrição do local

Realiza atividades administrativas exigidas pela funçãoDescrição da atividade

CâT9O ANAI-ISTA FISCAL

Diariamente analisa e confere NFs de entrada e saida de mercadorras e serviços bem conro itens de impcrtaÇão verificando o

correto cálculo e detalhamento dos tributos a sereÍn recolhidos de acordo com a legislação fiscal e procedirnetrtos internos
zelando pelo cumprimento fiscal pela empresa: apura os impostos ou confere o cálculo correto (PIS, COFINS, lPI, ICM dentre
outros) e prepara a emissão das Guias para o recolhimento ou compensação dos débitos. Mensalmente faz a conciliação fiscal
(entradas e Saídas) e processa a emissão das Guias de Recolhimento para pagamento ou compensação dos tributos.
Êventualmente participa no planejamento tributário gerando dados necessários para subsidiar decisões dos superiores sobre

opções de tributação.

Funcionários

25
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Id€ntificação

Cansaço e dores muscularesPossíveis lesôes ou agravos a saúcte

Digitar documentos por longos períodosFontes ou circunstâncias

Prevenção e controle

Meclidas adm inistrativas Implementar pausas durante o período Laboral.

Exposição

QualitativoCritério

Perfil de exposição Identificado o agente de risco originado do processo operacional exigido da
função

Âvaliação de risco

Classificação de
Efeito

Reversível leve Frequência Ha bilira I Nivel cie Risco

Classificação Aceitável

Açôes necessárias Análise Ergonômica

Identificação

Cansaço e dores muscularesFossiveis lesôes ou agravos a sâúde

Fontes ou circunstâncias Atrvidacle desenvolvida

Prevenção e controle

Alongamento antes, durante e depois do trabalho.Medidas administrativas

Exposição

Critérío Qualatat,vo

Perfil de exposição Identificado o agente de risco originado do processo operacional exigido da
fu nção.

Avaliação de risco

lla bitua I Nível de RiscoClassificação de
Efeito

Reversível leve Frequência

Classificação Aceitável

Ações necessárias Alongamento antes, durante e depois do trabalho.

Observação Avaliação qualitativa.
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2 funcionários

\ AssrnaLDescriçãc clo local

Realiza atividades de limpeza e zelâdoria ern gerâlDescrição da atividade

CaTgo AUXILIAR DE LIMPEZA

Conservar, guardar e manter limpo e organizado os nrateriais e utensílios de limpeza; Comunicar ao setor adtxinistrativo a

necessiclade de produtos referente aos seus serviços; Cornunicar ao setor administrativo qualquer vestígio ou evidências de
pragas; Realizar a proqramação de linlpeza conforme a agenda; Seguir os procedimentos de lrmpeza e conservação conforme
deterrnrnaclo nos procedrnrentos pertinentes; Seguir as ÍrorÍnas do Ministerio do Trabalho deternrinado no PCMSO e PGR; Segutr
as rrormas e procêdinrentos determinados no Boas Prátrcas de Distritruição e Armazenarnento.

Funcionários: 2

Identificação

Avental impermeável

Bota de PVC

Luva emborrachada

Uso dos EPI's recomendados

Alergias e alterações hematológicasPossíveis lesÕes ou agravos a saúde

Fsntes ou circunstâncias Produtos utilizados

Frevenção e controle

Medidas adrrl inistrativas

EPI

Exposição

QualitativoCritério

Identificado o agente de risco originado dos produtos ultilizados na limpeza
do ambiente de trabalho.

Perfil de exposição

Avaliação de risco

Frequêncíir Ha brtuaI Nível cle riscoClassif. Efeito Reversivel Severo

TolerávelClassificaçâo

Treinamento de NR-6 (EPI).Ações necessárias

Avaliação qualitativa.Observaçáo
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Identificação

Exposiçáo

Qualitativo

Doenças i nfectocontag iosas.

Arrrtriente laborativo

Prevenção e controle

Botô de PVC

Bota de Segurança

Luvas nitrílica

Oculos de segurança

Fornecimento de EPI's.

Em inspeção no local de trabalho reconhecemos a exposição dos colabores
ao agente biológico durante o período laboral.

Avaliação cle risco

iHabitualClassif. Efeito

Classificação

Observaçãô

Reversível leve

Aceitável

Realizar treinamento do uso de EPI's - NR6.

Avaliação qualitativa

Identificação

Cansaço e dores musculares

t i l:trl{ íili:,r,Íivi-,\'l,i.j

i ,i

Não existente.

.*_-J

Exposição

Medidas administrativas

Acôes necessárias

Critél'io

Perfil de exposição

(i Lia litâtivo

Identificado o agente de risco originado do processo operacional exigido da
função,

Avaliação de risco

Reversível Leve iHabitLlal Nível de risco

Aceitável

Alongamento antes, durante e depois do trabalho

Avaliação qualitativa

28

PerigolFator de Risco Vírus, Fungoe e
6actárlas
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Identificação

Manter o ambiente de trabalho limpo e organizado; participar de
treinamentos de segurança; monitorar os agentes ambientais de risco;
acompanhamento médico conforme PCMSO

Avaliação qualitativa

QUALIDADE

1 funcionário

Possíveis lesões ou agravos a saúcle

Fontes ou circunstâncias

Lesões osteomuscula res

Ambiente lahorativo

QualitativoCriterio

Prevenção e controle

Exposição

Não se plica

Em inspeção no local de trabalho reconhecemos a exposição dos colabores
ao agente de acidente durante o período laboral.

Perfil de exposição

Avaliação de risco

Nível de RiscoClassificação de
Efeito

Reversível leve Frequência Habitual

AceitávelCiassificação

Ações necessárias

Descrição do local Edificação em alvenaria, ventilação natural e artificial, iluminação natural e artificial

Realiza atividades adrninistrativas exigidas pela funçãoDescrição da atÍvídade

Cargo FARMACÊUTICo

Realizam tarefas específicas de desenvolvimento. produção, dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte
de proclutos da área farnracêutica tais como rnedicamentos, alimentos especiais, cosnteticos, imunobiologlcos, domissanrtárros
e insunros correlatos. realizam análises clínicas, toxicológicas, fisroquirnrces, biologicas, rlrcrobiolirgrcas e bromatológicas;
participam da elaboraçào, coordenaÇão e irnplernentaÇão de políticas de rnedicamentos; exercerl Íiscalização sobre
estabelecimentos, produlos, serviços e exercício profissional; orientam sobre uso de produtos e prestam serviços farmacêuticos,
podem realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e ôutras substâncias sobre órgãos, tecidos e funçôes vitais dos seres
humanos e dos animais.

Funcionários: I

19

Perigo/Fator de Risco Queda de peesoas do
mesmo nivel

Grupo Açidente
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Identificação

Cansaço e dores muscularesPossiveis lesôes ou agravos a saúde

Digitar documentos por longos períodosFontes ou circunstâncias

Prevenção e controle

Identificado o agente de risco originado do processo operacional exigido da
função

Medidas aclrn inistrativas Implementar pausas durante o período Laboral.

Exposição

QualitativoCritério

Perfil de exposição

Avaliação de risco

Frequêrrcia Ha [ritua I Nível de RiscoClassificação de
Efeito

Reversível leve

AceitávelClassificação

Análise ErgonômicaAções necessárias

Identificação

Possíveis lesões ou agravos a saúde Cansaço e dores musculares

Fontes ou circunstâncias Atividade desenvolvida

Prevenção e controle

Medidas adrnínistratlvas Alongamento antes, durante ê depois do trabalho

Exposição

Critério Qua litativo

Perfil de exposição Identificado o agente de risco originado do processo operacional exigido da
função.

Avaliação de risco

Classificação de
Efeito

Reversível leve Freguérrcia Habitual Nivel rle Risco

Classificaçáo Aceitável

Ações necessárias Alongamento antes, durante e depois do trabalho.

Observação Avaliação qualitativa

30

Especificação dos perigos/íatores de risc§ - GllÉ QUALIDÀDE

--l

I

l



E

5[5. r 2t
GHE TRANSPORTE

1 funcionário

Fontes ou circunstâncias

EPi

Reversível severo

Ambiente laborativo

Prevenção e controle

Protetor auricular tipo plug

Uso dos EPI's recomendados

Exposição

Qualitativo

Avaliação de risco

l-labrtr.ral Nível de Risct

Critério

Ieato

lassificação

Ambiente de trabalho pode contemplar atividades em áreas internas ou externas da empresaDescrição do local

Descrição da atividade Realiza atividades operacionais exigidas pela iunçào

Cargo MOTORISTA

Planejar a rota c'le acordo com os pedidos a serem entregues, de forma a minimizar os custos maximizar a eficiência; Passar a

rota para o acjministrativo/financeiro juntamente corn o planejamento de gastos; Conferir as cargas e carregar o veiculo para
transporte, Entrega dos pedidos; Fazer o descarregarrrento dos produtos; Fazer a conferencia do que for entregue e solicitar a

assinatura no docurnento fiscal e romaneio no ato da entrega; Utilizar o veículo dentro das normas técnicas, conforme manual
do fabricante; Responsabilizar-se pela segurança dos patrimônios (veiculo, steps, combustivel, pneus, etc); Conduzir o veículo
dentro das normas técnicas, legislação de trânsito, limites de velocidades estabelecidas por lei e ou mercadorias transportadas;
Comunicar ao Setor de Expedição e ou Diretoria qualquer anomalia identificada no veículo; Comunicar a empresa, ou RT sobre
dificuldades e sucesso dos serviços realizados;

Funcionários: 1

Identificado o agente de risco originado do processo operacional na

operação com cacminhão
Perfil de exposição

Frequência

Tolerável

Análise quantitativa do agente de risco ruídoAçôes necessárias

Observação Avaliação qualitativa

PAiNPSEPossíveis lesões ou agravos a saúde
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Identificação

Cansaço e dores musculares.

Carregar o veículo com caixas da expedição

Exposição

Qualitativo

Identificado o agente de risco originado do processo operacional exigido da
fu nção.

Avaliação de risco

Aceitável

Alongamento antes, durante e depois do trabalho

Avaliação qualitativa

Fontes ou ci rcunstâncias

Critério

i Perfil de exposição
i

Classíficação de
Efeito

Classificação

Ações necessárias

Observação

Prevenção e controle

Não aplicávelMedidas administrativas

Nível de RisReversível leve Improvável

Possíveis lesões ou agravos a saúde

Identificação

Anrbiente laborativo

Prevenção e controle

Fontes ou circunstâncias

Não se aplica

Perfil de exposição

Classificação de
Ef eito

Classificaçâo

Habitua IFrequênciaReversível leve

Aceitável

Exposição

Em inspeção no local de trabalho reconhecemos a exposição dos colabores
ao agente acidentes durante o período laboral

llvaliação de risco

Nível cie Risco

Acompanhamento médico conforme PCMSO

Avaliação qualitativa
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Identificação

Não existente

Prevenção e controle

Mediclas adnlrnistrêtivas

Lesões osteomuscula res

Condução de Veículos

Possíveis lesões ou âgravos a saúde

Fontes ou circunstâncias

Em inspeção no local de trabalho reconhecemos a exposição dos colabores
ao agente de acidente durante o período laboral.

Qualitativo

Exposição

C ritér io

Ferfil de exposição

Avaliação de risco

Fatal ou
Inca pacita nte

Frequêr:cia Habitual

Ações necessárias

Classificação

Classificação de
Efeito

Acompanhamento médico conforme PCMSO. Fazer o uso do cinto de
se9urança

Nível de Risco

Não aceitável

ôbservação Avaliação qualitativa
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Introdução do Plano de Ação

PLANo oe açÃo

O Plano de ação é um item de cumprimento e responsabilidade da Empresa Cliente, preposto ou designado. O objetivo deste
processo é registrar e gerenciar as ações voltadas para toda a empresa. Estas ações determinam as providências a serem tomadas
sobre ocorrências trazidas pela CIPA, brigadistas, serviço técnico de segurança, acidentes de trabalho, supervisão, sugestões e
pelo Programa de Prevenção. Um plano de ação é composto por três fases: ação, aprovação e execução.
Os planos devem ser verificados constantemente pelos responsáveis a fim de resolver ou prevenir possíveis riscos e danos aos
Colaboradores da empresa, e também deve ser assinado e datado conforme os itens L.5.7.2 da NR 01, onde preconiza que os

documentos integrantes do PGR devem ser elaborados sob a responsabilidade da organização, respeitado o disposto nas demais
Normas Regulamentadoras, datados e assinados, e item 1,5.7.2.1 onde dita que os documentos integrantes do PGR devem estar
sempre disponíveis aos trabalhadores interessados ou seus representantes e à Inspeção do Trabalho.

0216

Assinatu ra
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UNIDADE

Todas

Providenciar kit's de primeiros socorros 2023

JUL AGO SET OUT N()vRiscos JAÊ.I FEV MÂR ABIi Ir' Fa

Situação 2024Responsável

Pendente .]AN FÊV MAIT ABR MAI JUN JUL AGO ou"r NOVWANDERSON O, ABADE

Contexto Prioridacie

Toda empresa Media 202s

OtJT nt7FEV MAR ]Uí.I JLrl-

Providenciar treinamento de combate a
incêndio 2023

Riscos ]AN FEV MAR AER |.lAt JUN JUL AGO §ET OUT DEI

Responsável Situação 2024

WANDERSON O. ABADE Pendente FEV MAR ABR l{Ar luti IUL AGO SET OL}T NOV úEZ

Contexto Prioridade

loda empresa Media 2025

FEV T.íAR fjlAI luL AüÜ SET OUT FIOV úÉz

Adotar ficha de EPI 2023

Riscos lÀN FEV MAR ABR Í.4ÁI ,]UN JUL AGC' 5ET OUT NOV DEZ

Responsável Situaçlio 2024

WANDERSON O. ABADE Pendente illN FEV MAR ÂBÊ ÍvlÀi JUN JUL A§O SET OUT' NOV DE.Z

(:ontexto Prioridade

Toda empresa Media 2025

]AN FEV MAR ABR MAI JUN ]UL ÂGO SET ÕUT NOV DEZ

Elaborar LTCAT 2A23

Fliscos ,,AN FEV MAR r.4Al It,N It., L AGO SET OUT NOV DEZ

Responsável Situação 2424

WANDERSON O. ABADE Pendente Í:EV MAR AtsR JUN JUL AGO sEl' oLll NOV úÉz

Cont€xtô Prioriclade
'Ioda empresa Media 2025

JAI'J FEV MAR ABR MAI ]UN ]UL AGO SET OUT NOV oEz
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Providenciar Análise Ergonômica

JAN FEV MAR trl.{\tr ou1-ê.Bti AGO sÉ1']UN JUL

2023

Riscos

\ ,7
\L,,

Responsávei Situação 2024

AgII ]UN ]UL AGÕ 5[T OUT NOVWANDERSON O. ABADE Pendente FEV MAR

PrioricladeContexto

2025Toda empresa Media

FEV MAR ABR f,l AI ]IJ N ]UL AGO SET OUT NOV DEZ]AFI

Providencíar Medições quantitativas (Ruido) 2023

Riscos ]AN FEV MAR ABR Ívl l\1 JUL AGO SET ou1. NOV Drt

Responsável Situação '2024

WANDERSON O. ABADE Pendente -1AN FEV ABR í'4AI JUN ]UL Á(;0 SET OI.JT NOV DEZ

Contexto Priondade

Toda empresa Média 2025

JAN FEV MAR AHR JUN ]UL ÀGO SET oul' NOV ULL

Providenciar Ordem de Serviço 2023

Riscos FEV MAÊ Í{AI JUI" AGO SFT OUT NOV DEI

Responsável Situação 2024

WANDERSON O. ABADE Pendente ]AN FEV ABR Mrli JUN JUL AbLJ sEr I our r\ov

Contexto Prior idade

Toda empresa Meclia 2025

_iAl^,1 FEV MAR Â.BR MAI .]UN JUL AGO §ET cu'r NOV

Providenciar treinamento de combate a
incêndio ( Período 1 ano) 2023

Riscos JAN FEV Mf1[i ABR MAI .]Uili ]UL ÁGO SET OUT NCV DEZ

Responsável Situação 2íc24

I/VANDERSON O. ABADE Pendente JAN FEV t4ÂR ABR Mr\I luii ]UL AGO SET OUT NOV üEZ

Contêxto Prioriclade

Toda empresa Media 2025

FEV MÂR t4 l\I JUI. AG{i SET Ot.iT NOVJAN

Providenciar tr. de primeiros socorros 2023

Riscos FEV MAR ABR MAi JUN ]UL AGO SET ou"Í NOV DEZ

Responsável Situação 2024

WANDERSON O. ABADE Pendente JAN FEV MAR ABT{ MA,I iuN JUI- A6c} SET OUT NOV DEZ

Contexto Prioridade

Toda empresa Media 2025

)AN t-Ev ]IJN JUL AGO sEr i our NOV DEZ
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'*., 0219

2023Providenciar,/Atualizar treinamento de NR 17
(Ergonomia)

ABIi IqAI ]UN JUL AGO 5ET our NOV DEZRiscos FEV ftlAR

Responsável Situação 2021

Pendente FÊV iqAR Ai3l:: il"rrl ]UN ]UL SET OUT NOVWANDERSON O. ABADE

Contexto Prioridatle

Toda empresa Média 2025

AAI{ MAI luN JUL AGO SET OUT NOV DEZ,JÂN FEV MAR

Providenciar/Atualizar treinamento de NR 35
(Trabalho em altura) 2023

Riscos FEV MAK MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Responsavel SituaÇão 2424

WANDERSON O. ABADE Pendente ]AN FEV MAR ABR MAI ]Uí.i ]UL AGO SET ouT NOV DEZ

Contexto Prioridade

Toda empresa Media 202s

Êrv MÂI? /t§R MAI ]UN JUL A60 5ET OUT NOV

Providenciar/Atualizar treinamento de NR-
1 1 (TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO
ARMAZENAGEM E MANUSEIO DE MAT

2023

Rlscos JAfii ,-EV AtsR l'1 Ír1 JUN JUL AGO our NOV DEU

Responsável Situaçãcr 2024

WANDERSON O. ABADE Pendente lAi{ FEV MAR ABR l,tAl ]UN JUL AGO SET OUT NOV DÉZ

Contexto Prioridade

Toda empresa Média 202s

JAt'; rEv Itlti ]UL ÂGO SET OUT NCV DÊ7

Providencíar/Atualizar treinamento de NR-
O1 (Disposições Gerais e Gerenciamento de
Riscos Ocupaciona

2023

Riscos JAN FEV MAR MAI ]UN JUL AGÔ SET OUT NCV úEZ

Responsável Situação 2024

WANDERSON O. ABADE Pendente FEV MÁ\R A&F. ÚUT NOV NE?

Contexto Prioridade

Tocla empresa Media 2025

JAN FEV MAR ABR MAI ]UL ÀGL1 5ET OUT NOV
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Providenciar/Atualizar tr.NR-OS (Designado
de CIPA)

FL5.:2023

L]AN ÊÉv JUN AíJL] oul' t,{Riscos

2024Responsável Situação

]AN FEV MAR A6R MAI JUN JUI. AGO SET OUT NOVWANDERSON O. ABADE Pendente

Contexto Prioridade

Toda empresa Media 2025

MAI JUN ]UL AGO SET OUT NOV oEzFÊV MAR ABR

2023

Riscos ]AN FEv MAR ABIl MAl ]UN JUL AGO SET OUÍ NOV DEZ

Responsável Situação 2024

WANDERSON O. ABADE Pendente ..IAN FEV MAR ABR MAI lul{ JUL AL, (J SET OUT NOV DEZ

Contexto Prioriclade

Toda empresa Media 202s

JAN ABR MAl luil JUL ÀGO SET ou'l NOV DT"Z
\,í

Realização dos exames médicos de saúde 2423

Riscos ]AN MAR ABR MAi JUN JUL AGC, SET OUT NOV aEz

Responsável Situação 2024

WANDERSON O. ABADE Pendente lÂN FÉV T.IAR AISR trlAl JU FI ]UL AGC} SET oul' NOV DÊZ

Contexto Prioridade

Toda empresa Media 2025

JÂl,l FEV MÀFI ABR MAI ]UN ]UL AGO sEr ot.lT NOV

Reavalíação qualitativa e quantitativa 2023

Riscos FEV MAR /rBR &IAI ]UN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Responsável Situação 2024

MARILIA COSTA Pendente JAN FEV ABR JUI{ JUL AGO SEÍ CUT NÔV

Contexto Prioridadê
-foda empresa Med ia 2ü25

]AN FEV MAR ÁBR tvlAI JUÊJ JUL AGO SET our NOV

Verificar validade dos extintores de incêndio 2A23

Riscos -1.4N FEV MAR AAR ]UN JUL AGO sÉT OUT NOV DEZ

Responsável Situação 2024

WANDERSON O, ABADE Pendente lAtt FEV MÁR AgR ]UN Jt, L AGO SET OIJT NOV

Context0 Prioridade

Toda empresa Media 2025

JAT'I FEV MAR ABR .]UN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
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Conclusão

Sempre que vários colaboradores realizarem simultaneamente atividades no mesmo local terão o dever de executar ações
integradas para aplicar medidas previstas no PGR visando à proteção de todos os trabalhadores expostos aos riscos ambientais
gerados.
O conhecimento e a percepção que os colaboradores tem do processo de trabalho e dos riscos ambientais presentes, incluindo os

dados consignados do mapa de risco nas frentes de trabalho indicando os possíveis riscos oferecidos, estarão sendo aprimorados
e atualizados sempre que necessário no decorrer do contrato.

Belo Horizonte - MG, 30 de Maio de2023.

Responsável pela elaboração:

\/ Responsável pela gestão do documento/preposto

MARILIA CRISTINA Assinado de forma disital

DA Por MARILIA CRISTINA

DA COSTA:O331 8194654
COSTA:O33 1 81 94 Dados: 2023.07.06

654 16:29:11-03'00'

MARILIA CRISTINA DA COSTA
Conselho de classe: MTE 21103814-9 - UF: MG

Especialidade: Técnico de Segurança do Trabalho

WANDERSON OLIVEIRA ABADE
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DESCRIÇAO MODELO/SERIE
Dosímetro de Ruído

ANEXO 01 EQUTPAMENTOS UTTLTZADOS PARA AVALTAçÃO qUenTITA

DESCRIÇAO MooeLo/sÉRre
Termômetro Digital

DESCRIÇAO MODELO/SERIE
Luxímetro Diqital

ANEXO 02 PROCEDIMENTO EM CASO DE EMEREÊNCTN

Os procedimentos e atribuições específicos foram definidos com base nos seguintes cenários
Incêndio.
Acidente na execução das atividades
Morte, doença ou lesão grave.
Acidente de tránsito (inclusive com terceiros).
Acidente nas instalações operacionais e administrativas da empresa

INCÊNDIO
Neste cenário foram consideradas as hipóteses de um incêndio em qualquer máquina ou equipamento, dentro e fora da empresa
e nas instalações operacionais e administrativas da empresa.
A responsabilidade principal pelo controle da emergência neste cenário é da VALE S.A,, e as ações emergenciais para fins de
controle a serem adotadas deverão seguir o Plano de Atendimento Emergencial da mesma.

. Avaliar a situação, não expondo a sua integridade física nem a de terceiros;

. Manter-se em local seguro e sinalizar no caso de necessidade;

. Providenciar o socorro imediato a vítima se houver;

. Caso a proporção do incêndio seja de grande intensidade, acionar imediatamente o Corpo de Bombeiros;

. Adotar as medidas preventivas necessárias para evitar explosões decorrentes do incêndio;

. Elaborar Relatório do Evento, com fotos e enviar ao Coordenador do Plano, como término da emergência.

ACIDENTES NA EXECUCÃO DAS ATIVIDADES
. Avaliar a gravidade;
. Providenciar socorro imediato a vítima, chamando o serviço de emergência conforme descrito no anexo deste programa,
. Comunicar ao Coordenador do PAE sobre o acidente.
. Não conseguindo o atendimento do serviço de emergência, comunicar as dificuldades ao superior imediato;
. Utilizar se necessário, um veículo que es[iver disponível na empresa, com prévia autorização e providenciar o translado até o

posto de atendimento médico mais próximo.

SITUAÇAO O OUE NÃO SE DEVE FAZER O QUE SE DEVE FAZER

Fra tu ras

. Não movimentar a vítima, até
imobilizar o local lesionado.
. Não dê qualquer alimento ao ferido,
nem mesmo água,

. Acione o serviço de Emergência

. Mantenha a pessoa calma e aquecida

. Verifique se o ferimento não
interrompeu a circulação sanguínea ;
. Imobilizar o osso ou articulação
atingida com uma tala;
. Mantenha o local afetado em nível
mais elevado, para diminuir o inchaço, a

Cor e a progressão do hematoma,

. Não toque a área afetada, nunca fure
as bolhas.
. Não tente retirar pedaços de roupa
grudados na pele, se necessário, recorte
em volta da roupa.

. Acione o serviço de Emergência
o Queimaduras de pouca extensão
resfrie o local com água fria,
imediatamente e seque o local
delicadamente com um pano limPo ou
chumacos de oaze;

42



Queimadura
Não use manteiga, pomada, creme

ental ou qualquer outro produto
oméstico sobre a queimadura.

Cubra o ferimento com

Em queimaduras de 2o grau,
fria e cubra a área afetada com

de gaze embebida em

Mantenha a região queimada mais
do que o resto do corpo, para

Dê bastante líquido para a pessoa
ngerir e se houver muita dor, um

(autorizado pelo Médico do

estéril

nuir o inchaço.

balho)

l. ttlão tente apagar os princípios de fogo

lsem estar de posse dos equipamentos
lapropriados. (Extintores)
I

tncêndio
Evacue todas as pessoas do escritório.

o Corpo deChamar com
bei ros .
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MORTE, DOENCA OU LESÃO GRAVE
. Comunicar imediatamentê aos setores competentes
. Realizar investigação e análise do acidente;
. Preenchimento da CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho);
. Elaborar Relatório de Acidente de Trabalho do ocorrido enviando ao Coordenador do Plano;
. Dar apoio a Família do acidentado.

ACIDENTE DE TRÂNSITO
. Avaliar a ocorrência;
. Providenciar primeiros socorros para os envolvidos;
. Comunicar o acidente ao Coordenador do PAE;
. Em caso de acidente com vítima, acionar os contatos conforme item telefones úteis;
. Providenciar a retirada do veículo envolvido, desobstruindo o trânsito assim que for autorizado pela autoridade legal;
. Providenciar recolhimento de produtos, caso seja necessário;
. Acompanhar e informar o andamento de todo e qualquer processo sobre o acidente ocorrido;
. Recolher informações adicionais como: nome completo de testemunhas, endereço e telefone;
. Fotografar e registrar as evidências.

CONTATOS DA EMPRESA

Saúde
)ra Mildred Dias Vaz da Silva (Médico do Trabalho)

lr,,
) 3565-7880 (fixo)
) 9919t7727 (cel,)

l,rr, ,rur-rugo (rixo)
lr:il ggroz-r518 (cet.)

Segurança
l-ST lvlarilia Cristina da Costa
Empresa - WANDERSON OLIVEIRA ABADE

l{rtl ,trt ,urt

MARILIA CRISTINA Assinado de forma disital

DA Por MARILIA CRISTINA

C o srA : o 3 3 1 8 1 s 46 3].:?:l#31'; 
81 e 46s 4

54 '16:28:43 -03'00'

i,IARILIA CRISTINA tJl\ COSTA
Conselho de classe: MTE 2U0381+-g- UF: MG

Especialidade: Técnico de Segurança do Trabalho
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DADOS GERAIS

Empresa
LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Endereço
Avenida Presidente Tancredo Neves, 4065

lcomptemento lcler
I 138.370.336/0001-19

CEP
3 1330-430

Eidã
lBelo

de
Horizonte

lBairro
lCastelo

lur
lvc

CNAE
+644-3/0L

Crau de Risco tDescrição CNAE
lZ lComércio atacadista de medicamentos e droqas de uso humano

erson Oliveira Abade -
a PCMSO

2535 9678

Razão Social:
ATIVA SERVICOS EM SAÚDE OCUPACIONAL LTDA
Endereço
Avenida dos Enqenheiros, 818 lf;To'"-""' H!", 635/000t-72
CEP
30.840-372

lcidade
lBelo Horizonte

lBairro
lCasteto lu

F
G

Íelefone: IÉ-mait:
lcontato@ativaocupacional.com. br(31) 3565-7880 / (31) 98318-2819

Nome
Dra. Mildred Dias Vaz da Silva
Endereço
Avenida dos Engenheiros, 818

li;r"-'

nto o do registro
MG - 44475

1459 - Medica do

CEP
30.840-372

hidade
lBelo Horizonte

lBairro
lCastelo

IUF

lrvc
Telefone:
(31) 3565-7880 / (31) 99t9t-7727

le-mail:
lcontato @ati vaocupaclq !qL!o !!.! r
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Tendo em vista a nova redação da Norma Regulamentadora no 07 (NR07) - Programa de Controle Médico em Saúde
Ocupacional (PCMSO), publicada conforme a portaria no 6734, de 09 de Março de 2O2O,faz -se necessário uma nova forma de
avaliação da saúde do trabalhador.

O caráter de prevenção do adoecimento do colaborador, dentro do ambiente de trabalho, continua sendo um dos principais
pilares do PCMSO. Entretanto, a promoção da saúde do trabalhador deve estar ligada a análise de outros fatores, como
absenteísmo, presença de doenças crônicas não transmissíveis e questões psicossociais.

Ao final da vigência deste documento será elaborado o Relatório Analítico do PCMSO que servirá como instrumento para
determinar as ações que deverão ser implementadas na empresa, com foco na Promoção da Saúde do Trabalhador.

Diante disso, é fundamental que o responsável da empresa pela implementação do PCMSO esteja atento a todos estes fatores,
seguindo as orientações que fazem parte deste documento, bem como o cumprimento das atividades propostas no
Cronograma de Ações.

Nossa equipe está à disposição da sua empresa para sanar dúvidas e auxiliar na execução das atividades propostas deste
documento.

Marco Túlio Martins Costa
Diretor

ATIVA SERVIÇOS EM SAÚDE OCUPACIONAL

5

t



3olou*", <}
{

PCMSO
[: ro g ra r n* d* io n't t rri t* Í.{ êt1 i ccu çl e S;r J-r ci',: []cus ir:ic [ * r r i'l I

LINEHOSP MEDICAL

TERMOS E DEFINIçOES

Agênte biológico: Microrganismos, parasitas ou materiais originados de organismos que, em função de sua natureza e do
tipo de exposição, são capazes de acarretar lesão ou agravo à saúde do trabalhador. Exemplos: bactéria Bacillus anthracis,
vírus linfotrópico da célula T humana, príon agente de doença de Creutzfeldt-Jakob, fungo Coccidioides immitis.

Agente fÍsico: Qualquer forma de energia que, em função de sua natureza, intensidade e exposição, é capaz de causar lesão
ou agravo à saúde do trabalhador. Exemplos: ruído, vibrações, pressões anormais, temperaturas extremas, radiações
ionizantes, radiações não ionizantes. Observação: Critérios sobre iluminamento, conforto térmico e conforto acústico da NR-17
não constituem agente físico para fins da NR-09.

Agente químico: Substância química, por si só ou em misturas, quer seja em seu estado natural, quer seja produzida,
utilizada ou gerada no processo de trabalho, que em função de sua natureza, concentração e exposição, é capaz de causar
lesão ou agravo à saúde do trabalhador. Exemplos: fumos de cádmio, poeira mineral contendo sílica cristalina, vapores de
tolueno, névoas de ácido sulfúrico,

Canteiro de obra: área de trabalho fixa e temporária, onde se desenvolvem operações de apoio e execução à construção,
demolição ou reforma de uma obra. Empregado: a pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador,
sob a dependência deste e mediante salário.

Empregador: a empresa individual ou coletiva que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a

prestação pessoal de serviços. Equiparam-se ao empregador as organizações, os profissionais liberais, as instituições de

beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitam trabalhadores como
empregados.

Estabelecimento: local privado ou público, edificado ou não, móvel ou imóvel, próprio ou de terceiros, onde a empresa ou a
organização exerce suas atividades em caráter temporário ou permanente,

Evênto perigoso: Ocorrência ou acontecimento com o potencial de causar lesões ou agravos à saúde.

Frente de trabalho: área de trabalho móvel e temporária.

Local de trabalho: área onde são executados os trabalhos.

Obra: todo e qualquerserviço de engenharia de construção, montagem, instalação, manutenção ou reforma.

Ordem de serviço de segurança e saúde no trabalho: instruções por escrito quanto às precauções para evitar acidentes
do trabalho ou doenças ocupacionais. A ordem de serviço pode estar contemplada em procedimentos de trabalho e outras
instruções de SST.

Organização: pessoa ou grupo de pessoas com suas próprias funções com responsabilidades, autoridades e relações para

alcançar seus objetivos. Inclui, mas não é limitado a empregador, a tomador de serviços, a empresa, a empreendedor
indiviáual, produtor rural, companhia, corporação, firma, autoridade, parceria, organização de caridade ou instituição, ou parte
ou combinação desses, seja incorporada ou não, pública ou privada.

perigo ou fator de risco ocupacional/ Perigo ou fonte de risco ocupacional: Fonte com o potencial de causar lesões ou

agravos à saúde. Elemento que isoladamente ou em combinação com outros tem o potencial intrínseco de dar origem a lesões

ou agravos à saúde,

Prevenção: o conjunto das disposições ou medidas tomadas ou previstas em todas as fases da atividade da organização,
visando evitar, eliminar, minimizar ou controlar os riscos ocupacionais.

Responsávet técnico peta capacitação: profissional legalmente habilitado ou trabalhador qualificado, conforme disposto em

NR específica, responsável pela elaboração das capacitações e treinamentos.

Risco ocupacional: Combinação da probabilidade de ocorrer lesão ou agravo à saúde causados por um evento perigoso,

exposição á agente nocivo ou éxigência da atividade de trabalho e da severidade dessa lesão ou agravo à saúde.

Setor de serviço: a menor unidade administrativa ou operacional compreendida no mesmo estabelecimento.
Trabalhador: pessoa física inserida em uma relação de trabalho, inclusive de natureza administrativa, como os empregados e

outros sem vínculo de emprego.

6
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O PCMSO integra um amplo conjunto de ações da empresa, no que se refere ao cuidado da saúde e segurança de seus
trabalhadores.

Neste sentido, o PCMSO vem priorizar a prevenção:
. No sentido primário - promovendo e mantendo a saúde através de programas educacionais e avaliações dos postos
de trabalho;
. No sentido secundário - através do diagnóstico e tratamento das patologias;
. No sentido terciário - através da reabilitação profissional.

O PCMSO é parte integrante do conjunto mais amplo de iniciativas da organização, no campo da saúde de seus empregados,
devendo estar harmonizado com o disposto nas demais NR, bem como ser um pilar fundamental no Gerenciamento de Riscos
Ocupacionais - GRO de uma empresa.

O PCMSO deve incluir ações de:
a) vigilância passiva da saúde ocupacional, a partir de informações sobre a demanda espontânea de empregados que

procurem serviços médicos;
b) vigilância ativa da saúde ocupacional, por meio de exames médicos dirigidos que incluam, além dos exames previstos

nesta NR, a coleta de dados sobre sinais e sintomas de agravos à saúde relacionados aos riscos ocupacionais.

O PCMSO não deve ter caráter de seleção de pessoal.

O PCMSO se aplica às organizações e aos órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como aos órgãos dos
poderes legislativo e judiciário e ao Ministério Público, que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT.

OBJETIVOS

O PCMSO tem o objetivo de proteger e preservar a saúde de seus empregados em relação aos riscos ocupacionais, conforme
avaliação de riscos do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR da organização.

DIRETRIZES

São diretrizes do PCMSO:

. Rastrear e detectar precocemente os agravos à saúde relacionados ao trabalho;

. Detectar possíveis exposições excessivas a agentes nocivos ocupacionais;

. Definir a aptidão de cada empregado para exercer suas funções ou tarefas determinadas;

. Subsidiar a implantação e o monitoramento da eficácia das medidas de prevenção adotadas na organização;

. Subsidiar análises epidemiológicas e estatísticas sobre os agravos à saúde e sua relação com os riscos
ocupacionais;
. Subsidiar decisões sobre o afastamento de empregados de situações de trabalho que possam comprometer sua
saúde;
. Subsidiar a emissão de notificações de agravos relacionados ao trabalho, de acordo com a regulamentação
pertinente;
. Subsidiar o encaminhamento de empregados à Previdência Social;
. Acompanhar de forma diferenciada o empregado cujo estado de saúde possa ser especialmente afetado pelos riscos

ocupacionais;
. Subsidiar a Previdência Social nas ações de reabilitação profissional;
. Subsidiar ações de readaptação profissional;
. Controlar da imunização ativa dos empregados, relacionada a riscos ocupacionais, sempre que houver recomendação
do Ministério da Saúde.
. Realizar a vigilância passiva da saúde ocupacional, através de informações sobre a demanda espontânea de

empregados que procurem os serviços médicos.

Realizar a vigilância ativa da saúde ocupacional por meio de exames médicos dirigidos que incluam a coleta de dados sobre
sinais e sintomas de agravos à saÚde relacionados aos riscos ocupacionais'

7
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RESPONSABILIDADES

Do empregador:

o Garantir a elaboração e efetiva implementação do PCMSO, bem como zelar por sua eficácia;
. Custear sem ônus para o empregado todos os procedimentos relacionados ao PCMSO;
. Indicar médico do trabalho responsável pelo PCMSO;
. Fornecer as informaçôes necessárias à elaboração e execução do PCMSO;
. Convocar os trabalhadores para os exames médicos ocupacionais e garantir sua liberação para os procedimentos
previstos no PCMSO;
. Exigir dos trabalhadores o cumprimento das solicitações do Médico do Trabalho;
. Fazer a emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT, quando da ocorrência de acidente do trabalho ou
quando solicitado pelo Médico Coordenador do PCMSO,
. Indicar Médico do Trabalho responsável pelo PCMSO.

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO PCMSO

O PCMSO deve ser elaborado considerando os riscos ocupacionais identificados e classificados pelo PGR.

O PCMSO deve incluir a realização obrigatória dos exames médicos:
. Admissional;
. Periódico;
. Retorno ao trabalho;
. Mudança de riscos ocupacionais;
. Demissional

O exame clínico deve obedecer aos prazos e à seguinte periodicidade:
i - Exame admissional: ser realizado antes que o empregado assuma suas atividades;
No exame admissional, a critério do medico responsável, poderão ser aceitos exames complementares realizados nos 90
(noventa) dias anteriores, exceto quando definidos prazos diferentes nos Anexos da NR 07.
II - Exame periódico: ser realizado de acordo com os seguintes intervalos:
a) para empregados expostos a riscos ocupacionais identificados e classificados no PGR e para portadores de doenças crônicas
que aumentem a susceptibilidade a tais riscos:

. A cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico responsável;

. De acordo com a periodicidade especificada no Anexo IV da NR07, relativo a empregados expostos a condições
h iperbáricas;

b) para os demais empregados, o exame clínico deve ser realizado a cada dois anos.
III - Exame de retorno ao trabalho: o exame clínico deve ser realizado antes que o empregado reassuma suas funções,
quando ausente por período igual ou superior a 30 (trinta) dias por motivo de doença ou acidente, de natureza ocupacional ou
não. No exame de retorno ao trabalho, a avaliação médica deve definir a necessidade de retorno gradativo ao trabalho.
IV - Exame de mudança de risco ocupaciona!: deve, obrigatoriamente, ser realizado antes da data da mudança,

adequando-se o controle médico aos novos riscos.
V - Exame Demissiona!: o exame clínico deve ser realizado em até 10 (dez) dias contados do término do contrato, podendo
ser dispensado caso o exame clínico ocupaclonal mais recente tenha sido realizado há menos de 135 (centro e trinta e cinco)
dias, para as organizações graus de risco \ e 2, e há menos de 90 (noventa) dias, para as organizações graus de risco 3 e 4.
Os exames complementares laboratoriais devem ser executados por laboratório que atenda ao disposto na RDC/Anvisa n.o

3O2/2OO5, no que se refere aos procedimentos de coleta, acondicionamento, transporte e análise, e interpretados com base
nos critérios constantes nos Anexos NR07 e são obrigatórios quando:
a) o levantamento preliminar do PGR indicar a necessidade de medidas de prevenção imediatas;
b) houver exposições ocupacionais acima dos níveis de ação determinados na NR-09 ou se a classificação de riscos do PGR

ind icar.
A periodicidade dos exames laboratoriais será estabelecida nas tabelas constantes no ANEXO 01 deste documento, seguindo
as determinações dos itens 7.5.13 e 7.5.14 da NR07.
Os exames previstos no Quadro 01 do Anexo 01 da NR 07 não serão obrigatórios nos exames admissional, de retorno ao

trabalho, de mudança de risco ocupacional e demissional.
A critério do médico coordenadordo PCMSO, podem sersolicitados outros exames complementares, desde que relacionados
aos riscos ocupacionais classificados no PGR e tecnicamente justificados neste documento.
Os empregados devem ser informados, durante o exame clínico, das razões da realização dos exames complementares
previstos na NR07 e do significado dos resultados de tais exames. O empregado submetido a exame clínico, deve ser
informado sobre o significado dos exames alterados e condutas necessárias. O médico responsável também deve avaliar a

necessidade de estender a realização de exames médicos em outros empregados sujeitos às mesmas situações de trabalho
O Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, emitido após a realização do exame clínico ocupacional, deverá ser disponibilizado ao

empregado por meio digital, com comprovação de envio. A via física poderá ser disponibilizada, se solicitada.
euandô forem realizados exames complementares sem que tenha ocorrido exame clínico, a organização emitirá recibo de
entrega do resultado do exame, devendo o recibo ser fornecido ao empregado em meio físico, quando solicitado,
Sendo verificada a possibilidade de exposição excessiva a agentes listados no Quadro 1 do Anexo I da NR07, o médico do

trabalho responsável pelo PCMSO deve informar o fato aos responsáveis pelo PGR para reavaliação dos riscos ocupacionais e

das medidas de prevenção.

o
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DOCUMENTAçÃO. REGISTRO E GUARDA DOS DADOS

Os dados dos exames clínicos e complementares deverão ser registrados em prontuário médico individual sob a

responsabilidade do médico responsável pelo PCMSO.
O prontuário do empregado deve ser mantido pela organização, no mínimo, por20 (vinte) anos após o seu desligamento.
Podem ser utilizados prontuários médicos em meio eletrônico, desde que atendidas as exigências do Conselho Federal de
Medicina.
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ASO - ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

DOENçAS OCUPACTONATS E CAT - COMUNTCADO DE ACTDENTE DE TRABALHO

Sendo verificada a possibilidade de exposição excessiva a agentes listados no Quadro 1 do Anexo I da NR07, o medico do
trabalho responsável pelo PCMSO deve informar o fato aos responsáveis pelo PGR para reavaliação dos riscos ocupacionais e
das medidas de prevenção.
Em caso de constatação de ocorrência ou agravamento de doença relacionada ao trabalho ou alteração que revele disfunção
orgânica por meio dos exames complementares do Quadro 2 do Anexo I, dos demais Anexos da NR ou dos exames
complementares incluídos com base subitem 7.5.18 da presente NR, caberá à organização, após informada pelo medico
responsável pelo PCMSO:
a) emitir a Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT;
b) afastar o empregado da situação, ou do trabalho, quando necessário;
c) afastar o empregado da situação, ou do trabalho, quando necessário;
d) reavaliaros riscos ocupacionais e as medidas de prevenção pertinentes no PGR.

RELATóRIO ANALÍTICO DO PCMSO

O médico responsável pelo PCMSO deve elaborar relatório analÍtico do Programa, anualmente, considerando a data do último
relatório, contendo, no mínimo:

. O número de exames clínicos realizados;

. O número e tipos de exames complementares realizados;

. Estatística de resultados anormais dos exames complementares, categorizados por tipo do exame e por unidade
operacional, setor ou função;
. Incidência e prevalência de doenças relacionadas ao trabalho, categorizadas por unidade operacional, setor ou
fu nção;
. Informações sobre o número, tipo de eventos e doenças informadas nas CAT, emitidas pela organização, referentes a

seus emrlreqados;
. Análise comparativa em relação ao relatório anterior e discussão sobre as variações nos resultados.

O médico responsável pelo PCMSO, que também é o responsável pela elaboração do relatório analítico, deve considerar os

dados dos prontuários médicos a ele transferidos e, caso não tenha recebido estes dados ou considere as informações
insuficientes, este fato deve constar no relatório analítico.
Asorganizaçõesdegrausderiscole2comaté25(vinteecinco)empregadoseasorganizaçõesdegrausderisco3e4com
ate 1õ (dezi podemLlaborar o relatório analítico apenas com o número de exames clínicos realizados e o número de tipos de

exames complementares realizados.
O relatório analítico deve ser apresentado e discutido com os responsáveis por segurança e saúde no trabalho da

organização, incluindo a CIPA, quando existente, para que as medidas de prevenção necessárias sejam adotadas na

organização.

9
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Para cada exame clínico ocupacional realizado, o medico emitirá Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, que deve ser
comprovadamente disponibilizado ao empregado, devendo ser fornecido em meio físico quando solicitado.
O ASO deve conter no mínimo:

. Razão social e CNPI ou CAEPF da organização;

. Nome completo do empregado, o número de seu CPF e sua função;
o A descrição dos perigos ou fatores de risco identificados e classificados no PGR que necessitem de controle médico
previsto no PCMSO, ou a sua inexistência;
. Indicação e data de realização dos exames ocupacionais clínicos e complementares a que foi submetido o
empregado;
. Definição de apto ou inapto para a função do empregado;
. O nome e número de registro profissional do médico responsável pelo PCMSO, se houver;
o Dôtô, número de registro profissional e assinatura do médico que realizou o exame clínico,

A aptidão para trabalho em atividades específicas, quando assim definido em Normas Regulamentadoras, deve ser consignada
no ASO.



O presente documento tem o objetivo de atender todas as demandas da NR-7.
Este PCMSO pretende ser a forma de centralização das políticas de preservação à saúde, de maneira que as campanhas e
atitudes prevencionistas tenham como atingir todos os trabalhadores. Este programa deverá ser revisto sempre que se
justificarem necessidades neste sentido.
Depois de lido, estudado e aprovado, deverá divulgado e segue assinado.

MILDRED DIAS VAZ Assinadodeformadisital por
MILDRED DIAS VAZ DA

DA srlvA:or36o7o868s

sI LVA:0 1 36070g6g5 
Dados: 2023'07 07 r 7:23:47

Dra. Mildred Dias Vaz da Silva
CRMMG 44475

Médica Coordenadora do PCMSO
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ANEXO 01 -

E

nidade

HE: . ADMINISTRATIVO

nidade Fetor lcarso
JÀssr grqrurr Rorqrru tsrRRrtvo rrscRt-hourrursrRnrrvo

STENTE A

rmazena

detalhada: Garantir a execução o controle e confe rência bancaria; Garantir a execução e controlar a documentaçã

receber;

Ga ra nt a contro elar monla a n za os adda em resa Gara nti a contro arqu ivos mpresa; execuçãoexecução rgpegal
Realizaose trolescon ed Ucontrola monitorare eq mentos;paasSEcon nti r manutençõesGarampeza execuçãorvação

onm tora r acontas e Rea liza rliza e paReaa doem ed italRealizarntatos entidm ades montag
dm elotes corre Rea iza a uallizarRea controlae de ios; q ificaçãontrola drotinas dee mento serv içospessoapa rta

od dM inistériom n dastrativas em U S rmasnouS dema dn eAS adesnecessid ad segpresarn izaReal co ras pri recedores; mp
bDistri umentos etermd nados Boano PS deráticase PPRA normAS as içãoba dho rmrete nnado o PCMSO procedSeguir

Perigo / Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis lesões ou
agravos à saúde

Ausência de Riscos Específicos InespeciÍicos Não se Aplica

Exames ADMISSAO APÓS ADM. PERIODICO RET. TRAB MUD. FUNÇ. DEMISSAO
x 24 meses x x x

GHE: - COMERCIAL

TRIZ

RCIAL

A
referesolicitadoae derencra ndasVE ndoUAAuxiliar UE qde oriasmercad estoq IAcom handetalo daha pa entregça

de rePocia meOS h res elicita preços prazos entregElabora ções Negdordens recebidas propostas paracompras
m izaReae rod utos rtici era Pre d d pa licitaçãopaçãoocumentoscota d OS Urod p pa ratose/ou p pa citação pararçã
ra U ndo SO citad ou ton a rtao deo tra nsp qReal za cotaRea tzar m ntos u tosn forneced ores; çã negociaaosas; rça

rmPC oMS S noasn d dTrabalho rmiete nonado PPRA; eguiS U a nS rmas Mdo isterioRastrear mercadorias; eg
eno Boas Práticasimentos

Perigo I Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis tesões ou
agravos à saúde

Ausência de Riscos Específicos Inespecíf icos Não se Aplica
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ADMISSAO APÓS ADM PERIODICO RET. TRAB MUD. FUNÇ. DEMISSAO

Exame Clínico x 24 meses x x X

VlATRIZ

e

fi na ncei ras;
f

llínico

lsetor lcarqo
IVENDEDoR (A)
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HE: - ESTOQUE

Unidade Eetor lCarso
YATRIZ lrsroeur lrsroqursrn
YATRIZ ExprorçÃo IRuxrunn DE EXPEDIÇÃo

rição detalhada: Auxiliar na conferência de entrada de mercadorias; Auxiliar na separação das mercadorias de acordo co
pedidos; Auxiliar na organização das prateleiras do estoque semanalmente; Auxiliar na contagem de estoque para balanço

de mês; seguir as normas do Ministério do Trabalho determinado no PCMSO e PPRA; Seguir as normas e procedime
d Distribu o e ArmazenamentoP

\<

R DE EXP
detathada: Realizar conferência de entrada de mercadoria; Realizar a separação das mercadorias de acordo com os

edidos; Organizar as prateleiras do estoque semanalmente; Realizar contagem de estoque para balanço de fechamento de m
Realizar e anotar duas vezes ao dia a temperatura do estoque; Realizar a troca de filtro do bebedouro conforme a data estipulada
o mesmo; Coordenar todas as ações que envolve o estoque da empresa; Seguir as normas do Ministério do Trabalho determinad

ES;

Práticas de Distribu e Armazenamento.o PCMSO e PPRA as normas e

Perigo I Fator de Risco Grupo Descriçôes dos perigos e possíveis lesões ou
agravos à saúde

Postura inadequada Cansaço e dores musculares.

Condução de máquinas e equipamentos Traumatismos e lesões generalizadas

Queda de diferença de nível acima de 2 metros Quedas, lesões graves.

Exames ADMISSÃO APOS ADM PERIODICO RET. TRAB MUD.
Rrscos

DEMISSÃO

Acuidade Visual X 12 meses
AvaliaÇão Psicossocial X 12 meses X

Eletrocardioq ra ma -ECG x 12 meses x
Eletroencefa loq rama- EEG x x
Exame Clínico X 12 meses x X x
Glicemia em Jeium x 12 meses X

lemoqrama Completo X 12 meses x

HE: - FINANCEIRO

lcarsonidade Isetor
MATRIZ lrir.rnrucaao lnrunusrR FISCAL

conciliação fiscal (entradas e saídas) e processa a emissão das Guias de Recolhimento para pagamento ou compe
tos. Eventualmente participa no planejamento tributário gerando dados necessários para subsidiar decisões dos

nsntrad sae deída ercam d erias servt combem teo lhaddeta a riameta analnte SA coe NFsnfere ed e çosçã
serem hrecol OSid de comacord o f iscaaverificandoo corretoo lcuca detal eham dosnto butostri leg isla çã oçãmporta

rretocoem OS m conOU re cao CU ofeerocedim ntos zela ndonternos cu m ntorime fisca postos (Prsp pela presa apurapelo
o reco h mento u SA dosora Mensalmdébitos.N ICM entred e em drssao qa uG ias compen çãpaS, IPI, utros) prepara

dnsa çãoa

de o,

Perigo I Fator de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis lesões ou
agravos à saúde

Ausência de Riscos Específicos Inespecíf icos Não se Aplica
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Exames ADMISSAO APOS ADM. PERIODICO RET. TRAB MUD. FUNC DEMISSAO
Exame Clínico X 24 meses x x X
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GHE: - LIMPEZA

Unidade betor lcarso
N4ATRIZ huxrunn DE LTMPEZA lRuxtuen DE LIMPEzA

Setor: AUXILIAR DE LIMPEZA

XILIAR DE LIMPEZA
ção detalhada: Conservar, guardar e manter limpo e organizado os materiais e utensílios de limpeza; Comunicar ao seto

dministrativo a necessidade de produtos referente aos seus serviços; Comunicar ao setor administrativo qualquer vestígio
idências de pragas; Realizara programação de limpeza conforme a agenda; Seguiros procedimentos de limpeza e conservaçã

determinado nos procedimentos pertinentes; Seguir as normas do Ministério do Trabalho determinado no PCMSO e PGR;

as normas e rocedimentos determinados no Boas Práticas de Distribui

Perigo I Fator de Risco
lcruno

Descrições dos perigos e possíveis lesóes ou
agravos à saúde

Produtos de Limpeza Domissanitários leri*i.o Alergias e alterações hematológicas

Exames ADMISSAO APOS ADM. PERIÓDICO RET. TRAB MUD.
RÍSCOS

DEMISSAO

Exame Clínico x 12 meses x X

Hemoorama Comoleto O6 meses

E: - QUALIDADE

Unidade Eetor Jcarqo
IOUALIDADE lrlRvecÊurcoN4ATRIZ

DADE

o: FAR
mentovolvi d ntrolco e narmaze adesen o, mento,d eSlhaddeta mRealiza ta refas produção, ispensaçãnçao

icamentosmed a tm ntos éticosmmo is,especia cos,tra ns UtoS daed reaa ticafarmacêu ta ise porteistribu ição prod
an tses cl n tmUfi binsu mos co rrelatos a icas,realizam sioq cas,icas,toxicológ olóq s,munobiológ cos,

d medicae mentoscoord e de íticase a mplementaçãod polmtcasbe boração, enaçãoparticiparomatológ
e utoso mrienta bso ure dsoexe rctcto produtorodfiscali breSO beleciesta mentos p serviços profissionas,zação

tecidosrcamed mentos Soutra bstâsu cian s sobrereaem izar SOsa reb efeos de orgaos,itoscefarmaiços pod pesquuticos,
vitais dos seres humanos e dos an

Perigo / FatoÍ de Risco Grupo Descrições dos perigos e possíveis lesões ou
agravos à saúde

Ausência de Riscos Específicos Inespecificos Não se Aplica.

x X xxame Clínico
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Examês APÔS ADM. RFT- TRAB MUD. FUNC. DEMISSAO
24 mesês
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GHE: - TRANSPORTE

Unidade §etor lCargo
I.4ATRIZ lrRRruspoRrr IMoTORISTA

SetoT: TRANSPORTE

,A

ção detalhada: Planejar a rota de acordo com os pedidos a serem entregues, de forma a minimizar os custos maximiza
eficiência. Passar a rota para o administrativo/financeiro juntamente com o planejamento de gastos. Conferir as cargas e carrega
veículo para transporte; Entrega dos pedidos; Fazer o descarregamento dos produtos; Fazer a conferencia do que foi entregu
solicitar a assinatura no documento fiscal e romaneio no ato da entrega; Utilizar o veículo dentro das normas técnicas, conform
ranual do fabricante; Responsabilizar-se pela segurança dos patrimônios (veiculo, steps, combustível, pneus, etc); Conduzir

culo dentro das normas técnicas, legislação de trânsito, limites de velocidades estabelecidas por lei e ou
portadas; Comunicar ao Setor de Expedição e ou Diretoria qualquer anomalia identificada no veÍculo; Comunicar a empresa

RT sobre dificuldades e su

Perigo / FatoÍ de Risco Grupo Descriçôes dos perigos e possíveis lesões ou
agravos à saúde

Ruído PAINPSE

Abalroamento Acidente Lesões osteomuscu la res

Exames ADMISSAO APOS ADM. PERIODICO RET. TRAB MUD.
Rrscos

DEMISSAO

Acuidade Visual 12 mêsês
Audiometria ocupacional t 12 meses X x
Eletrocard ioq ra ma -ECG 12 meses X

Exame Clínico x 12 meses x X

Glicemia em Jeium x 12 meses x

t4
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ANEXO 02. INTERPRETAçÃO DOS RESULTADOS DOS EXAMES

TIPO DE ALTERACAO CONDUTAI

Exame Clínico - AltêraÇão de Pressão Arterial (PA)

PA elevada > 180/110mmHg

Encaminhar para atendimento médico de urgência e comunicar à
Medicina do Trabalho. Solicitar agendamento de retorno junto ao medico
coordenador do PCMSO, para apresentar relatório do serviço de urgência

e avaliaÇão, Reter ASO até avaliação do médico coordenador.

PA elevada > 140/90mmH9ocom índice cardiovascular
Encaminhar para especialista (cardiologista) e comunicar à Medicina do

Trabalho. Solicitar agendamento de retorno junto ao médico
coordenador do PCMSO, para apresentar relatório de contra referência e

avaliacão, Reter ASO até avaliação do médico coordenador.

PA elevada > 160/100mmHg 3L79lt}g sem fator de
risco cardiovascular.

Encaminhar para especialista (cardiologistô) e comunicar à Medicina do
Trabalho. Solicitar agendamento de retorno junto ao medico

coordenador do PCMSO, para apresentar relatório de contra referência e

avaliaÇão. Reter ASO até avaliação do medico coordenador,
PA elevada > 140/90mmH9 

=L59/99 
sem fator de

risco cardiovascular,
Liberar ASO, encaminhar para especialista (cardiologista) e comunicar o

Médico Coordenador para acompanhamento.
Exame Clínico - Queixq Osteomuscular

Queixa osteomuscular sem
ortopéd ico

em exame físicoa lteração
específ ico

Liberar ASO e comunicar ao Médico Coordenador para
acompanhamento.

Queixa osteomuscular com alteração em exame físico
ortopédico específico, sem restrições laborativas,

Liberar ASO, encaminhar para especialista (ortopedista) e comunicar o
Médico Coordenador para acompanhamento.

Queixa osteomuscular com alteração em exame físico
ortopédico específico e sem restrições laborativas.

Liberar ASO, encaminhar para especialista (ortopedista) e comunicar o
Médico Coordenador para acompanhamento.

Queixa osteomuscular com alteração em exame físico
ortopédico específico e com restrições laborativas.

Encaminhar para especialista (ortopedista) e comunicar à Medicina do
Trabalho. Solicitar agendamento de retorno junto ao médico

coordenador do PCMSO, para apresentar relatório de contra referência e
avaliacão. Reter ASO até avaliação do médico coordenador.

em exame físicoExame C!

Queixas em anamnese, sem alteração em exame físico Liberar ASO, encaminhar para especialista (ortopedista) e comunicar o
Médico Coordenador para acompanhamento.

Queixas em anamnese, com alteração em exame físico
Liberar ASO e comunicar ao Médico Coordenador para

acompanhamento.

Queixa osteomuscular com alteração em exame físico
ortopédico específico, sem restrições laborativas.

Liberar ASO, encaminhar para especialista (ortopedista) e comunicar o
Médico Coordenador para acompanhamento.

Alé 20/40 no pior olho, Escala de Snellen
Liberar ASO, encaminhar para especialista (oftalmologista) e comunicar

o Medico Coordenador para acompanhamento'

>20/50, no pior olho, Escala de Snellen

Encaminhar para especialista (oftalmologista) e comunicar à Medicina do
Trabalho, Solicitar agendamento de retorno junto ao médico

coordenador do PCMSO, para apresentar relatório de contra referência e
avaliaÇão. Reter ASO até avaliação do médiço coordenador.
a

Liberar ASO e comunicar ao ico Coordenador para
acom

<110m , sem diagnóstico de Diabetes e
assintomático

<110mg/dl, com diagnóstico de Diabetes e/ou
sintomático

Encaminhar para especialista (clínico geral ou endocrinologista) e

comunicar o Médico Coordenador para acompanhamento. Reter ASO ate
avaliacão do médico coordenador

> 110mg/dl

Repetir glicemia de jejum. Se valor permanecer alterado, encaminhar
para especialista (clínico geral ou endocrinologista) e comunicar o

Médico Coordenador para acompanhamento. Reter ASO até avaliação do
médico coordenador

Eletrocardiograma
Bradicardia/Taquicardia, sem outras alterações no ECG,

paciente sem histórico cardiológico e assintomático.
Liberar ASO e comunicar ao Coordenador para

to.n

Outras alterações no ECG

Encaminhar para especialista (cardiologista) e comunicar o Médico
Coordenador para acompanhamento. Reter ASO até avaliação do médico

coordenador

Teste Psicotécnico alterado
Comunicar o Médico Coordenador para avaliação e inclusão no Programa

de Saúde Mental. Reter ASO até avaliação do ryéd&qLqqdS1q{ql'
!aboratoriaís

Qualquer alteração apresentada nestes exames deverá ser comunicada ao M rco

anterio res histórico clínico do inhamento ra médico
or, para avaliação, comparativo

15

ü



E§

30,dPCMSO
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

LINEHOSP MEDICAL

ANExo 03 - ATrvrDAoes cnÍrrcas

Para algumas atividades que possam interferir diretamente na saúde do trabalhador, devido ao risco ocupacional de maior
gravidade, serão exigidos exames complementares específicos, de forma a realizar uma triagem de possíveis doenças crônicas
que possam resultar em estados de mal súbito e, portanto, aumentarem o risco de possível complicação na execução da
atividade pelo trabalhador. Para isso, serão utilizados dados da literatura médica e exigências das demais Normas
Regulamentadoras específicas para cada atividade.
Abaixo, algumas atividades específicas e os exames necessários. Para as atividades que exijam trabalho em altura e trabalho
em espaço confinado, é obrigatório a aptidão constar no ASO, conforme as NRs 35 e 33, respectivamente.

TRABALHO EM ALTURA

Exame clínico com Íeste de Romberg na admissão e, a seguir anual
Avaliação psicossocial na admissão e, à seguir anual
Eletrocardiograma na admissão e, à seguir anual
Eletroencefalog rama na ad missão
Glicemia de jejum na admissão e, à seguir anual
Hemograma na admissão e, à seguir anual
Acuidade visual na admissão e, à seguir anual

TRABALHO EM ESPAçO CONFINADO

. Exame clínico na admissão e, à seguir anual

. Avaliação psicológica na admissão e, à seguir anual

. Eletrocardiograma na admissão e, à seguir anual

. Eletroencefalograma na admissão

. Glicemia de jejum na admissão e, à seguir anual

. Hemograma na admissão e, à seguir anual

. Acuidade visual na admissão e, à seguir anual

TRABALHO COM ELETRICIDADE

Exame clínico na admissão e, à seguir anual
Eletrocardiograma na admissão e, à seguir anual
Glicemia de jejum na admissão e, à seguir anual
Acuidade visual na admissão e, à seguir anual

TRABALHO COM CONDUçÃO DE VEÍCULOS

. Exame clínico na admissão e, à seguir anual

. Eletrocardiograma na admissão e, à seguir anual

. Eletroencefalograma na admissão

. Glicemia de jejum na admissão e, à seguir anual

. Acuidade visual na admissão e, à seguir anual

Outras atividades especiais podem existir e, seus exames, bem como periodicidades, estão definidas no anexo 01 deste

documento,

16
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ANExo 04 - LrsrAGeLí oe MÉorcos ExAMTNADoRES AuroRrzADos

Compete ao médico coordenador realizar os exames medicos previstos neste documento ou encarregar os mesmos a

profissional médico familiarizado com os princípios da patologia ocupacional e suas causas, bem como com o ambiente, as

condições de trabalho e os riscos a que está ou será exposto cada trabalhador da empresa a ser examinado; encarregar dos
exames complementares previstos nos itens, quadros e anexos da NR profissionais e/ou entidades devidamente capacitados,
equipados e qualificados. O médico coordenador deste programa emitirá autorização ou delegação de competência a ser
arquivada na empresa.

TERMO DE DELEGACAO DE COMPETENCIA

Delego competência para os seguintes médicos realizarem os procedimentos médico-ocupacionais previstos no PCMSO dessa
empresa:

NOME CRM MG

DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA PARISI FILHO 82270

DR. FLAVIO DE ARAUJO CANÇADO 90697

DR. THIAGO DOS SANTOS ROCHA 7 4972

DRA. ALINE GONçALVES SOUZA 953 15

DRA. ALYNE IARA MONTEIRO DE CARVALHO 89138

DRA. AMANDA BELCHIOR RODARTE SOUZA 48384

DRA, ANA CAROLINA MADUREIRA NUNES 88993

DRA. ANA LUÍZA LODI BRAGA 88470

oRn. sÁRannn STLVEtRA RErs 86167

DRA. cARoLTNA LUÍsA DE LtMA F|LARD| 82423

DRA. GABRIELLE PEIXOTO ROCHA 90704

DRA. ISADORA VIEIRA MEN ICUCCI 90106

DRA. JULIA PEREIRA ALVES 86 101

oRn. rnRtrur LttÍcte 52565

DRA. LUISA MACHADO DOS SANTOS ROCHA 89324

DRA. LUIZA BAHIA PENA 80205

DRA. MAIRA NOGUEIRA REIS BARROS MACHADO 80125

DRA. MARCELA FERREIRA DE SOUZA 69322

DRA. MARIANA LARANJO MOREIRA 82764

DRA. MILDRED DIAS VAZ DA SILVA 44475

DRA. NÁDYA RIBEIRO CORRÊA 88986

DRA. NATÁLIA COSTA FREITAS 90486

DRA. NATHALIA LACERDA ELTER COSTA 89995

DRA. NATHALIE LADEIA GOMES AZEVEDO 57748

DRA. RAFAELLA ALVES SILVA 80805

DRA. RAISSA BATISTA NUNES DE QUEIROZ 89600

DRA. SOPHIA DE ARAÚ]O LIBÂNIO COSTA 90274

DRA. STELA TEIXEIRA COTRIM 85110

onn. tnavruÁ coNçALVES GouvEtA 89446

t7
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cRoxocnnua oe acões zozgl2oz+

\(3olosePCMSO
Programa de Controte Médico de Saúde Ocupacional

LINEHOSP MEDICAL

ATIVIDADES
JUL
2023

AGO
,Í1, ?

SET
2023

OUT
2023

NOV
2023

DÉ,2
2023

JAN
2024

FEV
2024

MAR
)^r^

ABR
2024

MAI
2024

JUN
2024

Realização dos exames Periódicos e demais exames
ocupacionais

X x x x X X X x x X

dos Colaboradores X X X X X x x X x X x X

Revisão do PCMSO e do Relatório Analítico X x
Carnpanna ae Saúde: JANEIRO BRANCO - SAÚDE
MENTAL

X

3amoanha de Saúde: ALCOOL E DROGAS X

Campanha de Saúde e Segurança: ABRIL VERDE -

PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS
OCUPACIONAiS

X

Campanha de Saúde: DOENÇAS DO INVERNO -
PREVENÇAO DA GRIPE E OUTRAS DOENÇAS
RESPIRATORIAS

X

Campanha de Saúde: SETEMBRO VERMELHO -

PREVENCÃO DE DOENCAS CARDIOVASCULARES
X

Carnpanna Oe S-auOe: OUTUBRO ROSA - CÂNCER DE

MAMA E SAUDE DA MULHER

ry1pa n ha d e Saúde
SAÚDE

N OV E MBRO AZ UL DE

T E DO HO M E
X

X

ANEXO 06 - PRIMEIROS SOCORROS

Todo estabelecimento da empresa deverá estar equipado com material necessário à prestação dos primeiros socorros,

considerando-se as côracterísticas da atividade desenvolvida; manter esse material guardado em local adequado e aos

cuidados de pessoa treinada para esse fim'

Orientação para composição da Caixa de Primeiros Socorros:

. Acondicionar todo o material em caixa plástica tipo multiuso com divisórias.

. Reavaliar periodicamente a validade do material.

. Sempre reabastecer aPós o uso'

Caixa de Primeiros Socorros - conteúdo:

A empresa deverá manter, em local visível e de fácil acesso, lista com telefones e endereços de hospitais públicos para

orientar a remoção do acidentado, se necessário'

Material Quantidade Observações

Soro fisioló9ico 500m1

Atadura de crepom 2 rolos 12x4cm e 20x4,5

Compressa de gaze (7,5x7,Scm) 5 pacotes

Curativo adesivo embalagem individual 1 caixa

lsparadrapo (10x4,5) 1 rolo

-uva de procedimento cirúrgico (descartável) 02 pares Tamanho médio

Iesoura de ponta romba 1 unidade

18
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HosPITAIs DE REFERÊNCIA:
HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO XXIII
Av. Alfredo Balena, 400, Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais
Telefones: manter atualizados. (31) 3239-9200

HOSPITAL ODILON BEHRENS
Rua Formiga, 50, Lagoinha, Belo Horizonte, MG.
Telefones: manter atualizados (3L) 3277-6t98
Av. loão Cesar de Oliveira, 4495-Contagem-Tel: (31) 3352-8827

CONTATOS DA EMPRESA PARA SEREM ACIONADOS EM CASO DE EMERGÊNCIA

NOME COMPLETO TELEFONE/RAMAL

Wanderson Oliveira Abade (31) 2s3s 9678

TELEFONES DE EMERGÊNCIAS/U RGÊNCIAS:
BOMBEIROS/RESGATE: 193
SAMU: Serviço de Atendimento Móvel de Urgência: 192

19
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Duãs ou trôs doses, a depender do laboratôrio
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DIÁRto ol'lct,\t, lti\ trNlÃ0 - seção 1

Art,29 Alterar â empresa $licitântê na certificação dà empresa Mathys
Orthopàdiê 6mbH., publlcadâ pelà Reslução-RE Ne 4.735, de 18 de novembro de 2020,
publicado em Diário Oficaàl da União ne. 223, de 23 de novembro de 2020, seção 1. pág.
112 dê Foccus Mêdicàl Equipamêntos Médicos ElRELl, CNP.I:07.748.763/0001-64 pàÍa VR
Mêdical lmportadora e Dirtribuidora de Produtos Médicos Ltda., CNPI:04.718.143/0001-
94, coníorme exp. 149357 4/ 2o-5 e 4211043 /2f-5.

Ad. 3a Alterar à empresa solicitante nâ certificação da êmpresa Tutogen
Mêdrcal 6mbH, publicadã pelà Resolução RE n! 914, de 23 de março de 2022, no Diário
Oficral dà União ne. 59, de 28 de màíço de 2022, Sêção 1, pá9. 193, de Eiomet 3l do
Srasil Comércio de Aparêlhos Medicos Ltda., CNP ns.02.913.684/0001-48, para LDR Brasil
comércio lmportação e Exportação de Produtos Médicos Lrda., CNPI n9.08.954.683/0001'
28, conforme expedientes np 376L554/2L-4 e 4408951/21-8.

Aft.4e Estã Resolução entrà êm vigoÍ na datà dê suà publicàção.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

RESOTUçÃO RE Ni 1.285, DE 20 DE ABRlt" DE 2022

A Gerente-Gêral de lnspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das âtribuiçõês que
lhe conÍere o art.140, aliado ao.rt.203, l, § 19 do Regimento lnterno aprovàdo pelã
Resolução dê Diretoria Coletiàda - RDC ne 585, de 10 de dezembro de 2021;

Consaderando a necessidadê de alter.ção na Certificação de Boas Práticas dê
Fabíicação em razão de transíerência de titularidade, conforme a Resolução RDc ne 102,
de 24 de egosto de 2016, resolvê:

Ad. 19 Àlterar a razão social da empresa fâbÍicante na certiÍicâção solicitâda
pela ehp.esa Fujifilm do Brasrl ttdâ., CNPJ nr 60.397.874/0001-56, publicada pelà
Resolução RE ne 20, de 06 de janeiro dê 2021, no Diário Ofícial da União ne. 06, de 11 de
jáneiro de 2021, Seção 01, pá9. 75, dê Fujifilm Techno Produ.ts Co, Ltd. parà FujiÍilm
Healthcare MànufacturinB Corporation Hanamêki Ofrice., conforme êxpêdientes ng
24lO2A2 I 20 -g ê 014 7029 I 22- 6.

Art. 29 Altêràr ã razâo socral dê êmpÍesa fábricànte nâ cêÍtificação solicitadà
pela emprêsa Adapt Produtos Oftalmológicos Ltda., CNPJ ne 96,382.429/0001-60, publicada
pela Resolução RE np 505, de 04 dê fêvêrei.o de 2021, no Diário Oficial da União n.. 26,
dê 08 de feverêiro de 2021, Seção 07, pá8. L28, de Vâlon Lásers Oy pàra lMeridian Mêdical
Oy, conforme expedientes ne 0225880/21-1 e 4618032127-9.

Aft.39 Alterar a razão social da empresa Noídion lnc., soliqitâda por Emergo
8ràril lmpod lmpodação ê Distribuição De Prodútos Médicos Hospitalares Ltdâ., CNPJ:
04.967.408/0001-98 na certificaçâo publicada pela Rerolução-RE Nc 2.116, de 24 de junho
de 2020, DOU n. 122, de 2910612020, Seção: 1, Página: 80, de Nordion lnc. para BWXT
Mêdical Ltd., conforme exp. 3554715119-l e 3776326121,-2.

An.4e Alterar â râzâo s@ial da empresa elicitaole nà cênificaçâo da empresa
Fenwal FÍance SAS, publicada pela Resolução RE ne 2.362, dê I de julho de 2020, no Diário
Oficaal da Unaáo ne. 132, de 13 de iulho de 2020, Seção 1, pá9.83, dê Fresenius Kâbi Brasil
Ltdà. CNPJ; 49.324.22U0001-04 pàrà Fresenius Hemocare Bràsil Ltda.
CNPJ149.601.107/0001-84, conformê expedientes ns 0419163/19-3 e 61.75204121-2.

Art. 5e Esta Resoluçâo ehtrà em vigor nà datà de suâ publicação.

ANA CAROTINA MOREIRA MARINO ARAUJO

RESO|-UçÃO RE Ne 1,286, DE 20 DE AERIL DE 2022

A Gerentê-Gêral de lnspeçâo e Fiscalização SanitáÍiô no uso da5 atribuições que
Ihe conlere o art. 140, aliado ao art. 203, l, § 19 do Regimento lnterno êprovado pêla
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC ne 585, de 10 de dezembro de 2021;

Considerando o descumpíimento dos requisitos de Boas Píáticôs de Fabricação
preconizados em legaslação vigente, para a árêa dê Produtos para Sàúde, resolve:

An. 19 Gncelàr a Cenificação de Boas Práti.as de Fabricação dâ emprêsà
Guangzhou Wanhê Plâstic Matêraals Co. Ltd.. publicada pela Rerclução RE Ne 1.026, de 10
de março de 2021, no Diáno Oficral da União ne. 49, de 15 de màrço de 2021, Sêção 1,
pá9. 150, conform€ expêdiente n2 7340492/22-7.

Art. 29 Esta Resolução ênlrà em vitor na data de sua publicação.

ANA CAROI.INA MOREIRA MARINO ARAU,IO

RESO|-UçÃO RE Ne 1.287, DE 20 DE ÂBR|L DE 2022

A Gerente-Geràl de lnspeçào e Fiscalização Sànitária, no uso das atribuiçôes
que lhe confere o art. 140, aliàdo ao art. 203, l, § 19 do Regimento lnterno aprovado pela
Resolução de Drretorià Coletrada - RDC n! 585, de 10 dê dezembro de 2021;

consideÍando o cumpÍimento dos íêqúrsitos de Boâs Práticôs de Distriburção
e/ou Armazenatem prêconrràdos em letislação vigente, rê5olvê:

An.1e Concêder à Certiíicâção de Boâs Píáticas de Dislribuição e/ou
Ârmazenagêm de Produtos pera Saúde às emprêsas constântes no anexo.

Art.29 A presente Certifacação tem validàde de 4 (quatro) ànos à partir da sua
publicação.

Art,39 Estã Resoluçâo entra êm vitor na data de súà publicaçâo.

ANA CÁROLINA MOREIRA IV1ARINO ARAUIO

ANEXO

Empresa: 3M do BEsil Ltda, CNP.I: 45.985.371/0001-08
Enderêço: Rodoviâ Anhahguera, Km 110, lardim Manchester, Sumaré ' SP CEP: 13001-
970
Autoriieção dê Fun.ionàmênto: 8028493 Expedientê: 4772858121-3
Cênaficado de Boas Práticas de Distribuição e Armaaêna8êmr Produtos parâ Saúdê.
Motivô: Subsidrado por relàtório de anspêção, rêquisito necessário pàra dec,são do âto.

Empresa: Adapt Produtos Oftalmológicos Ltda, CNPJi 96,382.429/0001-60
Endereçoi Rua Santa Rita D'Oestê, N9 282, Vila do Encontro, São Paulo - 5P cEP: 04323'
060
AutorjzaçâodêFúncionàmento:8019201 Expediente: 4155886/2f-9
Cêdificâdo de Boas Práticas de Distribuição e Armâzenâtêmr Produtos para sàúde.
Motivo: Subsidiâdo por relàtôrio de inspêção, requisito necessáíio pâra decisão do ato.

Empresa: AgÍ lúedacal Ltda. CNPI: 09.511.423/000140
Enderêço: Rua Gonçalves Ledo, 1414 - centro , Fortàlezâ - cE cEP: 60110-261
Autoriuação de Funcionamênto: 8070517 Expediente: 4232192/27-6
CeÍtificêdo de Boas Práticâs de Distíibuição e Armà2enãBem: Produtos para Saúde.
Motivo: Subsidaàdo por íelatório de inspeção, requisito necessário para dêcisão do àto.

Empresa: All Center - Distribuidora e Reprêsentàção Comêícial de Artigos de Íoucadôr
i-tdà. cNPJ:27.718.125/0001-08
Endêreço: E«radà Rio Douro, n. 1842, C: Área 83 A - Módulo 86 - Fazendà Pênhâ Câixão
- Xerem, Dúque de Câxias - Rl CEP| 25245-810
AutoÍi2açâo de Funcionamento: 8207529 Expediente: f466453/22-2
Certificado de Boas Práticas dê Distribuição e Armarenagem: Produtor pàra Saúdê.
N4otivo: Sub5idiâdo por relatorio de inspeção, rêquisito necessário para decisâo do
ato.

Empresâ: Eelinutri Dist.ibuidorà dê Medacâmentos Ltda. - ME CNPJ: 11.142.575/0001-
65
Endereço: R loão Torquàto, 203, Loi A Loj C GLP, Eonsucesso, Rio de Janeiro - RJ CÊP:
21032-150
Aurorização dê Funcionàmento: 8075207 Expêdiente: 05397571L9-O
Ceftificãdo dê Boàs Práticas dê Distribuição e Àrma:eôagem: Produtos pàra Sàúde.
Mótivo: Subsidiâdo por relatório de inspeção, requisito nece5sário pàra a decisão do êto.

rssN 1677-70.12 Ne 76, segunda-fêita,25 de

Empresài Bêllàvia Comércio de Equipamentos e lMateriais Hospitalares
33231957,/0001-06
Endereço: Av, Alfredo Nassêr 833, Quâdrâ 39, Lotê 78, Setoí lnterla8os,
Tocantins - TO CEP: 77600-000
Autorizáção de Funcionàmento: 8188580 Expedienter 2S39lS6/2L-l
Certificado de Eoas Práticas de Distribuição e Armazenàgem: Produtos pâra
Motivo: subsidiado por relatório de inspêção, requisito necessário parà de.isão
ato.

Empresa: llosplab Comércio dê Anitos Médicos e Ortopédicos
02.246.t961000L-24
Enderêçoi Rua Ayrês de Almeidà, (Cj C Silvâ), Ne 488, Raiz, Manâus -
130

Ltda. CNPJ:

ato.

AM CEP: 69068-

AurorizâçãodeFuncionamento:8132372 Expediente:0081981/22-8
CertiÍicedo de goas Práticas de Distribuição e Armâ2enagem: Produtos parà Sâúde.
Motivoi Subsidiàdo por relatório de inspeção, requisito necessáno para decisâo do ato.

Empresai ljuimed Comércio e Representaçõe§ Ltdà. cNPJ: 93.053.031/0001-91
Endêreço: Rua XV de Novembro, Nq 734, Centro, ljuí - RS CEP: 98700-000
Autorirãção de tuncionamento: 8049397 Expediente: 3445306121-4
Certificado de Boas Práticas de Distribuação e Produtos pàra saúdê.
Motivoi Subsidiâdo por relatóÍio de inspeção, rêq

Empresa: lnst.umêntalÍécnicoLtdà. CNPJ:04.214.086/0001-06
Endereço: Avenida Ayrão, N9 690, Centro, Manaus - AM CEP: 69025-050
Autori2ação de Funcionâmento: 8020486 Expediente: O25A3LLI22-3
Certaficado de 8oàs Práticas de Distribuigão e Armezenegem: Produtos paÍâ Sáúde.
Motivo: Subsidaãdo por relatório de inspêção, requisito necêssário parà dêcisão do ato.

Emprêsà: lomhedica Norte Produtos lúédicos Hospitalâres Ltdâ CNPJ:02a29547/,AOt

Endereço: Rua Visconde do Heryal, 1220, Azênha, Porto Alegre ' Rs cEP: 90130-150
Autorização dê Funcionamento: 8003124 Expediente: 4755852/21-7
Cert,ficedo de Bôôs Práticas dê Drslribuição ê Armà2ênêgêm: P.odutos pârà Sâúde.
Motivo: Subsidiado por rêlatóíio de inspêçâô, rcquisito nêcessário pârà decisâo do àto.

Empresa: Linehosp Medical Comércio de Produtos Hospitalàres Ltda. CNPJ:
38.370.336/0001-19
Endêreço: Av. Presidênte Íancrêdo Nevês, n. 4055 - Castelo, Bêlo Horizonte - MG CEP:
31330.430
Autorizaçãodê Funcionamênto:8228285 Expedientê: 74A1OL8/22-I
Certificâdo de Soas Prátlcâs dê DistÍlbuição ê Armazenagem: Produtos parà Saúde.
Motivo: Subsidiôdo por relatório de inspeção, rcquisito neçessário para dêcisão do ato.

Empresá: Quibasa quimicà Básica Ltdâ. CNPIr 19.400.787/0001-07
Enderêço: Rua Íeles de lúenêzes, 92, Santa Branca, Belo Horizonte - MG CEP: 31565-
130
Autoriaação de Funcionêmênto: 1026936 Expêdiênte: 4270015127-I
certificado de Boas Práticas de Distriburçâo e Armazenagem: Produtos para saúde.
Motivo: Subsidiado poÍ relatório de inspeçâo, requisito necêssáno parà decisão do àto.

Empresa: Tradêhosp Comercio de Produtos parâ ã Sàúdê EireI-EPP. CNPI:
06.089.071/0001'99
Endereço: Rua Fagundes Verêla 1667, Sala 03, jardim Social, C!ritrba ' PR CEP: 82520-
040
Autorazaçãode Funcaonamento:8031227 Expedienter6580902/21-3
Certificàdo de Boâs Práticãs de Oistribuiçâo ê Arma2enágem: Produtos pàrâ Saúdê.
lúotivo: Subsidiado por íelâtório de inspeçâo. Íequlsito necêssàno pâre decisão do ato

Empresa: WM Comércio Serviços ê Representações de Equipamentos Hospitâlarês Eireli
IVE CNPJ: 12.891.79410001-00
Enderêço: Rua Maria Mota, n, 69, Altos - Colônia Sênto Antônio, Manaus - AM CEPi
69093-161
AutorirâçãodeFuncionamento:8151167 Expêdientê: Éf9595/22-l
Cêrtificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenatem: Produtos para saúde.
Motivo: Subsidiado por relatório de anspêçâo, requisito necessário pãra deaisão do ato.

Empresâ: Zànatta Distribuidora de Medicâmentos Hospitalares Êireli CNPJ:
3 1.s22.1 19/0001-5S
Êndereço: Av. Noé da Silva Pontes, S/N, Beira Rio Aperabé - tu CEP: 28495-000
Autorização de Funcionamento: 8228848 Expêdi€nte: f3fi23o122-6
Certaficàdo dê Boas Práticas de Distrabuição e Armâzenâgem: Produtos pârà saúde.
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário pàra dêcisâo do ato.

RESOTUçÃO RE NC 1.288, DE 20 DÊ ABRIT OE 2022

A Gerente-Geral de lnspeção e Fiscalizâção sanitária, no uso das atrlbuiçôes que
lhê conferê o a.t.140, aliado ao art,203, l. § 19 do Regimento lnterno âprovado pêla
Resolução de Diretoria colêBiada - RDC ne 585, de 10 de dezêmbro de 2021;

considerando o cumprlmento dos rêquisitos de Boâs Práticâs dê Fabricação
preconizados em lêgislação vigêntê, resolvê:

Art. 19 Concêde. a Cênificâçâo dê Boas Práticas de Fabricàção de Produtos para
Sâúdê às empress constantes no anexo.

Art.29 A presente Certificação tem valid.de dê 2 (dois) ànos a paftir dã rua
publicàção.

AÍt.3e Està Resolução entra em vi8oí na data de sua pubhcação.

ANA CAROTINA MOREIRA MARINO ARAUIO

ANEXO

Fãbilcanter Adhezion Eiomêdical, LLC

Endereço:506 Pine Mountârn Roâd, Hudson, NC, 28638-Êstados Unidos da Aménca
Solicitantê: Bioline Fios cirúrgicos ttdâ - EPP cNPJ: 37844479/0001-52
Autorizâçãode Funcionamento: 1042602 Expediente: 0504198/22-0
Ceftifacado de Boas PÍáticàs de Fâbíicação de Prodútos parà saÚde.
Materiais de uso médico da classê lll.
Motivo: Subsidiado por relatóaio dê inspeções antêriores e aboídagem bâseâda êm
rirco.

Fabricante: Arriol lnternationàl Corporàtion
Endereçoi Carrêtera Santo lsidÍo (m 17, Zona Franca Santo lsidro, santo Dominto Este,

Santo Domingo, 11500 - República Domrnicanã
Solicitànte: Liquet Medical Distribuidora de Equipãmentos Médicos e Hotpitalares ltda.
CNPJr 26.680.394/0001-60
Autorizàção de Funcionamentoi 8206952 Expêdientê: 3973846/27-9
Certificâdo de Boâs Práticàs de Fabricação de Produtos parâ Sâúdê.
Matêriais de uso medrco da classe lll.
Motivo: Subsidjôdo por relatório de ingpeçôes aôteraores ê abordagem baseada em
íisco

Fabricãnte: Becton Dickinson 5.4.
Endereço: c/Mequineôrà, S/N - traga (Hue*a),22520 - Espanha
Solicitantê: Secton Dickinson lndústrias Crrúrgacas ltda. CNPJ: 21551379/0001-06
AutoÍizaçãode Funciohamento: 1003343 Expediente:0562809/19-1

{*
Êrtê do(url€nto s)d. w v.ril{dilo no !nde!eto d,êrônro
hilDJ/he,ir 8úv !y',,ulehlkdrJo.hnÍ1, pel. (ódiÊo 051520?20t§(h)0s

Dúcu.n.hlo irtinsdó d€tilInentê (nforre MP.e 2.2m.1 de 2{/q/r@1,
que L$tilr r idrnBtrunÍô de (hãr6 Publtái BrasilênJ l(P 8,.5i1.
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Estê documênlo não lmpllca no reconhêcimento da regularldade do contribuinte, com relaçáo â concêssão ou não do Alvaftá do Locallzaçáo e Funcionamênto.

Náo faz prova de regularldade flscal, que por sua vez dôve ser feita medlante exlblção da Certidão Negatlva dê Débitos - CND,

Este d6umento somenta fará prova de inscrlção no Cadastro Munlclpal de Contrlbulnte dê Trlbutos Moblliários"CMC, quando acompanhado do respêctlvo

Alo Consütutlvo ou dê Altêração rêglstrado no órgão competente no caso de Pessoa JurÍdica 6, no caso dâ Pessoa Fisica com apresentação de identlfldade,

CPF ou Cartolra dc Ôrgão de Classe.

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualizaçáo no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após ocorrido o fato, conforme Decreto Municipal 17 .17512019, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso
l, art. 7o daLei7.378197;

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as lnformações estão
disponíveis através do site www.redesim.gov.br .

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissáo da FIC - Ficha de lnscrição Cadastral e emissão de formulários do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov.br/servicos.

rNscRrçÂo MUNtctPAL

1 .247 .719t001-8

CNPJ / CPF

38.370.336/0001 -1 I
oATA oE tNícro

0810912020

DATA EMISSÃo

17105t2024

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

NoME oU RAzÃo socIAL

TíTULo Do ESTABELEctMENTo (NoME FANTAStA)

NATUREzA JURiDtcA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
OA EMPRESA

1 200 PAMPULHA ESA DE PEQUENO PORTE - EPP

AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES

LOGRADOURO

4065

COMPLEMENTO

BAIRRO / DISTRITO

CASTELO 31 330-430 HORIZONTE

UF

MG

CPF OO RESPONSAVEL

057.917.246-59

NOME DO RESPONSAVEL

WANDERSON OLIVEI RA ABADE
côDrco E DEscRrÇÃo DA cNAE - cLAsstFtcAçÂo NActoNAL oE ATtvtDADES EcoNôMtcAs pRtNclpAL

464430100 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAIVENTOS E DROGAS DE USO HUMANO



Secretaria de Estado de
Fazenda

de Minas Gerais
coMPROVANTE DE tNSCRtçÃO ESTADUAL

TNSCRtçÃO ESTADUAL:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

cNAE PRTNCTPAL / DESCRIçÃO:

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA /

DESMEMBRAMENTO:

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO :

DATA TNSCRTÇÃO:

STTUACAO TNSCRTÇÃO:

DADOS CADASTRAIS

003832965.00-57 CPF/CNPJ: 38.370.336/0001-19

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

4644-3101 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

4645-1101 - Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
de laboratórios

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

DEBITO E CREDITO

08t0912020

Ativo

GATEGORIA: Unico

MEI: não

DATA DA S|TUAÇÃO DA 08/09/2020

ENDEREçO DO ESTABELECIMENTO

CEP: 31330430 UF: MINAS GERAIS

MUNIGIPIO: BELO HORIZONTE

DISTRITO / POVOADO:

BAIRRO: CASTELO

LOGRADOURO: AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES

NUMERO: 4065

COMPLEMENTO DO CEP:

GOMPLEMENTO:

EMITIDO EM

1410512024 11:26:54



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE

Documento assinado com certiÍicado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 22oo-2l2ooL. Sua validade poderá
ser conÍirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.

§ENPRO / DENATRAN

%
z

:t

-;
t_

rr. i.1r I

l----ill{É.=lt*--]

Itl'''"]'l"l_--l

!'^,.r."-". ..§..-.".. t:"i{

aÍ&tffi6§t&(}
r-(\
ü1
m
rít
r.t\(\
êt

T MINAS GERAIS

Í-' -- r[,,-':"''"'"',#

a249

f,EPúBLrc^ FEDERÂTrvA Do a*^srL
Mrlr|§tlrro o^ rnaa^€§rturuta

bt?ltÍ^ratíro t{^croxtr Dt rtÀNslrô
câÊlrriá ttÂ6rsilÂt Df xÀôltrl^ÇÃo

M
G

G
N
m



1010512024, 16:47 Consulta Regularidade do Empregador
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E

0250

§áÍffi'§
i-:Á I /.À ; í: i..j Í,.ji:: I1."1 ir { r S IIL: & r:. i

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

38.370,336/0001-19

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HO

AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 4065 / CASTELO / BELO
HORIZONTE / MG / 31330-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 6 / 04 / 2024 a 25 I 05 / 2024

Certif icação N úmero 
= 

202404260459 1 5 60805 1 5 5

Informação obtida em t0/05/2024 t6:47:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí. caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consulta Empreg ad or.jsf 111

Voltar lmprimir



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E A DiVtDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 38.370.336/000í-1 9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. gov. bp ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às í5:34:13 do dia 0510412024 <hora e data de Brasília>.
Válida ale 0211012024.
Código de controle da certidáo: F553.280A.14F1.F784
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r§., 0 25 I



5r.5. n ?s?

DECLARAÇÃO

DECLARAçÃo oe coNorçÕrs coNTtDA No EDITAL

,qsscrcrsÇÃo Dos nnuNtcíptos DA MtcRoRnectÀo Do MEDto sapucaí- AMEsp

OEJETO: REGISTRO DE PREÇOS NA FORMA DE LICITAÇÃO COTS{PIRTILHADA PARA Â
aeursrçÂo DE MATERIA|S MEDtco xosplietAREs, LABoRAToRtAls,
CIDoNToloctcos, EQUtpAMENToS, REAcENTEs, sAN EANTES E DEscA RrÁvets corrl
SASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO §E PREçO§ DÔ
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS * TCEMG E TABELA RENEM.
Ao§ MUNlciptos oue corupoennA AssocrAçÃo oos rrauNlcípros DA MtcRoRReerÃo
D0 MEDI0 SapUCni- AMESP, conforme condiçôes, quantidades e exigêi.rcras estabelecidas
rrc Ane xo I - Termo de Referência/Especificaçoes dc objeto do Edital e seus ãnexos.

Processo Licitatório N":09 I 2024

Pregãa Eletrônico N': 08 12024

Â amptesa Linehosp MedicalComercio de Produtos Hospitalares Ltda inscrita no CNPJ sob c n'

i8 37C 3 51000'1-19. sediada na Avenida Presídente Tancredo Neves 4065 Bairro Casieio Belo

i"lorizonte - MG, por intermédio de seu representante legalo (a) Sr.(a)WANDER§ON OLIVETRÂ

.4ÍjÂÜf poi"tador(a) do Documentode ldentidade nn MG-12.918 759 e inscritc no CPF sob o irc

C,t'i 817 246-59, declara que.

DECLARA para fins de participaçáo no Pregão Eletrônico n.o 008l2e}4,Que estÉr ciente e

ccricordâ com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos

Belo Horizonte, 20 de Maio oe 2024

&§o,'u.nt".v-*,wÜü*ÁêÕâ.
LINEHOSP MEDICAL COÍüERCIO DE PRÔÓÚÍô§ HÔSPIiÀMNES EIRELI

CNPJ: 38 370.336/0001 -1 I

Ll\l.jl.losP MIr[)](.,,.,i. (lci\Íi:j:lÇl(r 1;1.r 1'1ii)l )[ :1().q -i(_\jil : : .\i.11,iil:.:; i ; : ),r.

C]NP]: .18..1 70..1.-1 ô /'()(i() I . i ") I I r: r i{ :.lri.i lri3 -i I ;r ; ..
,\vcrrid:r li'r'tr;i.lcrrLc i"encre.ii, \c..r's, \" +(Xri iJairro i.::.1r1,,.... :):.'i,, ii,,r:,..,::; , '.i,.,

\,tl: ri..,\. -\
'l'ci: 

.-i l l<'.- ' '-.:



itáriô 5ub.tiluta,
âiribuiçôes que lhe confere o â l, § 1t Co Regimeflto

aprovãdo pela Rêsolução dê Diretoria Colêgiàda - RDC nr 585, dc 10 de dêzcmbro dê aprovãdo pela Resolução de Dirctorla Colêgiadô - RDC nq 585, dê 10 de
20t1, 202.1.,

t)[íHI0 oFt(]t,\t. [)..\ Li\ tÃo. seçao r

RESoLUçÃo.RE Ne 1.635, DE 19 DE MAÍo DE 2022

A 6erÊnte-Geral de lnspeção e Fiscôlizaçâo Sanitáíia Substiruta, ilc uro Câ§

àtnbsiçõês que lhe confere o àít. 140, âliâdo âo art. 203, l, § 1, do R€Bimento lntêrho

Considerando 6 curnprimcnto dôs Íequisitos dc Boàs Práticà5 de Distribuiçãô
e7'ou Armazenagem preconilados em legislação vigente, parc a áraa de lúedicâmentos,
re5olvcl

Art. 1r CorcqdrÍ à(5) rmprH{s) corotamr(s} no Ar{ExO. r crrtific.çáo dê Boa§
Prátic.! dê DiltÍibuido c/ou Arorunegcm dç Mrdkrmcntor.

An- 2e A presntê Cêftificação têrá vãlidàde de 4 (quàtro) anos a pôrti, d3 5u3
publicação.

Art. 3'Êstà Resolúçào êntrs em vigor nà datr de sua pubiicação.

ALESSÀNDRA PAIXÃÔ DIAS

ÀNEXO

EMPRESA: D. R. C. COMÉRCiO LTDA - CtlPl: 04.651.057/0001-C1 - AUÍOR|:/íVIS: 1.063167
ENDfRÊÇo: ÀVtNlDÂ oD,l"ON ÁRAÚJO, N'940
MUNICIPTO: TERESINA - UF: Pl - EXPEDIENTE: 2521497/22.8
cERÍtflcADo DE BoÀ5 PRÁICÂs DE DISTR|BUIçÃO E/OU ARMAZENAGEM: Me.ticamento.

tssN 1Éi77-7042 Ne 96, segunda-íeiÍa, 23 Íre

RESOTUÇÃ0'Re Ne 1.638, DE 19 DE MA|O OE 2022

A §erÉnte-Gêral de lnspeçãrr e Fiscalirãçâô Sah
Ít. 140, aliâdo ao aÍ|. 203, i

Considerando o descumpíimênto dos íequisitos de Boag Práticâ5 d. FôbricaçAo
preaoniraCos em legislação ligentê, para a área de Medicamentos, rerolver

Aít, 19 Câncêlar a CêÍtific.Íão dê Boas P.áticas de Fâbíi.rção dê Medicamêhtos
da empresa ldô empresa con5tante no anexo. publicada pela Resoluçào RÊ nl 2.101, de 24
de luhho dê 202C, no Diário Oficiál dâ Uôiãô n, 122, dê 29 de lunho dê 2020. Sêção 1,
página 71.

Ârt.2c Esta Resolução entra em vi8or na dâtâ de sua publicação.

ALÉ.ssANDRA PAIXÃ9 DIAS

ANEXO

ÉMPRESA; INSTIIUIO ÍtijI NI^N . CNpJ: 61.8?1.344/0001-56 - AUfORI?/MS: 102?340
ENDTREÇô: AVENiDA V,ÍAL BRASlt, Ne 1500
MUNICIPIO: sAO P^UIO - trti 5P - ÊXpfDlENT§: 1705971/2?-5
ASSUNTO;70210 - MEDICAMENTO E INSUMOS FARN4ACÉUTICOS - Càncêlênênto de
cBPF/CBPDÁ dê INOúsTRlA/OtSÍRtBUtDCRA - PROCESSO ADMTNISTRAÍIVO . u5o exctusivo
ANVISA
LINHA(S) DE CERÍIF|CAçÃO CANCÊLADAIS}: Prôdutôs êstérêis: Soluçôe! Parenterais dê
Pequeno Volume com Preparação Assépticô; Suspensões parenterais de Pequeno Volumê
(om PÍêpâ.ação Âsdprica;
l\,4OÍlVO 0É CANCÊIAÀ,|ENÍ0: A êmpresa solicitou unificatão de cêrtificados.

RESOLUçÀCBE Nr 1.639, OE 19 DE MA|O OE 2022

A Gerenrê-Geral de lnrpeçào e Fiscalizaçâo Sanitária Substituta, no uso dai
àtribuiçôes quê lhe conferê o art. Lá0, âliàdo âo àr1- 203, l, § 1i do Rêtrmehto lntêrnô
aprovado pêla Rüsolução de Dirotori. Colegiâda - RDC n9 535, dc 10 dÉ dezombro do
2021,

CônsidêÍando ô dsscumprimcnto d05 requisito5 do Boas PráticBs de DirtribuiÇão
ê/ou Armàrenàmênto de Medicsmêntos, ou o descumprimento do5 procedimentoi dê
petiçôêt submetida5 à análl5e, preconr:àCos em legÍslâção vitentÊ, resolve:

Art. 1e lndeÍêrir o(s) Pedido(s) dê cêíificação de 8ôas PÍáticas de DistribuiÇão
ê/ou Ârfrâ?ênâ6ento de í\Jedicâmêntos dals) emp,esô{!) con5tantê(3) no ANEXS

An. 2! Est. Resolutão entra em vigor na dôta de sua publi(àção.

ALESSANDRÂ PÀIXÃC DIAS

LTDA , CNP]:

EMPREsA: U|ÍRAMED OISTRISUIDORA DE MÉDlCAlúENTOs EIRELI EPP - CNPJ:
31.509.165,/0001.17 AUTORTZIMST 118436,4 - ÀE: 1184378
EÀIDEREçO: TR SlÂ ÍRECHO 4. SN. LOTE 1180, 1190, 1200 c 1210 I-OJA 0?
MUNICIPIO: BRAS|LlÂ UF: DÉ EXPTDIENTE: ]23A2LO122-L
CERTtFtcÂDo DE EoAs PRÁÍrcAs DE DISTRTBU|çÀO E/óU ARMAZENAGEM: Mêdicamentôr

RESOTUçÃO-RE Ne 1.636, DE 19 DE MAIO DE 202r

A Gerente.G€íal de lnspeção e Éiscaliração Sanitárii Subrtituta, no uso das
atribuiçôês que lhe conÍere o an. 140, aliado ao an. 203, l, § 1e do RêEimento l[terno
aprovado peh Rêsôluçro dê oiretoíia Colêgiàda - RDC n9 585, de 10 do dê.embro de
2021,

Consrdêrândô o cumpnmehto dos rêquisllos de Eoas Práticas de Fàbrrcãção
preconiuadoi ud lêgislâção vitênte, pâra à áÍêa dê Medicômentos, Íssolvel

An. 1r Concêder.ls) Êmprcsê{s) constante(r) no ANÉXO, à CertiÍicâçãc de goas
Píáti.ês de Êàbrjcaçào de Me<jicamêntos.

/.rft 
"'-6 

Â píeseôte Cediticnçãc rera validrde dê 2 (doi'l anos â padir dà sua
públicaç5o.

Art. 3? Êsta Reroiuíão entra em vigor na data de 5ua publicaçào.

ALESSANDRA PAIXÃÔ DIA§

ANEXO

EMpRESA: As ERVAS CURAM INOUSÍR|A TARMACEUÍICA LTDA - CNPJ: 79.634.512/OOOL-82
' AUÍOÂIZ/MS: 1016789
ENDEREçO: Rua Eunice Weaver nt 273
MUNICIPIO: CURIÍI8A - UÊ: PR - EXPEDIÊNTE: 8519530/?1-4
cEÂTlFtcaDo DE BOAS PRÁTICA§ DE FABRICAÇÃO DE MEDTCAMENÍO§r Sóltdos não e§téret3i
Cápsulãs

EMPRESA: SERVIMED DISTRIBUIOORA E SERVIçOS |TDA - CNPj: :3.485.06810001-2S -

AUÍORIZ/Iú§: 12?1369 - AE: 1271401.
ENDEREÇO: RUA PEREIRA NUNÊs, Nr 60 SATAS 01 E 02
MUNTCIPTO: CÁMPOS DOS GOYÍACAZES - UF: Rl - EXPÊDTENTÊ":2448887122-5
CERTIFTCADO Da BOAS PRÁT|CAS OE DTSTRIBUTçÂO E/OU ARMAZENAGEM: Medicàmêntos

EMPRESA: ÀS ERVAS CURÂM INOUSTRIA TARMACEUTICA LTDA - CNPI: 79.634.572/§OL-81.
- AUÍORIZ/M§: 1016789
ENDEREçO: Rua Eunice Weav.r ne 273
MUNICIPIO: CURITISA ' UÍ: PR - ÊxPÉDlfNÍE: AS|93!O/21-4
cERTtflCAoO DE 8OA5 PRÁTICAS DE FAER|CÂçÃO DE MEOICAMENTOS: Ljquidos nào
êstér.is: Í;htuías

EIúPRESÁ: Lôboratório Melpoejo - CNPJ: 21.549.522/0001-17 - AUTORIZ/MSi 1005344
ENDEREÇô: rilâ lnáciô Gànã 723137
MUN,CIPIO: JUIZ DÊ roRA - UF: l!'lc . EXPEDIENTEj 0566877122-g
CERTTFTCADO Cr BOAS pRÁT|CÂS DE FASRTCAçÃO DE MEDICAMTNlOS; Sólidos hâô estéíêis:
Pói

àüilÊ;À ;Àtiiiia;r.i;i,"ücg pnmr.ar s,r.
ENDEREÇD: CHEMIN DU FORTEST, 1420-BRAINE L'ALtEriO - pAís: BÉLGICA - CóDIGO ÚNICO:
4.000618
EMPRESA SOI"IC,TANTE: UCB BIOPHARMA ITDA. - CNPJ: 64.7L7.5AO4OOO7'14
AUToR|Z/MS: 1023619' EXPEDI€NÍÉlslt 4r4A174127-L
CERTTFICADO OE BOAS PRÁÍICAS DE FAERICAçÃO DE MEDICAMENÍOS: Produtcs estéreis
(Embalagem sêcuôdárià)

EMPRESA FABRICANTÊ: BAYER S.A.
ENDEREÇo: CALLE 3 ÊNTRE 3 Y 5; CALLE 3 Y DEL CANAI, PARQUE INDU5ÍRIAL PILAR,
PROVíNCIA OE BUÊNOS AIRES . PAIS: ARGENTiNA . CÓDI6O ÚNICOI A,000665
[À,']PRESA 5oL!CIIANTI; 8A][R s.A. . CNPI: 18.ô59.62S/0001.15
AUTOR!Z1MS: 1070568 . EXPEDIENTE{s)i 1312163,/r1-6
cÉ:RnHcÁDo Dt §oÀ§ PRÁI|íÀS DE ÊÂÍ3R|CAçÃO DE L4IDICJ\MÉNIOS:Sólidoí i]áo ertárei5:
Côrnpíirnrdos; CoÍyrprjÍnidos tfêÍvsscentê3; Comprimidos Rcveslidos

RE§OLUçÀO-ÂE Ne 1.537, DÉ 19 DE MÂrO OE 1022

AUTORIZ/N4S:

EIYDEREçO| Ruà SêrÍà dê Sio oominEos n 352 slr 01
NrrJNrcíPlo. sÃo PAULo - uÊr sP . txpÉDrÊN'rt: 0696001/22-5
ASSUNTOi 770 - MEDICAMÉNTOS - (Certiíicàção dê Boas Práticã3) dê DlSTRlBUldo E/ OU
ARMAgÊNAGEÍú do produto
NIOT|VO DÉ lllDÊFERllr4ÊNTO: Em atendimênto ào.rt.4r, § 1e, incrsâ IV, dâ RDC ne
497l':0?1: àusência de Relãtório de inspeção, emitido há mênos de 43 mescs. da Vigilância
Sanrtlía Ccfrpetente atestãndo o cumpnmêhto das boas prátrcas dê distrlbuição e/ou
armrzenamênlo dê ftedactmentos. O relatório junlado Íefêíe.§ê ào deÍerimento do Alvará
Íanitário, não rendo esta dccumentàção apta para â ecnces5ào da cêrtificagáo de boas
práticês.

EMPRÊSÀ: U E DE SôUSÂ EIRELI . CNPJ: 21.555 110/0C01.60 " AUTORI2/I!,15| 1266555
ENDERÉçO: n SALGADO FlLHo. 2606, s41Â A
N,,tuNlcÍPlor poRTo vflrlo . uFr Ro - EXPEDTENTE: 1310084/22.0
ASSUNTOT 770 " tuIED|CAMENTOS . (CortitÍcação rle 8oàs PráticasI de OlSTRlBUlçÃO E/ OU

^RMÀGENA6ÊÍ.,,! 
do produto

MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Em ãtêndimento ao ân. óe, § 1e, in.i5o lV, dê RDC n!
49712021: âuséncia de Relatório y's inspeçâo, emitido há menos de 48 meses, dã ViEiiâncra
Sênilárià Compêtentê âtêstàndo ô cumprimento das bôãs práticrs dc drstriburção ê/ou
armazenamento de nredicamentoi, O rêlatoÍio juntado refere-se à concêssão de
Autoriração de Funcrônâôênto, não sêndo estâ <jêclmenlação âpta pôrà a concessão da
cel1iíicâÇão de boas prâticas.

EMPRESA: E-LOG LOGISTICA ITDA
1t 60905

ANEXO

EPP - CNPJ: 22.566.51510001-96

A Gerente-Getrl de Inspeção e Fiscali:a!âo SanitáÍaa §ubsiitutâ, no u5o dã,
atribuiçôes que lhe conÍerc o art. 140,.liado ao àrt. 203, l, § 19 do ReEimento lnterno
aprovado pela fesoluqão de Dirctorià Colegiada - RDC nq 585, de 10 de dêzembro de

1021;

considerando a necersidadê de atuâli?ação na Certificação dê Boà5 Páticas
de Fabriçatão, prevista no ôrt. 12, .aput. da nerolação dê Diretorià Colegiada ' RDC

ns 102, dê 24 de àAosto de 2016, rê5olve:

Art. 1r Altêrar a emprêsâ solicitantc nâ cerliÍlcêção dá emprlsa LÍ5

LOHIúANN THERAPIE-SySTEMÉ AG, publlcãdâ pélà Âêeolução RE n! 1.983, de 12 de

,ulho dê 2021, no DiáÍio oficial dô unlão ne 139, de 26 dê iulho dê 2021, Seçáo 1,

pá8s. 171 e 172, Dt NOVÀRTIS BIOCIÊNCIAS S.A, CNPI: 56.994.501/0001-30,
Autori!.ção/M5: 1800685: pÀRA UNITED r\.lEDlCAL LfDA. cNP.,: 68.949.:39100ú1-46,
Auloíização/llis: i025762; .ohíormê expedientês ng 4322713/20"7 e 2468679122-9.

An. 2i €rta Reso[,çao eítrâ em viBor ôã dôtà dê sua publicação.

ALESSÀNDRA PAIXÃO DIAS

EMPRTSA: BlotíUl"Í DISTRIBUIDORA DE MEDlcAttlENÍoS LÍOA - CNPI: 35.937.997/'00c1-95
- AUTOíllZ/ÍúS: 1249713
ENOEREçO: RUA PRESIDTI{ÍE KEÀINEDY. 119, GAIPÃO 07, ANEXO B

MUNICÍPIO GARANHUNS - Uí: PE . EXPEDIENÍEI 7762AT0/22.7
ASSUNTOT 770 - LTEDICAMENÍOS - (Cêrtlír.âção de Boas Práricâs) dê OlsTRlBUlÇÀo E/ OU
ARI\4AGENAGEM do prôduto
N,IOTIVO 0Ê lllDEF[RtMilNTO: íim àtendimêhto ao ãrt. 4§, § 1n, inciso tV, dâ ADC n,
497/.1021 nu5ôn.ia dê Rolatório dc inspoção, êhitido há menos dê 48 meses, da Vlgilánçia
Sànitárià Ccmpetênte atertando o.umprimento dâ5 boôs práti(â5 dê distribuição e/ou
armâzenNmêhto dê mêdicamento!. A êmprê!à juntou tão.somcntc â Licênçâ sanitiris, nãê
5endo esta do.umentação apta paía ô concessão da certificaçãô dÊ boas prátic.s.

EMPRESAT ESPECIFARMA COMERCIO 0É tvlEDICAMÊNTOS € PRoDUÍOS HOSPITALÀRES LÍDA
EPP " CNPI: 00.0S5.82210001-12 . AU'IOR|Z/M§: 105S44i
ENDEREçO: Esttadà da Pedra, ile 5100
MUNtCiPtO: RrO DE JANETRO . UÉ: Rj - EXPEDIEN'IE: 2294029122-1
ASSUNÍO:770 - MED|CAMENToS - (Cêrtificàção de 8oôs Píáti.ãs, dê OISÍR|BUlçÃO E/ OU

ARNIAGENAGÊt do produto
l\,4OTlVO DE INDEFERIMENIO: Em âtendlÍnento ào âí.4e, § 1s, incisô IV, dá RDc ne

497/2021r iusÊncía de ielatório de inspeção, emitido há menos de 48 mese5, da Vigilân.iâ
Sanitiriâ Cômpêtente ôtêstandô ô cufrprimento das bôês prálicàs dê drstribuição ê,/o!
arfitázenafnento dê mêdicameiltos. O rElotó/io juiltldo não àlendê !o conloúdo mínimo
previsto frelo pOp'O-9NVS-0j1, não sendo esta doiument.ção aptô pàrô n conies§áo da
coftiírcrçãô dê boâs práticas.

RESOLUçÃGRÊ N! 1.644, OE 19 OÊ MAIO DE 2022

A GeÍeôte-Gera! de lnspeçãg ê Fiscôliração Sahitá.ia substitutô, no uso da5
atrbuiçõês qu. lhê cohíêrê o rrt. L40, âliado ao a,-t. 203, l, § 1r do Regimento lnterno
aprovado pelà Resolução de Direto.ià Col€giada - ÂDC hs 585, de 10 de dezeBbro de
202t,

conriderando o cumprimento dos requisito§ dispgstos no a/t.39, da
neioluçãô dc Dirêtcrlà Cole8iada - RDC ht 497, de 20 de mnio dc 2011, rêsolve:

Ârt.1e con.eder à(r) ompresa{r) constante{s) no ANEXo, a certiticaíão de
8oaí práticir de Éabricação de lngumoÍ fôÍfiacêuticos Àtivos por meio de sua
rênovàção àutomáticn,

Art, 2! A prerênte Certiíi(àçâo tem validàde de 2 (dois) anos ô partar d.5uâ
publicôsão.

Art.39 Esta Rcsolução entÍa !m vigor na dàtà de sua publicação.

ÀI.É55ANDRA pÂrXÃO 0rA5

ANEXO

tàbricânte: Wveth 8iôphârhà Drvision Oí Wyeth Phêrsa.€uticals LlC.,
Êndêreço: One 8údt Road, Andover, Massôchuretis {MA) 01810
Pâír: Êstàdos Unidcs dâ AmêÍi.â CódiBo único:4.000633

*),
tJ4 il.-..r§it,, §ú1. ,d ,,íriirâilo ni eú.i.r.ió eieríàn*ú
Itprri'r,svrin.(N.rrli!r*ít'.'aâdÉ lÍnl, Eir.ldiÍo 051510?l0S!3ÔD186

Do.u,nênlo nlrilrr,h nrgú.tÍ4rt..rilínÍrn. VI n' 2 ?00 ) í+ laroB,/ir4!.
qué ln.t[!i r ril,r§riu!u,{ Jê (l.vr. Púb[.* 8r.rilen. lcP-$r.ii.

ICP



1710512024, 09:50 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / CertiÍicado de Boas Práticas / Certificado de Boas Práticas

Detalhes do Certificado

Empresa Certificada

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Endereço

Av. presidente tancredo neves, 4065

Empresa Solicitante

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

Endereço

Av. presidente tancredo neves, 4065

Assunto

70243 - INSUMoS FARMACÊUTICOS - Certificação

de Boas Práticas de Distribuição e/ou
Armazenamento

Data de Validade

12t09t2024

Data da Resolução

09t09t2022

N.DOU

173

Cód. Único / CNPJ Certificada

38.370.336/0001-1 I

País

BRASIL

CNPJ

38.370.336/0001 -1 I

Cidade / UF

BELO HORIZONTE / MG

Tipo de Certificado

CBPDA

Data de Publicação

12t0912022

Resoluçáo

2.977

Voltar

https;//consultas.anvisa.g ov.br/#/certiÍicad osdeboaspraticas/29003294/?cnpjSolicitante=38370336000 1 1 9&tipoCertificad o=2 111
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Assinatura
TRI§UNJTL Í'E CONTAS }A UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

\--

Consulta realizada em: 13/05/2024 13:36:05

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de23 de abril de 20l4,Lein" 13.460, de26
de juúo de2017,Lei no 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de201,6.

Social: LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
J: 38.370.336/000r-19

ara acessar a certidão no do

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

acessar a certidão no do A UI

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
tado da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência
: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

tado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do ul.

acessar a certidão dono A UI.

sultado da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência
CNBP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 10/05/2024 às 15:01:17 (data e hora de BrasÍlia). Página:111
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REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

EPP

cÔDrGo E oESCRtÇÃO DAÂTtVtDÂDE ECONÔMtCA PRtNCTpAL

46.44-3-0'l - Comércio atacadlsta de medicamentos e drogas de uso humano

CÔDIGO E OESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

45,45-1-0í -Gomércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalare de laboratórios
46.47-8-0í - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49*(-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46..19*{-04 - Comércio atacadista de móveis e aÉigos de colchoaria
,16.49-{.08. Comércio âtacadista dê produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
,í6.5í-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e êquipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
70.20.4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especíÍica
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos cientíÍicos, médicos e hospitalares, sem operador

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NAIUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES
NUL,IERO

4065
COMPLEMENTO

CEP

3í.330.430
BAIRRO/DISTRIÍO

CASTELO
MUNICiPIO

BELO HORIZONTE

ENDEREÇO ETEIRONICO

FTNANCETRO@LtNEHOSP.COM.BR
TELEFONE

(3r ) 9787-2540

ENTE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

§ÍúÃeÃo cADASTRAL

ATIVA
OATA DA CADASTRAL

08t09t2020

ESPECIAL DAIA DA SIÍUAÇÁO ESPECIAL

NUMERO DE INSCRtÇÃO

38.370.336/000í.1 I
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRTÇÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/09/2020

UF

MG

about:blank 1t1
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Documento assinado com certificado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 2200-212007. Sua validade poderá

ser conÍirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realtzar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.seÍpro.gov.br/assinadoÊdigital.
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1010512024, '16t40 cnd.pbh. gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO

PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABIEGOKKOO
Documento/Certidão no 27.697.805 Exercício: 2024
Emissão emi LOlOSl2024 Requerimento em: 16:39:55 Validade: 09l06/2024

Nome: LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 38.37O.336.0001.19

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa,

RESSALVAS
Existe(m) lancamento(s) a vencer

Nos termos do Decreto 15.927/2A15 este documento auxi a rêprasentâção gráfica da certidão de débitos e
fiscal, não substituindo a certidáo, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticaÇão dos regi§tros

de acesso deste documento

Ea

EÀ5.,.1)258-

Assinatura
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita MunicipaI

CONFIRMAçÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO
PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABIEGOKKOO
Certidão no 27.697.8O5 Exercicio: 2024
Emissão em; tO/05/2O24 Requerimento em: 16:39:55 Validade: 09/06/2024

Nome: LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPI: 38.370.336.00O1.19

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

RESSALVAS
Existe(m) lancamento(s) a vencer

E

0259
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https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml 1t1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: WANDERSON OLMIRA ABADE

CPF/CNPJ : 057 .917 .246-59

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta ceftidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Cerlidão emitida às 09:34:12 do dia 1710512024, corn validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.briords/Í'lp:lN A B I L I'f A [)O:5

Código de controle da certidão: JA I I I 70524093412

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DB PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

CPF/CNPJ : 38.370.336/0001-19

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constarn da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Cer-tidão emitida às 09:32:28 do dia 17/0512024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https:i/contas.tcu. sov.br/ords/l'Jp=lN A [] I l.l'['A DO:-5

Codigo de controle da certidão: VMQI 170524093228

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,0261
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: WANDERSON OLMIRA ABADE

CPF: 057.917.246-59

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razã,o de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei no

8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem corno aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Cer"tidão emitida às 09:34:49 do dia 1710512024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http s : //co n ta s. tc !r.go r, . hr/o rcl s/l'lp- I N A.t.l_l LI TA DO : V E Il I F I Cl A

Código de controle da certidão: 0SVF I 70524093449

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



AssinatuÍa

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

CERTIDÃO GÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, nas açÕes especíÍicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 38.370.336/0001 -1 I

Observações:
a)Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. Bo da Resoluçáo 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b)a informação do número do CPF/CNPJ e de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi)e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão nãofaz referência a período de anos, uma vez que somente se reÍere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos)contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/20íB da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras açÕes de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 10 de Maio de 2024 às 16:57

BELO HORIZONTE, 10 de lMaio de 2024 às 16:57

Código de Autenticação: 2405-1016-5759-0468-4746

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1de1
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_t'- SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Positiva com efeito de negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
27 /02/2024

CERTIDAO VALIDA ATE:
27 /05/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

INSCRICÃO ESTADUAL: 003832965.00-
57 CNPJ/CPF: 38. 370,336/0001-19 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES ruÚveRo: +oo5

COMPLEMENTO BAIRRO: CASTELO CEP: 31330430

DISTRITO/POVOADO MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado com a exiqibilidade suspensa, nos têrmos do art. 151 da Lei no
5.L72, de 25 de outubro de 1966 - Códifo Tributário Naciorial (CTN);

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adiudicacão exóedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em acão
de separaçáo judaêial, dívórcio, ou de partilha de bens na união estável e tle escritura-púbtica de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade sê acompanhada da Certidão de
Pagàmento / Desoneração do ITCD, prevista no aÉigo 39 do Decreto 43.981/2005.

CeÉidão válida para todos os estabelecimentos da emprçsa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo ém Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO

003832965.00-57 03.000555235-81 Exigibilidade suspensa - parcelado

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

O DE CONTROLE DE 2024000739233450
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CONSÓRcIo INTERMUNIcIPAL DE SAÚDE DA REGIÃ0 AMPTIADA oEsTE
IARA GERÊNcIAMENTo Dos seRvtços DE URGÊNctA E EMERGÊrucrn

y w§t§!_tg.9_ §§"t-eü g.sslla-t
(37) 3690-3200 - CNPJ; 20.059.618/0001-34

c

ATESTADO I}E CAPACIDADE TECNICA

PROCESSO DE LICITAÇÀO Xo (r04/2t)22
EDITAL DE PRECÃO PRESENCIÀL N' 0$3/2$22
ATr\ REGISTRO DE PREÇOS N" 00?i2022
coNTR{T ü 07 t2022 - 2 I I 0S I 2ü22

O CONSORCIO INTERMUNICTPAL DE SAÚDE DA REGIÃO
AMPLIADA OESTE PÀRA GERENCIÀMENTO I}OS SERVIÇOS T'E I.IRGÊNCIA E
EMERGÊNCIA - CIS-URG OES'['E. pessoa jurídica de direito público, inscriro no CNpJ/MF
sob o no 20.059.618/0001-34. cotn secle na cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, à
Praça Pedro Xisto Corrtiio no 550. Centlo, CEP.35.500-049, ÀTESTA ;:ara os devidos fins que
A CN1PTESâ LINEHOSP MEI}ICAL COMERCTO D[. PRODUTOS HOSPITAI,ARE§
I-TDÀ' inscrita no CNPJI']!1F sob o no 38.370.lji6i0001-19, corn sede na cidade de tselo
I-lorizonte. na Avenida Presiclentc Tancledo Neves..1065. Bairro Castelo, CEp: i1.330-430
neste ato representada por seu representante legal Wanclelson Oliveira Abade, brasileiro,
solteiro. enrpresário, portaclorda identic{acle MC-12.918.759 SSPMG e do CpF 057.g11.246-59,
ftrrnece através de desconto «la revista SIIVIPRO "Material médico hospitalar,
Oquipamentos Mótlico Hospitalar entre outros, exceto medicamentos, ao cis-unc
ÜESTE/§AMU 192, cottt qualidade, seriedacÍe. cumprindo todos os prâzos. exigências e
condiçÕcs estabe lecidas.
O referido colltrato se erlcontra vigente. senclo quê nâo lrá 1çrgistro de fatos que desabonem sua
concluta e responsabilidade corir as obrigiiçôes assunridas, até o momento.

Por sel verclade, assino o prescnte,

Divinópolis/VlG. 04 de 2023

Julio Takashi
Cooldenador de e Licitações

CISURC O

Praça Pedro Xisto Gontijo, n'550 - Centro,
DivinópolislMG - CEP: 35,500-049

.rúlio Takashi Yamacuti
'.)oorrl. üurnPrlr e Lretto'Ç§o
ttrr 1020 - C2Ê: 065.571.151't0
.iS.UEG OESTÊISÂMU 192

.i

',St,*"uo* ffil;;; r*{, ll$ ,llE' 
^ MlltÂ§ 'ri;'dtE^ü'I âúr -r (IERAI' " .

r()
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§? INSTITUTO

Mais §audm
í-15.; In?

ATESTADo DE cAPAcrDeoe rÉcucR

INSTITUTo SOCIAL fuAlS SRÚoE, pessoa jurídica de direitos privados,

devidamente inscrito no CNPJ/MF sob ne L8.963.OO210001-41, com sede na Rua Casa do

Ator, ne 1..LL7, Conjunto 163, Vila Olimpia, CEP:04.546-004, São Paulo - SP, atesta para os

devidos fins e efeitos legais a quem de direito possa interessar, que a empresa A LINEHOP

MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob

ns 38.370336/0001-19, com sede na Rua Avenida Tancredo Neves, ns 4.065, Bairro Castel,

Belo Horizonte - MG, (vendeu/entregou) para essa lnstituição material médico hospitalar,

equipamentos médico hospitalar entre outros.

Outrossim, o fornecimento dos materiais acima mencionados foram

de boa qualidade, obedecendo aos princípios que norteiam as nossas exigências, não

havendo portanto até a presente data, atos ou fatos que possam desabonar a sua

idoneidade perante este lnstituto Social Mais Saúde.

Por ser verdade, firmo o presente

São Paulo/SP, 06 de abril de2022

7-DocuSigned by:

I Cr^l* Sor,n .-
L* u,.nrrro 1oD74os

&h.o"

INSTITUTO SOCIAL MAIS SAÚDE

Carla Soares Alves
RG ne 30.17L.370-4 - SSP/SP

CPF/MF sob ne 269.L27.LL8-8O

www.institutomaissaude.org,br üp3



1310512024, 09:42 Consultas - Agência Nacional de Mgilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

Nome Fantasia

Endereço na lnternet

Endereço Completo

Av. presidente tancredo neves, 4065 - castelo CEP: 31.330-430

Responsável Técnico

RENATA LUZ GUIMARAES

Dados do Cadastro

CNPJ

38.370.336/0001-19

SAC

Cidade/UF

BELO HORIZONTE/MG

Responsável Legal

EMERSON DE OLIVEIRAABADI

Situação

Ativa

Cadastro No

3.í 0583-7

No do Processo

25351 .7 47 697 t2021 -60

Data do Cadastro

19t07t2021

Cadastro

3 - Saneantes

Atividades / Classes

Armazenar

. Saneante Domis.

Distribuir

. Saneante Domis.

Expedir

. Saneante Domis.

FLS.: 0 ?Ê

E

https://consultas.anvisa.gov.br/#/em presas/empresas/q/25351 7 476972021601? cnp.i=383703360001í I

Voltar

112
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fü5., 0270

Assi

E

https://consultas.anvisa.g ov.br/#/empresas/empresas/q/25351 7 476972021601? cnpj=38370336000í 1 I 2t2



1310512024, 09:42 Consultas - Agência Nacional de Mgilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

Nome Fantasia

Endereço na lnternet

Endereço Completo

Av. presidente tancredo neves, 4065 - castelo CEP: 31.330-430

Responsável Técnico

RENATA LUZ GUIMARAES

Dados do Cadastro

CNPJ

38.370.336/0001 -1 I

SAC

Cidade/UF

BELO HORIZONTE/MG

Responsável Legal

WANDERSON OLIVEIRA ABADE

Situação

Ativa

Cadastro No

1.25932-5

No do Processo

25351 .7 47729t2021-27

Data do Cadastro

19t0712021

Cadastro

1 - Medicamento

Atividades / Classes

Armazenar

. Medicamento

. lnsumos Farmacêuticos

Distribuir

. Medicamento

. lnsumosFarmacêuticos

Expedir

. Medicamento

. lnsumos Farmacêuticos

https://consultas.anvisa.g ov.br/#/empresas/empresas/q/2535 1 7 47729202127 l? cnpj=38370336000 
,l 

1 I

Voltar

1t2
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FL5.: 02 72

E

Assinatuía

https://consultas. anvisa.g ov br/#/em presas/em presas/q/2535'l 7 477 29202127 l? cnpj=383703360001 1 I 2t2



13t05t2024 . 09 .42 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

Nome Fantasia

Endereço na lnternet

Endereço Completo

Av. presidente tancredo neves, 4065 - castelo CEP: 31.330-430

Responsáve! Técnico

RENATA LUZ GUIMARAES

Dados do Cadastro

CNPJ

38.370.336/0001-1 I

SAC

Cidade/UF

BELO HORIZONTE/MG

Responsável Legal

EMERSON DE OLIVEIRAABADI

Situação

Ativa

Cadastro No

1.25935-ô

Data do Cadastro

1910712021

No do Processo

25351 .747751t2021-77

Cadastro

1 - Medicamento Especial

Atividades / Classes

Armazenar

. Medicamento

Distribuir

. Medicamento

Expedir

. Medicamento

E

FLs.,-02 7 3

https://consultas. a nvisa.g ov.br/#/em presas/empresas/qi25351 7 477 51202177 l?cnpj=38370336000'Í 1 I

Voltar

1t2
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https://consultas.anvisa.g ov.br/#/em presas/empresas/q/2535 1 7 477 51 202177 l? cnpj=38370336000 1 1 I 2t2
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1310512024, 0941 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA

Nome Fantasia

Endereço na Internet

Endereço Completo

Av. presidente tancredo neves, 4065 - castelo CEP: 3'l .330-430

Responsável Técnico

RENATA LUZ GUIMARAES

Dados do Cadastro

CNPJ

38.370.336/0001-1 I

sAc

Cidade/UF

BELO HORIZONTE/MG

Responsável Legal

EMERSON DE OLIVEIRAABADI

Situação

Ativa

Cadastro No

4.03585-4

No do Processo

25351 .7 47699t2021-59

Data do Cadastro

19t07t2021

Cadastro

2 - Cosmético

Atividades / Classes

Armazenar

. Cosméticos

' Produtos de Higiene
. Perfumes

Distribuir
. Cosméticos
. Produtos de Higiene
. Perfumes

Expedir

Cosméticos
Produtos de Higiene

Perfumes

E

+rs. 0275

https://consultas. anvisa.g ov. br/#/empresas/empresas/q/25351 7 476992021591? cnpi=38370336000 1 'l I

Voltar

lz
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Assinàtura

https://consultas.anvisa.g ov br/#/empresas/empresas/q/2535 1 7 476992021 591? cnpj=38370336000 1 I I 212



1310512024, 09142 Consultas -Agência Nacional de Mgilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA

Nome Fantasia

Endereço na Internet

Endereço Completo

Av. presidente tancredo neves, 4065 - castelo CEP: 31.330-430

Responsável Técnico

RENATA LUZ GUIMARAES

Dados do Cadastro

Cadastro No

8.22828-5 (5H22M3XL7 7 84)

No do Processo

25351 .747692t2021-37

Data do Cadastro

19t07t2021

Cadastro

8 - Produtos para Saúde

(Correlatos)

CNPJ

38.370.336/0001-1 I

SAC

Cidade/UF

BELO HORIZONTE/MG

Responsáve! Legal

WAN DERSON OLIVEI RA ABADE

Situação

Ativa

Atividades / Classes

Armazenar
. Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Distribuir

. Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Expedir

. Produtos para saúde (dispositivos médicos)

lmportar

. Produtos para saúde (dispositivos médicos)

PLS.: 0277

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/2535 1 7 47 6922021 37 l? cnpj=38370336000 1 1 I

Voltar

112
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ANEXO XI

MODELO OE DECLARAçÃo DE QUE ATENDE Ao DISPosTo No ART.93 DA LEI N9 8.213, DE 24
DE JUI'{O DE 1991

ASSoclAÇÃo Dos MUNIcíPlos DÂ MTcRoRREGtÃo Do MÉDto sApucAí- AMEsp.

OBJCTO REGISTRO DE PREçOS NA FORMA DE LtctTAçÃo compeRTtLHADA pARA AAAUI§IçÃO DE MATEFúAIS MÉDICO HOSPIÍALARES, L,ABORATCIRIAIS,
CDCNTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS, REAGENTES, SANEA NTES E' DEúARTAVLI§'COTUIBASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO OE NNEõóS OOTRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINÂS GERÂIS - TCEMG E TABELA hCruENN,Ao§ r"4uNlciptos oue coMPÕEM A AssocrAçao oóó rvruNrcJptos DA MtcRoRREcrÃoDo MEDIo sepucai* AMESP, conforme ccndiçÕes, quantidades e extgências estabêlecidas
no Anexo I - Termo de Referência/Especificaçôesdo objeto do Editale seus anexos.

Processo Licitatório N.:09 / 2024

Pregão Eletrônico N.: 08 t2024
Â §n]presâ Linehosp Medical Comercio de Produtos Hospitalares Ltda inscrita no CNpJ sob o n,,

38 37Ú.336/000'l-19, sediada na Avenida Preslclente Tancredo Neves 4065, Bairro Castelc. Beic
r-iÕr;zÔntê - MG, por Intermedio de seu rêprêsentânte legal o (a) sr.(a) WANDERSON oLlvElRA.
ABADE portador(a)do Documento de ldentidade no MG-12.g18 7S9 e inscrito no CpF sob o no

457 917.246-59, dectara que;

lli:cLÂRA, para os devidos fins, que nâo possui, em sua cadeia produtiva, empregados

f:":tJCii:anCc trabalho degradante ou forçaclo, observano'c c disposto nos incisos lll e iV <jo art.

1e e no inciso lll do art. 5e da Constituiçãc, Fecieral, e que atende à reserva de cargos prevista

enr iei para pessoa com deficíêncía ou pai'a:reabilitado cla Í]revidência Social e às regras de

;:cessíbilidade previslglna legislação, confcrrme dispos[g no art. 93 da Lei ne g.213, de 24 de

jurhodeleel. I 38.370.336/00ü1-tr9 I
rNSC. E§T. 003832965.00-57
LINEHOSP },TOICÂI COMÉRCJO DE

PRODUT0S HOSPITALÀRIS ÉIÊ,ELI Belo Horizonte. 20 de Maio de ZA24

Âv" Presidente Tancredó Neves, 4065

B. Castelo - CEP 313-?C-430

EELO H0*il0t{Tr - l{GT1*
§.#

LiNEI-IOSP MEDICAL O DE PRODIJTOS HOSPITALARES EIREL,
CNPJ: 38.1J 7ú.336/C0CI1 -1 I

LINIil lüSP \{l:Dl(",,\i. (.O\.ii:l{C.lL) L)i: l,i{,.'rl .}t .'ir\S H()Si,i l.ii..,\iii:\ i it) i
(lNPj: .18 .\7, r..i i(, 'ili)u i I'r L:: i)i'ii.i.il,)ír.;.()(i r; '

.!.r'e:u.i.: l)ri.sirlçrrrr:'.í';rn.:reclc \c.,,'s, \' -iili;-: jj.rrr:-o r.lsicL,. li..l,r i-Í,,r.rz,,nlr Irjr i

(.eir: ,i i .-i-ii) +.ii i

It,,: .i, -l.rir,;r "i

E

,0279

natuía



ANEXO X

DEcLARAÇÃo pe IDoNEIDADE

assocraçÃo Dos wrur.rrcíptos DA MlcRoRRrCtÃO DO MEDTO SapUCni- AMÊSP

OBJEI o: REGISTRO DE PREçOS NA FORMA DE LtctTAÇÃo corupaRTtLHADA pARÂ ÂnoursrÇÁo DE MATERIAIS MEDtco nospÉatlRes, LABoRAToRlArs,
ODONTOLOGICOS, EQU IPAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E D EScA RTÁvT Is coÍvi
BÂ§E NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GER.AIS _ TCEMG E TABELA RENEM.
Âos MUNlcÍptos oue conapÕe nrt A AssocrAÇÃo oos ruuNlcíptos on rtalôàónRaGÉo
DO MÊDlO SnpUCRí- AMESP, conforme condiçoes, quantidades e exigências estabetecrdas
no Anexo I - Termo de Referência/EspecificaçÕes do objeto do Edital e seus anexos.

Prccesso Licitatório N":09 / 2024

Pregão Eletronico N': 08 12024

li enrpresa Linehosp Medical Comercio de Produtos Hospitalares Ltda inscrita no CNpJ sob ô n'
38 3/C 336/0001-19, sediada na Avenida Presidente Tancredo Neves 4065, Bairro Castelo, Bek:

l-lorizonte - MG, por intermêdio de seu representante legal o (a) Sr.(a) WANDERSON OLIVEIRA

Â.8irDE poÍador(a) do Documento de ldentidade no MG-12.918.759 e inscrito no CPF sob o no

ô5; S1 7 24ô-59. dectara que:

DECLARA para fins dê participação no Pregão Eletrônico n} OOBI2024, náo ter recebido da

AMESP ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal,

Estaduale Municipal, susPENSÃO TEMpoRARtA de partícipação em ticitação e ou

impedimento de contratar com a Administraçáo Pública, assím como nâo ter recebido

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administraçáo Federat.

Esiariua e Municipaü 
l^Ll 39: 1Í*{?*t l;1,? 

-

LIHEI{O§P MEDIqAL CO}4ÉRCIO D[
PRODUT0S H0SPnALÂRE§ ÊiRÊU Beto Horizonte, 20 de Maio de 2A24

Av, Presldentc Tancredo l{eves, 4065

B. Câetâ10 - crP 31330-430

§ELO HORIZONTE - MG

LI}JEHOSP IUEDICAL RCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIR§LI
CNPJ: 38 370,336/0001 -1 I

I-l:r-l,ll-iOSP ]vÍlrDlC,\ j- (.0\1I:R(.1(-.t D.ir.. l,ii()Í)1. t OS l.i(r:i,i : .,',."-,\.iil§ :- I: ),'.

CNPJ: "18..i7().3-i()i (XX) i, i.) li:: ()(i.\ri.ilr)(-': i;\i í:
;:rrcniih I)resirlcruc I;utcrtijc Ncvrs....-" Ji)ir5 ,i::,rr,. (..:l::r],: .- Iltlr i {,':.:zr:::i,r, 'rí,,,

(iip: ..1 1...i i('; -+3it
'j'c1: .ll. ;.1;.15 L)r,1,:

I
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Assinatuía

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCn DE FATO SUPERVENIENTE lMPEDlrlVo

ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉD|O SAPUCÂí- AMESP

oBJfTO REG|STRO DE PREÇOS NA FORMA DE LIC|TAÇÃO COMpIRTTLHADA PÂRA À
ÂQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, LABORÂTOR'ÀíS*
oüoNTbLoGtcos, EeutpAMENTos, REAcENTES, SANEANTES E DEScARTÁvÊÍs cCInfi

BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇO§ DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO E§TADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TÀBEI-A RENEM,
Aos r.{uNlciptos ouE corupÕeuAAssocrAçÃo oos ruuxrcíptos DA MrcRCIRRrctÃo
OO frilÉnlO SapUCai- AMESP, conforme condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas
r:o Anexc I - Termo de Referência/EspecificaÇÕes do objeto dc Edital e seus anexos.

Processo Licitatório N":09 / 2024

Pregão Eletrônico N": 08 12024

A emcresa Linehosp Medical Comercio de Produtos Hospitalares Ltda inscrita no CNPJ scb c r:

38.3f 0 33ô10001-19, sediada na Avenida Presidente Tancredo Neves 4065. Bairro Casteio, Beio

Horizonte - MG, por intermêdio de seu representante legalo (a) Sr.(a)WANDERSON OLIVEIRA

A8ÂD[ portador(a) do Documento de ldentidade no MG-12.918.759 e inscrito no CPF sob o no

C57 9í J 246-59, declara que:

DECLARA, sob as penas da Lei, que, ate a presente data, inexistem quaisquer fatos impediiivos

parâ suâ habilitação, no presente processo licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

.d§

I38.370.336/0üü1-tç,
INSC. EST. 003832965.00-57
LII{EHOsP Í{EDICÂL CoMÉRCIo Dr Belo Horizonte, 20 de Mãio ce2a24
PRODUTO§ HOSPNALÂREs EIRELI

Âv. Presidcnte Tancredo ltleves, 4065

B. Câstelo - CEP 31330-430

l* arLo unPI7^ÀirE ' MG .fit - i rí ---{t**iw:'Waa*lc-íÁ Wp,
LiIiEHOS ÉO§P NIARES EIRELI

CNPJ: 38.370.336/0001 -1 I

1.1\[F.losP]\,Ílll)llÂ1 .(l()]"{lill,(:lL)i)l::i,ltolrt-'lc:i l-{().:i:'l l'1 .\il;::i;.:i-!"1
CNPJ: 38.1:'i ) .1:l()//(x)() I - I') i l:.: iiii is,.l.ll){'j.; 11' j -

,\l'errid:i [)r'.-si.llrrtc Irlr.'rt','I1 Ne .'.'.s. \'' +()(.\j ijrtrr'r\) (..:l:.icl\. i;.'] : i-i,':;,.,'r:i, ).il;
í."rr:.\ :..:,..iii !i':

l't'i: .i i .l:.1:i 'ilrl.i
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO
ART.70 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL

A§SOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí* AMESP

'i,ü;il-i,t REGISTRO DE PREÇOS NA FORMA DE LICITAÇÃo ColupnRTtLHÂDÁ, FARÂ A
ÂâUI§íÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, LABORATORIAIS,
OÜST.,[TOLOGICOS, EQUI PAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E DESCÂRTAVÉI§ COM
8Â§E NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO
TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA RENEM,
Aos MUNlciptos oue coMpÕEM A ASSocrAçÃo Dos MUNtciptos DA MIcRoRREGtÃc
üü MÉDlO SAPUCA|- AMESP, conforme condições, quantidades e exigéncias estabeieocas
;lo Àrrexo I - Termo de Referência/EspecificaÇôes do objeto do Edital e seus ârlêxos.

Frocesso Licitatório N":09 / 2024

Fregâo fletrônico No: 08 12024

A srnpresa Linehosp Medical Comercio de Produtos Hospitalares Ltda inscrita no CNPJ sob o n'

38.370.3361000'1-19. sediada na Avenida Presidente Tancredo Neves 4065, Bairro Castelo, Belo

ilcrizonte - MG, por intermedio de seu representante legalo (a) Sr.(a) WANDERSON OLIVEIRA

ÂBADE portador(a) do Doeumento de ldentidade no MG-12.918.759 e inscrito nc CPF sob o no

437 .917 .246-59, declara que:

ilfCl-irRA para fins de participação no Pregão Eletrônrco n.o 00812024, que curnpre ü disoosto

i'ic i:]cist XXXIll do art. 7o da Constituição Federal, que a empresa não possui mencres ce 18

(Cezcitc) anos em condições de trabalho noturno. perigoso ou insalubre a e de guaiquer ti'abaiho

ã fltênc;'âs de dezesseis anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de quatorze anos, de

ârÍ'rdc ccn: o inciso Wdo art. 68o da Lei n.o 14j33 de 1 de abril de 2021.

8.37ü,336iü001-19 &i3
rNSC. EST" 003832965.00-57
I.INEHOSP F{[DIL{L COMÉRCIO DE

PRODUÍ05 HOSPTTALÀRES EIRELI

Av. Presidente Tancredo Neves, 4065

8. Castelo - CEP 31330-,130

tr * rrlo HtrRlzolrrE - MG * í

Belo Horizontê 2c de tillaio de 2024

LI I'J EHOSP IU EDICAL COIVIE IO DE DUTO§ HOSPITALARE§ EIRELI
CNPJ 38 370.336/0C01-1I

l.t\llHOSl) \,1}:l)l(..\i- i..()lvlLIiClO l)i: irli(lill .'l(11" i.j.1l.ili , ,rl .",ii;::i :., , '''
CNPj: .18 .i7i).3-lô,"()ili1 i- i') ii:;: r)r;.ir,'l:l'rl.i i ii ; .i-

.\v,:niil;r i)rcsiritrrtc ] ;'rtrci,'t{,. Nr'r'c.. N''l()rl§ li:r:r:,, r'..trlrl,' ilt:" : il';,r,'i: .: l''j'.r
1..'l::: t, .'lr''l'

:Ci, i -ii..,-
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ANEXO V

DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

A§SOC|AçÃO DOS MUNTCíprOs oa MtcRoRREGtÃO OO nnÉuo snpucaí * ÀMrsp.

C3:ETO REGISTRO DE PREÇOS NA FORMA DE LICITAÇÃO COT*PARTILHADA PARA AaaulsrçÃo DE rrnareRnts rrnÉolco nosplituaRrs, LABORATORIAIS,
oDoNToLoctcos, EeurpAMENTos, REAcENTEs, sAN EÀNTEs e orsinnlavli§ corrr
8Â§E NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO
TRíBUNÁL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELÂ REruTT*,
ÂCIs MuNrcípros oue coupÕena A AssocrAçÃo oos úur.rüiproõ ú úiõRoàücrÃd
oo ttnÉPto sepucAí - AMESP, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabeleciclas
no Anexo I - Termo de ReferêncíalEspeciÍicaçÕes do obieto do Edital e seus anexos.

Processo Licitatório N.:09 / 2024

Pregão Eletrônico No: 08 l2OZ4

A' emi:resa Linehosp Medical Comercio de Produtos Hospitalares Ltda inscrita rro CNpJ so3 o n.
*lfi :i7i) 33610ü01-19, sediada na Avenida Presidente Tancredo Neves 4063, Bair.ro Casteio. tseio
t-icrizr;nte - MG. por intermédio de seu representante legal o (a) sr.(a) wANDERS0N ot_tvaRÂ
ABADF irortador(a) do Documento de ldentidade nn MG-12.g1gJ59 e inscrito no CpF sob o no

ü57 9'i7.246-59, declara que:

ilr-i.Á'RA para fins de particrpaçáo no Pregáo Eletrônico n., A8t2024, que atendem aos
requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informaçôes prestadas, na forn:a cia
jâr * que, ató a presente data, inexistem Íatos impeditivos para sua habilitaçáo. ciente Ca

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63o ia
Lei n o 14.133 de 1 de abril de 2021

Declera ainca que conheço e concordo com todos os termos deste Edital

-,.. O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.'3"1.37{i"33 
6itrüü I - 1 ç,

INSC" EST. OO3832965.00,57
tII,IEHO§P I{EDICÁL COMÉRCIO Dr
PRCIDUTOS HOSPNALÂRÊS EIRELI

Àv, Presldente Jbncredo Neves, 4065
B. Cô§teto - cEP 31330-/í30

t* BELc HoRIzoilrE - HG

Belo Horizonte. 20 rJe Maio de 2A24

tiNTHOSP IUEDICAL COMERC DEP OS OSPITALARH§ EIRELI
CNPJ: 38.370.336/0001 -1 I

I-INI':HOSP Nll'.t)lcAi- (.Olll:lr.C.tO l )ii Irt{,J1)1..1 0.S i Ji):-il,i i .r, i..'rii i.S j. . , , r
CNPJ: ,18.37ti..i.i(),/()(i(i i i,) 1l:: 0i)jij.l:,)írS,rti: .-.:

"\rcnirlir l:)rt'sidcrrrc l ucrr:.j,., Nev...s, \-' -106.i ii,rrrrrr ( ,lrrci, ,. i',ri,, i-1,,;.::zl:rLc 1,.,j( i

(,eP; ..1 L i.ii i .i i()
'i'd; .l 1 Ji.t j o6."';i

f{J; 3fl?
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ANEXO IX

DEcLARAÇÃo or ausÊNoe or virucuro

nssocraçÃo Dos naunrcípros DA MtcRoRnectÃo oo ruÉoto sepucAí - AMESp

ÜúiETO: REGISTRo DE PREçOS NA FORMA DE LTC|TAÇÃO COUIpART|LHADA PARA AtourslçÃo DE MATERIA|S UÉO|CO nOSprieraRES, LABORATORIA|S,
ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E DEscARTÁvEIs coiTc
BÀSÊ NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇCIS DCI
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA RENEM.
,Aüs MUNIcíptos our compÔeuA AssocrAçÃo oos ruuNtcíptos DA MtcRoRREcrÃo
*Q MEDIO SapUCRÍ- AMESP, coníorme conCições, quantidades e exigências estabeiecii.ias
tro /\nexc I - Termo de Referência/Especificaçôes do objeto do Edital e seus anexos.

Processo Licitatório N':09 / 2024

Pregão Eletrônico N': 08 12024

Â empresa Linehosp Medical Comercio de Produtos Hospitalares Ltda inscrita no CNPJ sob o n"

3S.37C.336/0001-19. sediada na Avenida Presidente Tancredo Neves 4065. Bair"ro Casteio. Belc

!lcr-izonte - MG, por intermêdio de seu representante legal o (a) Sr.(a) WANDERSON OLIVETRA

ABADE portador(a) do Documento de ldentidade no MG-12.918.759 e inscrito no CPF sôb ô no

457 917 24õ-59, declara que:

DECLARA, sob as penas da Lei, que seus socios, não possuem qualquer vínculo com ÂlJESp

ou como qualguer dos Município Consorciados.

Belo Horizonte, 20 Ce Maio de2024

t.iNEHOSP [NEDICAL COM IO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 38.370.336/0001 -1 I

ffi**,f l.o13,6,/,9,c,?t;l#

tull*'tslff i^illll?1?'P'i
Av, Presid*nte Íanoedo §eves' 4065

B. castelo - cEP 3133CI-430

§ * erlo tlCIRIZ$NT[ ' MG .-'

I-l\ijl-iosl) \{ljDii..rl. (.0,\,1i:l\(.10 l)i:: l)ltOj )t,l'1 O,§ l-iitsi': j .^! 
j. \ir i,<. i. i ; -\.,,

CNPJ: .i8 370. ji§,,(X)() i - l,) ll::: (ii,iS r,.lt)r;.i.,,i, "-
rlr.r'cttiilr Prtsirlcrrtc l.r:rclrii.i \clr.c, \" *()ú5 Ià;rirrr, ( a,lri,, iiri,r : r,,,.;;:.,rii,. -\li,
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ANEXO IV-B

DEcLARAçÃo oe PRoPosrA Ecoruômtca

assocrRÇÃo Dos laururcÍpros DA MrcRoRnecrÃo oo rvrÉoro sapucaí - AMrsp.

üBJEr-O: REGTSTRO DE PREçOS NA FORMA DE LIC|TAçÃO COIUpARTILHADA PARA A
xeursrÇÃo DE MATERIAIS MEDtco HosptrALARES, LABoRAToRIAts,
ôDoNToLoGtcos, Eeu tpAMENTos, REAGENTES, sAN EANTES E DEScARIÁvrrs corvt
tsASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA RENEM,
Aos Mr.,Nrcípros eur conapÕena A AssocrAÇÃo Dos ruurvrcípros DA MrcnoRnrclÁo
#ü Ídi[ülo SRpUCní * AMESP, conforme condiçoes, quantidades e exigências estabeieciias
irc .,i\nÊxdr I --Iermo de Referência/Especificaçóes do objeto do Edital e seus anaxos

Processo Licitatório N":09 / 2024

Pregão Eletrônico N": 08 12024

Á enprasa Linehosp Medical Comercio de Produtos Hospitalares Ltda inscrita no CNPJ scb o n'

38 370 336/0001-19, sediada na Avenida Presidente Tancrecio Neves 4065, Bairro Castelo, Belo

Horizonte - MG, por intermédio de seu representante legalo (a)Sr (a) WANDERSON OLIVÉIRA

IIBÂDE portador(a) do Documento de ldentÍdade no MG-12.918.759 e inscrito no CPF sob o nu

C57 9'r7 246-59 declara que:

DECLAí?A oara fins de participaçáo no Pregáo Eletrônico n.a 04812424. que suã propcsta

corriercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabaihrstas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

ccnvençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conCuta vigentes na cata de

entrega das propostias, conÍorme disposto no § 10 art. 630 da Lei n.o 14.133 de 1 de abr"ii de

2,i:'i .

Belo Horizonte 20 de Maio de 2C24

LII.JEHÕSP IVIEDICAL

l-lNI1HOSP

O DE PRODUTOS HOSPITALART§ EIRELI
CNPJ: 38 370.33610001-1 9 ,-- 1-

i38.37A.336i0001-19 |
INsC. ÉST. 003832965.00-57
LIIIEHOSP TI€DICAI CO|IIÉRCIO DE

PRODUTO§ IIO§PNAIJRE§ EIRTU

Av. Frtsldcota Ílocredo l{tvcs, 4065

B. Câ3âêto - CtP 31330'130

I BELo Hof,lzotirE - t{6 I
ML:l.)i(:.\i. ( OI'Íi:li(.iC :)l: ;'l{(-)l \L 'llrh i l.r:ir)i '.:..,;i::.\ :. I I ' 

-CNPI: lrJ..-l i'(). 1 it'../( )t \ : . ;') i j r:' ri il';'.1-1ilr'--' i :i ] ::-

,\rr:rirt{; Prt'srdt::tc 1r;:crctiL' \clis, \'' -l()(:5 lJu:r:c ( :t:,icL'-- ii,'1.: i-i,:,,:: r.,:ir, ;"'j' .,

''..i1: \,.)\. 1''
'i-el: .i i J :i i.1 ';1- ,','

E

frs. 0285

{fu"r'. YYbr',1,h,,1;,}, ílçlv^



p*ErsrurÁMrJNrc,pÂr. ALVARA DEAUTORIZAÇÃO SANITARIA
DE BETO H(}RIZONIE

No 2022105358 - PROCESSO: 152440 - VALIDADÊ:1910712024 \ ta
A Gerência de Vigilância Sanitária da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, nos termos da Lei Municipal no 7031, de 12 de janeiro de 1

o Alvará Sanitário para o estabelecimento:
LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA - CNPJ/CPF: 383703360001í9

Estabelecido: AVE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, N'4065 - Bairro: CASTELO - CEP: 31330430

\w
Oue exerce(m) a(s) atividade(s) de:

coMÉRcro ATACAD|STA DE pRoouros DE HtctENE, LrMpEzA E coNSERVAÇÃo DoMtctL|AR - cNAE/cBo: 4649408

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO - CNAE/CBO:4644301

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS - CNAE/CBO:4664800

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR. CNAE/CBO: 7739002

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓ - CNAE/CBO: 464510'I

Com a(s) seguinte(s) especialidade(s):

DISTRIBUIDOR OE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

DISTRIBUIDOR DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO CONTROLADO

DISTRIBUIOOR DE MAQUINAS, APARELHOS E EOUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO.HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

DISTRIBUIDOR DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÊDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÔRIO

IMPORTADOR DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÜRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÔRIO

EXPORTADOR DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO

IMPORTADOR DE MÁOUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-I\,IEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

EXPORTADOR DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO.HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

Atividade(s) dispensâda(s) de licenciamento sanitário municipal:

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO - CNAE/CBO: 4649401

COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA - CNAE/CBO:4il9404

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE .

CNAE/CBO: 7020400

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA - CNAE/CBO: 4647801

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA - CNAE/CBO: 4651602

Estabelecimento funciona sob a responsabilidade técnica dê:

RENATA LUZ GUIMARAES - proÍissional inscrito no CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA, sob No 48292

O Responsável Técnico: FELIPE SCHAPER FERRAZ teve baixa deste alvará na dala: 1310212023

se compromete(m) a: Observar as boas práticas dê íabricação e/ou serviço e a não transgredir as normas legais e regulamentares destinadas à promoção, recupêraÇão e

defesa da saúde, reÍerentes às atividades exercidas. O não cumprimento das mesmas implicará na imposição dê penalidades da legislaçáo sanitária municipal, podendo

resultar inclusive no cancelamento destê alvará e/ou interdição do estabelectmento.

Belo Horizonte 191 07 12022

Alvará de Autorização Sanitária emitido por meio eletrônico conforme previsto no Artigo'19 da Lei Municipal 7031 de 1996 e regulamêntado pelo Decreto Municipal no

17944 de 28 de abril de 2022 e pela Portaria SMSI'/SUS-BH no 022112022.

2) Este Alvará deverá ser afixado em local visivel ao público, sob pena de multa.

ai O atvara dê AutorizaÇão Sanitária é o documento que formaliza a licença para exercício das atividades econômicas êfetivamente exêrcidas no local, no âmbito da

Vigilância Sanitária.

que ESSA ser

SISVISA - Sisl6ma doVigiláncie Sânitána
Págme 1 d6 1

No Alvará: 2022105358
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PRtf EITUR ,!4UNlClPÂL
DE BELO HORIZONTE DOCUMENTO MUNTGIPAL DE LICENçA - D

No do Alvará: 2021007505

No do Processo de Concessão:

sffuAçÃo: Ativo

Data Concessão:

55.039.109.21-36

Responsável

11t03t2021 Data de Validade: 1110312026

No do Protocolo de Solicitação (SIASP): 0364763-001

0793322 - Gerência de Licenciamento de Atividades

Er_t

E

0287 .

A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site alf.siatu.pbh.gov.br

CNPJ: 38.370.336/0001-19 lnscr. Municipal: 1.247.7191001-8 Data de Registro: 0210312021

Razão Social: LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Nome Fantasia:

O local é residência de um dos sócios da empresa: Não

índice Cadastraldo IPTU: 295022 021 001X

Endereço: AVE PRESIDENTE TANCREDO NEVES

Número: 4065

Bairro: CASTELO

Município: Belo Horizonte

Tipo de imóvel constante no IPTU: GALPAO

Áreautilizada(m'z): 12OO,0O

Regional: PAMPULHA - P2

CEP: 3í330-430

Permissividade da via: Vias de Caráter Misto - VM

Glassificação da via: ARTERIAL Largura da via: >= 15M

Zoneamento: OP-1 - Ocupacao Preferencial- 1

Área de Diretrizes Especiais (ADE): ADE Bacia da Pampulha

Setor: ADE Bacia da Pampulha - Setor 3 - Area de Controle Especialdo Uso do Solo

Demais informações urbanísticas do imóvel:

Centralidade local; Conexão Verde;ADE Bacia da Pampulha

Código Descrição

Subcategoria: SERVIÇO Tipologia: SeNiços técnico- profissionais

7O2O4OO99 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (Grupo l)
Subcategoria: COMERCIO Tlpologia: Comércio atacadista dê artigos de uso pêssoal e doméstico

464e40100 COMERCTO ATACADTSTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO (Grupo lll)

464430100 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO (GTUPO II)

464940800 COMERCTO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR (Grupo lll)

464940400 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA (Grupo lll)

Subcategoria: COMÉRCIO Tipologia: Comérdo atacadista de artigos de uso tácnico proÍlssional, máquinas, equipamentos e

466480000 coMERCro ATACADTsTA DE MAourNAS, ApARdE[Ítr§É€ourpnueruTos pARA uso oDoNTo-MEDtco-HosPtrALAR,
PARTES E PECAS (Grupo lll)

465160200 COMERCIo ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA (Grupo ll)

464510.,I00 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E

LABORATORIOS (GruPo lll)
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Código Descrição

464780 100 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA (Grupo lll)

Subcatêgoria: SERVIÇO Tipologia: Locação de objetos pêssoais, domésticos, máquinas e equipamentos

773900200 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR (Grupo lll)

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO

- Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto
número de veículos pesados (Lei 1 1 .181119, artigo 178 e Anexo Xlll).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.
- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida
anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realização da medida, o qual deverá
ser mantido no estabelecimento.
- Não e permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em
marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

- Atividade cuja necessidade de obtenção de alvará sanitário e classificação de risco sanitário depende de
informações complementares a serem prestadas no processo de licenciamento sanitário, por meio de requerimento
no portal REDESIM, sendo necessária a apresentação em meio físico do plano de gerenciamento de resíduos de
serviços de saúde - PGRSS e projeto das instalações físicas (Decreto 17.012118 e Portaria SMAS/SUS-BH
042312018, artigo 2o, §3o e Anexo lll).
- Tratamento de efluentes oleosos:
- Caso haja geração de algum tipo de efluente oleoso, este deve estar direcionado para a caixa separadora de água
e óleo, e a caixa interligada à rede de esgoto da Copasa.
- Atividade classificada como alto risco sanitário, sendo necessária a obtenção de alvará de autorização sanitária, por
meio de requerimento no portal REDESIM, sendo necessária a apresentação em meio fÍsico do plano de
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde - PGRSS e projeto das instalações físicas (Decreto 17.012118 e
Portaria SMAS/SUS-BH 042312018, artigo 2o, §1o e Anexo l).
- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa, o qual deverá ser mantido no
estabelecimento.
- Resíduos:
- Desenvolver e implantar plano de gerenciamento de resíduos solidos de saúde - PGRSS, o qual deverá ser
aprovado na Superintendência de Limpeza Urbana - SLU e Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. O plano e a
documentação comprobatoria de aprovação da implantação devem ser mantidos no local (Decreto Municipal
16.509/2016).
- Residuos:
-Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar a Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM no 23212019. lnformações adicionais disponíveis em:
http ://s m m a. pbh. gov. br
- Destinação de resíduos:
- Resíduos putrescÍveis deverão ser mantidos sob refrigeração até sua destinação.
- Resíduos perigosos e/ou contaminados (ex: serviços de saúde, contaminados com oleos ou graxas, domésticos,
não inertes, etc.), que alterem ou afetem desfavoravelmente o solo, não podem ser depositados, descarregados,
acumulados ou enterrados no mesmo (Decreto municipal 16.509/2016).
- Resíduos solidos perigosos (classe l, conforme NBR 1004)deverão ser armazenados em local provido de cobertura
e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Sucatas, pneus inservíveis, peças e equipamentos não utilizados devem ser armazenados obrigatoriamente em
local coberto com piso impermeável (NBR 12.235 da ABNT).
- Baterias e baterias automotivas devem ser encaminhadas aos revendedores, à rede de assistência técnica
autorizada pelos fabricantes e importadores ou a coletores especializados. É proibida a disposição final de baterias
em aterro sanitário e a sua incineração, bem como o seu lançamento direto no meio ambiente. (Resolução CONAMA
401/08).
- Efluentes atmosféricos:
- Não e permitida a emissão de substâncias odoríferas ou irritantes às vias respiratorias na atmosfera, em
quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites da área de propriedade da fonte emissora, causando
incômodo à vizinhança. Caso constatado incômodo, a empresa deverá implantar sistema de controle com
comprovação através de apresentação do projeto as built com ART de forma a sanar o
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mesmo. Caso a fiscalização comprove que, após o projeto implantado, o incômodo persista, novo
desenvolvido/implantado até que cesse o incômodo.
- Proibida a utilização de cloro flúor carbono - CFC como fluÍdo de refrigeração no sistema de refrigeração.

- Efluentes atmosféricos (equipamentos de climatizaçáo ou de refrigeração):
- O empreendimento deve manter válido registro no cadastro técnico federal de atividades potencialmente poluidoras,
gerenciado pelo IBAMA caso faça uso nos equipamentos de climatização ou refrigeração, câmaras frias ou chillers,
de algum fluÍdo refrigerante DIFERENTE dos listados a seguir: R-134A, R-152A, R-125, R-143A, R-32, R-23, R-
404A, R-5074, R-407A, R-4078, R-407C, R-410A, R-508A, R-5088, R-717, R-6004 e R-290. A manutenção e a
destinação dos fluidos refrigerantes destes equipamentos deverão ser realizadas por empresas com o mesmo
registro, gerenciado pelo IBAMA, devendo serassegurado que não haja fuga de fluidos paraa atmosfera, durante os
procedimentos de substituição dos fluídos. Manter no local documentação comprobatoria de registro e de destinação
(lnstrução Normativa No 37, de 29 de junho de 2004).

- Efl uentes atmosféricos (combustíveis):
- Caso faço uso de combustível Diesel S10, o empreendimento está isento da instalação de sistema de controle de
emissões (mas não está isento de sistema de exaustão), desde que fique comprovado, através de laudo técnico de
monitoramento (acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART) o atendimento aos
Limites Máximos de Emissão (LME) para os parâmetros que constam na DN COPAM 187113. Manter no local os
comprovantes de aquisição do Diesel S10 durante 5 anos, bem como o laudo.
- Caso faça uso de outro combustível com maior teor de enxofre que o Diesel 510 (ex: BPF, diesel comum) ou
madeira e seus derivados, adotar sistema de controle de emissões. Manter no local o projeto técnico do sistema de
controle (acompanhado das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica - ART de projeto e execução) ou,
no caso de sistema em operação, projeto técnico as built (acompanhado da respectiva ART). A empresa deverá
realizar o monitoramento periódico de acordo com as normas técnicas pertinentes, contemplando os parâmetros que
constam na DN COPAM 187113 e observando os Limites Máximos de Emissão (LME)estabelecidos.
- Caso faça uso de combustível líquido ou pastoso, seu armazenamento deve ser provido de bacias de contenção
impermeável e com capacidade volumétrica para reter no mínimo 110% do volume armazenado. A bacia de
contenção deve ser estanque (sem ralos, sem registros) para impedir o acesso do material derramado à rede
pública, às águas pluviais, ou a outra forma alternativa adotada de esgotamento (ex: fossa ou sumidouro). Em caso
de incidentes a retirada do material derramado deve ser realizada de forma adequada (ex: sucção, uso de
absorventes como areia, serragem, mantas, etc).
- Caso faça uso de combustÍvel gasoso, o empreendimento deve atender as mesmas recomendações de
armazenamento em cilindros dos gases medicinais e deverá possuir auto de vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
válido, o qual deverá ser mantido no local. Se o combustível gasoso for fornecido direto pela GASMIG, alem do
AVCB, o empreendimento deve possuir, e manter no local, o contrato com a GASMIG.
- Caso faça uso de produtos ou subprodutos da flora nativa ou plantada (madeira ou derivados) deverá possuir
registro junto ao órgão ambiental do estado de Minas Gerais (Resolução IEF/SEMAD No 1661/2012).

- Armazenamento e estocagem:
- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e

respeitando-se a legislação em vigor.
- O local para o armazenamento deve ser construÍdo com técnica e materiais selecionados de forma a proporcionar:

condições estruturais seguras; boa ventilação (natural ou Íorçada); sistema construtivo ou de controle que impeça o
acesso de animais; e sistema de controle de pessoas não autorizadas.
- Sempre que o material estocado (incluindo resÍduos classe I e classe ll A - NBR 10004/04) puder causar riscos à

saúde e ao meio ambiente (Ex: óleos, graxas, produtos quÍmicos, defensivos agrícolas, inseticidas, fungicidas,
herbicidas, fertilizantes, desinfestantes domissanitários, entre outros) o piso deve ser impermeável e sem ralos, ou

seja, estanque,capaz de impediro acesso do material eventualmente derramado ao solo, às águas superficiais ou

subterrâneas, ou à rede pública coletora de esgoto. Devem ser afixadas placas com símbolos de perigo, quando
necessário.
- A área de armazenamento de sucatas metálicas contaminadas com óleos ou graxas deve ser coberta, protegida
das chuvas e dotada de piso impermeabilizado.
- A área de armazenamento de produtos quÍmicos perigosos no estado líquido ou pastoso deve:
* estar distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis
etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e

depositos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados em casos de eventuais acidentes;
t ser devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a
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pessoas autorizadas
- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11 .181119, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal 12.305110, Lei Municipal
10.534t12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, e lançamento de águas servidas na rede da Copasa
com controle dos seus efluentes líquidos conforme parâmetros legais (Norma Técnica T.187 - Copasa);
- lançamento de suas emissões atmosféricas dentro dos limites máximos de emissão - LME para os parâmetros
legais (DN COPAM 187113) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).

- Os orgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11 .181119, artigo 178, §10 e Decreto Municipal no 16.529/16).

O empreendedor, quando acionado pela fiscalização municipal, deverá apresentar laudo tecnico de monitoramento
conclusivo relativo às imissões sonoras (ruídos), efluentes líquidos (águas servidas, pluviais, oleosas), emissões
atmosféricas (materiais particulados, gases tóxicos, corrosivos e substâncias odoríferas) e apresentar adequações,
por meio de projeto técnico quando necessário. O laudo técnico emitido por profissional habilitado, acompanhado da
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART deverá comprovar a eficiência da adequação ou a não
necessidade de Íazê-la. O projeto de adequação (e respectiva ART) e o laudo técnico de monitoramento (e
respectiva ART) devem ser mantidos no local à disposição da fiscalização dos orgãos competentes.

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em locais
apropriados, respeitando-se suas características e incompatibilidades, conforme recomendações das fichas de
informação de segurança de produto químico - FISPQ. Devido às propriedades quÍmicas de cada produto, estes
podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou poluidores.

- Agua - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto
número de veÍculos pesados (Lei 11 .181119, artigo 178 e Anexo Xlll).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.
- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida
anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realização da medida, o qual deverá
ser mantido no estabelecimento.
- Não e permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em
marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.

- Adotar sistema de tratamento dos efluentes líquidos especiais resultantes do processo produtivo da atividade, por
se tratar de atividade potencialmente geradora de efluentes lÍq uidos especiais (Lei 1 1 .181119, artigo 1 78 e Anexo
xilr).
- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação especÍfica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos solidos especiais e de saúde (Lei 11 .181119, artigo 178 e Anexo Xlll).

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO.MEDICO.HOSPITALAR, PARTES E PECAS

- Atividade classificada como alto risco sanitário, sendo necessária a obtenção de alvará de autorização sanitária, por
meio de requerimento no portal REDESIM, sendo necessária a apresentação em meio físico do plano de
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde - PGRSS e dispensada a apresentação de projeto das instalações
físicas (Decreto 17.012118 e Portaria SMAS/SUS-BH 042312018, artigo 20, §1o e
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Anexo l).
- Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de
número de veículos pesados (Lei 11 .181119, artigo 178 e Anexo Xlll).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.
- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida
anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realização da medida, o qual deverá
ser mantido no estabelecimento.
- Não é permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em
marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO
DOMICILIAR

- Atividade classificada como alto risco sanitário, sendo necessária a obtenção de alvará de autorização sanitária, por

meio de requerimento no portal REDESIM, sendo dispensada a apresentação de projeto das instalações físicas
(Decreto 17.012118 e Portaria SMAS/SUS-3H0423120í8, artigo 2o, §1o e Anexo l).
- Realizar medidas para viabilizar a catga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto

número de veículos pesados (Lei 1 1 .181119, artigo 178 e Anexo Xlll).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.
- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida
anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realização da medida, o qual deverá

ser mantido no estabelecimento.
- Não e permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em

marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.

- Realizar medidas para prevenção e combate a incêndio, por se tratar de atividade potencialmente geradora de risco

de seguranç a. Para comprovar a realizaçáo dessas medidas, deverá ser mantido em vigor laudo técnico elaborado
por profissional habilitado que ateste as condições de segurança, prevenção e combate a incêndios e pânico junto a

anotação de responsabilidade técnica; ou auto de vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB contemplando análise
sobre a atividade em licenciamento e sua relação com as outras, caso existam na mesma ediÍicação (Lei 11 .181119'

artigo 178 e Anexo Xlll).
- Aãotar sistema de traiamento dos efluentes líquidos especiais resultantes do processo produtivo da atividade, por

se tratar de atividade potencialmente geradora de efluentes líquidos especiais (Lei 11 .181119, artigo 178 e Anexo

xilr).
- Aâotar procedimentos para gerenciamento de resíduos solidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de

atividade potencialmente geradora de resÍduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11 .181119, artigo 178 e Anexo Xlll).

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE lN FORMATICA

- Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto

número de veículos pesados (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo Xlll).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.

- A carga e descarga deve sei internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida

anuência da BHTRÃNS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realização da medida, o qual deverá

ser mantido no estabelecimento.
- Não e permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em

marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,

GIRURGICO, HOSPITALAR E LABORATORIOS

- Atividade classificada como alto risco sanitário, sendo necessária a obtenção de alvará de autorização sanitária, por

meio de requerimento no portal REDESIM, sendo dispensada a apresentação de projeto das instalações físicas

(Decreto 17.012t18 e Portaria SMAS/SUS-8H042312018, artigo 2o, §1o e Anexo.l.). 
.

I Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto

número de veículos pesados (Lei 1 1 .181119, artigo 178 e Anexo Xlll).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.

- A carga e descarga deve sei internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida

anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realização da medida, o
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qual deverá ser mantido no estabelecimento
- Não e permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulaçã
marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

- Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atralr alto
número de veículos pesados (Lei 1 I . 1 81 /1 I, artigo 1 78 e Anexo Xlll).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.
- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida
anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realização da medida, o qual deverá
ser mantido no estabelecimento.
- Não e permitida a entrada ou saÍda dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em
marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.

Atividade: ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR

- Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto
número de veículos pesados (Lei I 1 . I 81 /1 I, artigo 'l 78 e Anexo Xlll).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.
- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida
anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realizaçáo da medida, o qual deverá
ser mantido no estabelecimento.
- Não é permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em
marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA

- Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto
número de veÍculos pesados (Lei 11 .181119, artigo 178 e Anexo Xlll).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.
- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida
anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realização da medida, o qual deverá
ser mantido no estabelecimento.
- Não e permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em
marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.

- Todos os documentos indicados nas exigências para funcionamento da atividade deverão estar disponíveis no
estabelecimento, à disposição para consulta da fiscalização e dos orgãos competentes
- Trata-se de imovel inserido na Area de Diretrizes Especiais - ADE Bacia da Pampulha, no setor 3 - área de controle
especial de uso do solo, em função da vulnerabilidade à contaminação de águas subterrâneas e superficiais (Lei
11.181119, artigo 194, Anexo Vll.1).

- Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.
- Nos empreendimentos situados em terrenos com frente para logradouros de permissividade de usos diferentes, o
acesso ao empreendimento por via na qual o uso não é permitido e condicionada a parecer favorável da Subsecretaria
de Planejamento Urbano - SUPLAN, nos casos que não se enquadram no art. 1o da Portaria SMPU 02812020 (Lei
11.181/19, artigo 176, §5o). lnformações sobre como solicitar o parecer da SUPLAN podem ser obtidas em
servicos.pbh.gov.br, no link https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/Sf159ffa9d569f7c4d4e29e6

De posse do parecer favorável ao acesso pela via no qual o uso não é permitido, solicitar o serviço de Consulta prévia
manual para que essa informação seja incluída na consulta de viabilidade e consequentemente no Alvará de
Localização e Funcionamento.

- O exercício da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os termos do alvará de localização e
funcionamento, especialmente aqueles referentes às atividades licenciadas, à área utilizada e às restrições ou
condições específicas de funcionamento. Caso haja alteração de atividade(s), área utilizada,

Documento válido âté a data de validade indicada.
A autenticidade deste documento pode seÍ veriÍicada pelo QRCode ao lado ou no site
alf.siatu. pbh.gov.br
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endereço do estabelecimento, ou demais condições que estejam em desacordo com as informações consta
documento, deverá ser providenciado novo alvará de localização e funcionamento (Lei 'Í1 .181119, artigo 339,

- Caso sejam utilizados terrenos adjacentes ou com frentes para outra(s) via(s), deverá ser realizada consulta de
viabilidade para os demais índices cadastrais e endereços. Havendo resultados negativos, é necessário verificar a
possibilidade de EXTENSÃO DE USO conforme §§ 4o,5o,6o e 7o do artigo 176 da Lei 11.18112019. Caso haja
extensão de uso, a possibilidade de acesso ao empreendimento pela via paraa qual a atividade não seja admitida
deverá ser avaliada mediante requerimento de consulta prévia manual.
- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no codigo civil é de
total responsabilidade do licenciado.
- Em imoveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo orgão proprietário do imovel.
- O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização.
(Decreto 14.06012010, artigo 6o, parágraÍo único)
- A emissão de ruídos, sons e vibrações, em ambientes confinados ou não, deverão obedecer às determinações da
Lei municipal 9.505/2008.
- A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças específicas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).
- Caso o imovel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d'água em leito
natural e/ou a 50m de nascente ou insurgência d'água, solicitaravaliação da SMMA.
- Estabelecimentos que revendam ou façam uso de gás liquefeito de petroleo ou similares são obrigados a implantar
sistema eletrônico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.27012011, artigo 1").
- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n.o

9.691/2009, artigo 41 ).
- Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conforme Codigo de Posturas (Lei 8.61612003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de
publicidade, acesse o link: https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Codigo de Posturas (Lei 8.61612003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo, acesse o link:
https://servicos. pbh. gov. br/servicos/i/5e6fb6acea9b0e547cd70 1 6c

- É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das
medidas mitigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 11.181119 ou no processo de
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condições de segurança previstas na
legislação pertinente. (Lei '11 .181119, artigo 339, §4o).
- O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.181/19, artigo
346 § 3").
- O consumo humano de água potável somente pode ser realizado por meio do sistema público de abastecimento de
água (COPASA), não sendo permitida a utilização de fontes alternativas de água para consumo humano como poço

tubular, cacimba, nascente, entre outros. (Lei Federal11.44512007 e Lei Municipal 7.031/1996)

- ALVARA VALTDO SOMENTE COM AUTO DE VTSTORTA DO CORPO DE BOMBEIRO (AVCB) EM VIGOR.
- As atividades 464940100 (COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E

DOMESTTCO), 46s160200 (COMERCTO ATACADTSTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA), 464940400
(CoMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGoS DE COLCHOARIA)e 464780100 (COMERCIo ATACADISTA
DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA) não podem ser exercidas neste momento, pois as mesmas estão
suspensas até segunda ordem devido a pandemia de covid (cornonavírus). Essas atividades ainda não estão
contemplada no decreto 17.36112020. Ressaltamos que essas atividades poderão trabalhar somente com entrega em
domicílio enquanto permanecerem as restriçÕes de Íuncionamento devido a pandemia de Coronavírus, desde que
adotadas as medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação
de infecção viral relativa ao Coronavírus-COVID-19. Favor consultar no portal https://prefeitura.pbh.gov.br/reabertura-
de-atividades.
- Enquanto perdurar a pandemia de Covid (Coronavírus), as atividades exercidas em questão deverão também atender
as restriçÕes de horários e exigências de funcionamento descritas no portal https://prefeitura.pbh.gov.br/reabertura-de-
atividades.
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AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

www. BCI MEEt R0§.M G.C üV. 8Í1

No: PRJ20210041141 VALIDADE: 05/03/2026

O Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais certifica que a edificação, ou área de
risco, abaixo descrita, possui as medidas de segurança previstas na legislação estadual.
de Segurança Contra lncêndio e Pânico vigente, considerando as informaçÕes no
respectivo Processo de Segurança Contra lncêndio e Pânico (PSCIP).

\-- Endereço: AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO N

Bairro: CASTELO Município: BELO HORIZONTE

Ocupação: C-2 - J-3

Proprietário: 253.880

Responsável pelo Uso:
HOSPITALARES EIRELI

Área Total 1173.7 m2

Área Liberada: 1173.7 m2

Público: ******

VIEIRA GUIIVARÃES

38.370.336/000,1-í9 - LINEHOSP IUEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS

Emitido em:0510312021

Úftima Atualizaçã o: O5lO3t2O21 09:40:50 Lei 14.130/2001 - Dispõe sobre prevenção Contra lncêndioe Pânico
do Estado de Minas Gerais e dá oulras providências-

t



OBSERVAÇÕES

- Cabe ao proprietário ou responsável pelo uso, garantir o perfeito funcionamento das
medídas de segurança contra incêndio e pânico, bem como manter a ocupação e as
caracterÍsticas construtivas da edificação, conforme o respectivo PSCIP.

- A edificação poderá ser vistoriada para fins de fiscalização pelo CBIVIMG a qualquer tempo
e, caso seja verificada situação de irregularidade, a Corporação tomará as medidas
previstas na lesgislação, que incluem advertência, multas e cassação deste AVCB, além de
interdição da edificação,

- Este e o AVCB emitido pelo INFOSCIP. Caso haja necessidade de verificar a autenticidade
deste documento acesse o link:
https : //www. p reve n ca o b o m be i ros. m g. g ov .br I a1 i p/f/t/va I i d a ravc b m a n

Chave de Autenticação: 3629-2A28-67C8-EE79

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GE

**********

WUVW. BOM BE I ROS. M G. GOV. BR
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DrÁRro or rcrA,r, IIA ur\rÃo
P,-rblicado onr: '.i.9/i)7/2A271 EcJiçáa: 134 | S{icá{) 1 I Piiginâ: 1ti9

Órgâo: Ministerio da §aúde,/Agôncia Nacionai de Vigitànciâ 5ânitáriâ/4ü Dirotoria,/Gerôncia-§erat do lnspeção c Fiscalizaçíío

Sanitária/Coordenação de Autorizaçáo de Funcionamento de Empresas

RESOLUÇÃO RE NÕ 2.829, DE 16 DE JULHO DE 2O2L

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 173-8, atiado ao art. 54, l, §1o do Regimento lnterno aprovado pela Resolução de Diretoria

Cotegiada - RDC no 255, de 10 de dezembro de 2O18, reso[ve;

Art. 10. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no anexo desta
Reso[uçáo.

Art. 20 Esta Resotução entra em vigor na data de sua pubLicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO
ANEXO

BROS LOG|ST|CA E TRANSPORTES EtRELt / 24.953.O72/OOA7-fi 25351.752358/2027-03 /
3105794 737 - AFC^ - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITARIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE

MATRIZ / 2718742216 ----------- Biothermal lmportação e Exportação S,A. /
28.561.839,/0001-18 25351,752407/2027-A8 ,/ 3105806 734 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES

DOMISSANITÁRIOS - ARMAZENADORA (SOMENTE MATRIZI / 27T8798211

-- HDM COMERCIO TMPORT HOSPTTALAR EIREL| / 35,683.070 /000I-76 25357.752326/2A?7-08 / 8228181.

861 - AFE. CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAUDE. FABRICANTE. / 2718707216

LE COMERCTO FARMACÊUTICO LTDA / 47.}57.804/0001-53 2s351.747977/2027-O9 / 7824C,80

733 - AFE . CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2704624219

aqui[a transporte de cargas Ltda / 03.608.196,/0009-47 25357.747745/2O27-1A / 822833L 862 - AFE -

CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - TRANSPORTADORA / 27C.3862211.-..-.-....
F.S. FOREST SUN INDUSTRIA E COMERCTO DE |MPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO L|DA /

4L700.984/OOO1-O9 2535L.536420/2021-71 / 4C.34C,04 748 - AFE - CONCESSÃO - COSUETTCOS,

PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - EXPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2328400213.------..
MEDICA CENTER EMPREENDIMENTOS MEDICOS LTDA. ,/ 03,990.266/0C,0T.17

25351,747752/2027-71/ 8228345 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - DISTRIBUIDORA,/

2703870273 WM INTERMEDIACAO COMERCIAL LTDA /
23.1a2.575/OOO1-59 25357.758245/2021-7t / 8228794 859 - AFE - CONCESSÃO - pROOUTOS PARA

SAUDE - IMPORTADORA,/ 27357562II CIBRAMED CIA BRASILEIRA DE

MEDTCAMENTOS LrDA. / 42.437.708/AOOL-47 25351.747960/2021.-11/ 7824045 733 - AFE - CONCESSÃO

- FARMÁCIAS E DROGARIAS ,/ 2704599214 HIGI LUX PROTECT

coMERCtO E SERVTCOS L:|DA / 34.242.742/0001-45 25351.747722/2027-13 / 82283A1. 856 - AFE -

CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - DISTRIBUIDORA,/ 2703876219

-. TARJA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA / 39,99T,037/0001-64
2535T.747689/2027-T3 / 1259308 7O2 . AFE - CONCESSÁO - MEDICAMENTOS E INSUMOS

FARMACÊUTICOS . DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 27C.3751214

ALPHA CARGO TRANSPORTES LTDA ME / t4.578.323,/O001-10 25351.752202/2021.-14 / 3705787 737 -

AFE . CONCESSÃO . SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) /
27L8554215 GUERIM &OLIVEIRA LI-DA / 39.376.594/AAO1-75

25351.747948/202!-74 / 7824074 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACTAS E DROGARIAS / 27C,4552218 ----
------ AMAZON SERVTÇOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA / 15.436.940/0012-58

25357,752652/2O27-L5 / 8228210 855 - AFE. CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - ARMAZENADORA

/ 27190632L5 Biothermal lmportação e ExportaÇão S.A. /
28.561,839,/0001-18 25351.752428/2027-75 / 1259L917216 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E

INSUMOS FARMACÊUTICOS - ARMAZENADORA (SOMENTE MATRIZ\ / 2778824212

BROS LOGIST|CA E TRANSPORTES EtRELt / 24.953.O72/OOOI-71 25351..752748/2027-15 /

Assinátura
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8228729 862 - AFE. CONCESSÃO. PRODUTOS PARA SAUDE - TRANSPORTADORA / 2718467215

---- cJ FARMA LTDA./ 42.A27,206/0001-55 25351,747939/2027-15 / 7823985

AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS / 27045T7211

FRANCISCO LU|Z CASSANO NETO / 28.978.774/OOOI-34 25351,753297/2027-76 / 8228237 860 -

CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - VAREJISIA / 27216152II ------------
SENSORIAL SAUDE DtSTRtBUtDORA LTDA / 4A.948.968/0001-69 25351,705319/2027-77 / 3105870 744 -

AFE. CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2567043277

JONAS ABEL THIESEN ELI DISTRIBUIDORA ,/ 39.433.895/0001-93

2595T.747666/2A27-77 / 4035837 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMETICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE

HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIT' / 2703685211 .-.-... ... TARJA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA / 39.991,037/A00I-64
25351,,747747/2027.17 / 3IO5854 74O . AFE - CONCESSÃO . SANEANTES DOMISSANITÁRIOS -

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2703864213 ...-....-. ALINE GOBITSCH

DE LIMA LTDA ,/ 4A.931,657/0001-97 2535L.737872/2A21-19 / 8228268 856 - AFE - CONCESSÃO -

PRODUTOS PARA SAUDE - DISTRIBUIDORA / 2668507219 .........* HIGI LUX

PRoTECT COMERCTO E SERVTCOS trDA / 34,242,742/0001-45 25351.747754/2021-19 / 3705868 740 -

AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 270387221.6

DROGA PRIMO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA.

ME / 26.823,45110001-12 25357.747957/2A21,-20 / 7824A37 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E

DROGARIAS / 2704578271------------ Etl"o Distribuiçào LTDA / 74,175.388/0003-42

25351.747969/2027-21 / 7824C76 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACTAS E DROGARIAS ,/ 27C,4614271----

AGRO OUIMICA MONITOR LTDA / 91.679]2610001-90

25957,747687/2021.24 / 31C/5823 74O - AFE - CONCESSÃO . SANEANTES DOMISSANITÁRIOS .

DISTRIBUIDORA (SOMÊNTE MATRIZ / 2703749210 BARCAFARMA

coMERCtO DE MEDTCAMENTOS EIRELI / 47.770.933,/0001-50 2535t.7479s7/2021-26 / 7823977 733 - AFE

- CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS I 27A45A5216 .-.-...... LINEHOSP

MEDTCAL COMERCTO DE PRODUTOS HOSpTTALARES L:IDA / 38.370.336./0001-19 25351.,747729/2021-27

/ 72593257O2- AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SoMENTE MATRTZ) / 2703844212 RMF MEDICAMENTOS LTDA /
4\.67T,845/A001-32 25351.606534/2A21-28 / 72573sO 7O3 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENToS E

INSUMOS FARMACÊUTICOS - IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 229592C213.....-.--..
Servbox Serviços Administrativos LTDA / 28.590.769/0A0*126 25351.469159/20?-1-?"9 / 82253?"7

859 . AFE. CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - IMPORTADORA,/ 1845393210

BIOSCIENCE CONSULTING COMERCIO E CONSULTORIA EM PRODUTOS MEDICOS LTDA /
07.076.787/0001-14 25351,,752497/2021-29 / 8228163 859 - AFE - CONCESSÃO - pROOUTOS PARA

SAUDE - IMPORTADORA / 2718898276 IDNLABS INDUSTRIA

PHARMACEUTICAL &FOOD SUPPLEMENTS LDTA / 4O,2O8,227/AOO7-74 25351.758264/2021,.34 /
1259360 7O2 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIZ) / 2735782212 TARJA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ,/ 39.991.037/CA01.64 25351.747702/2021-34 /
8228299 856 - AFE. CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - DISTRIBUIDORA,/ 2703804217

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LI'DA /
38.370.336/0001-19 25351,747652/2021-37 / 822A285 856 - AFE - CONCESSAO - PRODUTOS PARA

SAUDE - DISTRIBUIDORA / 270379721.4 NAVONA COMERCIO DE

PRODUTOS FARMACEUTTCOS LrDA ,/ 39.855.403,/0001-58 25357.747940/2C27-40 / 7823999 733 - AFE -

CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS / 2704574215 ---.... --- STARK CARGO

DO BRASTL LIDA / 4A.407.858/OOO1-82 25351.758223/2A27-43 / 7259265 701 - AFE - CONCESSÃO -

MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACEUTICOS. TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIA / 2735673279 -

YC SANTOS FARMACIA / 42.295,526./0001-96 25351.747965/2027-43 /
7824062 733. AFE - CONCESSÃO. FARMÁCIAS E DROGARIAS / 27O46A62fi.

------ Mercadão dos Medicanrentos Ltda - EPP / 34.53L68ô./0002-40 25357.747972/2027'45 / 7824093

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2704638219 ----------
!íoRLD AUEEN COSMETTCOS LTDA / 39766713/0007-04 25357.747690/2021-48 / 4035847727 - AFE -

CONCESSÃO. COSMETICOS. PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE. INDUSTRIA (SOMENTE MATRIZ),/

2703752211

0

Assinatura
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35.691.059./0001-58 2s351.66162u2a21-48 / g226435 859 - AFE - coNCESSÃo - pRooutos

SAUDE . IMPORTADORA ,/ 2431568211 COSTA VAZ COME

tMPORTACAO E EXPORTACAO EtRELt / 2C.A20.958,/0001-51 25351.530661/2A2ç49 / 8224465 859 -

- coNcrssÃo - PRODUTOS PARA SAUDE. IMPORTADORA / 2031274210

-- ER|VAN|A METRE STLVA MAGALHAES MIRANDA / 22364.626/0002-A9 25351.747725/2027-49 /
Bzzg3t4 856 - AFE - coNcpssÃo - pRoDUTos pARA sAUDE - DtsrRtBUlDoRA / 27oa84o217

BROS LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI / 24,953.O72/OOO7.11,

2535t.752149/2A21.-51 / 7259788 7O1 - AFE - COr.tCpSSÃO - MEDICAMENTOS E TNSUMOS

raRuncÊultcos - TRANSpoRTADoRA (soM ENTE MATRIz) / 271846s211 -----------
--- NEXT MEDICAL COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS MEDICOS JDA / 35,786,296/0001.00
253s1.661436/zozt-s3 / B2z64ts 859 - AFE - corucessÃo - pRoDUTOS pARA sAUDE - tMpoRTADoRA./
2437574217 LINK MEDICAL COMERCIO DE EOUIPAMENTOS ODONTO

HosptrALAR LÍDA / 38ls1.647/ooo1-97 2s3s1.75a2B;/za2t-ss / a2zg3sg 856 - AFE - coNcrssÃo -

PRODUTOS PARA SAUDE - DISTRIBUIDORA / 27358C,6219 ..-------- AMR -
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA / 37,448,359,/0001.36 25357,747687/202I.57 /
i259296 7O2 - AFE - COT.ICESSÃO . MEDICAMENTOS E INSUMOS TNRVRCÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIZ) / 27C3742215 ---------- HIGI LUX PROTECT COMERCIO E

SERVICOS LTDA / 34.242;42/c,001-45 25351.747716/2021.-58 ,/ 4035885 723 - AFE - CONCcSSÃO -

COSMETICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 27O38132IA

sÃo plo coMERCto DE pRoDUTos HosptrALAREs E sERVIÇos LrDA

/ 13.319.810 /ooo1-s7 253s7;s2269/2ozt-ss / gz2lTso 860 - AFE - corucrssÃo - pRoDUTos pARA

SAUDE - VAREJISTA / 2718649216 ------------ LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ,/ 38.370.336,/0001-19 25357.747699/2027-59 / 4035854 723 - AFE -
coNcrssÁo - cosMETtcos, pERFUMES E pRoDUTos DE HtctENE - DtsrRtBUtDoRA (SoMENTE MATRTz)

/ zTa3lozzlg zssst.747697/zaat-6a / z1asa37 74a - AFE - coucessÃo - SANEANTES

nou tssRNtrÁRtos - DtsrRtBUtDoRA (soM ENTE MATRtz) / 27 o3gor211 -----------
- DROGARTA JENTPAPO EIREL| I 02.996.169,/0002-50 2535L.747947/2021-67 / 7824007 733 - AFE -
coNcrssÃo - FARMACTAS E DRocARtAS / 2704535218 ------ ---- DE RoBERTI

coMERCtO E SERVTCOS EtRELt / 01,.246.32510001-11 25351.747739/2021-62 / 8228328 856 - AFE -

coNcEssÃo - pRoDUTos pARA sAUDE - DtsrRtBUtDoRA./ 27o3a5szt4
.. INGADESC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI / 4O.751",4O5/AOOT.45

25351.7s2316 /zozt-64 / Bz2Bt77 861 - AFE - coNcrssÃo - pRoDUTo pARA sAUDE - FABRTcANTE ./

271869727t ALPHA CARGO TRANSPORTES LTDA ME /
to.s7l.3z3/ooo1-1o z53sl;sz33a/zoz7-68 / gzz*tt5 862 - AFE - coNCESSÃo - pnoouros pARA

SAUDE . TRANSPORTADORA / 2778711273 ------------ TARJA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ,/ 39.991.037/0C01-64 25351.,74771.4/2421-69 /
4035868 723. AFE - CONCESSÃO - COSMETICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIZ) / 27A3812273 Grandal lmportaçào Comercio e
Assistencia Técnica Ltda / 09.360.020,/0001-48 25351.758242/2021-70 / 822827L 859 - AFE -
corucrssÃo - pRoDUTos pARA sAUDE - tMpoRTADoRA / 273s7462t6

ALTLES M vtEtRA coMERCto E ADMtNtsrnnÇÃo DE sERVtÇos / tg.54asos,/ooo1-38
zsgst;s26sg/zozt-77 / Bzzl2zg 8s6 - AFE - coNcrssÃo - pRoDUTos pARA sAUDE - DlsrRtBUtDoRA,/

27791722t6 ALPHA CARGO TRANSPORTES L|DA ME /
1.A.578.323/OOO1-10 25357.752138/2A27-77 / 4035794 728 - AFE - COt ICESSÃO - COSMETICOS,

PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE. TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2778459212 -........-...
AMR. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA / 37,448,359/OAOT.

3ô 2s3s1.7477s7/zazt-73 / 31o5g4t 74o - AFE - coNcrssÃo - SANEANTES DoMtssnNtrÁRtos -

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2703853277 SHARPLOG

SOLUCOES LOGISTICAS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA / 35.444.383/AAAV77 25351.530592/2A2L.73 /
4os3931 7za - AFE - coNcrssÃo - cosMETrcos, pERFUMES E pRoDUTOS DE HtctENE

TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2O37I2O2I2 BROS

LOG|ST|CA E TRANSPORTES EIRELI / 24.953.O72/OOO7-7125351,,752360/2027-74 / 4035810 728 - AFÉ. -

coNcTssÃo - CoSMETICoS, PERFUMES F PRoDUÍoS DE HIGIENE - TRANSPoRTADoRA (SOMENTE

MATRTZ) / 2778745275 JULIO CEZAR NUNEZ GANOZA ÊPP /
o9.626.655/oaat-44 2s3sl738o49/zo2t-78 / 4a3saz3 722 - AFE - coNCESSÃo - cost.tETrcos,

Assinatura
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PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 26690992
soMA EXPRESS SERVIÇOS DE ENTREGAS DE MALCITE LTDA / 06,369.7171000;

25351.747705/202r-78 / 7259311 701 - AFE CONCESSAO - MEDICAMENTOS E INSU

FARMACÊUTICOS . TRAN S PORTADORA (SOM ENTE M ATRIZ\ / 27 A38O7 21O

NOSSA SENHORA DA CONCEICAO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA /
37,ztz.ozl/ooo1-oo 2s3st;47gg6/zoz7-ar / 7823968 733 - AFE - coNCESSÃo - TRRptACtAS E

DROGARIAS / 27c4540215 --------- CAMEDIC COMERCIO E SERVICOS DE

PRoDUTOS MEDTCO HOSPTTALARES EtRELt / 28.45C..O2C,/OOO1-83 25357.737765/2027-82 / 8228241856

- AFE - coNcrssÃo - pRoDUTos pARA sAUDE - DtsrRtBUtDoRA / z66g7r72tt
AMR - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA / 37.448,359/0001-36

z53st.7477zg/2ozt-82 / 4035899 723 - AFE - coNcrssÃo - cosMETlcos, pERFUMES E pRoDUTos DE

HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2703843216 ----------- Caargho

Transportes EIRELI - EPP / 79.5A7.741/OOO1,-55 25351.75252A/2021-85 / 8228206 855 - AFE -
CONCESSÁO - PRODUTOS PARA SAUDE. ARMAZENADORA / 2778923217

--- Mercadão dos Medicamentos Ltda - EPP / 34.531.686,/0OO7-54 25351.,747950/2021.-85 / 7824028733
- AFE - CONCESSÃO - TRRIAACIAS E DROGARIAS / 27C,457C.216

PAMELA JULTANE CORREA SOUZA / 32.269.149/A0A7-67 25351.747973/2027-90 / 7824105 733 - AFE -

CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 27C,4641219....... ... MICROCARDIO

coMERCtO E SERVTÇOS EtRELt / 3O.788.589,/OOO1-OS 25357.7522A8/2021-91 / 8228132 856 - AFE -

CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE. DISTRIBUIDORA,/ 2718581212

- Biothermal lnrportação e Exportação S.A. / 28.561.83S,/0001-18 25351.752430/2A2.194 / 8228146 855 -

AFE. CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE . ARMAZENADORA,/ 2778826215

JUL|O CEZAR NUNEZ GANOZA EPP ./ 09.626.655,/0001-44 25351.737857/202L-95 / 8228254

859 - AFE - CONCESSÃO . PRODUTOS PARA SAUDE - IMPORIADORA,/ 2668880211

ELTPSE PRODUTOS MEDTCOS E ESTETTCOS LIDA / 39.908.873,/0001-32 25351.752310/2A21-

97 / T2592347O2- AFE - CONCESSÃO. MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 277869A216 MAGNUM IMPORT COMERCIO DE

MATER|AIS MEDTCOS t:lDA / 11,A62374/A001-45 25351..747677/2A21-99 / t259282 702 - AFE -

CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) ,/

2703737211

Este conteudo não subst!tur ô pubticado na vêrsào certificadâ.

11 ------------.
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

N'DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

2062

código da Natureza
Jurídica

N" de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

31212132411
]=RECIUERTMENTO

tLMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercialdo Estado de Ívlinas Gerais

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
No FCN/REMP

ill til il I llillllillllll llll I lll ll lll
MGP2200651 538

Nome

vrAS ooATo EVENTO QTDE DESCRTÇÃODOATO/EVENTO

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO

1 oo2 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOI\,4E EMPRESARIAL)021 1

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

2244 1

DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Responsável

Processo em Ordem
À decisáo

_t_t_
Data

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I srn,r

[ ruÃo

SIIV

DataData ResponsávelResponsável
! r.rao -J-t-

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

5'Exiqência2' Exigência 3a Exigência 4'Exigência

tr trtr

VogalVogal

Turma

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Presidente da

_t_t_
Data

OBSERVAÇÔES

BELO HORIZONTE

Local

29 JULHO 2022

Data

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2'Exigência 3'Exigência 4â Exigência 5a Exigência

tr

Data Responsável

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n" 9524303 em 12rcAt2122 da Empresa LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA' Nire

31212132411 e protocolo 224140396 - 11tOAl2O22. Autenticação: 26285D48CDD158BB551C5EA1 F38ADD82966922D0. Marinely de Paula Bomfim

- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme n" do protocolo 221414.039-6 e o código de

segurança 2ljk Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 171O812022 por Marinely de Paula Bomfim Secretáçiq;ÇpJal. . ,-
\*,9,h,#lt6á" pás. r/e

s.qRrr^nrr crsr

.r,;.:i\.Íí;*1
:.;! til:J'''nr:t''

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

tr

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

tr



JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

057.917.246-59 WANDERSON OLIVEI RA ABADE

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n" 9524303 em 12fiat2O22 da Empresa LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Nire

31212132411 e protocolo 224140396 - 11tO812O22. AutenticaÇão: 26285D48CDD15888551C5EA1F38ADD82966922D0. Marinely de Paula BomÍim

- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221414.039-6 e o código de
segurança 2ljk Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17lOBl2O22 por Marinely de Paula BomÍim Secretáçiq-GpJal. . o
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ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo lVlodulo lntegrador Data

22t414.039-6 MGP2200651 538 1110812022
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Linehosp Medical Gomércio de Produtos Hospitalares Ltda - EPP
3e Alteração Contratual

Sociedade Empresária Limitada
Nire: 3121219241-1

CNPJ : 38.370.336/0001 -1 I
Wanderson Oliveira Abade, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 29/0611982,

natural de Timóteo/[ulG, portador da carteira de identidade tVG-12.918.759 expedida pela

SSP/IMG e do CPF 057.917.246-59, residente e domiciliado a Topázio, Nq 147, Bairro

Quintas do Jabuca, Contagem/Ír/G, Cep 30.065-162.

Único sócio componente da Sociedade Empresária Limitada, denominada Linehosp
Medical Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, registrada na Junta Comercial de

lvlinas Gerais sob o NIRE 3121213241-1 em O2/O3/2O21, e inscrita no CNPJ
38.370.336/0001-19, que resolve de comum acordo, proceder sua 3ê Alteração Contratual,
em conÍormidade com as disposições legais e de acordo com a legislação que lhe é
aplicável, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

Alterações

Cláusula Primeira - Alteração de Objeto Socia!
A partir desta data o objeto social passa a ser Comércio atacadista, importação e exportação
de medicamentos e drogas de uso humano e produtos saneantes, de materiais para uso

médico e cirúrgico, hospitalar, laboratórios e consultórios no geral, tais como mÓveis,

utensílios, máquinas e equipamentos utilizados. Aluguel de equipamentos científicos,
médicos e hospitalares, sem operador. Prestação de serviços para empresas de consultoria
e gestão empresarial. Comércio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria, de
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, de produtos de higiene, limpeza e

conservação domici liar.

Cláusula Segunda - Disposições Finais

ParágraÍo Primeiro - Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições, não

alteradas pelo presente instrumento.

ParágraÍo Segundo - O sócio promove através do presente instrumento a adequação do

Contrato Social, as normas elencadas ao Novo Código Civil Brasileiro.

ParágraÍo Terceiro - O sócio delibera, através do presente instrumento, promover a
Consolidação do Contrato Social da empresa, que passa a ter a seguinte redação:

Consolidacão dos Atos Constitutivos

Wanderson Oliveira Abade, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 2910611982,

natural de Timóteo/lvlG, portador da Carteira de ldentidade N/G-12.918.759 expedida pela

SSPTVG e do CPF 057.917.246-59, residente e domiciliado a Rua Topázio, Ne 147, Bairro

quintas do Jabuca, Contagem/tr/G, Cep 30.065-162.

t/5

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n" 9524303 em 12lOBl2O22 da Empresa LINEHOSP MEDICAL COIVERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Nire

3i212132411 e protocolo 224140396 - 11lOBt2O22. Autenticação: 262B5D48CDD158BB551C5EA1 F38ADD82966922D0. Marinely de Paula BomÍim

- Secretária-Getal. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 221414.039-6 e o código de
seguranÇa 2ljk Esta cópia íoi autenticada digitalmente e assinada em 1710812022 por Marinely de Paula Bomfim Secretqi*çFfal. , 4
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Linehosp Medical Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - EPP
3e Alteração Contratual

Sociedade Empresária Limitada
Nire: 3121213241-1

CNPJ : 38.370.336/0001 -í 9
Cláusula Primeira - Natureza e Denominação Social
A sociedade é de natureza Empresária, sob a forma Limitada e a denominação social da
empresa é Linehosp Medical Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - EPP.

ParágraÍo Único - A empresa não possui nome fantasia.

C!áusula Segunda - Sede

A empresa está sediada à Avenida Presidente Tancredo Neves, Ne 4065, Bairro Castelo,

Belo Horizonte/lt/G, Cep 31 .330-430.

Cláusula Terceira - lnício e Prazo de Duração

A empresa iniciou suas atividades em 27/OB|202O e seu prazo de duração é indeterminado.

Cláusula Quarta - Objeto Social
O objeto social é Comércio atacadista, importação e exportação de medicamentos e drogas
de uso humano e produtos saneantes, de materiais para uso médico e cirúrgico, hospitalar,
laboratórios e consultórios no geral, tais como móveis, utensílios, máquinas e equipamentos
utilizados. Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador.
Prestação de serviços para empresas de consultoria e gestão empresarial. Comércio
atacadista de artigos de escritorio e de papelaria, de equipamentos elétricos de uso pessoal

e doméstico, de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.

Cláusula Quinta - Capital Social
O capital social é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), divididos em 130.000 (cento e

trinta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas em moeda
corrente do país, neste ato representado da seguinte Íorma, pelo sócio:

Sócio Cotas Valor o//o

Wanderson Oliveira Abade 130.000 R$ 130.000,00 1OO Y"

Total 130.000 R$ 130.000,00 1OO o/o

ParágraÍo Primeiro - A responsabilidade o sócio é restrita ao valor do capital social, maso
sócio responde solidariamente pela sua integralização (art. 1 .O52, CC|2OOZ).

Parâgrato Segundo - Nos termos da Lei 10.195121, a sociedade permanecerá unipessoal,
aplicar-se-á ao documento de constituição da única sócia, no que couber, as condições do

contrato social.

2/s

Junta Comercial do Estado de ÍVIinas Gerais
Certifico o registro sob o n" 9524303 em 1210812O22 da Empresa LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Nire

31212132411 e protocolo 224140396 - 11tOBt2O22. Autenticação: 26285D48CDD15888551C5EA1F38ADD82966922D0. Marinely de Paula Bomfim
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Linehosp Medical Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - EPP
3a Alteração Contratua!

Sociedade Empresária Limitada
Nire: 3121213241-1

CNPJ: 38.370.336/000Í -1 I
Cláusula Sexta - Administração da Sociedade
A sociedade será administrada pelo sócio o Sr. Wanderson Oliveira Abade, que assinará
isoladamente, e representará ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,assinando pelas

contas bancárias, firmando contratos, emitindo e endossando duplicatas, notas promissórias,

cheques, recebendo e dando quitaçáo em nome da sociedade, admitindo e demitindo
empregados e assinando todos os documentos que se fizerem necessários à gestão da
empresa (artigos 997, Vl; '1.013, 1 .015, 1.064, CC|20O2).

ParágraÍo Primeiro - O sócio administrador poderá constituir mandatários em nome da
sociedade, especiÍicando no instrumento a finalidade do mandato e o prazo de suaduraçáo.

ParágraÍo Segundo - Fica Expressamente vedado o uso da denominaçáo social em

negócios estranhos ao objeto social da empresa, bem como dar garantias, avais e fiança em

benef ício de terceiros.

Cláusula Sétima - Retirada Pró-Labore
O sócio poderá, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo

exercício da gerência, a título de pró-labore. A fixação das retiradas deve guardar
proporcionalidade às cotas de cada um dos sócios, bem como e principalmente à situaçãodo
resultado mensal de faturamento da empresa.

Cláusula Oitava - Exercício e Distribuição de Lucros
Nos termos da legislação vigente, o exercício financeiro/contábil coincide com o ano civil, ou

seja, do dia 1 de janeiro a 31 de dezembro, sendo que a cada período de doze meses
proceder-se-á ao Balanço Geral da Sociedade, cujo Lucro ou Prejuízo verificados serão, por

opção dos sócios capitalistas, lançados em conta de reserva ou distribuído entre eles.

Cláusula Nona - Sucessão, Falecimento ou Incapacidade da sócio
Em caso de sucessão, falecimento ou interdição da sócio, o seu sucessor assumirá
imediatamente a empresa.

Cláusula Décima - Filiais
A sociedade náo possui filiais, porem se reserva no direito de criá-las ou alterá-las a
qualquer tempo, dentro ou fora do estado.

Cláusula Décima Primeira - Transferência de Cotas

Nenhum dos sócios poderá transferir ou ceder suas cotas sem a prévia e expressa anuência
das demais sócias, que terão sempre a preferência na sua aquisição a ser manifestada no
prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação premonitória, sendo que após este prazo as
partes ficarão livres para celebrar negócios com terceiros.
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Linehosp Medica! Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - EPP

3e AIteração Contratua!
Sociedade Empresária Limitada

Nire: 3121213241-1
CNPJ : 38.370.336/0001 -1 I

Cláusula Décima Segunda - Habilitação Legal e Foro

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, suborno, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, Íé pública, ou a propriedade. Poroportuno,
elegem o foro da comarca de Belo Horizonte/JvlG, sem exceção de qualquer outro por mais

privilegiado que seja, para os casos omissos e ações, fundadas sobre o presente

instrumento (art. 1.011, § 1e, CC/2002).

Cláusula Décima Terceira - Prestação de Contas

Ao término de cada exercício empresarial, em 31 de dezembro, a administradora prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo o sócio, na proporção de sua

cota, os lucros ou perdas apurados (art. 1.065, CC/2002).

Parágrafo Único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a sócia
deliberará sobre as contas e designarão administradores quando for o caso (arts. t .071 e
1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).

Cláusula Décima Quarta - Deliberações
As deliberações sociais e modificações do Contrato Social, serão por reunião de sócios e de

alteração contratual, ficando dispensada de convocação, quando houver comparecimento da

totalidade de sócios.

Parâgralo Único - A sociedade reger-se-á pelo disposto nos arligos 1.O52 e 1.087 da lei

10.406/2002 e supletivamente pela Lei das Sociedades AnÔnimas.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento.

Belo Horizonte, 01 de agosto de 2O22.

Wanderson Oliveira Abade
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mirras Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Mirras Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LINEHOSP fUEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, de NIRE 3121213241-1 e protocolado sob o número 221414.039-6 em

11lOBt2O22, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9524303, em 12lOBl2O22. O alo Íoi
deferido eletrônicamente pelo examinador Cesar lVlariano dos Santos.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

rdrrrE\D

CPF Nome

057.917.246-59 WANDERSON OLIVEI RA ABADE

Documento Princi

Assinante(s)

CPF Nome

057.917.246-59 WANDERSON OLIVEIRA ABADE

Belo Horizonte. sexta-feira, 12 de agosto de 2022

frye Documento assinado eletrônicamente por Cesar Mariano dos Santos, Servidor(a)
Público(a), em 12lOBl2O22, às 1 1:02 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 221414.039-6.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ]\4INAS GE
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMF V

Belo Horizonte. sexta-feira, 12 de agosto de 2022
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Portal de
(ompras

AMESP

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCtrAÇÃO

Termo de Adjudicação
Processo N'08/2024

Apos análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

'*., 
03í19 -

FORNECEDOR: LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 38.370.336/0001-19

LOTE/ITEM

o1 MATERtATS uÉotco HosPrrAláRES

02 MATERIAISLABORATORIAIS

MATERtATS ooourolóctcos
04 EeutPAMENToslaÉotco

05 REAGENTES E SANEANTES

06 DESCARTAVEIS

QTD: 6

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

41,00

21,00

14,00

3,00

5,00

21,00

VALOR TOTAL

QTD

1

1

1

1

1

1

VALOR FINAL

41,00

21,00

'14,00

3,00

5,00

21,00

105,00

VALOR GERAL: 105,00
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A Presidente da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí - AMESP Sra.

Rosângela Maria Dantas, no uso de suas atribuições legais, e ciente do parecer procedido

pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, achando-o de conforme, homologa a seguinte empresa:

EMPRESA VENCEDORA

LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

CNPJ/MF sob o no 38.370.336/0001-19, VALOR GLOBAL DE R$ 37.362.552,00

(trinta e sete milhões trezentos e sessenta e dois mil quinhentos e cinquenta e

dois reais).

LOTE 01

ITEM DESCR|ÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO
(BANCO DE
PREçOS DO

TCE/MG)

01 IVATERIAIS
HOSPITALARES

IVEDICO UNIDADE 01 41 %

LOTE 02

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QUANTIDADE
ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO
(BANCO DE
PREÇOS DO

TGE/MG)

01 MATERIAIS
LABORATORIAIS

UNIDADE 01 21 o/o

E
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LOTE 03

LOTE 04

LOTE 05

LOTE 06

ITEM oescnrçÃo UNIDADE QUANTIDADE
EST!MADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO
(BANCO DE
PREçOS DO

TCE/MG)

01 MATERIAIS
oDoNToLócrcos

UNIDADE 01 14 0/

ITEM oescruçÃo UNIDADE QUANTIDADE
ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO
(TABELA
RENEM)

01 EQU I PAIVI ENTOS IVI EDICO UNIDADE 01 3%

ITEM oescruçÃo UN!DADE QUANTIDADE
ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO
(BANCO DE
PREçOS DO

TCE/MG)

01 REAGENTES E SANEANTES UNIDADE 01 5 o/o

ITEM oescruçÃo UNIDADE QUANTIDADE
ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO
(BANCO DE
PREçOS DO

TCE/MG)
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(disponível em http:// Banco de Precos TCEIVIG - acesso público).

(disponível em https://portalfns.saude.qov.br/renem/ - acesso público).

A quat foi a vencedora do PREGÃo ELETRÔNICO No 08t2024. OBJETO: AQUISIçÃO DE

MATERIAIS TUÉOICO HOSPITALARES, LABORATORIAIS, ODONTOLOGICOS,

EQUIPAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E DESCARTÁVEIS COM BASE NO MAIOR

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREçOS DO TRTBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA RENEM, AOS

MUNrCÍptOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíPIOS DA MTCRORREG!ÃO

DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP, conforme especificações e condições descritas no Edital e

no Termo de Referência. Autorizando assim que seja realizado o contrato entre as partes

licitantes.

I
ÊOSANGELÂ MARIÂ DANTÂS

nnprà.,!rctd.b,rdntr..!*., @s:rxo

Rosângela Maria Dantas

Presidente da AÍtIESP

Homologado em 2410512024.

Associâçâo doô llâunlcipios da Mlcrorreglâo do lllódlo §pucai

01 DESCARTAVEIS UNIDADE 01 21 o/o

,*., 0 31 2



27t05124,1',t:49 Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí- AMESP

ESTADO DE NIINAS GERAIS
ASSOCIAÇÃO DOS N{I,INICÍPIOS DA NÍICRORREGIÃO DO

MÉDIO SAPtÍCAÍ -AMESP

LICITAÇÃO
EXTRATO DE HO]\ÍOLOGAÇÃO

ASSOCTAÇÃO _ DOS . MUNrCÍP.IOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP -
Processo Licitatório n'0912024 - Pregão Eletrônico para o

Registro de Preços n' 0812024, A Presidente da AMESP, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
acolhendo a manifestação do Pregoeiro da AMESP e demais
membros, levando em consideração a abertura e julgamento do
presente PROCESSO DE LICITAÇAO, tendo cumprido todos
os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o

objeto da Licitação supracitada, que tem como vencedor abaixo
e cujo objero é a AQUISIÇAO DE MATERIAIS MEDICO
HOSPITALARES, LABORATORIAIS,
ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS, REAGENTES,
SANEANTES E DESCARTAVEIS COM BASE NO
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O
BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE CONTÀS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS _ TCEMG E TABELA
RENEM, 4OS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM A
ASSOCIAÇAO - DOS MUNICIPIOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI _ AMESP.
Empresa Vencedora: LINEHOSP MEDICAL COMÉRCIO
DE PRODIITOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF sob o
n" 38.370.336/0001-19, Valor rotal de Rs 37.362.552,00
(trinta e sete milhões trezentos e sessenta e dois mil
quinhentos e cinquenta e dois reais). Informações pelo fone:
(35) 3425-5500, e-mail: Iicitação@amesp.mg.gov.br Pouso
AlegreÀ4G, 24 de maio de 2024 -
ROSANGELÁ MARIA DANTÁS _
Presidente.

Publicado por:
Moacir Franco

Código Identifi cador :94CD2586

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no día 27 10512024 . Edição 377 5

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://wwrv.diari omuni cipal. com.br/amm-m g/

Assi

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/94CD2586/03AFcWeATSQBGNlFzQgQcuT5AEEaPGByDFcTa-SFtrSkYDNihkSzhDu-|532-'
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 07/2024

PROCESSO N" 09/2024

PREGÃO ELETRONICO NO O8I2O24

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), nesta

cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a ASSOCIAçÃO OOS

MUNTCÍP|OS DA M|GRORREG!ÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP, pessoa jurídica de

direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na Rua Comendador José Garcia, no

774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-

40 neste ato representado pela Presidente, Sra. Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada,

empresária, portador da Cédula de ldentidade RG n.o MG-3.752.568 SSP/MG, devidamente

inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o

NO.533.61 8.226.53,AMESP, E OS ÓRGÃOS PARTIC!PANTES: ÓNCÃOS PARTICIPANTES:

Município de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Vinte

e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.884.41210001-34, representado

pela Prefeita Municipal Sra. Margot Navarro Graziani Pioli; Município de BANDEIRA
ll

SUL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Dias Araújo no

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.175.794/0001-90, representado pelo Prefeito Munici U

Sr. Edervan Leandro de Freitas; Município de BORDA DA MATA - MG, pessoa jurídi

de direito público com sede à Praça Antônio Megale no 86 Centro, inscrito no CNPJ sob o

ü

17.912.023/0001-75, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Afonso Raimundo de S

BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Pena no

225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.098/0001-22, representado pelo PreÍeito

MunicipalSr.SiIvioAntônioFelix;MunicípiodeCACHoElRADEMlNAs-MG,peSSoa<
jurídica de direito público com sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob

o no 18.675.959/0001-92, representado pelo Prefeito Municipalsr. Dirceu D'Ângelo de Fa

Município de CAMPESTRE - MG, pessoa jurÍdica de direito público com sede à Rua Coronel

José Custódio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.178.400/00ü1-57, representado

pelo Prefeito Municipal Sr. Marco Antônio Messias Franco; Município de CAREAçU - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 17.935.388/0001-15, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Tovar do

Santos Barroso; Município de CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no

17.935396/0001-61, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rodrigo Alves de Oli

Município de CARMO DA OEIRA - MG, pes

"t

VANDERSo r""aa*.,.

d\

J,

I OLIVEIRA

\BADE:0579 nrcndador Josó C]EP 3

tca direito público com sed

Í4,

w



G()nlSC,IIGI(,

TDERSON Múôetu
EIRA ffiMT*MT
)Êss7e17 â$.o,:fiilH6'
9 r6raüds'

H8p
Rua Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Hélcio Antônio Chagas Reis; Município de

CONCEIçÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Jos

Maria de Souza, n" 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito

Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de Gastro; Município de GONGONHAL - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.675.967/0001-39, representado pelo Prefeito Municipal Sr.

Moisés Ferreira Vaz; Município de ESPíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.900/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Adauto Luiz Leal; Município /":
Oe ELól MENDES - MG, pêssoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel. Orácio 

^*"{ Z
Pereira, no 335 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 2Q.347.225t0001-26, representado pelY'
Prefeito Municipal Sr. Paulo Roberto Belato Carvalho; Município de ESTIVA - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 18.675.918/0001-04, representado pelo Prefeito Municipal Sr. VagnerAbílio

Belizário; Município de INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Av. Engenheiro A. Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/0001

representado pela Prefeita Municipal Sra. Rosângela Maria Dantas; Município de IPUIU

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.179.226t0001-67, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Élder

Gássio de Souza Otiva; Município de JAGUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.914.128/0001-

63, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Melquíades de Araújo; Município de MONTE

SlÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício Zucato, no 1 1 1 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José

Pocai Júnior; Município de OURO FINO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede

à Avenida Cyro Gonçalves, no 173, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.671 .27110001'34,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Henrique Rossi Wolf; Município de

PARAISÓPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do Centenário,

no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02, representado pelo Prefeito

Municipal Sr. Everton de Assis Ferreira; Município de POçO FUNDO - MG, pessoa

jurÍdica de direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 18.242.79210001-76, rêpresentado pelo Prefeito MunicipalSr. Rosielde Lima;

Município de POUSO ALEGRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua dos

Carijós, no 45 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.983/0001-21, representado pelo

Prefeito Municipal Sr. José Dimas da Si Fonseca; Município de SANTA RITA DO

Rua Cel. Joaqu

(
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Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal

Sr. Wander Wilson Ghaves; Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob

o no 17.877.17610001-29, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Eneias Machado de

Souza; Município de SÃO GONçALO DO SAPUGAí- MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Av. Tiradentes, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.158/0001-50,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Brian Mendes Drago; MunicÍpio de SÃO

SEBASflÃO DA BELA VISTA - MG, pessoa jurídica de direito público com sêdê à Praça

Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.370/0001-13,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Laurindo Bueno; Município de ,.; )
SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Vereador José (-,El
Alves de Resendê, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90 W
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Adenilson Lopez da Silveira; Município de

SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurÍdica de direito público com sede à Praça Daniel

de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.926100014} representado pelo

Prefeito Municipal Sr. Fernando César Fernandes; Município de TOCOS DO MOJI- MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro,

no CNPJ sob o no 01.601.656/0001-22, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Givanildo r,.

José da Silva; Município de TURVOúNOh - MG, pessoa jurídica de direito pÚblico com t

sede à Dom Otávio, no 240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.141/0001-00,

representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Nelson Martins; Doravante denominados

ORGÃo GERENCADOR/ ORGÃO PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa LINEHoSP

MEDTCAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, sediada na Avenida Presidente Tancredo Neves, no 4065, Castelo, no Município de

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 38.370.336/0001-19, neste ato

representado pelo Sr. Wanderson Oliveira Abade, brasileiro, solteiro, empresário, portador

da Cedula de ldentidade RG no MG-12.918.759 SSP/MG, inscrita no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério daFazenda - CPF/MF sob o no 057.917.246-59,doravante denominada Lv

DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREçO, nos termos da Lei no

14.133t2021, art. 6o, inciso XLV, art. 28, inciso I e art. 29 e demais legislações aplicáveis e as

demais normas legais correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA e

as cláusulas seguintes:

DO FUNDAMENTO LEGAL.

A presente Ata de Registro de Preços decorre de

referenciado, na forma da LeiGeralde 14.1
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Homologação de 24 de maio de 2024, do qual passa a fazer parte integrante está Ata de

Registro de Preços com força de lnstrumento Contratual.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREçOS, na forma de AQUISIçÃO DE

MATERIA!S MÉDICO HOSPITALARES, LABORATORIAIS, ODONTOLÓGICOS,

EQUIPAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E DESCARTÁVEIS GOM BASE NO MAIOR

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREçOS DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA RENEM, AOS

MUNTCíP|OS QUE COMPÕEM A ASSOCIAçÃO DOS MUNTCIPTOS DA MICRORREGÉO

DO MÉDIO SAPUCAÍ- AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do Edital.

1.2. ADETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de todos os

pedidos efetuados durante a sua vigência.

CúUSULA SEGUNDA - DA UGÊNC|A E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS.

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor

sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou

contrato social, acompanhados de cédula de identidade.

2.2. AAta de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação de

seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n.o 14.133 de 1o de abril de

t
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2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico terá seu extrato publicado

no site oficial do municÍpio e no DIARIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS MINEIROS, assim como

a a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de t-,r-

Contratações Públicas (PNCP)

ü
isÍó2.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de reg de preços.

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os

fornecedoresiprestadores de serviços registrados para negociar o novo valor.

M
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DO OBJETO.
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3.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo I do

Termo de Referência.

3.2. A Detentora da Ata deverá fornecer os produtos de acordo com o solicitado no Termo de

Referência da melhor forma a atender às necessidades da AMESP e dos Municípios

Consorciados.

3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros,

durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento feito peto ÓnCÃO GERENCIADOR/Ó

PARTICIPANTE.

3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.5. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas nesta Ata

de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no lnstrumento ConvocatÓrio

Pregão, e ainda conforme rege a Lei n.o 14.133 de 1 de abrilde2Q2l

cLÁusuLA QUARTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁnn.

4,1. A despesa referente à execução dos serviços, obieto da contratação,

empenhada na dotação orçamentária ao ÓnCÃO PARTICTPANTE signatário da Ata de

Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA. DOS PRAZOS.

5.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contrataçÕes decorrentes do registro

de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo ORGÃO

GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.

5.2. A Ata de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua

execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei no 14.13312021

observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e pelos

preceitos do direito público. 
_ S^.,

5.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito

público, serem rescindidos pelo ORGÃO CfneruC Ratodoequalquer tempo,

aviso,independentemente interpelaçáo judicial ou udicial, mediante sim

observada a
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5.3. A duração da presente Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar da

de sua assinatura, podendo ser prorrogada por até 24 (vinte e quatro) meses na forma do

artigo 84 da Lei n.o 14.13312021, se for vantajoso para os municípios consorciados, permitida

a negociação com a Detentora da Ata de Registro de Preço ou a extinção desta sem ônus

para qualquer das partes.

5.4. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições

contidas na Lei no 14.13312021.

5.5. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgã

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame li

mediante anuência do orgão gerenciador sendo quê, o quantitativo decorrente das adesões

à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado para o orgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

número de órgãos não participantes que aderirem.

CLAUSULA SEXTA. DO VALOR E PAGAMENTOS.

6.1. DO VALOR.

6.1.1. O valor estimado das futuras contratações é de R$

milhões trezentos e sessenta e dois mil quinhentos e

representa o total do fornecimento dos itens descritos da plani

presente Ata de Registro de Preços.

6.2. DO PAGAMENTO.

6.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados da data de liberação

da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste

edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela

empresa contratada.

6.2.2. A Nota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à cada ÓnCÃO PARTICIPANTE em

03 (três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento

do contrato.

t7.a,a2.ss2,oo (trinta " *r{lÜ" , ,

cinquenta e dois reais), quç 
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6.2.3. Na eventualidade da aplicação de

simultaneamente com o pagamento da parcela vi

origem à aplicação da
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6.2.4. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na

orçamentária dos ÓncÃos PARTICIPANTES.

6.2.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Orgão Participante encargos moratórios à

taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

6.2.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

CúUSULA SÉflMA. Do REAJUSTAMENTO DE PREçOS, ATUALIZAçÃO FINANGEI

E ENCARGOS.

7.1. DO REAJUSTE DE PREçOS.

(,

7 .1 .1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data

a apresentação das propostas;

ite
l,l'u

({
7.1.z.Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação

Detentora, os preÇos contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano,

aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/!BGE,

exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

7.1.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será

contado a partir dos efeitos Íinanceiros do Último reajuste;

7.1.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração

pagará à Detentora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice deflnitivo. Fica a Detentora obrigada

a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer;

7.1.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

7 .1.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em su ção, o que vier a ser determ

legislação então e

(.-
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7.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

DETENTORA e a retribuição do ORGÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos

serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro

inicial do contrato.

7 .2.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida

a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação

entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE de modo a manter as

condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

7.2.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá

ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga

não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de

fato excepcional.

7.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão

para mais ou menos, conforme ocaso.

7.4. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justiflcar o

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais

de aquisição de produtos, insumos, etc.

7 .4.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços

do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,

conforme as constatações de oscilações apuradas.

1.4.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, esta

deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

7.5. Fica facultada ao ORGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requ dos itens anteriores a

revisão de pre a pela DETENTORA.
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7.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e

jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido

no Protocolo Geral da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí -
AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

7.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a

DETENTORA não poderá suspender o fornecimento do objeto e os pagamentos serão

realizados aos preços vigentes.

7.6.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o

termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as

notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros

e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de

revisão.

7.7. O novo prêço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de

pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação, retroagirá

à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

7.8. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de me

efetuada pelo ORGÃO CERENCIADOR na ocas ão da abertura do certame bem

eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre mantidos

7.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o

registrado não poderá Íicar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,

independentemente de convocação pelo ORGÂO GERENCIADOR no caso de redução, ainda

que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo

preço que substituirá o então registrado.

CúUSULA OtTAvA - DA CONTRATAçÃO E DO FORNECIMENTO DO OBJETO.

8.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro reços,

serem firmadas entre o ÓnCÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão ser formalizadas

através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na

legislação vigente.

8.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não assinar,

não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser

convocados os remanescentes, na de classifi cação, para fazê-lo

prazo e es propostas pelo primeiro

(.*
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inclusive quanto ao preço.

8.3. Observados os critérios e condiçÕes estabelecidos no Edital, o ÓRGÃO GERENCIADOR

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde

que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua

capacidade de disponibilização dos bens compatível com as solicitadas, observadas as

condições do Edital e o preço registrado.

8.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposi

contidas na Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021, sendo vedados os acréscimos e supressões.

8.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não

se inclua êm sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e perfeição

técnica do mesmo.

8.6. O fornecimento será conforme demanda, de acordo com a necessidade, do ÓnCÃO

PARTICIPANTE.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtGAçóes oo oRGÃo PARTIcIP

9.1. Cumprir todos os compromissos Íinanceiros assumidos com

desde que não haja impedimento legal para o Íato;

9.2. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

9.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas

9.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto

contratação.

9.5. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações, quando for o caso.

9.7. Acompa nhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei

n.o 14.133, de 1 de

I
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9.8. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as i

observadas no cumprimento desta Ata.

ades

9.9. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

9.10. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de

inadimplemento.

9.11. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de

Registro de Preço.

9.12. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços.

9.13. Emitir requisição do objeto a ser executado.

cúusuLA DÉcrMA - DAS oBRtcAçÔes oa DETENToRA.

10.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

10.2. Executar com pontualidade o objeto solicitado conforme solicitação/requisição

pelo Município, devidamente assinada por servidor competente para tal;

10.3. lndicar preposto, aceito pelo ÓnGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na execu

do contrato.

10.4. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as ciasde

regularização necessárias; atender com prontidão às reclamações por parte do recebed

do objeto da presente Ata de Registro de Preços;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados.

10.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

10,7, Pagartod fiscais, previ ciárias, comerciais e trabalhistas

das atividades contratados; não poderá

d-
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11.1. Da presente Ata de Registro de Preços poderão ser formalizados Contratos conforme

minuta constante no Anexo lll do Edital.

a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa

concordância do contratante.

10.8. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.

10.9. Comunicar ao MUNICÍP|O modificação em seu endereço ou informações de contato,

sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata

de Registro de Preços. i

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do TERMo GoNTRATUAL.

11.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.

11.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério Oo ÓRCÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO

PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanêscentes, obedecida à

classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETEN

inclusive quanto ao preço.

{

11.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá ser

alterado nos termos da Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

12.1. AAta de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito pela Administração

independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo t-._

ampla defesa, quando:

12.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de

12.1.2. A Detentora não Íormalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração.

12.1.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços.

12.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de

Preços.

12.1.5. Não aceitar , na hipótese de este se tornar su

aquele praticado no

/
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12.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração.

12.1.7 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da

empresaDetentora.

12.1.8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigaçÕes assumidas

pelaempresa detentora.

12.2. Pela Detentora quando

12.2.1. Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior.

12.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes

da emissão do pedido de entrega do objeto pelo Município. A inexecução total ou parcial das

obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a rescisão do objeto,

unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e

as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assêgurados o

contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei n.o 14.133 de 1 de abril de 2021,

contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.

12.4. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à

CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei n.o

14.133 de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. Da

rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer

natureza.

12.5 A comunicaçáo do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, r

Íeita por correspondência com aviso de recebimento, juntando'se o comprovante aos a

que deram origem ao Registro de Preços.

12.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a com

será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma)vez, considerando- se cancelado o

preço registrado a partir da Última publicação.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE.

13.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da

Administração q nha participado do , mediante prévia consulta

Gerenciador da ciária, desde que devidamente
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a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n.o 14.133 de

de 2021.

abril

13.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

13.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão

gerenciador.

13.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

13.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o

Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem

13.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o pruzo de vigência da ata de

Registro de Preços.

13.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrên

ao órgão gerenciador.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANçÕeS AOI,IINISTRATIVAS.

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando

adequada ao último ofertado ou após a negociação;

N

I

NDERSON L--,'-,.
VEIRA

Poustr

E

frs. a327
Associaçâo dos lf,unlclpios da tlllcronegiâo do ltládlo §puoaí

\DE:0579 1

a) Não enviar

\
CEP



c(}l{§(,Itcr()
ffiffip

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e)Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pÂzo estabelecido pela Administração;

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação.

14.1.5 Fraudar a licitação.

14.1.6 Comportar'se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a)Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento; üv

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013;

14.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal

a) Advertência;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar, e;

/t
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2e14.1.3, a multa será de 0,5o/oa

15% do valor do contrato licitado

14.4.2 Para as infraçôes previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5,14.1.6, a multa será de 1

do valor do contrato licitado.

3oo/o

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,

penalidade de multa

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

14.7 Em qualquer hipótese de aplicação de sançóes será assegurado à Fornecedora o

contraditorio e a ampla defesa

14.8 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos

no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada

com antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a

contagem do prazo depois de cinco dias do encaminhamento do
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15.í. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou

conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncía a quaisquer outros

por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/MG, aos 24 de maio de 2024. (

ROSANGELÂ MARIA DANÍAS
I
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AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas
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ONCÃO PARTICIPANTE

Prefeito Elder Cássio de Souza Oliva

ESTIVA
óneÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Vagner Abílio Belizário

tNc ES
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Prefeita Rosângela Maria Dantas

JACUTINGA
ÓNAÃO PARTICTPANTE

Prefeito Melquíades de Araújo
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POUSO ALEGRE
óncÃo PARTTcTPANTE

José Dimas da Silva Fonseca
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SANTA RITA DO SAPU
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Prefeito Wander Wilson Chaves
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Prefeito Eneias Machado de Souza
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Vanderson Oliveira Abade
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ANEXO I

PLANILHA DE VALORES

'.il

LOTE Oí

LOTE 02

LOTE 03
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Assoclaçáo dos tunlcÍploc da do iládlo

ITEM oescruçÃo UNIDADE QUANTIDADE
ESTIMADA

PERGENTUAL

DE DESCONTO
(BANCO DE
PREçOS DO

TCE/MG)

01 l\/ATERIAIS
HOSPITALARES

tr,tÉotco UNIDADE 01 41 %

PERCENTUAL

DE DESCONTO
(BANGO DE
PREçOS DO

TCE/MG)

UNIDADE QUANTIDADE
ESTIMADA

!TEM oescRtçÃo

01 21 o/oUNIDADE01 MATERIAIS
LABORATORIAIS

QUANTIDADE
ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO
(BANGO DE
PREçOS DO

TCE/MG)

UNIDADE!TEM oescruçÃo

01 14%UNIDADE0'1 MATERIAIS
oDoNToLóctcos

Jose Garci 3025-5500
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LOTE 04

LOTE 05

LOTE 06

(disponível em http:// Banco de Precos TCEMG - acesso público)

(disponível em https://portalfns.saude.qov,br/renem/ - acesso pÚblico)
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Aesociação doe ilunlcípÍos da Microrrogião do liádto §pucaí

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QUANTIDADE
ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO
(TABET-A
RENEM)

01 EQUIPAMENTOS ÍVEDICO UNIDADE 01 3%

ITEM DESCruçÃO UNIDADE QUANTIDADE
ESTIMADA

PERCENTUAL

DE DESCONTO
(BANCO DE
PREçOS DO

TCE/MG)

01 REAGENTES E SANEANTES UNIDADE 01 5%
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DE DESCONTO
(BANGO DE
PREçOS DO I

TCE/MG)

ITEM DESCRlçÃO

UNIDADE 01 21 %01 DESCARTAVEIS
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27105124.11:48 Associação dos MunicÍpios da Microrregião do Médio

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCIAÇÃO DOS I\{I.INICÍPIOS DA MICRORREG

N{EDIO SAPTTCAÍ - AMESP

SECRETARIA EXECUTIVA

EXTR{TO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Matéria publicada rro Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 27 105 12024. Ediçáo 377 5

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www.d iariomun ici pal.com.br/anr m-m g/

ASSOCTAÇÃO _ DOS. MLINICÍPIOS DA
MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP - Ata
de Registro de Preços nu 0,712024, com a empresa
LINEHOSP MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF sob o no

38.370.336/0001-19 - Processo Licitatório n" 0912024 -
Pregão Eletrônico pâla o Registro de Preços n' 0812024 na

fornia de LICITAÇÃO COMPARTILHADA - pbjeto:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICO
HOSPITALARES, LABORATORIAIS'
ODONTOLOGICOS, EQUIPAMENTOS, REAGENTES'
SANEANTES E DESCARTAVEIS COM BASE NO
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O
BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - TCEMG E TABELA
RENEM, A-OS MUNICÍPIOS QUE -CO]VIPÕEM 

A
ASSOCIAÇÃO - DOS MUNICIPIOS DA
MICRORIIEGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ _ AMESP.
Empresa Vencedora: LINEHOSP MEDICAL COMÉRCIO
DE-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Valor da Ata de

Registro de Preços RS 37.362.552,00 (trinta e sete milhões
trezentos e sessenta e dois mil quinhentos e cinquenta e doi§
reais). Data da assinatura: 24.05.2024. Vigência: A ARP terá

validade de 0l (unr) ano, conl possibilidade de prorrogação nos

ternros e prazos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal no

l4.l33l2}2l. Dotações orçamentárias: As despesas referentes
à execução dos serviços, objeto da contrataçã,o, §erá

empenhada na dotação orçamentária do ORGAO
PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços.

Publicado Por:
Moacir Franco

Código Identificador:5C3AE5D0
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[tlemorando no 0312025 Pouso Alegre, 23 de maio de 2025

Do: Secretário Executivo

Para: Presidente da AMESP

Assunto: Prorrogação de Ata de Registro de Preços.

Senhor Presidente,

Vimos, pelo presente, solicitar autorização para prorrogação da

vigência da Ata de Registro de Preços no 0712024, firmado com a empresa LINEHOSP

MEDTCAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, tendo como objeto a

AQUIS|çÃO DE MATERIAIS MÉUCO HOSPITALARES, LABORATORIAIS,

ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES E

DESCARTÁVEIS COM BASE NO MATOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE

o BANCO DE PREçOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS

GERAIS . TCEMG E TABELA RENEM, AOS MUNTCíPIOS QUE COMPÕEM A

ASSOCTAçÃO OOS MUNrCÍprOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉUO SAPUCAí -
AMESP.

Como se trata de aquisição de materiais médico hospitalares e outros

utilizados frequentemente pelos Entes Consorciados, solicito autorização para

prorrogação da vigência contratual pelo período de mais 12 (dozel meses, lembrando

que a Ata de Registro de Preços originária já previa a possibilidade de prorrogação da

vigência.

lnformamos que foi realizada a necessária pesquisa de mercado,

restando demonstrada que a prorrogação se revela vantajosa para administração.

Ante tais considerações, requer, nos moldes do art. 84 da Lei no

14.13312021, conforme previsto no edital e cláusula 5.3. da Ata de Registro de Preços,

a prorrogação do pruzo.
MOACIR

Aten ciOSamente,FRANCO:Z t
15

Moacir Franco

Diretor Executivo da AMESP

: A5rlnâdo dê ÍoÍmadigltrl poí

3068936 uoectn rR Nco:2r3o6oe36r s

Dâdo5: 2025.05.22 1 0:43122 {3'm'

Associâçâo dos Muflieipios da Mlcroilêglão do Méd!g §Ê!911

Rua Conren{arl6r Jose Garcia, 774 - Saudade B«rnt Jesus, Pouso Alegrc -.MC, CLIP i755-l-442 // Tcl. (35) -3()25-5500 rânrq;p.mg.gov.bÍ
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DESPACHO:

Considerando a necessidade da continuidade do fornecimento de

materiais médico hospitalares, laboratoriais, odontológicos, equipamentos, reagentes,

saneantes e descartáveis.

Considerando o Memorando lnterno do Engo Moacir Franco Diretor

Executivo da AMESP;

Considerando o enquadramento do caso as hipóteses previstas no

art. 84 da Lei no 14.13312021.

Fica autorizada, nos termos do art.84 da Lei 14.13312021, a

prorrogação do prazo de vigência previsto na Ata de Registro de Preços no 0712024,

firmado com a empresa LINEHOSP MEDIGAL coMÉRclO DE PRODUToS

HOSPITALARES LTDA, por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 24 de maio

de 2025.

Lavre-se o competente termo de prorrogação de prazo de vigência.

Pouso Alegre/MG, aos 23 de maio de 2025.

JOSE DIMAS DA SILVA *rnadoaetormaaienatpr

FoNSECA:3420e5t mg l3i',?â11?âi|'H,
1 D.doÍ2025.0s.23 14:01:40{3'00'

José Dimas da Silva Fonseca

Presidente da AMESP

Âssoclâçâo dos Munlcíplos dr Microrrêglào do Médlo Spücâi

Rua Conrendador José Garcia, 774 - Saudade Bont Jesus, Pouso Alegre -.MG, CEP 37553-442 // Tel. (35) 3025-5500 //ttntesp.mg gov.br

,l
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TERMO DE PRORROGAçÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 07t2024

Àssociâoáo dos Munlcipios dâ Microrroglâo do Médlo Spucâl

rDÉNTrFrcAÇÃo DÂS pÂnres

oRcÃo oeReructloon

ASSocrAçÃo oos luuucípros DA MtcRoRREcrÃo oo wtÉolo sapucaí -
AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na

Rua Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas

Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pelo

Presidente, Sr. José Dimas da Silva Fonseca, devidamente inscrita junto ao

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

342.095,146-91.

EMPRESA DETENTORA

LTNEHOSP MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, sediada na Avenida Presidente Tancredo Neves, no 4065,

Castelo, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

38.370.336/0001-19, neste ato representado pelo Sr. Wanderson Oliveira Abade,

brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cedula de ldentidade RG no MG-

12.918.759 SSP/MG, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministerio da

Fazenda - CPF/MF sob o no 057.917.246-59.

DA JUSTIFICATIVA

A prorrogação do prazo contratual é de interesse do ORGÃO GERENCIADOR e está

sustentada nas seguintes razões:

L Na necessidade da continuidade do fornecimento de materiais

médico hospitalares e outros;

Rua Conrenclador Jose Garcia, 774 - Saudade Borrr Jesus, Pouso Alegre * MG, CEP 37553-442 r'Tel. (35) 3025-55()0 t/anrcsp mg.gov.br

./
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ll. Dada a satisfaçáo com o fornecimento dos materiais médico

hospitalares e outros fornecidos pela DETENTORA;

lll. Dada a vantajosidade da prorrogação, considerando a pesquisa de

mercado efetuada;

lV.De conformidade com a previsão legal na Lei Federal no 14.13312025,

para o fornecimento dos itens continuados, conforme artigo 84.

CúUSULA t - Do prazo da Vigência

Fica prorrogado a Ata de Registro de Preços no 0712024 assinado em 24 de maio de

2024, por mais 12 (doze) meses, nos termos do artigo 84 da Lei Federal no

14.13312025, mantendo-se as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços original

em vigência.

CLÁUSULA !l - Das disposições Finais

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços no

07t2024.

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente termo de

prorrogação de prazo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produzam os

jurídicos e legais efeitos.

Pouso Alegre/MG aos 23 de maio de2025.

rosE DrMAs DA srLV^ â:lLl!!Si^ji$1-tfliil
FONSECA:3420951 46 FoNsEcA:342oes1'16el

9l Dadc 2025.05.23 14:05:04

AMESP

ORGÃO GERENCIADOR

Presidente José Dimas da Silva Fonseca

WANDERSON Âssinado de formô digital por

oLrvErRA [i^t?|ffiJ]i,ffI^
ABADE:05791 7 24659 Dados: 202s.0s.22 0e,/0:23 -03'00'

Vanderson Oliveira Abade

Responsável Legal

LINEHOSP MEDTCAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

EMPRESA DETENTORA

do MúdlôAssôêlãção dôs M unlcípl osdaM

Rul Conrcndador José Garcia, 774 - Saudade Bgnr Jcsus, Pouso Alegre -.MC, CEP 37553-442 //'fel. (35) 3{)25-5500 /ianlesp mg.gov.bÍ

é



Pequenos negfuios mineiros são
por mais da metade dc elnpregm no Í.9
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DA REDAÇÁO
jordirrioG)gmail.com

Mirc CÉnis abriu 75.89ó

rcu poffi de nabâlho 6
rts 1ürmim rre do op,
uôcmiwepeqtmm
pss (MPEs) mpoqivds por

43.369 6l}usõ6 gdnd6 úé
nn1o. rm pocarnral de 57t.

Os dadôs sio do painel
Nlercado de Trabalho da plata-

fomra lntehgêncr. do Se^iço
Brsileiro de,Albio às lvrtcÍo
e Pequenc Ernprm (Sebne

Nlins). e inôqm que o es-

L«lo 6tá em segundo lugu
na geraç.ío de empregG poÍ
MPLJ. âcudo úís smatc
de Sâo Paulo ( I 16.4:i4).

Ent,calto. no 6tado pau-

hsta a pmicipação dos peque-

nos regóoc ra gemçâo total

dos empregc é moor que on
Minas (559.i,).

A sercÍána de Estado de

Dcovollinrqto E@oôra@
de tvlinro Crras, Mila Con§a
dâ Cosa des!€ as fl{ôs do
CovsrE de Mins orrc fntor

detenninalle pôm n nrúúen.
ção do pmtÂgorlsnp d6 pe-

quaos negócros.

Setorde sefriços hdeB
No acumulaclo do ano. o

smr de *niços foi o rnaior
empr4ndor qilre as N{PES

am sldo de 21.036. sgui.

do pela agropeuána ( I 0.2 I 7)
e urdunia de trmsÍbmção
(7 r88).

O segnrnb de miço
nmtÉm lidem m nwço, om
6.109 poíc de rabdho risd6
pel6 pql,u§ ne!ú'i6, §
fido I Êqre de agupeuária
(3.ó.)3) e @§nç.b ciül (923).

O Brasil lidera o Íanking mundial de cirurgias plásticas, mas vê crescente uma lendência

oposta. A decisão pelo explante mamário é motivada pela 'doença do silicone"

D..\ RED.\ÇÁO
jorrliario(âgmail.cmr

fonunl DIÁnto l* or.o.un,u *

ASSOCHÇÂO DOS MUNTCiPIOS DAMICRORREGÀO DO

MÉDIo SAPUcAI .AMESP-TERMo DE PRoRRoGAÇÃo
0E ATA DE REGISTRo DE PREÇoS No 07/2024 - PÍegâo

Eteúônico n" 08/2024 - Objeto: AQUISIçA0 0E MATERIAIS

MÉDICO HOSPITATARES, LABORATORIAIS, OOONTO.

LÓGICOS, EoUIPAMENTOS, REAGENTES, SANEANTES

E DESCARTÂVEIS COM BASE NO MAIOR PERCENTU.

AL OE DESCONÍO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERÁIS

- TCEMG E ÍABELA RENEM, AOS MUNIC|PIOS OUE

coMpÔEM A ASSoChÇÂo DoS MUNTCjPToS DA Mr-

ÇRoRREGÉo D0 MÉDto SAPUCAi - AMESP. EmpÍesa
DEIENbÍA: LINEHOSP MEDICAL COMÊRCIO DE PROOU-

TOS HoSPITALARES LTDA, CNPJ n" 38.370.336/0001-19.
ValoÍ daAta de RegistÍo de Preços: R$ 37.362.552,00 (tÍinta

e sete milhões Íêzêntos e sessenla e dois mil quinhentos e

cinquentae dois reais). Data daassinatuÍa: 24.05.2025. Fica

proÍrogadaaAta de Regisro de PÍeços n'07/2024 assinado

om 24 de maio dê 2024, por mais 12 (doze) meses. nos teÊ

mos do artrgo 84 da Lêi Fedêral n" '14.133/2021. mantendG
-s6 as dômais cláusulas e condições da Ata dê Registro de

PreÇos em vbênciâ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRAMG

PRoCESSo N' 69/2025, DISPENSA N'019/2025, toÍna
público o EXTRÂTo DE CoNTRATo n'70i2025 rêferente â
Aqubiçãode pulsoirãsde idontiÍcação descartáveis, om ma
teÍial Íêsistente (nylon), com Echamento inviolável. à prova

d'água, nas corês variadas:( azul, verdo, dourado, marrom,

roxo, laÍatia). ContÍato imado atra/é6 da emprêsa FA-

BRtCCto RoSA DE 0LtVEtRA - Vator Íotat dê R$ 5.562,50

(6inco mil e quinhentos e sessenta e doÉ Íeais e cinquenta

centavos). vrgência do contÍato: 21i05/2025 a 1310712025.

Prefeito Municipal Sr Edilbêíto Marques da Cruz.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO . AVISO OE CREDENCIA.
MENTO . EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N"
0ú71m25 - Processo AdministÍâtivo n' 0068D025 - Crê-

denciamsnlo n' 000712025 - lnexigibilidade n" 0014/2025.

0 PÍefeito Municipal dê Sâo Joâo da Mata ([,lG), RosêmiÍo

de Paúa Muniz, no uso de suas atribuiçôes legais, faz sa
ber quê a PÍeÍeitura Municipal de Sâo Joào da Mata (MG),

nos temos da Lei 14.13312021. rcalizaÀ o Credenciamento
no OOO7l2O25. que tem poÍ objetivo o CHAMÁMENÍO PÜ-

ELICO PARA CREOENCIAMENTO OE EMPRESAS PARA

PRESTAçÀO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE GINECOLO,
GIA PARÁ ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL

OE SAÚDE DO MUNICiPIO OE SÃO JOÂO DA MATA (MG),

0 pÍazo para realizaro Crêdenciamênto será partirdo dia 29

de maio de 2025. 0 Edital na inlegía êncontra-se a disposi-

çào dos inteÍessados no site: www.saojoaodamata.mg.gov.

br. S& Joáo da Mata (MG), 22 dê maio do 2025. RosemiÍo

de Paiva Muniz - Preíeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU
Processo Licitâtório No 43/2025

conconônda EletÍÔnica N. 04/2025
ObJEtO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZA.

OA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO

DE SISTEMA DE ABASÍECIMENTO SIMPLIFICADO DE

ÀcuA PARAATENDER l0 slrnRo sReiÀ0, MUNrclpro
DE CAREAÇU - MG. Recebimento de píopostas: á panir

de 23 ds maio de 2025 AS 14:00 h Data 0 hor&io final pâÍa

recebimento das propostas:og de junho de 2025 às 09:00 h
lnicio da sessão dê disputa dê pÍeços: 09 ds junho de 2025
às 09:30 h Edital informaçôes: https://caroacu.mg.goubí E

ww.licitardbital.com.br

Doença do silicone leva mulheres
a repensarem o uso da prótese

O inplmte de siliconeain-
dô é a ciru,gia plásnca mais

rea.liadir no murô, com cer-

ca de 50 nrlhõs de nrulhers
§onl próteses nrmiriff. No
enl&to. nos úlnrrcs anos,

ur movimento em wtido
contrário lem ganhardo for.

ça. Segrndo infomnçôes da

Socislade lmemâcional de
Cirsrgia Plistica Eíetica em

2018, cet!ô de 14.6 mil mu-
lheres rctirumr os implantc.
ent 2019. esse número subru
paÍa 19,4 mil.

No Brurl, litier rnudial
enr cirurgiu pláírrc. a ien-
dàrcia tmbém se m6tm
e urn levurtanento Íecaa[e

divulgado pela Federaçào

Brurleira de Hospitais indra
que o pais rcaliau 25 mil ci-
ruryls de à?luteapsls em

20:0. un Âumsb de il.6et,
em relaçào ao ano dltenoÍ

"O que mtes era unra ex-
ceçào, hoje vircu una denwr
da reonente no consullório",
afimro o splicr Dr Wr-
shington Luu drrctoÍ Écto6
dô ( RM,{ e ôpsialista eilr
microcirurgra reconslrutiva
''Nos ütinlos uros, a p@u,a

lrr explmle ceceu aqrÍ ra

clinicô. Pane dr paciente
mtn rnolivada por questõx
estétios- brscmdo mais mru-
raldade. 0ú16 chegm com
sintomN importantes que nc
fum ndier a renrada por
razões de satide'. explica ele.

Ulr núrcrc cr§@nte de
mulheres relatam siltonras
assciados à chmda Doen-

çô do Sili@ne. temo popular
que se refoe a um srie de

reaçõ6 mimúles que pG
dem suÍBir após I @locâ{ào
dos implants e que gmhou
spaço @ sÍ ompuilhada

em grul»s de nlrlheres r1ue

v'ivern corr 8 prct6Ê de sili-
@e. "Estudos sogeÍenr quc

o silicme pode dencodw
unu rcspcta iflllanatória ro
oÍgmismo, que pode suryir
ao longo dos anos Qumdo a

doaça * nrmit'esa o corpo
pN s etur tsidos sudá-
veis por coísiderü a pótes
um @Ípo esruho", evlica
Dr lVrchingor.

Os sírtorus mais omurs
da doençr podem üclür: fa-
digc persistente; dores mus-

cdüs ê mlculÂM: conf'uào

mmtal e perda de mmrória:
queda de cabelo. inrnia e m-
siedadc e até deprwâo e di6-
culdnde de @r@naoçâo.

Conn I doflç{ aindô e

umq derunda nova rcs on-
sultórios, o diôgnó$@ é feito
por exclusão. ou *1a e feito
opós eliminar outrs posivers
cauw climcas. "Qrmdo ou-
tro doençr sõo d*audas
e a prcrente tenr lma nclhora
signríicativa arprk o explmtc,
reforça-se o vinculo entre c
snlonlÀs e ô presnça da pÍó-

t§", @lnpl*lo especislis.

PREFEITURAMUNICIPAL DE BoM REPoUSo -MG.Aviso
de Rêpublic4ão. Encontía-se aberta junto a esta PrefeituÍa
Municipalo Prccesso LicitatóÍio n" 95/2025, modâlidade Pre-
gão Prosencial n" 036/2025, do tipo mênor preço poÍ item,

registro de preços para íutuÍa e eventual aquisição de óleos
lubÍiÍicantes para manutençào dos v6iculos o máquinas da
íota da Prsfeitura Municipal de Bom Repouso. 0 credencia-
mênto e abertura dos ênvelopês datrsê-á no diâ 06,05/2025,
às 13:30h horas. 0 instÍumento convocatóÍio em intoiÍo teoÍ
estaÍá à disposiçáo dos intsÍessados de 2' a 6' Íeira, das
13h às 17h. naAlamedaJosé Brandão,348, Bom Rspouso
- MG, CEP 37610-000. Tel. (35) 3461-1 224, email: licilacai@
bomÍepouso.mg.govbr e ou no site: bomÍepouso.mg goubr.

EDMILSON ANDRADE - PÍefêito Municipal

0345

ÉrtúÍ - t}lAÍIEtú - EiGIGLtu
lili,f 1rc1 mroru {Etdtqre,

C4ft66 -

hrl$inrfqrrbec*ütrrCí& fa0-ll foírrâe

l,El H0 lfi.xalaalf
I
)

A negativa de publicidade dos atos oÍiciais constitui ato

oe IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
É ohrigatôrio a publicação das matérias legaÍs e atos oficiais

quê envolvem processos licitatórios em Diários 0ficiais e em

jornais Diários de gnnde circulação
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23105125,09i22 Associação dos MunicÍpios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP
F[S.

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO

MÉDIO SAPUCAÍ -AMESP

SECRETARIA EXECUTIVA
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ASSOCTAÇÃO - DOS . MUNrCÍP.rOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI . AMESP -
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N' 0712024 - Pregão Eletrônico n' 0812024 -
Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAIS MEDICO
HOSPITALARES, LABORATORIAIS,
ODONTOLOGICOS, EQUTP4MENTOS, REAGENTES,
SANEANTES E DESCARTAVEIS COM BASE NO
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O
BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS _ TCEMG E TABELA
RENEM, A-OS MUNICÍPIOS QUE COMPOEM A
ASSOCIAÇAO - DOS MUNICIPIOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP.
Empresa Detentora: LINEHOSP MEDICAL COMÉRCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ NO

38.370.336/0001-19. Valor da Ata de Registro de Preços: R$
37.362.552,00 (trinta e sete milhões trezentos e sessenta e

dois mil quinhentos e cinquenta e dois reais). Data da
assinatura: 24.05.2025. Fica prorrogada a Ata de Registro de
Preços no 0712024 assinado em 24 de maio de 2024, por mais
12 (doze) meses, nos termos do artigo 84 da Lei Federal no

14.13312021, mantendo-se as demais cláusulas e condições da
Ata de Registro de Preços em vigência.

Publicado por:
Moacir Franco

Código IdentiÍicador:47889398

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 23 105 12025. Edição 4026
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/

í]34Ê

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/47889398 18155d0b41a5254de7ee17t2'l9daca08e8l55d0b41a5254de7ee17Í219da608e 1t1



DIÁRIO OFICIAI, D.,\ UNIÁO. Seção 3

/ 6 00018 MARTANA 0E ANDRAOE VASCONCELOS 82,22 I 7 OOO54 DEBORAH DODD

FERREz ALvEs DE MAcÊDo 82,22 / I 00062 MTCHELL|NE MEDEIRoS sANTos 81,1l(PcD)
/ 9 ooo21 rAURA FoNsEcA ToNrNr 81,11 / 10 00033 vlcróRlA PoNTE oE oLlvElRA
a1,17 I t\ 00056 CAMTTLA SAMPATO NYARADY BA5ÍOS 81,11 / 12 OOO2O PEDRO DE

L|MA MARTANO 80,00 / 13 00052 TARTSSA MENEZES CASÍRO 80,00 / 14 00032
VICTORIA ARAUJO DOS PASSOS BORGES 8O,OO / 15 OOO27 DAIANA FERNANDES RIBEIRO

17,1a I rc 00019 PAULO V|ÍOR SOARES SOUZA MORAIS 76,67 I l7 00011 SIMONE
LUSTOSA GUEOES CARDOSO 7s,56 / 18 00006 IZABEL DA SILVA NAPOLEAO 75,56 I 79
ooo49 NÁorA BATrsÍA TE|XETRA 7s,oo I 20 00004 NATHALIA CHAGAS stLVA DÊ sousA
74,44 I 21 00057 SANORA KEttY L|MA S|LVA 73,89 I 22 OOO58 ROMULO GONçALVES

sANÍos 73.33 / 23 00046 pATRíctA FERNANDES DE oLrvEtRA 71,11 / 24 00030
GABRIETLA MARIA EMILIANA CARDOSO OA SILVA 71,11.

CAND|DATA euE sE DECLARoU coMo pEssoA coM oEFlctÊNctA
8 00062 MICHEIUNE MEDÉ|ROS SANÍOS 81,11.
PsP N. 13.3/2024 PROFESSOR DE DANçA (tORTAIEZA) - (ClassiÍicação

lnscrição Nome Nota Final)
1 00002 FRANcrscA LUANA RooRtGUEs CAETANo 88,89 / 2 00015 0ÉBoRA

LOPES OLTVETRA 8s,56 / 3 OOO27 BRUNO OLIVETRA RIBAS 79,44 / 4 00020 CRISTINA

TERNANDES ROSA 78,89 / 5 OOO21 IANE VIANNA GARCIA 77,22 / 6 00026 JOSE IANDER
TE|XETRA 0E OLTVETRA 76,67 | 7 OOO24 MONTQUE DOs sANÍOS PINHEIRO 75,56 / 8
OOOO4 MANUETA LUSTOSA GUERREIRO 75,56 I 9 OOO28 CAROLINA BENJAMIM OE

oLtvErRA 73,89 / 10 00014 IUC|LÊNE SANTOS DE ALMEIOA 71,33 I 71 00022 FILIPE

BARBOSA DE SOUSA 72,22 / 12 OOOO3 JEANE VERAS MARÍINS 71,11,
PsP N. 13.4/2024 - PRoFEssoR DE DANçA (Rlo DE JANEIRo) - (classificaçâo

lnscrição Nome Nota Final)
1 OOO2O ANA TUIZA OE OLIVEIRA MENEzES GONçALVES 86,67 / 2 OOO54

FABRÍCIA MELo DAs NEVES 84,44 / 3 ooo44 ANA CAROLINA NAVARRO 84,44 / 4 OOO5O

HEI-ENA PAIM BEVILAQUA CAVAI.CANTE 83,33 / 5 OOOO1 CLARA AMORIM CAVALCANTE

82,22 I 6 00032 CARLOS ÉREDERTCO PERETRA PAREDES 87,17 | 1 00014 SOF|A

cARDoso cypRlANo 78,13 I I ooo2s ÉRrcA vlvrANE BIANNA Dos REts 77,78 / I 00024
LAURA VAINER DE ALBUQUERQUE 76,67 I 70 OOO49 RAPHAEL LUIZ BARBOSA DA SILVA
75,56 I t\ 00041 LTLTAN rsroro DE OLTVETRA LIMA 73,89 / 12 00053 MARCUS VINICIUS
coErHo 72,22 / 13 ooo45 jULTANA sorERo FERREIRA 70.55 / 14 00046 lúUA
GARAGORRY GARCIA 70,S6,

PSP N. 13.5/2024 PROFES5OR OÊ DANçA {SÃO LUÍS) (ClassiÍicaçâo
lnscrição Nome Nota tinal)

1 00017 ADRTANE DA ROCHA XAVIER 80,00 / zOOOO4 TESSTCA LANA OE 6015
wANDERtEy DANTAS 80,00 / 3 oooos FERNANoA GÀNDARA FERRETRA 80,00 / 4 ooor4
FERNANDA xAViER sABrNo DE oLtvErRA 78,89 / s 00019 cÍNTtA vtANA DA sttvA 77.78

/ 6 OOOO9 LETICIA MARIA OLIVEIRA MAÍOS 14,44 / 7 OOO75 MILENA EVETYN FRANçA
MAIA 57,78 / 8 00012 KAÍHARYNA OLtVEtRA SOUSA 67,78.

psp N. 14.1/2024 - pRoFEssoR oE EDUcAçÃo ARTÍslcA (BELo HoRrzoNTE)
-(classiÍicação lnscíiçâo Nome Nota Final)

1 00016 I5ABEL ÁVILA DE SOUZA LIMA 85.56 I 2 OOOII MÊLISSA TTELVINA
oLrvÊtRA RocHA 8i,33 / 3 ooosl MARTNA MATT|ELLo MAGALHÃE5 77,78 I 4 ooo24
VITÓRIA SoAREs oo NASCIMENTo 76,67 I s oooo6 RAFAEL SERGIo SILVEIRA 75,56 / 6
oo0t9 TAÍ|ANA Lúcra cosra saNTos MELto 74,44 I 1 00034 LoRENA DE cAsrRo
GAMA 71,11 / 8 00003 RTCAR0O OLTVETRA LEMOS 70,56 I 9 OOO42 DANTELA MACÊ0O
otNrz DIAS LACERDA 70,00 / 10 00054 LUCTANA CAMPOS DE FARrA 70,00.

psp N. t4.2/2024 - pRoFEssoR DE EDUcAçÃo ARTísÍrcA {BRASÍL|A)
(Classiíicação lnscrição Nome Nota tinal)

1 OOO25 MARINA LUISE MANZUR FREIRE 84,44 / 2 OOO29 GIOVANNA CAPRA

BRANDÃo MA|A 82,22 I 3 00034 NUÁRA DA FRorA vrsrNTrN 81,11 I 4 ooo74
FERNANDA QUINTAS NOGUEIRA 81,11 / 5 OO1O8 LUX DELFINO OA SILVA 80 / 6 OOO78

tABtoLA DA srLVA LrMA 8o,oo / 7 00044 MAÍRA GERAtDo FtGUETREoo 80,00 / 8 00032
MARTNA t\,lEsrRiNHo pELrANo 78,89 / 9 ooo05 ANTHoNY RocÉRto FARIAS HAMADA
77,78 | 70 00033 AUNE AIV€S DE SOUSA PEOROSA 76,67 / 77 00038 CANÉLA
SUERTEGARAY BATISTA 76,67 / 72 OOO28 YURI COSTA JORGE 76,67 / 73 OOO6O LUCIANA
REZENDE DE OLIVEIRA E SILVA 76,67 / 14 OOO2L RICARDO APARECIDO MEDEIROS

VALDEVI 75,56 / 15 00046 LEVI APRIGLIANO ORTHOF 74,44 / 16 OOO2O LIANA MACEDO
FALcÃo 74,44 | ti 00096 JAQUELTNE oRNELAS DE o[vEtRA 74,44 / 18 00002
MARIANA REZENDE MONTEIRO 73,33 I 19 OOO57 MARTA MENCARINI GUIMARAES 73,33

I 20 O0OO7 MARCELTA §OUZA PAES 72,78 I 21 00026 ELOISA EVANGELISÍA ROORIGUES

72,72 / 22 00037 IUUA GONZÂLES MARTTNS 70,00 I 23 OOOgL RAIENNE PEREIRA DA

SILVA 70,00 I 24 00036 BTANCA PTTTARO CARDOSO BAR§OSA 69,44.
psp N. 14.3/2024 - PROFESSOR OE EDUCAçÃO ARTíSTTCA (FORTALEZA) -

{Classifícação lnscíição Nome Nota Final)
1 00010 ANGÉLrcA MARrA GADETHA GUTMARÃES poMpEU 83,33 I 2 ooo37

FÁBIo TAVARÊs DA SILVA 78,89 / 3 ooo29 LARISSA EAIA BALEUENA 78,89 / 4 OOO13

NATALIA COSÍA DE MATOS 77,78 / 5 OOOO3 NAIANA MAGALHÃES SOARES OE SOUSA

76,11 I 6 oc032 cRrsÍtANE soAREs 72,22 / 7 ooo2o MôNtcA TAVARES rEtxEtRA 68,89

/ 8 00040 SHERYDA LOPES BORGES 68,89 / 9 00008 JANAINA MARIA ROORIGUES

GONCALVES 68,89 / tO 00001 ANOREA LIMA NOGUEIRA 67,78 I 11 00009 PEDRO

HENR|QUE DE UMA oLrvErRA 6s,s6 / t2 00034 MARTANE RoMÂo stLVA 63,33 / 13

OOO19 ,IOSE CRISTIANO LIMA PEIREIRA 61,11.
psp N. 74.4/2024 - pRoFEssoR DE EDUcAçÃo ARÍÍsrtcA (Rto DE .tANElRo)

- {Classificação lnsc.ição Nome Nota Final)
1 OOOO5 GABRIELA VIEIRA LOPES FERREIRA 83,33 I 2 00026 MYLENA OA

CRUZ FTGUETRA 80 / 3 00020 CAROUNE LACEROA DA SILVA 79,44 / 4 00027 TSABELA

BAÍISTA DE BARROS 78,89 / 5 OOO34 JEANINE PACHECO MOREIRA BARBOSA 78,33 / 6
00014 MAR|A BEATRTZ DE OLIVEIRA FRANCO 76,67 I 7 OOO29 CHRTSTINE FERREIRA DE
ptNHo 74,44 / 8 00002 MARIANA DOS SANTOS TETXEIRA 74,44 I 9 00019 LAURA

FRANCO GONçALVES PROCACT 74,44 / 10 00023 DAV| JOSÉ ROSA 73,33 / 11 0OOO1

GtovANA ooMrNGU€S VESPA 73,33 / r2 00025 JULTANA DA SrLVA TELLES BORZINO
73,33 I 73 00017 CRÍ5T|ANE IAGE DE MATOS 77,67 I 14 00035 LUIZ AUGUSTO DA

ROCHA VAZ 70,56 I L5 OOO15 ANA PAULA FERREIRA DA tUZ 70,56 / 16 OOO11 MAIÍÊ
DOS SANTOS TEIXEIRA 68,89 / 17 OOOO8 HELLEN FAUSÍINO RAMALHO DOS SANÍOS
65,56.

psp N. 14.s/2024 pRoFEssoR DÊ EDUcAçÃo ARTÍsÍtcA (sAtvADoR)
(Classificação lnscrição Nome Nota Final)

1 00036 MARIANA ALVES BORGES 86,67 / 2 OOO29 ANORESSA CUNHA ROSA

78,89 I 3 OOO14 ADRIELLY BALTAZAR VEIGA SOUZA 14,44 / 4 OOO11 NADJA LEAI
CARDOSO DE MELO 73.33 / 5 00002 ANA LUIZA AZEVEoO DUPAS 72,22 I 6 OOOIO

LAYLA GOMES ANGELIM SILVA 71,11 / 7 00005 IEDA MARIA DE JESUS OLIVEIRA 70,00
/ E OOO42 ALINE SANTANA DE OLIVEIRA 7O,OO / 9 OOOO9 ALINE FERNANDES MARÍINS
7O,OO / 10 00024 CARLA ADRIANA SOUZA MOREIRA SANTOS 70,00 / 11 00019
MARIANÀ OLIVEIRA CORREIA 66,67 / 12 OOO39 BRUNNA AUGUSTA MONTEIRO PEREIRA

65,56 / 73 00032 LU|ZA RAMO§ TAVARES 65,56.
PSP N. 14,6/2024 - PROFESSOR DE EDUCAçÃO ARÍíSTICA (SÃO LUíS) .

(Classificação lnscrição Nome Nota Final)
1 OOOsg PA|-LOMA CRTSTTNNE DE CASÍRO 8ASTOS 80,00 / 2 00052 ANA

LETICIA GARCIA AMORIM 78,89 / 3 OOOO1 ANA PAULA VIEIRA MENOES 76,67 / 4 OOO2O

CAMILA MORAES PIRES 75,56 / 5 OOO12 YASMIM DE AQUINO ANDRAOE 74'44 I 6

00073 MARTA CARoLTNA ARAGÃo oA luz 74,44 I 7 00067 RENATA ABREU LIMA oE

FTGUETREDo i4,44 / 8 00002 pATRíctA ARANTES oos sANTos 68,89 I 9 ooo47
MARYI.UCE CARDOSO ALVES 68,33 / 10 OOO41 AÍDA CARTA CAMPOS LIMA 68,33 / 11

OOO15 SAMIA RAFAELLA PIRES VIANA 67,78 / 12 OOO77 LUCIANA THAYNÀ RÉIS CURVETO

65,56 / t3 OOO4O ÍHIAGO HERMES MOURA PACHECO 64,44 / 14 00061 BIANCA

SHIGUEFUZI 63,33,

Brasilia-DF,23 dê maio de 2025.
MARIA FERNANDA OE MELO P, FERRÊIRA

Responsável Pelo centro Nacional de Recursos Humanos/APs

msocraçÃo pnó-eEsrÃo ons Águas DA BActA Ht
DO RIO PARAIBA OO SUL

EDIÍAI" DE 19 DE MAIO DE 2025

ERRATA 01 . EDITAL DE sELEcÃo oE PEssoAL N9 1/2025
A AssoctAçÃo pRó€EsrÃo DAS ÁGUAS DA BAcra HtDRoGRÁFtcA Do Rto pARAíM Do

sUL- AcEDocE, Enüdadâ Dêle8atária àsfunções de Agêrcia de Água da Bacia HidrográfiG do Rio DGe,
@muni@ aos intersdos que atmvés da Eríata 01foEm prccedidas alterações rc Edital de SeleÉo
de Pessl ne 01/2025. As alteÉFes e o Edital atualiuado estão disponlveis nos sites
w.agedce.or&br; w.cbhdoe.orB.bí ou pel6 links https://agedm.or8.br/píre5s6-sletiws-
2025/ e https://w.ôhd@.org.brld$ument6/pmesseleúvo-2025 a partií do d.6 15/052025.

ALINE RAQUEL ALVARENGA
Diíetorà-Presidente lnterina

essocreçÃo Dos MUNtcÍPtos DA -MrcRoRRre tÃo oo rvrÉoto
SAPUCAI

tssN 1677-7069 Ne 96, sexta-feira, 23 de

AVISO
REGISTRO OE DIPLOMAS

Mantenedora: cENTRO EDUCACTONAL TRÊS MARIAS - CNPj 14.255.311.0001/06,
Mantida: ESCOLA DE ENSINO SUPÉRIOR DO AGRESÍE PARAIBANO - CNP., 14.255.311/0002-
97. Para fins do disposto no ârt.21 da Portaria MEC ne 1.095/18, de 25 de outubÍo de
2018, esta lnstituição de Éducação Supeíioí informa que foram re8istrados 47 (quarenta e
sete) diplomas no periodo de 07/O4|2O2S a 3OlO4l2O25, nos seguintes livros de registro e
sequências numéricas: 0ivío OIPLS EXT - 3871, 3817, 3a7A, 3880, 3881, 3884. 3885, 3886,
3887,3888,3889,3890,3891,3892,3893,3894,3895,3896,3897,3898,3900,3901,3931,
3932, 3935, 3936, 3937, 3952, 3953, 3954, 3955, 39s6, 3957, 3958, 3959, 3964, 3966, 3967,
3968, 3969, 3970,3971, 3972,3971, 3975,3976, 39771. A relação dos diplomae reSistrados
poderá ser consultada em até quinze dias, no endereço (https://www.eesap.edu.br4.

João Pessoa,2l de maro de 2025.
EMILIA FERNANDÉS PIMENTA

Diretorã Acâdêmica

avt50
REGISTROS DE DIPLOMAS

Para fins do disposto no art.21 da Portaíia MEC nl 1.095/18, de 25 de outubro
de 2018, esta lnstituição de Educação Superior informa que íoram Íetistíados 33 (trinta e
três) diplomas no periodo de 13103/2025 a 3OlO4l2O2s, no seguintê livÍo de registro e
sequência numérica: flivro DIPLS EXÍ - 1779,3780, 3781, 3181, 3184, 3185,3146,3787,
3788, 3789. 3790, 3791, 3792, 1193, 3794, 3804, 3805, 3806, 3808, 3813, 3814, 3816,
3817, 3818, 3930, 3938, 3943, 3944, 3945, 3946, 3947, 3948. 39791. A relação dos
diplomas íegistrados poderá ser congultada em até quinze dias, no endereço
{https://www.faculdadetresmarias.edu.br/1.

EXÍnATO DE RIGISÍRO DE PR€çOS

Termo de Proríogação de Ata de Registro de Preços Ne 07/2024 - Pre8ão Eletrônico ne
08/2024 - Objeto: aquisição de materiais médico hospitalares, IaboratoÍiais, odontoló8icos,
equipamentos, reagentes, san€antes e descartáveis com base no maior percentual de
dêsconto sobre o Banco de Preços do Íribunal de Contas do Estado de Minas Gerais -
TCEMG e tábela RÉNEM, aos municipios que compõem a Associação dos Municípios da
Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP. Empresa oetêntoÍê: Linehosp Medical Comércio
de Produtos Hospitalares Ltda. CNPJ ne 38.370.336/0001-19. Valor dâ Ata dê RegisÍo de
Preços: RS 37.362.552,00 (trinta e sete milhôes tíezentos e sessenta e dois mil quinhento!
e cinquenta e dois reais).oata da assinatura:24.05.2025. Fica prorroSada a Ata de Registro
de Preços ne 07/2024 alsinado em 24 de maio de 2024, por mais 12 (doze) meses, nos
termos do arti8o 84 da Lei Federal 

^e 
i4.133/2021, mantendo-se as demais cláusulãs e

condrções da Ata de Registro de PÍeços em vigência.

CENTRO EDUCACIONAL TRÊS MARIAS EIRELI

loão Pessoa,22 de maio de 2025.
EMíLIA FERNANDES PIMENTA

Diretora Acadêmicâ

COLÉGIO MATER DEI TTDA

avrso
REGISTRO OE DIPLOMAS

Mantida: Centro Universitário Mater Dei - UNIMAÍER - código 1337 / Mantenedora:
Colégio Mater Dei
CNPJ da MantenedoÍa: 78,243.599/0001-81.

PaÍâ fios do disposto no art. 21 da Portaria MEC n§ 1095, de 25 de outubro de
2018, esta in5tituição de Educação Superior iníorma que foram registrados 36 {tÍanta e seis)
diplomas no dia 13 de maio de 2025, no seguinte livro de registro e sequêncía numérica:
Livío 01 - Íegistro: 0652 a 0692. t quê foram registrados 45 (quarenta e cinco) diplomas
no dia 07 de maio dê 2025, no seguinte livro de registro e sequência numérica: Livro 01
- registro: 0593 a 0737. E que foram registrados 39 (trinta e nove) diplomas no dia 14 de
maio de 2025, no seguinte livro de rêgistro e sequência numérica: Livro 01 - íegistro:0738
a 0776.A rêlàção dos diplomas regrstrados poderá ser consultada em até quinze dias, no
endereço: http://www.materdei.edu.br

"', fá"nlE"";iL ?à Sliãü,X"J''
Reitora

COM|TÊ BRASILEIRO DE CIUBES

avrso DE uctrAçÃo
PRÊcÃo Êt sÍRôNtco Ne 3/2025

ÍOMADOR DOS SERVIçOS: comitê Brasileiro de Clubes - CBc CNPI 00.172.849/0001-42
OBIEÍO: contratação de hotel com espaço de eventos e alimentação, que

supone a circulaÇão estimada de. no mínimo, 1.000 (mil) pessoas ão dia, sem o intermédio
de a8éncia de túrismo e/ou eventos. parã a íealização de evento do comitê BíasileiÍo de
Clubes - CBC em 2026, nas cidades de campiôas/SP e Íe8rão, são Paulo/SP, Braeília/DF ou
Rio de Janeiro/Rl â ser rêalizado por 4 dias consecutivos, preferencialmentê no mês de
abril de 2026, ou, alternativamente, no mês de maio de 2026, conforme disponabilidade do
Hotel e Centro de Eventog, de acordo com as condiçôes e especificações constântes do
Termo de Referência - Anexo l.

FUNDAMENTO LEGAL: Re8ulamento de Compras e Contratações do Comitê
Brasileiro de clubes - CBC.

TIPO: Menor prêço global.
o Pre8ão EletÍônico será realizado em sessão pública, por meio da INÍERNET,

mediante condições de se8uraôça - criptografia e autenticação - em todas as suas fases
atÍavér do Sistema de PÍegâo Eletrônico (licitações-e) do Banco do BÍasí1. LOCAL:

ww.licitacoes-e2.bb.com.br. lnscrição e cÍedenciamento: até um minuto ântes da
âbertura das píopostas. Recebimento das propostas: A partir da data de divulSação do
edital no sist;ma até a data da abertura das propostas. lnicio da sessão de disputa de
orecos: às th30 do dia 17/6/2025.

O inteiro teor do edital encontra-se disponivel, também, mediante acesso ao
site https://www.cbclubes.org.br/processos-em-execucao-pregao.

càmpinas, 20 de maro de 2025.
GIANNA IEPRÉ E SILVA

SupeÍÍntendente Exêcutiva do CBC

?,ta,317
RÁFICA
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